
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 242, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 735/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.515, de 30 de julho de 2019, que 
outorga permissão à Fundação Educativa e Cultural Concórdia de São Benedito para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, no município de São Benedito, Estado do Ceará. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, 
RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À 
APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 735 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que outorgam permissão, 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativo, conforme os seguintes 

atos: 

 

1. Portaria nº 117, de 21 de fevereiro de 2014 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais - Campus Januária, no município de Januária - 

MG; 

2. Portaria nº 2.060, de 14 de maio de 2015 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, no município de Governador Valadares - MG; 

3. Portaria nº 5.048, de 3 de novembro de 2015 - Fundação Francisco Rodrigues 

Sancho, no município de Barra do Corda - MA; 

4. Portaria nº 6.124, de 10 de novembro de 2015 - Assembleia Legislativa do 

Estado do Amazonas, no município de Careiro - AM; 

5. Portaria nº 559, de 11 de abril de 2016 - Estado da Bahia – Secretaria de 

Comunicação Social do Estado da Bahia, no município de Itapetinga - BA; 

6. Portaria nº 1.778, de 11 de abril de 2016 - Universidade Federal de Minas 

Gerais (UFMG), no município de Montes Claros - MG; 

7. Portaria nº 6.123, de 11 de maio de 2016 - Faculdades Integradas de Três 

Lagoas, no município de Três Lagoas - MS; 

8. Portaria nº 245, de 12 de abril de 2017 - Universidade Federal de Uberlândia, 

no município de Monte Carmelo - MG; 

9. Portaria nº 1.165, de 12 de abril de 2017 - Instituto de Radiodifusão Educativa 

da Bahia (IRDEB), no município de Porto Seguro - BA; 
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10. Portaria nº 1.415, de 12 de abril de 2017 - Instituto de Radiodifusão Educativa 

da Bahia (IRDEB), no município de Serrinha - BA; 

11. Portaria nº 1.430, de 12 de abril de 2017 - Instituto de Radiodifusão Educativa 

da Bahia (IRDEB), no município de Senhor do Bonfim - BA; 

12. Portaria nº 3.841, de 28 de setembro de 2017 - Instituto de Radiodifusão 

Educativa da Bahia (IRDEB), no município de Paulo Afonso - BA; 

13. Portaria nº 6.308, de 20 de dezembro de 2017 - Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, no município de Guarabira - PB; 

14. Portaria nº 4.410, de 28 de setembro de 2018 - Fundação Cultural Francisco 

e Clara de Assis, no município de Nova Venécia - ES; 

15. Portaria nº 4.411, de 28 de setembro de 2018 - Universidade Federal de 

Alagoas - UFAL, no município de Santana do Ipanema - AL; 

16. Portaria nº 3.515, de 30 de julho de 2019 - Fundação Educativa e Cultural 

Concórdia de São Benedito, no município de São Benedito - CE; 

17. Portaria nº 5.142, de 27 de setembro de 2019 - Fundação Riachão da Lagoa 

Nova, no município de Capistrano - CE; 

18. Portaria nº 1.004, de 7 de outubro de 2020 - Fundação Cultural Plácido Gurgel 

Nogueira, no município de Paracuru - CE; 

19. Portaria nº 6.527, de 10 de fevereiro de 2020 - Fundação Universidade 

Federal de São João Del Rei, no município de São João Del Rei - MG. 

20. Portaria nº 4.355, de 21 de dezembro de 2021 - Fundação Cultural de 

Conselheiro Pena, no município de Resplendor - MG; 

21. Portaria nº 4.609, de 8 de fevereiro de 2022 - Fundação Cultural Aparecida 

do Carmo da Silva, no município de Jacutinga - MG; 

22. Portaria nº 4.610, de 8 de fevereiro de 2022 - Fundação Cultura Solidária, no 

município de Araxá - MG; 

23. Portaria nº 4.837, de 25 de fevereiro de 2022 - Fundação Educativa e Cultural 

Caririense, no município de Coreaú - CE; 

24. Portaria nº 4.853, de 28 de fevereiro de 2022 - Fundação Cultura Solidária, 

no município de Barra do Choça - BA; 

25. Portaria nº 4.854, de 28 de fevereiro de 2022 - Fundação Educativa e Cultural 

Caririense, no município de Farias Brito - CE; 
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26. Portaria nº 4.858, de 28 de fevereiro de 2022 - Fundação Educativa e Cultural 

Caririense, no município de Brejo Santo - CE. 

27. Portaria nº 5.397, de 26 de abril 2022 - Fundação Brasil Ecoar, no município 

de Itabuna – BA; e 

28. Portaria nº 7.180, de 17 de outubro de 2022 - Fundação Cultural e Assistencial 

Recuperando Vidas, no município de Guarujá - SP. 

 

 

Brasília, 26 de dezembro de 2022. 



 

EM nº 00312/2021 MCOM 
  

Brasília, 15 de Outubro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.044192/2012-74, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Benedito, Estado do Ceará, por 
meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, publicado no 
Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO 
EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO, CNPJ nº 07.320.028/0001-55, 
por intermédio do Despacho de Homologação nº 2.195, de 12 de abril de 2017, publicado no Diário 
Oficial da União de 20 de abril de 2017, em conformidade com a Portaria nº 355, de 12 de julho de 
2012, publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a 
execução do serviço, conforme informado na Nota Técnica nº 5180/2019/SEI-MCTIC e análise 
procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº 
294/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU. 

3.                Com base nesses posicionamentos, fora expedida a PORTARIA Nº 3.515/2019/SEI-
MCTIC, de 30 de julho de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 1º de agosto de 2019, que 
outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Benedito, Estado do 
Ceará. 

4.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 01/08/2019 | Edição: 147 | Seção: 1 | Página: 25

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 3.515/SEI, DE 30 DE JULHO DE 2019

MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.044192/2012-74, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO
BENEDITO, CNPJ nº 07.320.028/0001-55, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de São Benedito, Estado do Ceará, por meio do canal 290E, aprovando, ainda, o
local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do contrato
de permissão da outorga, a ser assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 22167/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.044192/2012-74.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/10/2021,
às 16:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8255492 e o código CRC CDC1675F.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22167/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.044192/2012-74 - Nº SEI: 8255492
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INFORME PROCESSUAL

 

 

Nº Processo: 53000.044192/2012-74

Interessado:
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO
BENEDITO

CNPJ: 07.320.028/0001-55

Serviço:
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos - FME

FISTEL: 50417381492

UF: Ceará

Localidade: São Benedito

Setor: COLEC_OUT

Tipo: 424 - Permissão Frequência Modulada Educativa

Documentos
restritos:

-

 

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV
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424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada
429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
430 Renovação Rádio Ondas Curtas
431 Renovação Rádio Ondas Médias
433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
436 Renovação TV Educativa
435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 18/12/2018, às 15:38 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 18/12/2018, às 15:41 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3695899 e o código CRC FE284F98.

Referência: Processo nº 53000.044192/2012-74 SEI nº 3695899
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.044192/2012-74  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 25 de junho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Elza Maria Del Negro Barroso
Fernandes, Coordenadora do Subgrupo Legal de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União, em 25/06/2014, às 12:46, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0027330 e o código CRC BCF5C80D.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI SLEDU 0027330         SEI 53000.044192/2012-74 / pg. 3



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

T E R M O DE A B E R T U R A DE PROCESSO A D M I N I S T R A T I V O 

Protocolo n^: 53000.044192/2012-74 

Interessado. F U N D A Ç Ã O E D U C A T I V A E C U L T U R A L C O N C Ó R D I A DE SÃO 

B E N E D I T O 

Assunto: O U T O R G A 

Conforme consta nos documentos em anexo, determino a abertura de processo 

administrativo para as providências cabíveis segundo a legislação vigente, contendo inicialmente 

83 (OITENTA E TRÊS) folhas, contanto com o presente Termo de Abertura. 

Em 20/09/2012 
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^ / o , 

F U N D A Ç Ã O E D U C E C U L T . C O N C Ó R D I A D E S Ã O B E N E D I T O ^ 

C N P J : 0 7 . 3 2 0 . 0 2 8 / 0 0 0 1 - 5 5 

A O I L M O . S R . . 

S E C R E T Á R I O DE S E R V I Ç O S D E C O M U N I C A Ç Ã O E L E J ^ J C ^ I ^ 

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA b r a s í l i a . o f 

B R A S Í L I A / D F 5 3 0 0 0 044192^012-74 

SEAPA.3CÊ 

17/Q9/2012-OS:16 

A S S U N T O : Propos ta p a r a a o b t e n ç ã o d e o u t o r g a p a r a a e x e c u ç ã o d o s 

Se rv i ços d e Rad iod i fusão e m Frequênc ia M o d u l a d a , f ins e x c l u s i v a m e n t e 

e d u c a t i v o s e m obse rvânc ia à Por ta r ia n ° 3 5 5 , de 1 2 / 0 7 / 2 0 1 2 , p u b l i c a d a 

no D iá r io Of ic ia l da Un ião de 1 3 / 0 7 / 2 0 1 2 . 

A F U N D A Ç Ã O E D U C A T I V A E C U L T U R A L C O N C Ó R D I A D E 

S Ã O B E N E D I T O , CNPJ n<> 0 7 . 3 2 0 . 0 2 8 / 0 0 0 1 - 5 5 , pessoa j u r í d i c a d e 

d i re i t o p r i v a d o , s e m f ins l u c r a t i v o s , c o m s e d e na c i d a d e d e S Ã O 

BENEDITO, Es tado d o C e a r á , e m a t e n d i m e n t o ao A V I S O DE 

HABIL ITAÇÃO n ° 0 4 d e 12 d e j u l h o d e 2 0 1 2 , pub l i cada n o D O U d e 

1 3 / 0 7 / 2 0 1 2 , q u e t e m c o m o o b j e t o a o u t o r g a d o Se rv i ço d e Rad iod i f usão 

S o n o r a e m Frequênc ia Modu lada - FM, c o m f i ns e x c l u s i v a m e n t e 

e d u c a t i v o s , na c i d a d e de S Ã O B E N E D I T O , Es tado d o C e a r á , v e m 

a p r e s e n t a r a essa Sec re ta r i a p r o p o s t a p a r a a o b t e n ç ã o d e o u t o r g a p a r a 

a e x e c u ç ã o do se rv i ço d e rad iod i f usão a c i m a d e s c r i t o , j u n t a n d o , e m 

a n e x o , a d o c u m e n t a ç ã o necessár ia pa ra a i n s t r u ç ã o do r e s p e c t i v o 

p rocesso . 

1) Loca l i dade : SÃO BENEDITO/CE 

2 ) C a n a l : 2 9 0 E 

3 ) Av i so de Hab i l i t ação : N ° 0 4 DE 12 JULHO DE 2 0 1 2 

4 ) Da ta d e pub l i cação d o Av i so d e Hab i l i t ação : 13 DE JULHO DE 2 0 1 2 

5 ) Q u a n t i t a t i v o d e a l u n o s m a t r i c u l a d o s na i ns t i t u i ção d e e n s i n o à q u a l 

a f u n d a ç ã o d e d i r e i t o p r i v a d o é v i n c u l a d a : 5 2 a l u n o s . 

Endereço para Correspondência: Rua Capitão Miranda, 441 - Centro - CEP: 62.370-000 

São Benedito/CE - Tel.: (88) 3626-2561 
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F U N D A Ç Ã O E D U C . E C U L T . C O N C Ó R D I A D E S Ã O B E N E D I T O 

CNPJ: 07.320.028/0001-55 

6 ) T e m p o p r o p o s t o p a r a f u n c i o n a m e n t o d iá r i o da e m i s s o r a q u e i rá 

e x e c u t a r o s e r v i ç o : 2 4 HORAS. 

7 ) S e d e na loca l idade d e execução da o u t o r g a : S I M . 

Nes tes t e r m o s . 

Pede D e f e r i m e n t o . 

S ã o B e n e d i t o / C E , 0 6 d e s e t e m b r o d e 2 0 1 2 . 

F U N D A Ç Ã O E D U C A T I V A E C U L T U R A L C O N C Ó R D I A D E S Ã O 

B E N E D I T O 

M A R I A D A R C I S O U S A C A V A L C A N T E 

C P F n ° 7 7 4 . 7 9 7 . 4 2 3 - 0 4 

D i r e t o r a - P r e s i d e n t e 

Endereço para Correspondência: Rua Capitão Miranda, 441 - Centro - CEP: 62.370-000 

São Benedito/CE - Tel.: (88) 3626-2561 
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C E R T I D Ã O 

CERTIFICO p e l a f a c u l d a d e que me c o n f e r e 

a l e i , que n e s t a d a t a f o i d e v i d a m e n t e r e g i s t r a d o n o L i -

v r o A - 0 3 , o ESTATUTO DA FUNDAÇÃO EDUCATIVA E ^ e ü t T l R A L » 

í SÃO BENEDITO, p r o t o c o l a d ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA sjjb n » 3 6 3 2 , r e -

g i s t r a d o dob n9 

i t ^ r i r Am**" 
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FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO 

E S T A T U T O 

CAPÍTULO DA INSTITUIÇÃO, FINALIDADE, SEDE E DURAÇÃO 

Art. 1 o - A F U N D A Ç Ã O E D U C A T I V A E C U L T U R A L C O N C Ó R D I A 

D E S Ã O BENEDITO é uma entidade sem fins lucrativos, que terá 
duração por tempo indeterminado, com sede e foro na cidade de São 
Benedito, Estado do Ceará, à Rua Capitão Miranda n.° 441 - altos -
bairro centro e atuação em todo o território nacional. 
Art. 2o - A FUNDAÇÃO EDUCATNA E C U L T U R A L CONCÓRDIA 
D E S Ã O B E N E D I T O , tem como objetivo principal a execução dos 
serviços de radiodifusão, com finalidade exclusivamente educativa e 
cultural, com seus programas estabelecidos pelo seu Conselho de 
Programação, tendo como escopo promover o desenvolvimento 
cultural e técnico-científico, abrangendo todos o s níveis de ensino'e 
sob responsabilidade da Diretoria Executiva que, no sentido aqui 
forma/mente definido, explorará todas as moda/idades de radiodifusão 
sonora de sons e imagens que lhe forem outorgadas pelo Ministério 
das Comunicações. 
Art. 3o -A FUNDAÇÃO se compromete a: Reservar 20% ( vinte por 
cento ) do tempo total de sua programação para a veiculação de 
programas produzidos, fornecidos ou orientados « p e / o órgão 
competente do Governo Federal, responsável pela coordenação a 
nível nacional, da área de tecnologia educacional; bjManter a 
disposição do Ministério da Educação a programação produzida, para 
fins de veiculação em emissoras educativas de outros Municípios, 
Estados e da União; c) Permitirá, a qualquer tempo, que 
estabelecimentos de ensino superior do Município e Municípios 
limitados pelo alcance da emissora, possam participar da 
programação, mediante convênio e/ou acordo a serem firmados entre 
as partes; d) Participar do Sistema Nacional de Radiodifusão 
Educativa - SINRED, ou de outros sistemas que vier a substituí-lo 
com a s mesmas finalidades; 
Parágrafo Único - Sem quaisquer fins lucrativos, a FUNDAÇÃO 
aplicará todos os recursos que obtiver com o desenvolvimento de suas 
atividades na realização de s e u s objetivos altruísticos - educacionais 
e culturais. 

CAPÍTULO II-ÓRGÃOS DA ADMIN IS TRA ÇÃ 

END.CORRESP: RUA CAPI 
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Ari. 4? - A organização administrativa dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA F U N D A Ç Ã O E D U C A T I V A È 

C U L T U R A L C O N C Ó R D I A D E S Ã O B E N E D I T O , é constituída dos 
seguintes órgãos: I - ASSEMBLÉIA GERAL, órgão deliberativo; II -
DIRETORIA, órgão executivo; III-CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO, 
órgão supervisor de programas culturais e IV - CONSELHO FISCAL, 
órgão de controle interno. DO ÓRGÃO DELIBERATIVO. 
Ari. 5o -A Assembléia Geral, órgão soberano da vontade social, será 
constituída pelos fundadores, considerados como tais os que 
assinaram a escritura de constituição da FUNDAÇÃO. 
Ari. 6o-A Assembléia Geral elegerá o Presidente, a quem é conferida 

a incumbência de convocar e presidir a s reuniões, cabendo-lhe, além 
do voto de integrante da Diretoria, o voto de desempate. 
Ari. 7o - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez a 
cada trimestre ( em janeiro, abril, julho e outubro ) e 
extraordinariamente por convocação do Presidente ou dos 
Instituidores em número de 05 ( cinco ) no mínimo. 
Ari. 8o - As reuniões da Assembléia Geral serão convocadas com 
antecedência mínima de 10 ( dez ) dias, por notificação pessoal 
escrita, indicando as matérias a serem discutidas e votadas, sendo 
esta notificação impossível, serão convocadas por meio de edital 
publicado em órgão da imprensa local, em cujo texto constará a ordem 
do dia. 
Parágrafo Único - As Assembléias instalar-se-ão, em primeira 
convocação, com maioria de seus membros, e, em segunda 
convocação, com qualquer número. 
Art. 9o

 - Safo atribuições da Assembléia Geral: a) eleger o Presidente e 
os integrantes da Diretoria da Fundação; b) apreciar o s relatórios e 

contas da Diretoria, os balanços gerais patrimoniais, demonstrativos 
operacionais das aplicações de recursos, examinando os livros 
contábeis e papéis de escrituração da Fundação e dos serviços, 
estabelecimentos e entidades por ela mantidos, requisitando as 
informações que julgar necessárias, depois do parecer do Conselho 
Fiscal; c) promover a fiel observância deste Estatuto, podendo a/terá-
lo, em conjunto com a Diretoria, somente mediante prévia anuência do 
Ministério Público, do Ministério das Comunicações e cio órgão 
coordenador da área de tecnologia educacional; d) aprovar o 
orçamento da Fundação proposto pela Diretoria, bem como o 
regimento Interno; e) autorizar proposta da Diretoria para aquisição ou 
alienação de bens da Fundação, ou constituição de ônus sobre os 
mesmos; f) conferir título de benemérito da Fundação a pessoas 
físicas ou jurídicas que, a critério da Diretoria, sejam consideradas 

CAPITÃO MIRANDA N.° 441 
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deles merecedoras; g) dar orientação geral no sentido de serem 
observadas as finalidades da Fundação e orientar a Diretoria em tudo 
que lhe for solicitado; h) exercer quaisquer outras atribuições 
decorrentes de Lei, deste Estatuto, bem como do Regimento Interno 
da Fundação, em matérias de sua competência; i) nomear os 
integrantes do Conselho de Programação, dentre pessoas de 
reconhecida idoneidadezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e capacidade cultural, residente no País; j) 
deliberar sobre casos omissos; I) aprovar, por proposta da Diretoria, a 
extinção da Fundação e a destinação de seu patrimônio, na forma do 
artigo 31. 
DO ÓRGÃO EXECUTIVO 
Ari. 10- A Diretoria terá mandato de 05 ( cinco) anos com reeleição 
permitidas e será o órgão executivo da Fundação, sendo constituída 
de um PRESIDENTE, um DIRETOR ADMINISTRATIVO e de um 
DIRETOR FINANCEIRO. 
Art. 11-0 cargo de Presidente é privativo dos Instituidores e como os 
demais Diretores serão eleitos pela Assembléia Geral. 
Art. 12 - Os membros da Diretoria deverão ser brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 ( dez ) anos e as suas investiduras no 
cargo somente poderão ocorrer depois de terem sido aprovados pelo 
Poder Concedente. 
Art. 13zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Os membros da Diretoria não poderão estar no exercício de 
mandatos eletivos que lhes assegurem imunidade parlamentar, nem 
exercerem cargos de supervisão ou assessoramento na administração 
pública, dos quais decorra foro especial. 
Art. 14 - Os membros da Diretoria não poderão participar da direção 

de outra executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, em 
excesso aos limites fixados pela legislação pertinente. 
Art. 15 - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo 
Presidente e suas deliberações serão tomadas por maioria de seus 
integrantes. 
Art. 16 - Compete à Diretoria: a) elaborar o orçamento anual da 
Fundação e encaminhá-lo a Assembléia Geral para aprovação; b) 
alienar ou constituir ônus sobre os bens da Fundação, mediante 
autorização da Assembléia Geral, ouvido o Ministério Público; c) 
decidir sobre a aquisição de bens móveis, de direitos e de imóveis, 
necessários a realização dos fins da Fundação, mediante autorização 
da Assembléia Geral; d) autorizar a contratação de serviços de 
pessoas físicas ou jurídicas do interesse da Fundação; e) autorizar a 
contratação de empréstimos e outras operações financeiras em que a 

Mg 
C ' 

A presente cópia fotostática confere com 
o origina! exibido nestas notas públicas. 
0 referido é verdade. Dou fé - São Benedito 

END.CORRES A CAPITÃO MIRANDA N.° 441 
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Fundação tenha interesse; f) propor à Assembléia Geral a extinção da 
Fundação e a destinação de seu patrimônio. 
Art. 17 - Compete ao Presidente: a) cumprir e fazer cumprir as 
normas da Fundação; b) representar a Fundação em juízo ou fora 
dele; c) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; d) administrar e 
superintender os trabalhos e o patrimônio da Fundação e, em nome 
dela, praticarzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA q u a i s q u e r a f o s p o r m a / s e s p e c i a i s que sejam, 
respeitando a competência da Assembléia Geral; e) assinar contratos, 
ajustes, convênios ou acordos do interesse da Fundação, em conjunto 
com o Diretor Administrativo; f) movimentar contas bancárias em 
conjunto com o Diretor Financeiro, ou na sua ausência juntamente 
com o Diretor Administrativo; g) propor à Assembléia geral a outorga 
de título de Benemérito a pessoas físicas ou jurídicas dele 
merecedoras por serviços relevantes prestados à Fundação. 
Art. 18 - Compete ao Diretor Administrativo: a) assinar, mediante 
autorização da Assembléia Geral, os contratos, ajustes, convênios ou 
acordos de interesse da Fundação, em conjunto com o Presidente, 
além de outros encargos de sua competência exclusiva; b) dirigir atos 
necessários à administração da Fundação, organizar seus serviços e 
admitir ou demitir funcionários; c) atender as solicitações e 
determinações dos órgãos públicos encarregados de setores ligados 
às atividades da Fundação; d) substituir o Diretor Financeiro em seus 
impedimentos; e) elaborar o s regimentos internos e de serviços da 
Fundação; f) secretariar as reuniões da Assembléia Geral, lavrando as 
respectivas atas, revestindo-as das formalidades legais e respondendo 
ainda pelo seu arquivamento. 

Art. 19 - Compete ao Diretor Financeiro: a) dirigir e supervisionar o 
serviço de Tesouraria; b) organizar e manter a escrituração do 
movimento econômico e financeiro da Fundação; c) elaborar minuta 
do projeto de orçamento anual para apreciação da Diretoria antes de 
sua remessa à Assembléia Geral; d) movimentar as contas bancárias 
em conjunto com o Presidente; e) apresentar anualmente à 
Assembléia Geral, após parecer do Conselho Fiscal, a s 

demonstrações financeiras, o relatório de atividades, o balanço fiscal e 
o balanço patrimonial da Fundação; f) ter sob sua guarda os livros e 
documentos relativos à tesouraria; g) controlar e supervisionar a 
aquisição de materiais de qualquer natureza; h) zelar pelo patrimônio 
da Fundação. 

Art. 20-0 Conselho Fiscal será composto de 03 ( três ) membros 
eleitos pela Assembléia Geral. § 1o - O mandato do Conselho Fiscal 
será coincidente com o mandato da Diretoria. 
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distribuirá seus resuítados econômicos e financeiros, podendo 
incorporá-los ao patrimônio ou criar reservas especiais com a 
finalidade de atender a seus objetivos. § 2o - A FUNDAÇÃO tem 
autonomia patrimonial, administrativa e financeira, inclusive frente a 
seus instituidores, podendo receber doações com ou sem encargos, 
de pessoas físicas ou jurídicas, firmar contratos, convênios ou acordos 
comzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a finalidade de a f e n d e r a s e u s objetivos. 

CAPÍTULO IV- DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 

Art. 26-0 exercício financeiro coincidirá com o ano civil. 
Art. 27 - Até o dia 30 de novembro de cada ano, o Presidente 
apresentará à Assembléia Geral a proposta orçamentária para o ano 
seguinte, na qual serão especificadas, separadamente, as receitas e 
as despesas de capital e operação. 

CAPÍTULO V- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 28 - Os integrantes da Fundação não respondem 
subsidiariamente pelas obrigações assumidas pela Fundação. 
Art. 29 - O s integrantes dos órgãos da Fundação são pessoalmente 
responsáveis pelos atos lesivos que, com dolo ou culpa, causem 
danos à instituição, bem como, nas mesmas condições, a terceiros. 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedado a o s / n f eg ran fes d o s órgãos da 
Fundação conceder aval ou fianças em nome da instituição. 
Art. 30 - Os estatutos da F U N D A Ç Ã O E D U C A T I V A E C U L T U R A L 

C O N C Ó R D I A D E S Ã O B E N E D I T O , poderão ser alterados, sendo 
indispensável o pronunciamento da maioria dos membros da 
Assembléia Geral. § 1o - As alterações dos estatutos, dependerão de 
prévia autorização do órgão competente do Ministério das 
Comunicações e do Ministério da Educação e só terão validade uma 
vez aprovados pelos representantes do Ministério Público competente 
e devidamente registrados no cartório de registro público. § 2o - As 
alterações dos estatutos e do regimento, não poderão, em hipótese 
alguma, contrariar os objetivos da Fundação. 

Art. 31 - Para que se possa alterar o Estatuto da fundação é mister 
que a reforma: 
I - Seja deliberada por dois terços dos componentes para gerir e 
representar a Fundação. 
II - Não contrarie ou desvirtue o fim desta. 
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An. 21 - Compete ao Conselho Fiscal: a) examinar os livros dê 
escrituração da entidade; b) examinar o balancete apresentado pelo 
Diretor Financeiro, opinando a respeito; c) apreciar balanços e 
inventários que acompanham o relatório anual da Diretoria: d) opinar 
sobre aquisição e alienação de bens ou constituição de ônus sobre os 
mesmos. 
Parágrafo Único - O Conselho reunir-se-á ordinariamente cada ano e 
até o último dia útil de Julho. Ari. 22zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - As atividades dos Diretores e 
Conselheiros serão inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o 
recebimento de qualquer bonificarão ou vantagem. 
CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO 
Ari.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 23 - O CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO será composto de 05 
(cinco) membros efetivos residentes no País, de reconhecida 
capacidade cultural, com mandato de 05 ( cinco ) anos, nomeados 
pela Assembléia Geral. 
Parágrafo único - Toda a programação estabelecida pelo Conselho 
de Programação obedecerá as normas, leis e regulamentos atinentes 
à matéria. 
Art. 24 - Compete ao Conselho de Programação: a) estabelecer as 
diretrizes gerais da programação veiculada por suas emissoras, 
obedecendo a legislação específica; b) elaborar a programação; c) 
analisar e aprovar a programação e outros centros de produção, para 
eventual veiculação em suas emissoras; d) produzir material impresso 
para utilização em conjunto com programas educativo - culturais de 
rádio e/ou televisão; e) promover a divulgação de trabalhos 
relacionados com ensino, pesquisa e serviços a comunidade, pelas 
formas mais adequadas; f) colaborar com planos dos Governos 
Municipal, Estadual e Federal, visando o desenvolvimento educacional 
e tecnológico da nação. 

CAPÍTULO III-DO PATRIMÔNIO 

Art. 25-0 patrimônio da Fundação, é constituído: a) pela dotação 
livre e inicial dos seus instituidores; b) pelos bens ou direitos 
adquiridos ou concedidos à entidade por qualquer forma legalmente 
admitida; c) pelas doações, auxílios, benefícios, legados e subvenções 
que venham a ser feitos ou concedidos por pessoas físicas ou 
jurídicas, de direito público ou privado; d) rendas e juros resultantes de 
operações bancárias; e) de verbas provenientes de subsídios oficiais; 
f) de patrocínios do comércio local ; g) de campanhas e outras 
atividades desenvolvidas para este fim. § 1o - A FUNDAÇÃO não 

END.CORRESP: RUA CAPITÃO MIRANDA N.° 441 
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III - seja aprovado pelo órgão do Ministério Público, e, caso este a 
denegue, poderá o Juiz supri-la a requerimento do interessado. 
Ari. 32 - Quando a alteração não tiver sido aprovada por votação 
unânime, os administradores da fundação ao submeterem o 
estatuto ao órgão do ministério público, requererão que se dê 
ciência à minoria vencida para impugná-la no período de dez dias.. 
Conforme artigo 67 e seus incisos e artigo 68 do novo código civil 
brasileiro. 
Ari. 33 - Ocorrendo dissolução da Fundação, os bens que integram 
seu acervo patrimonial passarão a pertencer a instituições ou 
pessoas físicas designadas pelos seus associados em assembléia 
geral instituída, entre outros, para esse objetivo, constando em Ata 
a decisão em apreço. 
Ari. 34 - Em casos omissos azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA F U N D A Ç Ã O E D U C A T I V A E 

C U L T U R A L C O N C Ó R D I A D E S Ã O B E N E D I T O , reger-se-á pelas 
normas de direito privado relativos às Fundações e por normas 
complementares que venham a ser baixadas por seu Presidente, na 
esfera de sua competência. Finda a leitura o Presidente pôs em 
discussão o projeto do Estatuto e, como ninguém se manifestou a 
respeito, foi o mesmo submetido a votação, sendo o mesmo 
aprovado por unanimidade. Em seguida procedeu-se a eleição dos 
membros dos órgãos da administração da Fundação, conforme o 
Artigo 4o - Capítulo II, apurando-se o seguinte resultado: Foi eleito? 
por aclamação, Presidente da Assembléia Geral (art 6o) bem como 
Presidente da Diretoria Executiva, a Sra. MARIA DARCI SOUSA 
CAVALCANTE, brasileira, CPF N.° 774.797.423-04, RG N.° 
13.888.335 - 87 - SSP-CE, residente e domiciliada à rua J o ã o 

G o m e s N e t o s/n, centro, Ibiapina - Ce; Diretora Administrativo, a 
Sra; LUZINEIDE DE OLIVEIRA COSTA, brasileira, CPF N.° 
801.947.703-97, RG N.° 1.982.394-90 SSP/CE, residente e 
domiciliado à R u a A q u i l e s B a r r e t o s / n - b a i r r o c e n t r o - São 

Benedito - Ce; Diretor Financeiro, o Sr. MACÁRIO GONÇALVES 
DA MOTA, brasileiro, CPF N.° 803.761.503-00, RG N.° 2.941.453-
94 SSP-CE, residente e domiciliado na Rua Moema A m a r a l s / n -

São Benedito - Ce; Conselho Fiscal; Membros Efetivos: 
DOMINGOS SAVIO DE BRITO TELES, brasileiro, CPF N.° 
114.568.683-49, RG N.°753553-84 - SSP-CE, residente e 
domiciliado à Rua laliano Júlio Filizola N° 870 - São Benedito - Ce; 
CARÍSIA MARIA CAVALCANTE, brasileira, CPF N.° 816.095.743-
20 RG N.°2.831.971-94-SSP-CE, residente e domiciliada à Rua* 

M m ^ m m ^ ^ tbiapina-Ce; JOSÉ IVAN SOUSA DE 

918.857.283-87, RG N.° 3037972-96 
domiciliado no sitio Caranguejo 

RUA CAPITÃ MIRANDA N.°441 
ajÒ-ObO - S Ã O BENEDITO - CE 
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Benedito - Ce; Conselho de Programação: EDILANE L U C A S •  
~ o* 

ia 

PEREIRA, brasileira, CPF N.° 001.000.533-93, RG %° 
99.031.044.050 - SSP-CE, residente à Rua N o e m e a A m a r a l N.° 2Ó7 

- bairro c e n t r o - São Benedito - Ce; PAULO SÉRGIO REIS ALVES, 
brasileiro, CPF N.° 712.297.367-87, RG N.° 359.807.240-SSP-SP, 
residente e domiciliado no sitio s brejo - Ibiapina - Ce; 1RAILDE 
SOUSA CAVALCANTE, brasileiro, CPF N.° 904.717.173-04 , RG 
N.° 99028091778 -SSP - CE, residente e domiciliado na Rua 
Sargento João Gomes Neto s /n - bairro c e n t r o - Ibiapina - Ce; 
FRANCISCO EDIVAN DE SOUSA PAIVA, brasileiro , CPF N.° 
945.834.203-20, RG N.° 2000028069960-SSP-CE, residente e 
domiciliado no sitio Caranguejo - São Benedito - Ce; FRANCISCO 
EDILTON GONÇALVES DE ANDRADE, brasileiro, CPF N.° 
605.308.801-30, RG N.° 1660313-88 SSP-CE, residente e 
domiciliado Na Rua Antonio Júlio Filizila s/n - São Benedito; todos 
já qualificados no preâmbulo desta. Após a apuração, a Presidente 
da Assembléia Geral de constituição da Fundação assumiu o 
exercício de suas funções, empossando de imediato os demais 
membros da Administração. Em seguida a Presidente da 
Assembléia Geral, informou que estava esgotada a ordem do dia 
estabelecida para esta Assembléia, esclarecendo que aprovada a 
respectiva ata pelos presentes, sua cópia autêntica deverá ser 
encaminhada ao Ministério Público, para aprovação, na fqrma dos 
Artigos 1.200 do C. P. C. ( Código de Processo Civil), combinados 
como Artigo 27 do C.C. (Código Civil), devendo ainda, ser lavrado 
a escritura pública de constituição, como está previsto no Artigo 24 
do Código Civil, publicado o estatuto no Diário Oficial do Estado e 
finalmente, processada a inscrição da Fundação no registro civil de 
pessoas jurídicas, de acordo com o artigo 18 do Código Civil e 
artigos 114 , 120 e 121 da Lei número 6.015/73. Prosseguindo o 
Presidente facultou a palavra aos presentes, os quais não quiseram 
fazer uso, determinou a suspensão pelo tempo necessário a 
lavratura desta ata que em seguida foi aprovada e assinada por 
todos os presentes. , 

<ZCCL/Ct/< 

I 

CARTÓRIO ARAGÃO 
1.« o f í c i o 

Ni* W«nc»s!auzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S m t M , 969 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO CEARA 
1a. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAO BENEDITO 

Protocolo n° 25/2005 

PARECER SOBRE A CRIAÇÃO DA FUNDAÇÃO 

EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO 

BENEDITO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO CEARÁ, através de seu 

MEMBRO ao final assinado, titular da 1 a . Promotoria de Justiça de São Benedito(CE) ; 

no uso de suas atribuições, legais e analisando o "ESTATUTO" e outros documentos 

pertinentes à criação da FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE 

SÃO BENEDITO, tem a dizer o seguinte: 

a) as "minutas" do "ESTATUTO'' e da "ATA" inclusos, além da "ESCRITURA 

PÚBLICA DE DOAÇÃO" de bens à "FUNDAÇÃO" acima referida, foram bem 

elaboradas e atenderam às exigências legais insculpidas nos arts. 1.199 USQUE 

1.204, do Código de Processo Civil, combinados com os arts. 62 USQUE 69, 

do Código Civil;; 

b) a finalidade da FUNDAÇÃO tem por escopo atividade lícita, sem fins lucrativos, 

ou seja: instalação, mediante prévia e legal concessão do Órgão Público 

competente, de serviço de radiodifusão, que terá programação de cunho 

educativo, além de oulros em prol da sociedade; 

c) não vislumbrou esta Promotoria, quando da análise da legislação pertinente e da 

documentação em questão, irregularidades ou outro qualquer defeito de ordem 

» legal que viessem implicar óbice à pretendida instituição e criação de tal 

FUNDAÇÃO; 

d) os equipamentos eletrônicos doados à "FUNDAÇÃO" por AMADO ALVES DA 

COSTA, conforme "ESCRITURA PÚBLICA DE DOAÇÃO" inclusa, atende às 

necessidades iniciais de funcionamento das atividades radiofônicas da 

"FUNDAÇÃO", acaso tal concessão seja autorizada pelo órgão Público 

competente. 

Os dispositivos legais que regem a criação, registro, 

funcionamento e extinção das fundações são os seguintes: 
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CÓDIGO CIVIL iNOVOt 

DAS FUNDAÇÕES 
Art 62. Para criar uma fundação, o seu instituidor fará, por escritura pública ou 
testamento, dotação especial da bana livres, especificando o fim a que se 
destina, a declarando, se quiser, a maneira de administrá-la. 

Paragrafo única A fundação somente poderá constituir-se para fins religiosos, 
morais, culturais ou de assistência. 

Art 63. Quando Insuficientes para constituir a fundação, os bana a ala 
destinados serio, se de outro modo não dispuser o Instituidor, Incorporados 
em outra fundação que ae proponha a fim igual ou semelhante, 

Art 64. Constituída a fundação por negócio jurídico entre vivos, o instituidor é 
obrigado a transferir-lhe a propriedade, ou outro direto real, sobre os bens 
dotados, e, se não o fizer, serão registrados, em nome dela, por mandado 
judicial. 

Art 66. Aqueles a quem o instituidor cometer a aplicação do patrimônio, em 
tendo ciência do encargo, formularão logo, de acordo com aa suas bases (art 
62), o estatuto da fundação projetada, submetendo-o, em seguida, à aprovação 
da autoridade competente, com recurso ao Juiz. 

Parágrafo única Se o estatuto não for elaborado no prazo assinado pelo 
instituidor, ou não havendo prazo, em cento e oitenta dias, a incumbência 
caberá ao Ministério Pública 

Art 66. Velará pelas fundações o Ministério Público do Estado onde situadas. 

11 a Se funcionarem no Distrito Federal, ou em Território, caberá o encargo ao 
Ministério Público Federal. 

§ 2e Se estenderem a atividade por mais de um Estado, caberá o encargo, em 
cada um delea, ao respectivo Ministério Público. 

Art 67. Para que se possa alterar o estatuto da fundação é mister que a 
reforma: 
I - aeja deliberada por dois terços dos competentes para gerir e representai a 
fundação; 

II - não contrarie ou desvirtue o fim desta; 

Hl - seja aprovada pelo órgão do Ministério Público, e, caso esta a denegue, 
poderá o Juiz supri-la, a requerimento do Interessada 

Art 66. Quando a alteração não houver sido aprovada por votação unânime, oa 
administradores da fundação, ao submeterem o estatuto ao órgão do Ministério 
Pública requererão que se dê ciência á minoria vencida para Impugná-la, se 
quiser, em dez dias. 

Art 69. Tornando-se ilícita, impossível ou Inútil a finalidade a que visa a 
fundação, ou vencido o prazo de sua existência, o órgão do Ministério Público, 
ou qualquer interessado, lhe promoverá a extinção, incorporando-se o seu 
património, salvo disposição em contrário no ato constitutivo, ou no estatuto, 
em outra fundação, designada peto juiz, que se proponha a fim Igual ou 
semelhante. 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

DA ORGANIZAÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO DAS FUNDAÇÕES 

Art 1.199. O Instituidor, ao criar a fundação, elaborará o seu estatuto ou 
designará quem o faça. 

A presente cópia fotostática confere com 
o original exibido nestas notas públicas. 
0 referido é verdade. Dou fé - São Benedito 

CDlVALHIR BEiPflíA LUZ - TITULAR 
5Z3 LUCAS MHjtffc/EZfRRA CARVALHO • ESCR. AUT. 

LÚCIA MAijIA Mjfes BEZERRA CARVALHO • ESCR. AUT. 
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Art. 1.201. Autuado o pedido, o órgão do Ministério Público, no prazo de, 18 r> 
(quinze) dias, aprovar* o estatuto, indicar* aa modificações que entender 
necessárias ou lhe denegar* a aprovação. 

f 1' Nos dois últimos casos, pode o Interessado, em petição motivada, 
requerer ao juiz o suprimento de aprovação. 

§2-0 juiz, antes de suprir a aprovação, poder* mandar fazer no estatuto 
modificações a fim de adaptá-lo ao objetivo do Instituidor. 

Art 1.202. Incumbir* ao órgão do Ministério Público elaborar o estatuto e 
submetê-lo à aprovação do juiz: 

I - quando o instituidor nào o fizer nem nomear quem o faça; 

li - quando a pessoa encarregada nio cumprir o encargo no prazo assinado 
peio Instituidor ou, não havendo prazo, dentro em 6 (seis) meses. 

Art 1.203. A alteração do estatuto ficará sujeita á aprovação do órgão do 
Ministério Público. Sendo-lhe denegada, observar-se-á o disposto no art 1.201, 
H l " » * -

Parágrafo única Quando a reforma nao houver sido deliberada por votação 
unânime, os administradores, ao submeterem ao órgão do Ministério Púbico o 
estatuto, pedirão que se d* ciência â minoria vencida para impugná-la no prazo 
de 10 (dez) dias. 

Art 1.204. Qualquer interessado ou o órgão do Ministério Público promoverá a 
extinção da fundação quando: 

I - ae tornar ilícito o seu objeto; 

II - for impossível a sua manutenção; 

Hl - ae vencer o prazo de sua existência. 

LEI N° 6.015/73(LEI DOS REGISTROS PÚBLICOS) 
Art 120. O registro das sociedades, fundações e partidos políticos 
consistirá na declaração, feita em livro, pelo oficial, do número de 
ordem, da data da apresentação e da espécie do ato constitutivo, com 
as seguinte* indicações:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (Redação dada pala Lai n° 9.096, 19/09/95). 

I - a denominação, o fundo social, quando houver, os fins e a sede da 
associação ou fundação, bem como o tampo de sua duração; 

H - o modo por que se administra e representa a sociedade, ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente; 

Ul - se o estatuto, o contrato ou o compromisso é reformavel, no 
tocante á administração, e de que modo; 

iv - se os membros respondem ou nio, subsidiariamente, pelas 
obrigações sociais; 

V - as condições de extinção da pessoa jurídica e nesse caso O 
destino do seu património; 

VI - os nomes dos fundadores ou instituidores e dos membros da 
diretoria, provisória ou definitiva, com indicação da nacionalidade, 
estado civil e profissão de cada um, bem como o nome e residência 
do apresentante doe exemplares. 

TTu întêTòpia fotostaticã"confere com 
S o iaina exibido nestas notas publicas 
0 referido éverdade. Dou fé - Sao Benedito 

^ !K&8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA uM^ãMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OTVWO - ESCR AUT. 
| § ^mIMmÍtiÍÍS BEZERRA CARVALHO - ESCR. AUT 
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Parágrafo única Para o registro dos partidos políticos,. Csertó' — O1 

obedecidos além dos requisitos desta artigo, os estabelecidos em lei / w 

especifica.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (Incluído pela Lai n" Í.0S6, f«/OsVíõ) "S ! a 0 l l c V -

8 QMH/tJ 

Art 121. Para o registro serio apresentados duas vias do estatuto, <<? 
compromisso ou contrato, pelas quais far-se-á o registro mediante petição do 
representante legal da sociedade, lançando o oficial, nas duas vias, a 
competente certidão do registro, com o respectivo número de ordem, livro e 
folha. Uma daa vias será entregue ao representante e a outra arquivada em 
cartório, rubricando o oficial as folhas em que estiver impresso o contrato, 
compromisso ou estatuto. (Redação dada pala Lei n° 9.042, 09/04/95) 

Dessa forma, e ante o agasalho dos diplomas legais 

retroinvocados, tem este Órgão Ministerial como LEGÍTIMA e REGULAR a 

pretendida INSTITUIÇÃO e CRIAÇÃO da "FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL 

CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO", dando, destarte, como APROVADAS as 

'MINUTAS", autorizando, por via de conseqüência, os seus "REGISTROS" junto ao 

CARTÓRIO competente desta Comarca, para os fins de direito. 

São Benedito(CE), 05 de abril de 2005 

Braz Saldanha Pinheiro 

Promotor de Justiça 

A presente cópia fotostática confere com 
o original exibido nestas notas públicas. 
0 referido é verdade. Dou fé - São Benedito 
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utfÉÍRA LUZ • TITULAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
/TÍNSÍdZZERRA CARVALHO - ESCRrAUT. 

ÍRTINS BEZERRA CARVALHO - ESCR. AUT. 
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OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o* 

-5. ^ « 4 ^ , , » 

/ l i a </a Assembléia Geral da Fundação Educativa e Cultural Concórdia,de 
SOo Benedito W ^° 

Aos JO(dez) dias do mês de janeiro do ano de 2005( dois mil e cinco ) às 
18:00 (dezoito) horas, na cidade de São Benedito , Estado do Ceará, à Rua 
Capitão Miranda N. ° 441 - Centro, sob a Presidência da Senhora Luzineide 
de Oliveira Costa , os instituidores da FUNDAÇÃO EDUCATIVA E 
CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO , todos adiante nomeadas e 
qualificados, com a finalidade de deliberar a respeito dos atos preliminares 
constitutivos da referida Fundação. Convidou a mim Maria Darci Sousa 
Cavalcante, para secretariar os trabalhos. Aberto os trabalhos, a Presidente 
declarou que: a) Sendo do conhecimento de todos os presentes, esta 
Assembléia Geral objetiva tratar da Constituição de uma Fundação que terá 
como objetivo principal a execução dos serviços de Radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, com finalidade exclusivamente educativa e cultural, em 
canal devidamente inscrito no Plano Básico de Distribuição de Canais em 
Freqüência Modulada ( PBFM / Educativo ) . b) Apresentar e discutir o 
projeto do Estatuto que regerá a Fundação, com o fim de aprová-lo; c) eleger 
os membros componentes de sua administração, bem como autoriza-lo a 
praticar todos os atos necessários definitiva da Fundação. Em seguida, o •  
Presidente determinou que fosse feita a leitura do projeto do Estatuto, pelo 
Secretário, cujo teor é o seguinte: "Estatuto da FUNDAÇÃO EDUCATIVA 
E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO" CAPÍTULO I - DA 
INSTITUIÇÃO, FINALIDADE, SEDE E DURAÇÃO: Ari. f ° - A 
F U N D A Ç Ã O E D U C A T I V A E C U L T U R A L C O N C Ó R D I A D E S Â O 

B E N E D I T O é uma entidade sem fins lucrativos, que terá duração por 
tempo indeterminado, com sede e foro na cidade de São Benedito, 
Estado do Ceará, à Rua Capitão Miranda n.° 441 - altos - bairro 
centro e atuação em todo o território nacional. Art 2° - A F U N D A Ç Ã O 

E D U C A T I V A E C U L T U R A L C O N C Ó R D I A D E S Ã O B E N E D I T O , tem 

como objetivo principal a execução dos serviços de radiodifusão, com 
finalidade exclusivamente educativa e cultural, com seus programas 
estabelecidos pelo seu Conselho de Programação, tendo como escopo 
promover o desenvolvimento cultural e técnico-cientlfico, abrangendo todos 
os níveis de ensino e sob responsabilidade da Diretoria Executiva que, no 
sentido aqui formalmente definido, explorará todas as modalidades de 
radiodifusão sonora de sons e imagens que lhe forem outorgadas pelo 
Ministério das Comunicações. Art 3' - A FUNDAÇÃO se compromete a: 
Reservar 20% ( vinte por cento ) do tempo total de sua programação para a 
veiculação de programas produzidos, fornecidos ou orientados pelo órgão 
competente Jb^C^f^^Mdãrãli responsável pela coordenação a nível 

; | l Í ^ ; S ^ a e e D ^ f r
t S ã o P B e n e d i t o l 
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nacional, da área de tecnologia educacional; b)Manter a disposição dó 
Ministério da Educação a programação produzida, para fins de veiculação 
em emissoras educativas de outros Municípios, Estados e da União; c) 
Permitirá, a qualquer tempo, que estabelecimentos de ensino superior do 
Município e Municípios limitados pelo alcance da emissora, possam 
participar da programação, mediante convênio e/ou acordo a serem firmados 
entre as partes; dJParticipar do Sistema Nacional de Radiodifusão Educativa 
- SINRED, ou de outros sistemas que vier a substituí-lo com as mesmas 
finalidades. Parágrafo ÚnicozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Sem quaisquer fins' lucrativos, a 
FUNDAÇÃO aplicará todos os recursos que obtiver com o 
desenvolvimento de suas atividades na realização de seus objetivos 
altruísticos - educacionais e culturais CAPÍTULO II - ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO. Art. 4° - A organização administrativa da 
F U N D A Ç Ã O E D U C A T I V A E C U L T U R A L C O N C Ó R D I A D E S Ã O 

B E N E D I T O , é constituída dos seguintes órgãos: I - ASSEMBLÉIA 
GERAL, órgão deliberativo; II - DIRETORIA, órgão executivo; III -
CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO, órgão supervisor de programas 
culturais e IV - CONSELHO FISCAL, órgão de controle interno. 00 
ÓRGÃO DELIBERATIVO. Art. 5o - A Assembléia Geral, órgão 
soberano da vontade social, será constituída pelos fundadores, 
considerados como tais os que assinaram a escritura de constituição 
da FUNDAÇÃO. Art. 6o - A Assembléia Geral elegerá o Presidente, a 
quem é conferida a incumbência de convocar e presidir as reuniões, 
cabendo-lhe, além do voto de integrante da Diretoria, o voto de 
desempate. Art. 7o - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente 
uma vez a cada trimestre ( em janeiro, abril, julho e outubro ) e 
extraordinariamente por convocação do Presidente ou dos 
Instituidores em número de 05 ( cinco ) no mínimo. Art. 8o - As 
reuniões da Assembléia Geral serão convocadas com antecedência 
mínima de 10 ( dez ) dias, por notificação pessoal escrita, indicando as . 
matérias ua serem discutidas e votadas, sendo esta notificação 
impossível, serão convocadas por meio de edital publicado em órgão 
da imprensa local, em cujo texto constará a ordem do dia. Parágrafo 
Único - As Assembléias instalar-se-ão, em primeira convocação, com 
maioria de seus membros, e, em segunda convocação, com qualquer 
número. Art. 9o - São atribuições da Assembléia Geral: a) eleger o 
Presidente e os integrantes da Diretoria da Fundação; b) apreciar os 
relatórios e contas da Diretoria, os balanços gerais patrimoniais, 
demonstrativos operacionais das aplicações de recursos, examinando 
os livros contábeis e__papéis de escrituração da Fundação e dos 

' 0 referido e verdade. Dou ie 3 « u 
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ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^.<£p 

io serviços, estabelecimentos e entidades por ela mantidos, requisitando 
as informações que julgar necessárias, depois do parecer do Conselhá1/ 
Fiscal; c) promover a fiel observância deste Estatuto, podendo alterá-
lo, em conjunto com a Diretoria, somente mediante prévia anuência do 
Ministério Público, do Ministério das Comunicações e do órgão 
coordenador da área de tecnologia educacional; d) aprovar o 
orçamento da Fundação proposto pela Diretoria, bem como o 
Regimento Interno; e) autorizar proposta da Diretoria para aquisição 
ou alienação de bens da Fundação, ou constituição de ônus sobre os 
mesmos; f) conferir título de benemérito da Fundação a pessoas 
físicas ou jurídicas que, a critério da Diretoria, sejam consideradas 
deles merecedoras; g) dar orientação geral no sentido de serem 
observadas as finalidades da Fundação e orientar a Diretoria em tudo 
que lhe for solicitado; h) exercer quaisquer outras atribuições 
decorrentes de Lei, deste Estatuto, bem como do Regimento Interno 
da Fundação, em matérias de sua competência; i) nomear os 
integrantes do Conselho de Programação, dentre pessoas de 
reconhecida idoneidade e capacidade cultural, residente no País; j) 
deliberar sobre casos omissos; I) aprovar, por proposta da Diretoria, a 
extinção da Fundação e a destinação de seu patrimônio, na forma do 
artigo 33. DO ÓRGÃO EXECUTIVO Ari. 10 - A Diretoria terá 
mandato de 05 (cinco) anos com reeleição permitida e será o órgão 
executivo da Fundação, sendo constituída de um PRESIDENTE, um 
DIRETOR ADMINISTRATIVO e de um DIRETOR FINANCEIRO Ari. 
11-0 cargo de Presidente é privativo dos Instituidores e como ps 
demais Diretores serão eleitos pela Assembléia Geral. Ari. 12 - Os 
membros da Diretoria deverão ser brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de 10 (dez) anos e as suas investiduras no cargo somente 
poderão ocorrer depois de terem sido aprovados pelo Poder 
Concedente. Ari. 13 - Os membros da Diretoria não poderão estar no 
exercício de mandatos eletivos que lhes assegurem imunidade 
parlamentar, nem exercerem cargos de supervisão ou 
assessoramento na administração pública, dos quais'decorra foro 
especial. Ari. 14 - Os membros da Diretoria não poderão participar da 
direção de outra executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, 
em excesso aos limites fixados pela legislação pertinente. Ari. 15- A 
Diretoria reunir-se-â sempre que convocada pelo Presidente e suas 
deliberações serão tomadas por maioria de seus integrantes. Ari. 16 - r 

Compete à Diretoria: a) elaborar o orçamento anual da Fundação <^ 
encaminhá-lo a^AssembJéia^Geral para aprovação; b) alienar o * / 

""^Ã^rêTente cópia fotostatica confere romT r r * > / w , 
o oriqinal exibido nestas notas publicas. 
- referido é verdade. Dou fe - Sao Benedito 
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constituir ônus sobre os bens da Fundação, mediante autorização 
Assembléia Geral, ouvido o Ministério Público; c) decidir sobre &fy 
aquisição de bens móveis, de direitos e de imóveis, necessários a 
realização dos fins da Fundação, mediante autorização da Assembléia 
Geral; d) autorizar a contratação de serviços de pessoas físicas ou 
jurídicas do interesse da Fundação; e) autorizar a contratação de 
empréstimos e outras operações financeiras em que a Fundação 
tenha interesse; f) propor à Assembléia Geral a extinção da Fundação 
e a destinação de seu patrimônio. Art. 17- Compete ao Presidente: a) 
cumprir e fazer cumprir as normas da Fundação; b) representar a , 
Fundação em juízo ou fora dele; c) convocar e presidir as reuniões da 
Diretoria; d) administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da 
Fundação e, em nome dela, praticar quaisquer atos por mais especiais 
que sejam, respeitando a competência da Assembléia Geral; e) 
assinar contratos, ajustes, convênios ou acordos do interesse da 
Fundação, em conjunto com o Diretor Administrativo; f) movimentar 
contas bancárias em conjunto com o Diretor Financeiro, ou na sua 
ausência juntamente com o Diretor Administrativo; g) propor à 
Assembléia geral a outorga de título de Benemérito a pessoas físicas 
ou jurídicas dele merecedoras por serviços relevantes prestados à 
Fundação. Art. 18 - Compete ao Diretor Administrativo: a) assinar, 
mediante autorização da Assembléia Geral, os contratos, ajustes, 
convênios ou acordos de interesse da Fundação, em conjunto com o 
Presidente, além de outros encargos de sua competência exclusiva; b) 
dirigir atos necessários à administração da Fundação, organizar seus 
serviços e admitir ou demitir funcionários; c) atender as solicitações e 
determinações dos órgãos públicos encarregados de setores ligados 
às atividades da Fundação; d) substituir o Diretor Financeiro em seus 
impedimentos; e) elaborar os regimentos internos e de serviços da 
Fundação; f) secretariar as reuniões da Assembléia Geral, lavrando as 
respectivas atas, revestindo-as das formalidades legais e respondendo 
ainda pelo seu arquivamento. Art. 19 - Compete ao Diretor 
Financeiro: a) dirigir e supervisionar o serviço de Tesouraria; b) 
organizar e manter a escrituração do movimento econômico e 
financeiro da Fundação; c) elaborar minuta do projeto de orçamento 
anual para apreciação da Diretoria antes de sua remessa à 
Assembléia Geral; d) movimentar as contas bancárias em conjunto 
com o Presidente; e) apresentar anualmente à Assembléia Geral, após 
parecer do Conselho Fiscal, as demonstrações financeiras, o relatório 
de atividades, o balanço fiscal e o balanço patrimonial da Fundação; f) 

A presente cópia fotostática confere com 
o origina] exibido nestas notas públicas. 
0 referido é verdade. Dou fé - São Benedito 
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ter sob sua guarda os livros e documentos relativos à tesourariafk' y 

g)controlar e supervisionar a aquisição de materiais de qualquer 
natureza; h) zelar pelo patrimônio da Fundação. Ari. 20zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - O Conselho , 
Fiscal será composto de 03 (três) membros eleitos pela Assembléia 
Geral § 1o - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o 
mandato da Diretoria.. Ari. 21 - Compete ao Conselho Fiscal; a) 
examinar os livros de escrituração da entidade; b) examinar o 
balancete apresentado pelo Diretor Financeiro, opinando a respeito, c) 
apreciar balanços e inventários que acompanham o relatório anual da 
Diretoria; d) opinar sobre aquisição e alienação de bens ou constituição 
de ônus sobre os mesmos. Parágrafo Único - O Conselho reunir-se~â 
ordinariamente cada ano e até o último dia útil de Julho. Ari. 22 - As 
atividades dos Diretores e Conselheiros serão inteiramente gratuitas, 
sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer bonificação ou 
vantagem. CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO • Ari. 2 3 - 0 
CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO será composto de 05 ( cinco ) 
membros efetivos residente no País, de reconhecida capacidade 
cultural, com mandato de 05 ( cinco ) anos, nomeados pela 
Assembléia Geral. Parágrafo único - Toda a programação 
estabelecida pelo Conselho de Programação obedecerá as normas, . 
leis e regulamentos atinentes à matéria. Art 24 - Compete ao 
Conselho de Programação: a) estabelecer as diretrizes gerais da 
programação veiculada por suas emissoras, obedecendo a legislação 
específica; b) elaborar a programação; c) analisar e aprovar a 
programação e outros centros de produção, para eventual veiculação 
em suas emissoras; d) produzir material impresso para utilização em 
conjunto com programas educativo - culturais de rádio e/ou televisão; 
e) promover a divulgação de trabalhos relacionados com ensino, 
pesquisa e serviços a comunidade, pelas formas mais adequadas; f) 
colaborar com planos dos Governos Municipal, Estadual e Federal, 
visando o desenvolvimento educacional e tecnológico da nação. 
CAPÍTULO Hl - DO PATRIMÔNIO - Art 25 - O patrimônio da 
Fundação, é constituído: a) pela dotação livre e inicial dos seus 
instituidores; b) pelos bens ou direitos adquiridos ou concedidos à 
entidade por qualquer forma legalmente admitida; c) pelas doações, 
auxílios, benefícios, legados e subvenções que venham a ser feitos ou 
concedidos por pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou 
privado; d) rendas e juros resultantes de operações bancárias; e) de 
verbas provenientes de subsídios oficiais; f) de patrocínios do 
comércio local; g) de campanhas e outras atividades desenvolvidas 

A presente cópia fotostática confere com 
jgSzSg o original exibido nestas notas públicas, 
h 0 referido é verdade. Dou fé - São Benedito 
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o > F l 3 - f 
Íj> Rubri« 

para este fim. § 1* - A FUNDAÇÃO não distribuirá seus resultado^ 
econômicos e financeiros, podendo incorporá-los ao patrimônio ou 
criar reservas especiais com a finalidade de atender a seus objetivos. 
§ 2 o - A FUNDAÇÃO tem autonomia patrimonial, administrativa e 
financeira, inclusive frente a seus instituidores, podendo receber 
doações com ou sem encargos, de pessoas físicas ou jurídicas, firmar 
contratos, convênios ou acordos com a finalidade de atender a seus 
objetivos. CAPÍTULO / V - DO EXERCÍCIO FINANCEIRO - Art. 26 -
O exercício financeiro coincidirá com o ano civil. Art. 27 *- Até o dia 30 
de novembro de cada ano, o Presidente apresentará à Assembléia 
Geral a proposta orçamentária para o ano seguinte, na qual serão 
especificadas, separadamente, as receitas e as despesas de capital e 
operação. CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - Art. 28 -
Os integrantes da Fundação não respondem subsidiariamente pelas 
obrigações assumidas pela Fundação. Art. 29 - O s integrantes dos 
órgãos da Fundação são pessoalmente responsáveis pelos atos 
lesivos que, com dolo ou culpa, causem danos à instituição, bem 
como, nas mesmas condições, a terceiros. PARÁGRAFO ÚNICO É 
vedado aos integrantes dos órgãos da Fundação conceder aval ou 
fianças em nome da instituição. Art. 3 0 - Os estatutos da F U N D A Ç Ã O 

E D U C A T I V A E C U L T U R A L C O N C Ó R D I A D E S Ã O B E N E D I T O , 

poderão ser alterados, sendo indispensável o pronunciamento da 
maioria dos membros da Assembléia Geral. § 1o - As alterações dos 
estatutos, dependerão de prévia autorização do órgão competente do 
Ministério das Comunicações e do Ministério da Educação e só terão 
validade uma vez aprovados pelos representantes cio Ministério 
Público competente e devidamente registrados no cartório de registro 
público. § 2o - As alterações dos estatutos e do regimento, não 
poderão, em hipótese alguma, contrariar os objetivos da Fundação 
Art 31 - Para que se possa alterar o Estatuto da fundação é mister 
que a reforma: I - Seja deliberada por dois terços dos componentes 
para gerir e representar a Fundação. II - Não contrarie ou desvirtue o 
fim desta. Ill - seja aprovado pelo órgão do Ministério Público, e, caso 
este a denegue, poderá o Juiz supri-la a requerimento do interessado. 
Art. 32 - Quando a alteração não tiver sido aprovada por votação 
unânime, os administradores da fundação ao submeterem o estatuto 
ao órgão do ministério público, requererão que se dê ciência à minoria 
vencida para impugná-la no período de dez dias. Conforme artigo 67 e 
seus incisos e artigo 68 do novo código civil brasileiro. Art. 33 -
Ocorrendo dissolução da Fjmdagâo^os bens que integram seu acervo 

TÃTresente cópia fotostatica confere com 
o original exibido nestas notas publicas. 
0 referido é verdade. Dou fe - Sao Benedito 
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Rubriíto 

patrimonial passarão a pertencer a instituições ou pessoas físicas 
designadas pelos seus associados em assembléia geral instituio%, ^ 
entre outros, para esse objetivo, constando em Ata a decisão em 
apreço. Art. 34 - Em casos omissos a F U N D A Ç Ã O E D U C A T I V A E 

C U L T U R A L C O N C Ó R D I A D E S Ã O B E N E D I T O , reger-se-à pelas 
normas de direito privado relativos às Fundações e por normas 
complementares que venham a ser baixadas por seu Presidente, na 
esfera de sua competência. Finda a leitura a Presidente pôs em 
discussão o projeto do Estatuto e, como ninguém se manifestou a 
respeito, foi o mesmo submetido a votação, sendo o mesmo aprovado 
por unanimidade. Em seguida procedeu-se a eleição dos membros 
dos órgãos da administração da Fundação, conforme o Artigo 4o -
Capítulo II, apurando-se o seguinte resultado: Foi eleito por 
aclamação, Presidente da Assembléia Geral ( art. 6o ) bem como 
Presidente da Diretoria Executiva, a Sra. MARIA DARCI SOUSA 
CAVALCANTE, brasileira, CPF N° 774.797.423-04, RG N.° 
13.888.335-87 - SSP-CE, residente e domiciliada à rua J o ã o G o m e s 

N e t o s/n, centro, Ibiapina - Ce; Diretora Administrativa, a Sra. 
LUZINEIDE DE OLIVEIRA COSTA, brasileira, CPF N.° 801.947.703-
97, RG N.° 1.982.394-90 SSP/CE, residente e domiciliado à R u a 

A q u i l e s . B a r r e t o s / n - b a i r r o c e n t r o - São Benedito - Ce; Diretor 
Financeiro, o Sr. MACÁRIO GONÇALVES DA MOTA, brasileiro, CPF 
N.° 803.761.503-00, RG N.° 2.941.453-94 SSP-CE, residente e 
domiciliado na Rua Moema A m a r a l s / n - São Benedito - Ce; Conselho 
Fiscal /Membros Efetivos: DOMINGOS SAVIO DE BRITO TELES, 
brasileiro, CPF N.° 114.568.683-49, RG N.° 753553-84 - SSP-CE, 
residente e domiciliado à Rua lalíano Júlio Filizola N° 870 - São 
Benedito - Ce; CARÍSIA MARIA CAVALCANTE, brasileira, CPF N.° 
816.095.743-20, RG N.°2.831.971-94-SSP-CE, residente . e 

domiciliada à Rua R a i m u n d o L i n h a r e s s / n - c e n t r o - Ibiapina - Ce; 
JOSÉ IVAN SOUSA DE PAIVA, brasileiro, CPF N° 918.857.283-87 , 
RG N.° 3037972-96 SSP - CE, residente e domiciliado e domiciliado 
no sitio Caranguejo - São Benedito - C e ; Conselho de Programação: 
EDILANE LUCAS PEREIRA, brasileira, CPF N° 001.000.533-93, RG 
N.° 99.031.044.050 - SSP-CE, residente à Rua M o e m a A m a r a l N.° 2 9 7 

- bairro c e n t r o - São Benedito - Ce; PAULO SÉRGIO REIS ALVES, 
brasileiro, CPF N.° 712.297.367-87, RG N.° 359.807.240-SSP-SP, 
residente e domiciliado no sitio s brejo - Ibiapina - Ce; IRAILDE 
SOUSA CAVALCANTE, brasileiro, CPF N.° 904.717.173-04 , RG N.° 
99028091778 - S f f i ^ E - f e ^ f e f l f e e domiciliado na Rua Sargento 

l | f t i b ; ; i i £ ^ a r ^ f e
0 t | ^ e n e d i t o | 
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João Gomes NetozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s / n - bairro c e n t r o - Ibiapina - Ce; FRANCIS0Q 
EDI VAN DE SOUSA PAIVA, brasileiro , CPF N.° 945.834.203-20, RG 
N.° 2000028069960-SSP-CE, residente e domiciliado no sitio 
Caranguejo - São Benedito - Ce; FRANCISCO EDILTON 
GONÇALVES DE ANDRADE, brasileiro, CPF N.° 605.308.801-30, 
RG N.° 1660313-88 SSP-CE, residente e domiciliado Na Rua António 
Júlio Filizila s/n - São Benedito; todos já qualificados no preâmbulo 
desta. Após a apuração, a Presidente da Assembléia Geral de 
constituição da Fundação assumiu o exercício de suas funções, 
empossando de imediato os demais membros da Administração. Em 
seguida a Presidente da Assembléia Geral, informou que estava 
esgotada a ordem do dia estabelecida para esta Assembléia, 
esclarecendo que aprovada a respectiva ata pelos presentes, sua 
cópia autêntica deverá ser encaminhada ao Ministério Público, para 
aprovação, na forma dos Artigos 1.200 do C. P. C. ( Código de 
Processo Civil), combinados como Artigo 27 do C.C. ( Código Civil), 
devendo ainda, ser lavrado a escritura pública de constituição, como 
está previsto no Artigo 24 do Código Civil, publicado o estatuto no 
Diário Oficial do Estado e finalmente, processada a Inscrição da 
Fundação no registro civil de pessoas jurídicas, de acordo com o 
artigo 18 do Código Civil e artigos 114 , 120 e 121 da Lei número 
6.015/73. Prosseguindo o Presidente facultou a palavra aos presentes, 
os quais não quiseram fazer uso, determinou a suspensão peio tempo 
necessário a lavratura desta ata que em seguida foi aprovada e 
assinada por todos os presentes. 

Presidente: Maria Darci S. Cavalcante, RG N.° 13.888.33587SSP-CE 

Diretora Administrativa, Luzineide de Oliveira Costa, RG N° 1.982.394-90 SSP/CE 

Diretor Financeiro .Macário Gonçalves da Mota, N.° 2.941.453-94 SSP-CE 

Conselho Fiscal: 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ a a ^ T ^ l O -

Savio de Brit&Teles, RG N.° 753553-84-SSP-CE, 
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Qtthn- , in .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Vrvahijn. Q j r j ^J rJ r r-, rvfl? , 

2 1 

Paulo Sérgiofâeis Alves, N.°359.807.240-SSP-SP, 

Irailde Sòusà Cavalcante, RG N.° 990280^1778 -SSP - CE, 

Francisco Edivan de Sousa Paiva, RG N.° 2000028069960-SSP-CE 

Francisco Edilton Gonçalves de Andrade, RG 

Carlsia Maria Cavalcante; RG N.°2.831.971-94-SSP-CE, 

JU p/Li JÁ. 

José Ivan Sousa dé Paiva, RG N.°'3037972-96 SSP-CE 

Conselho de Programação: 

Edilane Lucas Pereira, RG N.° 99.031.044.050-SSP-CE, 

A presente cópia fotostática confere com 
o original exibido nestas notas públicas. 
0 referido é verdade. Dou fé - São Benedito 

QnjWto Vagner ÀlmrrtfiXm**-? 9 
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C A R T Ó R I O A M A R A L 
01844748000133 

2°OFÍCIO SAO BENEDITW, 

FRANCISCO WAGNER ALMEIDA AMARAL 
Tabelião 

HÉUA MARIA URA REIS AMARAL 

Substituta 

Escrituras. Procurações. Protestos. Autenticações. Reconhecimento de Firmas, Reg. de Pessoas Jurídicas, Títulos e Doe., etc: 

C E R T I D Ã O 

CERTIFICO, pela faculdade que me confere a l e i , que 
a ATA DA ASSEMBLEIA GERAL PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA FUNDAÇÃO 
EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO, f o i devidamente 
r e g i s t r a d a neste Cartório no L i v r o B-35 de TÍTULO E DOCUMENTO, sob n° 
6428 e p r o t o c o l o n° 8746.SELO N° AE- 077964. 

Dou fé. 

São Benedito, 30 de a b r i l de 2012zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ! & Î 
- 5 0 o -

6 faüôAAJO 

C A R T Ó R I O A M A R A L 
' 2 o Ofício - São Bervedito-CE 

V'-'' A presente cotocópia confere 

com o original exibido em not35.0 ' 

referido é verdeja. Dsu fé. 

S5c Benedit ^âQ£à/2<tâL 
Em test ^ 3 da Vero da 

I ^gwrdsco Waansr Almeida Amaro*** 
D*3v! iã r / r W f à e s d a S i l v a 

ESCREVENTE AUTORIZADA 

RUA CA F CARAT3EBA74^CerWó~-"̂ A^E£ NE DITO-C E ARÂ - Fone : (88)3628-1187 R- / Fax: 
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F U N D A Ç Ã O E D U C A T I V A E C U L T U R A L ° ° m ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO ^ 

a t a d a ASSMBLÉÍAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GERAL PARA ELEIÇÃO DA DIR^OWA^ 
Aos v in te d ias do mês de março de 2 0 1 2 , Por voí ta das 09 horas 

est iveram reun idos os ins t i tu idores da FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL 

CONCÓRDIA D E SÃO BENEDITO, insc r i ta no CNPJ N° 0 7 . 3 2 0 . 0 2 8 / 0 0 0 1 - 5 5 , no 

endereço si to à Rua Capi tão M i randa , n° 4 4 1 , Ba i r ro - Cent ro , Mun ic íp io de São 

Benedi to - C E , por convocação da Senhora Presidente que f o r m o u a Comissão 

Ele i tora l por membros do Conselho Fiscal presentes. Fo i reapresentado o nome d a 

Sra. Mar ia Darc i Sousa Cavalcante, pa ra Presidente, que por ac lamação teve o 

nome escolhido por todos os presentes. E m seguida o Conselhei ro, Sr Domingos 

Savio de B r i t o Teles, que pres id ia os t raba lhos deu posse a nova d i re to r ia que ficou 

ass im fo rmada pa ra ma is u m manda to de c inco anos: P r e s i d e n t e ; M A R I A D A R C I 

SOUSA C A V A L C A N T E - CPFzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n° 774 .797 .423-04 e RG 2 8 3 1 9 7 1 9 4 - S S P / C E , 

residente e domic i l iada n a Rua João Gomes Neto, S / N , Cent ro I b i a p i n a / C E , 

D i r e t o r a A d m i n i s t r a t i v a ; Sra . L U Z I N E I D E D E O L I V E I R A COSTA, bras i le i ra CPF 

n° 801 .947 .703-97 , RG 1982394-90-SSP/CE, residente e domic i l i ada n a R u a 

Achi les Bar re to 1 0 1 , Ba i r ro - V i la Franco - São B e n e d i t o / C E . D i r e t o r F i n a n c e i r o 

VALTENIO DEVASCONCELOS PRADO CPF N° 899 .432 .793 -20 RGN° 

9 8 0 0 2 1 1 2 9 7 4 S S P / C E residente e domic i l iado n a Rua Migue l Sabino Gomes S / N 

Ib iap ina C E , CONSELHO FISCAL: M e m b r o s e f e t i v o s : Sr. DOMINGOS SAVIO D E 

BRITO TELES, bras i le i ro, CPF n° 114.568.683-49, RG n° 7 5 3 5 5 3 8 4 S S P / C E , 

residente e domic i l iado n a Rua Antonio Avel ino, 6 2 8 - São B e n e d i t o / C E , J O Ã O 

LINO JORGE DA COSTA, brasüeiro, CPF 046 .799 .653 .98 e RG n° 2 0 0 5 0 2 8 0 4 4 5 8 6 

- - - . . . ^ res idente e domic i l iado n a Rua Achi les Bar re to , 9 7 , V i la Franco São B e n e d i t o / C E , 

,oos CARÍSIA MARIA CAVALCANTE, bras i le i ra , CPF n° 816 .095 .743-20 RG n ° 2 8 3 1 9 7 1 -

Q ^ ^ ^ p 4 ^ S P / C E , residente e domiciligLda n a Rua Ra imundo L inhares S / N - Cent ro de 

J i ^ i ^ a / C E , J O S É IVAN D E SOUSA PATVA, bras i le i ro , CPF 918 .857 .283 -87 RG N° 

J ^ 9 7 2 - 9 6 S S P / C E , residente e domic i l iado no Sit io Pedra de Coco 2 São 

i n é d i t o / C E . CONSELHO D E PROGRAMAÇÃO; J U V E N I L D O GONÇALVES DA 

[OTA, Bras i le i ro CPF N° 824 .844 .813-49 e RG N° 2220392 -92 S S P / C E res idente e 

>micil iado n a Rua Paulo Banhos , 203 - Cidade Nova - São B e n e d i t o / C E . J O S É 

OTÁVIO CAVALCANTE F ILHO, bras i le i ro, CPF n ° 056 .616 .823 -52 RG N° 
IRIO A M A R A L 

2° O f í c i 3 0 § f c 2 * 6 § â ^ ^ £ / j C E , residente e domic i l iado n a Rua Sargento João Gomes Neto, 

1 1 * presSte ? c r t o S Í f l f i r B & ^ FRANCISCA DELBA MOTA, bras i le i ra , CPF n° 895 .533 .813 -91 

c o m O o n g i í l í * ^ 394143eS3SÒP/CE, residente e domic i l i ada n a R u a Moema A m a r a l S / N , São 

referido év©èned i to CE. FRANCISCO EDVAN D E SOUSA PAIVA, bras i le i ro CPF n ° 

Em test. _ J â u _ da Verdade 
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943 .834 .203 -20 , RG n° 20000280699 -60SSP/CE , residente e domic i l i ado no Ç p 6 ' ^ 

Lagoa São Benedi to . Len i ta Pereira L ima , bras i le i ra , CPF n ° 021 .507 .533 -16 « e R G ^ f ;-

N° 2 0 0 1 0 9 9 1 0 3 4 7 7 S S P / C E , residente e domic i l i ada no Sit io Ba i xa G r a n d e í S ã è ^ < l . _ ,° 

Bened i t o /CE . Ao f ina l a Senhora Presidente m a n d o u que fosse Lavrada a segui l i tçzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^j'yJ 

ata que segue ass inada por todos os presente, devendo ser prov idenc iado o seu 

registro em car tór io pa ra que s u r t a m seu efeitos legais. 

Mar ia Da rc i Sousa Cavalcante-RG 283197194 -SSP /CE - Presidente 

i r a Cos ia R C Í / 9 8 2 3 9 4 - 9 0 - S S P / C E - D i re to ra - adm in i s t r a t i va 

/ Va l ten io Vasconcelos Prado - RG98002112974SSP/CE D i re to r F inance i ro 

Domingos Savio de Br i to Teles - RG n° 75355384SSP/CE - Conselhei ro F iscal 

João L ino Jorge da Costa- RG 2 0 0 5 0 2 8 0 4 4 5 8 6 SSP/CE - Conselhei ro F iscal 

Caríc ia Ma r i a Cavalcante, RG n ° 2831971 -94 S S P / C E - Conselhe i ra F isca l 

U w i A ^ r ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s. (gzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/7 jL ft/Vl ÇQrf <\/j], 
ty Juvenildo Gonçalves da Mota - RG N° 2220392-92 SSP/C - Cons. p r o g r a m a ç & C ^ R r é f 

José Otávio Cavalcante F i lho - RG 20072468283 SSP/CE - Conselho proi 

4 . 

\ Francisca Delba Mota - RG n° 394143-82SSP/CE - Conselho Programaçã 

l ^ g ^ a n c i s c o Edvan de Sousa Paiva - RG n° 20000280699-60SSP/CE - Cons. Progr 

J . „ ^- c i C A R T Ó R I O A M A 
2° Oficio - São Benedito-C* 

* f f i f L e n i t a P e r e i r a L i m a - R G N ° 2 0 0 1 0 9 9 1 0 3 4 7 7 S S P / C E - Cgn^ejhç»J*r< 

Protocolado & 

X f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ A R ^ d A 1 ^ / 1 z > ^ t R e o ^ d o m : : : ; ^ i* £ 

î ïSse l van de.Sousa Paiva - RG n ° 3 0 3 7 9 7 2 - 9 6 S S P / C ^ - ^ c m ä ^ - " - , J--'-

CARTOja 
2° Ofício* São bened^Ot 

A Brennt?. rototop'7i r 
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T E R M O D E P A R C E R I A Q U E E N T R E S I F I R M A M A F U N D A Ç Ã O í > k J £ g _ _ 3 c < 

E D U C A T I V A E C U L T U R A L C O N C Ó R D I A D E S Ã O B E N E D I T O E , vzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j 

O C O L É G I O P R O F E S S O R A A L I C E D O C A R M O O L I V E I R A 

P e l o p r e s e n t e i n s t r u m e n t o d e p a r c e r i a e c o o p e r a ç ã o m ú t u a , d e u m 

l a d o , F U N D A Ç Ã O E D U C A T I V A E C U L T U R A L C O N C Ó R D I A D E 

S Ã O B E N E D I T O , f u n d a ç ã o c o m s e d e à R u a C a p i t ã o M i r a n d a , n ° 

4 4 1 , B a i r r o - C e n t r o , M u n i c í p i o d e S ã o B e n e d i t o - C E , i n s c r i t a n o 

C N P J N ° 0 7 . 3 2 0 . 0 2 8 / 0 0 0 1 - 5 5 , i n s c r i ç ã o m u n i c i p a l n ° 8 2 4 2 n e s t e a t o 

r e p r e s e n t a d o p o r s u a r e p r e s e n t a n t e l e g a l a S r a . M A R I A D A R C I 

S O U S A C A V A L C A N T E , b r a s i l e i r a , c a s a d a , e m p r e s á r i a , p o r t a d o r a 

d o d o c u m e n t o d e i d e n t i f i c a ç ã o R G 2 8 3 1 9 7 1 9 4 - S S P / C E e C P F / M F 

n ° 7 7 4 . 7 9 7 . 4 2 3 - 0 4 r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d a n a R u a J o ã o G o m e s 

N e t o , S / N , C e n t r o I b i a p i n a / C E , f i l h a d e M a n o e l B o n i f á c i o d e S o u s a 

e O l í v i a R i b e i r o M a t i a s , d o r a v a n t e d e n o m i n a d a s i m p l e s m e n t e 

F U N D A Ç Ã O e d e o u t r o l a d o o C O L É G I O P R O F E S S O R A A L I C E 

D O C A R M O O L I V E I R A , C N P J n ° 0 1 . 5 2 6 . 8 8 4 / 0 0 0 1 - 8 5 n e s t e a t o 

r e p r e s e n t a d o p e l o ( a ) s e n h o r ( a ) J o ã o B o s c o P i m e n t a , d e n o m i n a d o 

s i m p l e s m e n t e C P A C O , t e m e n t r e s i a c e r t a d o o p r e s e n t e t e r m o d e 

p a r c e r i a , c o m a m p a r o n a l e g i s l a ç ã o p e r t i n e n t e e e m e s p e c i a l , d a s 

n o r m a s e s t a b e l e c i d a s a s e g u i r 

1 . O B J E T O 

A p r e s e n t e p a r c e r i a t e m p o r o b j e t o , a c o o p e r a ç ã o m ú t u a p a r a 

o f e r e c e r a o C P A C O d e f o r m a g r a t u i t a u m e s p a ç o n a p r o g r a m a ç ã o 

n o s v e í c u l o s d e r a d i o d i f u s ã o d a F U N D A Ç Ã O , s e j a m e l e s d e s o n s e 

i m a g e n s o u d e s o n s e m f r e q ü ê n c i a m o d u l a d a o u e m q u a l q u e r o u t r o . 

2 . O B R I G A Ç Õ E S D A F U N D A Ç Ã O 

a ) D a r o a p o i o n e c e s s á r i o , f o r n e c e n d o a s i n f o r m a ç õ e s 

i n d i s p e n s á v e i s à p e r f e i t a r e a l i z a ç ã o d a p r e s e n t e p r o p o s t a ; 

b ) A b r i r e s p a ç o n a s p r o g r a m a ç õ e s d o s s e u s d i v e r s o s v e í c u l o s 

fim f a v o r d o C P A C O a t r a v é s d o s s e u s d i r i g e n t e s , d o c e n t e s e 

s c e n t e s , e m a s s u n t o s r e l a c i o n a d o s c o m s u a a t i v i d a d e 
ÖFICI 

i-1'TaML 
c e j j e x i u c a c i o n a l ; 

s c f p s t e t r a b a l h o s e r á p r e s t a d o d e f o r m a v o l u n t á r i a , c o m o 

1 o O p o r t u n i d a d e d e e x p e r i ê n c i a e r e a l i z a ç ã o p r o f i s s i o n a l d o s 

m i n t e g r a n t e s d o C P A C O s e m n e n h u m a e s p é c i e d e ô n u s . 
^ (D 03 — Û) 

r-o 

3 S 1 O B R I G A Ç Õ E S D A E S C O L A C P A C O 

a f f p a r o a p o i o n e c e s s á r i o , f o r n e c e n d o a s i n f o r m a ç õ e s 

I ^ d i s p e n s á v e i s à p e r f e i t a r e a l i z a ç ã o d a p r e s e n t e p r o p o s t a ; 

b ^ f a c i l i t a r , a t r a v é s d a d i r e ç ã o , p a r a c i ê n c i a , v i s t o r i a , 

^ p o r t a g e n s , s u a s d e p e n d ê n c i a s e s e r v i d o r e s ; 

CD 

site Mar ia L ima Pires 
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c ) T r a b a l h a r d e m a n e i r a i n t e g r a d a c o m a F U N D A Ç Ã O v i s a n d o o-í 

i n t e r e s s e m a i o r q u e é a E d u c a ç ã o . 

d ) O r i e n t a r e f a c i l i t a r p a r a q u e s e u s d i v e r s o s d e p a r t a m e n t o s 

p o s s a m c e d e r i n f o r m a ç õ e s n a á r e a e d u c a c i o n a l , s e m 

e s q u e c e r a á r e a d e p e s q u i s a . 

e ) O C P A C O d e c l a r a q u e a p r e s e n t e p a r c e r i a c o m f o r n e c i m e n t o 

d e s e r v i ç o s i n f o r m a t i v o s o u p a r t i c i p a t i v o s n ã o i m p l i c a m e m 

n e n h u m v i n c u l o c o m a F U N D A Ç Ã O e s e m g e r a r n e n h u m 

ô n u s , s e n d o u m t r a b a l h o v o l u n t á r i o e d e c r e s c i m e n t o 

p r o f i s s i o n a l g r a t u i t o . 

si 

V 

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
(a 

ey. 

4 . D A V I G Ê N C I A E R E N O V A Ç Ã O 

I a ) A p r e s e n t e p a r c e r i a v i g o r a r á a p a r t i r d a d a t a d a a s s i n a t u r a , 

p o r u m p e r í o d o d e 5 ( c i n c o ) a n o s s e n d o r e n o v a d a 

a u t o m a t i c a m e n t e p o r i g u a i s p e r í o d o s , e s ó r e s c i n d i d a s q u a n d o 

m a n i f e s t a d a f o r m a l m e n t e p o r u m a d a s p a r t e s , c o m a n t e c e d ê n c i a 

° m í n i m a d e 9 0 ( n o v e n t a ) d i a s . 

F O R O 
v9> 
^ s 

g a ) F i c a e l e i t o o f o r o d a c o m a r c a d e S ã o B e n e d i t o , E s t a d o d o 

^ C e a r á , c o m e x p r e s s a r e n ú n c i a d e q u a l q u e r o u t r o , p o r m a i s 

) h v i l e g i a d o q u e s e j a , p a r a d i r i m i r d ú v i d a s n a e x e c u ç ã o o u 

u m p r i m e n t o d a p r e s e n t e p a r c e r i a , q u e n ã o p u d e r e m s e r 

s o l v i d a s ^ a g ! m i n i s t r a t i v a m e n t e . 

ar tes, .=.pòx e s t a r e m j u s t a s e a c e r t a d a s d e p l e n o a c o r d o , 

a ) $ o l j s r e s è n t e t e r m o e m q u a t r o v i a s d e i g u a l t e o r e f o r m a , 

ú f f i s i e j e i ^ n a p r e s e n ç a d a s t e s t e m u n h a s a b a i x o . 

b r o 2 0 1 2 . 

M A R I A D A R C I S O U S A C A V A L C A N T E 

J O Ã O B O S C O P 

- 9 
U J O OI 

33' oifpauag ojs 

oiouozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,z 
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C E P A C O ^ 0 0 m < \ 

Xjcféyic tPircrfessera àféfice dc Xzarmc oliveirazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA | ; > 7\J~~ 

Av. Salmito Fenreira de Almeida 330 - Cruzeiro - São Benedito CE - CEP 62370-000 C o 

D E C L A R A Ç Ã O 

O C O L É G I O P R O F E S S O R A A L I C E D O C A R M O 

O L I V E I R A , i n s t i t u i ç ã o d e e n s i n o ( E d u c . I n fan t i l à E n s i n o M é d i o ) , 

c o m s e d e n a c i d a d e d e S ã o B e n e d i t o , E s t a d o d o C e a r á , n a A v . 

S a l m i t o F e r r e i r a d e A l m e i d a , n ° 3 3 0 - B a i r r o C r u z e i r o , i n s c r i t a n o 

C N P J A M F s o b o n ° 0 1 . 5 2 6 . 8 8 4 / 0 0 1 - 8 5 d e v i d a m e n t e r e c o n h e c i d o 

p e l o M i n i s t é r i o d a E d u c a ç ã o , c o n f o r m e P a r e c e r n ° 4 4 0 / 2 0 1 2 , v á l i d o 

a t é 3 1 / 1 2 / 2 0 1 2 , t e n d o e m v i s t a o i n s t r u m e n t o d e v i n c u l a ç ã o , f i r m a d o 

e n t r e e s t a i n s t i t u i ç ã o d e e n s i n o e a F U N D A Ç Ã O E D U C A T I V A E 

C U L T U R A L C O N C Ó R D I A D E S Ã O B E N E D I T O , v i s a n d o o 

f o r n e c i m e n t o d e s u p o r t e p e d a g ó g i c o e t é c n i c o à e d i ç ã o d e 

p r o g r a m a s v o l t a d o s p a r a a e d u c a ç ã o , c a s o a F u n d a ç ã o v e n h a a s e r 

c o n t e m p l a d a c o m a o u t o r g a p a r a e x p l o r a ç ã o d o s e r v i ç o d e 

r a d i o d i f u s ã o s o n o r a e m F r e q ü ê n c i a M o d u l a d a ( F M ) , n e s t a c i d a d e , 

D E C L A R A , f i n s c u m p r i r a s d i s p o s i ç õ e s c o n t i d a s n o A v i s o d e 

H a b i l i t a ç ã o n ° 0 9 \ 2 0 1 1 , o r i g i n á r i o d o M i n i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s , 

q u e o n ú m e r o d e a l u n o s d e v i d a m e n t e m a t r i c u l a d o s é o a b a i x o 

i n d i c a d o : 

1 o d o E n s i n o M é d i o : 2 3 

2 o d o E n s i n o M é d i o : 2 0 

3 o d o E n s i n o M é d i o : 0 9 

T O T A L : 5 2 

S ã o B e n e d i t o ( C E ) , 0 6 d e s e t e m b r o d e 2 0 1 2 
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o 

F U N D A Ç Ã O E D U C . E C U L T . C O N C Ó R D I A D E S Ã O B E N E D I T O S 

CNPJ: 07.320.028/0001-55 

D E C L A R A Ç Ã O 

A F U N D A Ç Ã O E D U C A T I V A E C U L T U R A L C O N C Ó R D I A 

DE S Ã O B E N E D I T O , pessoa j u r í d i ca de d i re i t o p r i v a d o , s e m f i ns 

l u c r a t i v o s , c o m sede na c i dade de SÃO BENEDITO, Es tado do C e a r á , e m 

a t e n d i m e n t o ao A V I S O DE HABIL ITAÇÃO N ° 0 4 d e 12 d e j u l h o d e 2 0 1 2 , 

pub l i cado no DOU d e 1 3 / 0 7 / 2 0 1 2 , q u e t e m c o m o o b j e t o a o u t o r g a p a r a 

exp lo ração o Serv i ço d e Rad iod i fusão S o n o r a e m Frequênc ia M o d u l a d a -

FM, c o m f ins e x c l u s i v a m e n t e e d u c a t i v o s , na c i d a d e d e S Ã O B E N E D I T O , 

Es tado d o C e a r á , DECLARA, q u e caso v e n h a a se r c o n t e m p l a d a c o m a 

o u t o r g a : 

a ) C o m p r o m e t e - s e a obedece r ao d i spos to nos a r t i g o s 2 2 1 e 2 2 2 , § 

2 ° , da Cons t i t u i ção da Repúb l i ca , b e m c o m o as e x i g ê n c i a s 

c o n s t a n t e s da leg is lação especí f ica d o se to r d e r a d i o d i f u s ã o , e e m 

espec ia l às ob r i gações c o n s t a n t e s da Por ta r ia I n t e r m i n i s t e r i a l n ° 

6 5 1 de 15 de abr i l d e 1 9 9 9 . 

S ã o B e n e d i t o / C E , 0 6 d e s e t e m b r o d e 2 0 1 2 . 

F U N D A Ç Ã O E D U C A T I V A E C U L T U R A L C O N C Ó R D I A D E S Ã O 

B E N E D I T O 

M A R I A D A R C I S O U S A C A V A L C A N T E 

C P F n ° 7 7 4 . 7 9 7 . 4 2 3 - 0 4 

D i r e t o r a - P r e s i d e n t e 

Endereço para Correspondência: Rua Capitão Miranda, 441 - Centro - CEP: 62.370-000 

São Benedito/CE - TeL: (88) 3626-2561 
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F U N D A Ç Ã O E D U C . E C U L T . C O N C Ó R D I A D E S Ã O B E N E D u l T 

CNPJ: 07.320.028/0001-55  L % ^ ° 

D E C L A R A Ç Ã O 

A F U N D A Ç Ã O E D U C A T I V A E C U L T U R A L C O N C Ó R D I A 

DE S Ã O B E N E D I T O , pessoa j u r í d i ca d e d i r e i t o p r i v a d o , s e m f ins 

l u c r a t i v o s , c o m sede na c i d a d e de SÃO BENEDITO, Es tado d o C e a r á , e m 

a t e n d i m e n t o ao A V I S O DE HABIL ITAÇÃO N ° 0 4 d e 12 d e j u l h o d e 2 0 1 2 , 

pub l i cado no DOU d e 1 3 / 0 7 / 2 0 1 2 , q u e t e m c o m o o b j e t o a o u t o r g a p a r a 

exp lo ração o se rv i ço d e Rad iod i fusão S o n o r a e m Frequênc ia M o d u l a d a -

FM, c o m fins e x c l u s i v a m e n t e e d u c a t i v o s , na c i d a d e d e S Ã O B E N E D I T O , 

Es tado do C e a r á , DECLARA caso v e n h a a se r c o n t e m p l a d a c o m a 

o u t o r g a , q u e a p r o d u ç ã o e a p r o g r a m a ç ã o da e m i s s o r a a t e n d e r ã o os 

p r inc íp ios íns i tos no A r t i g o 2 2 1 da Cons t i t u i ção Fede ra l : 

I - p re fe rênc ias às f i na l i dades e d u c a t i v a s , a r t í s t i c a s , 

cu l t u ra i s e i n f o r m a t i v a s ; 

I I - p r o m o ç ã o da c u l t u r a l nac iona l e r e g i o n a l e e s t í m u l o 

à p r o d u ç ã o i n d e p e n d e n t e q u e o b j e t i v e sua d i v u l g a ç ã o ; 

I I I - r eg iona l i zação da p r o d u ç ã o c u l t u r a l , a r t í s t i ca e 

j o r n a l í s t i c a , c o n f o r m e p e r c e n t u a i s de f i n i dos pe la leg is lação ap l i cáve l a o 

s e r v i ç o ; 

I V - r espe i t o aos va l o res é t i cos e soc ia is da pessoa e da 

f amí l i a . 

S ã o B e n e d i t o / C E , 0 6 d e s e t e m b r o d e 2 0 1 2 . 

FUNDAÇÃO E D U C A T I V A E CULTURAL C O N C Ó R D I A DE S Ã O B E N E D I T O 

M A R I A D A R C I S O U S A C A V A L C A N T E 

C P F n ° 7 7 4 . 7 9 7 . 4 2 3 - 0 4 

D i r e t o r a - P r e s i d e n t e 

Endereço para Correspondência: Rua Capitão Miranda, 441 - Centro - CEP: 62.370-000 

São Benedito/CE - Tel.: (88) 3626-2561 
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F U N D A Ç Ã O E D U C . E C U L T . C O N C Ó R D I A D E S Ã O B E N E D I T O ^ -

CNPJ: 07.320.028/0001-55 ^ 

D E C L A R A Ç Ã O 

F U N D A Ç Ã O E D U C A T I V A E C U L T U R A L C O N C Ó R D I A DE 

S Ã O B E N E D I T O , pessoa j u r í d i ca d e d i re i t o p r i v a d o , s e m fins l u c r a t i v o s , 

c o m sede na c i dade d e SÃO BENEDITO, Es tado do C e a r á , e m 

a t e n d i m e n t o ao Av iso d e Hab i l i t ação n ° 0 4 de 12 de j u l h o d e 2 0 1 2 , DOU 

d e 1 3 / 0 7 / 2 0 1 2 , q u e t e m c o m o o b j e t o a o u t o r g a p a r a e x p l o r a ç ã o d o 

Serv i ço d e Rad iod i fusão S o n o r a e m Frequênc ia M o d u l a d a - FM, c o m fins 

e x c l u s i v a m e n t e e d u c a t i v o s , na c idade de S Ã O B E N E D I T O , Es tado d o 

C e a r á , DECLARA, caso v e n h a a se r c o n t e m p l a d a c o m a o u t o r g a , q u e a 

responsab i l i dade ed i to r ia l e as a t i v i d a d e s de se leção e d i r e ç ã o d a 

p r o g r a m a ç ã o a se r ve i cu l ado pela e m i s s o r a , se rão p r i v a t i v a s d e 

Bras i le i ros Na tos o u na tu ra l i zados há m a i s de 10 ( d e z ) a n o s , c o n f o r m e 

d i spos to no A r t i g o 2 2 2 , § 2 o da Cons t i t u i ção Federa l . 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL C O N C Ó R D I A DE S Ã O B E N E D I T O 

S ã o B e n e d i t o / C E , 0 6 d e s e t e m b r o d e 2 0 1 2 . 

M A R I A D A R C I S O U S A C A V A L C A N T E 

C P F n ° 7 7 4 . 7 9 7 . 4 2 3 - 0 4 

D i r e t o r a - P r e s i d e n t e 

Endereço para Correspondência: Rua Capitão Miranda, 441 - Centro - CEP: 62.370-000 

São Benedito/CE - Tel.: (88) 3626-2561 
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F U N D A Ç Ã O E D U C . E C U L T . C O N C Ó R D I A D E S Ã O B E N E D I T O ^ 

CNPJ: 07.320.028/0001-55 

C O N C Ó R D I A D E S Ã O B E N E D I T O , insc r i ta n o CNPJ sob o n ° 

0 7 . 3 2 0 . 0 2 8 / 0 0 0 1 - 5 5 , p o r seus d i r i g e n t e s , i n f ra a s s i n a d o s , e m 

a t e n d i m e n t o ao Av iso d e Hab i l i t ação n ° 0 4 d e 12 d e j u l h o d e 2 0 1 2 , 

pub l i cado no DOU e m 1 3 / 0 7 / 2 0 1 2 , q u e t e m c o m o o b j e t o a o u t o r g a d e 

p e r m i s s ã o para exp lo ração d o serv iço d e rad iod i f usão s o n o r a e m 

Frequênc ia Modu lada - FM, c o m f i na l i dade e x c l u s i v a m e n t e e d u c a t i v a , na 

c i d a d e d e S Ã O B E N E D I T O , Es tado d o C e a r á , DECLARA, j u n t o ao 

M in is té r io das C o m u n i c a ç õ e s , q u e se c o m p r o m e t e a c u m p r i r as 

ob r i gações c o n s t a n t e s da Por tar ia I n t e r m i n i s t e r i a l n ° 6 5 1 , d e 15 de Ab r i l 

d e 1 .999 , b e m c o m o as ex igênc ias c o n s t a n t e s da leg is lação especí f ica 

do s e t o r d e rad iod i f usão . 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL C O N C Ó R D I A DE S Ã O B E N E D I T O 

D E C L A R A Ç Ã O 

A F U N D A Ç Ã O E D U C A T I V A E C U L T U R A L 

S ã o B e n e d i t o / C E , 0 6 d e s e t e m b r o d e 2 0 1 2 . 

M A R I A D A R C I S O U S A C A V A L C A N T E 

C P F n ° 7 7 4 . 7 9 7 . 4 2 3 - 0 4 

D i r e t o r a - P r e s i d e n t e 

Endereço para Correspondência: Rua Capitão Miranda, 441 - Centro - CEP: 62.370-000 
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% Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  
F U N D A Ç Ã O E D U C . E C U L T . C O N C Ó R D I A D E S A O B E N E D I T O % 

CNPJ: 07.320.028/0001-55 

D E C L A R A Ç Ã O 

A F U N D A Ç Ã O E D U C A T I V A E C U L T U R A L C O N C Ó R D I A 

DE S Ã O B E N E D I T O , pessoa j u r í d i ca de d i re i t o p r i v a d o , s e m fins 

l u c r a t i v o s , c o m sede na c i dade de SÃO BENEDITO, Es tado d o C e a r á , e m 

a t e n d i m e n t o ao A V I S O DE HABIL ITAÇÃO N ° 0 4 d e 12 d e j u l h o d e 2 0 1 2 , 

pub l i cado no DOU de 1 3 / 0 7 / 2 0 1 2 , q u e t e m o b j e t o a o u t o r g a a 

exp lo ração do Serv iço d e Rad iod i fusão S o n o r a e m Frequênc ia M o d u l a d a 

- FM, c o m fins e x c l u s i v a m e n t e e d u c a t i v o s na c i dade d e S Ã O 

B E N E D I T O , Estado do C e a r á , D E C L A R A q u e : 

a ) a e n t i d a d e não possu i a u t o r i z a ç ã o p a r a e x p l o r a r o m e s m o 

t i p o d e s e r v i ç o , na c idade d e S Ã O B E N E D I T O , Es tado d o C E A R Á , e q u e 

n ã o excede rá os l im i tes fixados no a r t 12 d o Dec re to - l e i n ° 2 3 6 , d e 2 8 

d e f e v e r e i r o de 1 9 6 7 , caso v e n h a a se r c o n t e m p l a d a c o m a o u t o r g a ; 

b ) n e n h u m m e m b r o do Conse lho D i re t i vo i n t e g r a o q u a d r o 

soc ie tá r io de o u t r a e n t i d a d e e x p l o r a d o r a do m e s m o t i p o d e Se rv i ço d e 

Rad iod i fusão na l oca l i dade d e S Ã O B E N E D I T O / C E , o b j e t o da 

concessão ou p e r m i s s ã o p r e t e n d i d a , n e m d e o u t r a s e n t i d a d e s 

e x p l o r a d o r a s d e se rv i ços d e rad iod i fusão e m loca l idades d i v e r s a s , a l é m 

dos l im i tes fixados no a r t . 12 do Dec re to - l e i n ° 2 3 6 , d e 28 d e f e v e r e i r o 

d e 1 9 6 7 ; 

Endereço para Correspondência: Rua Capitão Miranda, 441 - Centro - CEP: 62.370-000 

São Benedito/CE - TeL: (88) 3626-2561 
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^ . a r . 

F U N D A Ç Ã O E D U C . E C U L T . C O N C Ó R D I A D E S Ã O B E N E D I T O \ , 

CNPJ: 07.320.028/0001-55 

c ) n e n h u m d i r i g e n t e es tá no exerc íc io d e m a n d a t o e l e t i v o , 

q u e lhe assegu re i m u n i d a d e p a r l a m e n t a r , n e m e x e r c e c a r g o d e 

s u p e r v i s ã o o u assessora m e n t o na A d m i n i s t r a ç ã o Púb l i ca , d o q u a l 

deco r ra f o r o espec ia l ; 

d ) n e n h u m d i r i g e n t e pa r t i c i pa d a d i reção d e o u t r a e n t i d a d e 

e x e c u t a n t e de serv iço d e r ad i od i f usão , n e m d e o u t r a s e m p r e s a s d e 

r a d i o d i f u s ã o , e m loca l idades d i v e r s a s , e m excesso aos l i m i t e s f i x a d o s no 

a r t . 12 do Dec re to - l e i n ° 2 3 6 , d e 28 de f e v e r e i r o d e 1 9 6 7 , m e s m o q u e a 

P r o p o n e n t e v e n h a a se r c o n t e m p l a d a c o m a o u t o r g a . 

S ã o B e n e d i t o / C E , 0 6 d e s e t e m b r o d e 2 0 1 2 . 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL C O N C Ó R D I A DE S Ã O B E N E D I T O 

M A R I A D A R C I S O U S A C A V A L C A N T E 

C P F n ° 7 7 4 . 7 9 7 . 4 2 3 - 0 4 

D i r e t o r a - P r e s i d e n t e 

Endereço para Correspondência: Rua Capitão Miranda, 441 - Centro - CEP: 62.370-000 

São Benedito/CE - Tel.: (88) 3626-2561 
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n Us- , ?T _ 

^ i . , 

F U N D A Ç Ã O E D U C E C U L T . C O N C Ó R D I A D E S Ã O B E N E D I T O V 

CNPJ: 07.320.028/0001-55 

D E C L A R A Ç Ã O 

A F U N D A Ç Ã O E D U C A T I V A E C U L T U R A L 

C O N C Ó R D I A D E S Ã O B E N E D I T O , pessoa j u r í d i c a d e d i r e i t o p r i v a d o , 

s e m f i ns l u c r a t i v o s , c o m s e d e na c i dade d e SÃO B E N E D I T O , Es tado d o 

C e a r á , e m a t e n d i m e n t o ao Av iso d e Hab i l i t ação n ° 0 4 de 12 de j u l h o d e 

2 0 1 2 , pub l i cada no DOU d e 1 3 / 0 7 / 2 0 1 2 , q u e t e m c o m o o b j e t o a 

o u t o r g a de p e r m i s s ã o para exp lo ração do se rv i ço d e Rad iod i f usão 

S o n o r a e m Frequênc ia M o d u l a d a ( F M ) , c o m f ins e x c l u s i v a m e n t e 

e d u c a t i v o s , na c i d a d e d e S Ã O B E N E D I T O , Es tado d o C e a r á , DECLARA, 

q u e es ta Fundação d e t é m os recu rsos f i nance i r os necessá r ios p a r a a 

consecução d o e m p r e e n d i m e n t o . 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL C O N C Ó R D I A DE S Ã O B E N E D I T O 

Endereço para Correspondência: Rua Capitão Miranda, 441 - Centro - CEP: 62.370-000 

São Benedito/CE - Tel.: (88) 3626-2561 

S ã o B e n e d i t o / C E , 0 8 d e s e t e m b r o d e 2 0 1 2 . 

M A R I A D A R C I S O U S A C A V A L C A N T E 

C P F n ° 7 7 4 . 7 9 7 . 4 2 3 - 0 4 

D i r e t o r a - P r e s i d e n t e 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão PáginazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 de 1 

come*,. 

Comprovante de Inscr ição e de Si tuação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identifi ação da Pessoa JurídiLa e, se houver qualquer divergênüa, providenue junto à 

RFB a sua atualização adastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JDRÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.320.028/0001-55 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITnAÇAO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

05/04/2005 

NOME EMPRESARIAL 

F ND AC AO ED CATIVA E C LT RAL CONCÓRDIA DE SAO BENEDITO 

IT LO D O E S T A B E L E C I M E N T O (NOME D E FANTASIA) 
* * * * * * * * 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NAT .REZA J RÍDICA 

306-9 -F NDACAO PRIVADA 

LOGRADO RO 

R CAPITÃO MIRANDA 
NUMERO 

441 
C O M P L E M E N T O 

CEP 

62.370-000 
BAIRRO/D ISTRITO 

CENTRO 
MINIClPIO 

SAO BENEDITO 
F 

CE 

SIT AÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITrAÇAO CADASTRAL 

05/04/2005 

MOTIVO DE SIT AÇÃO CADASTRAL 

SIT AÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA S I T l AÇÃO E S P E C I A L 
* * * * * * * * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 11/09/2012 às 17:46:02 (data e hora de Brasília). Páqina: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil -11/09/2012 
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Certidão Negativa de Deb ito Page 1 o f 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 000242012-05022028 
Nome: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE 
SAO BENEDITO 
CNPJ: 07.320.028/0001-55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e á verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 11/09/2012. 
Válida até 10/03/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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04/09/12 Emissão de 2a via de Certidão 

Receita Federal 
CERTIDÃO CONJUNTA 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

O 

tf * 
Rs. 

.<s> Rutetca^/ * 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SAO BENEDITO 

CNPJ: 07.320.028/0001-55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárías e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Divida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.tazenda.gov.br> ou <http://www.pgfii.tazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n 2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 21:45:39 do dia 09/0572012 <hora e data de Brasflia>. 
Válida até 05711/2012. 

Código de controle da certidão: 6C55.19C0.8E2D.BC46 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta _ 3 Preparar página 
I para impressão 

Atualt^c sua pnçiiiia Politica de Privacidade e Uso Página Inicial Unidadcsde Atendimento Fale Conosco Receitafone - 146 Ouvidoria 

www.receita.tazenda.gov.br/Apfcacoes/ATSPO/tertidao/CNrXtonjuntaSegVia/tesultadoSegVia.a.. 1/1 
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04/09/12 GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ SECRETARIA DA FAZENDA e, 

G O V E R N O D O 

E S T A D O D O C E A R Á 

P r o c u r a d o r i a Gera l d o E s t a d o 

C e r t i d ã o N e g a t i v a d e D é b i t o s E s t a d u a i s 

N ° 2 0 1 2 2 3 3 5 8 9 4 6 

Emit ida para os e fe i tos da Ins t rução Normat i va N° 13 de 0 2 / 0 3 / 2 0 0 1 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscr ição Estadual : 

************************************************** 

CNPJ / CPF: 

0 7 . 3 2 0 . 0 2 8 / 0 0 0 1 - 5 5 

RAZÃO SOCIAL: 

************************************************************ 

Ressalvado o d i re i to da Fazenda Estadual de inscrever e cob ra r as d ív idas que 

v e n h a m a ser apuradas , cer t i f i co , para f ins de d i re i to , que revendo os reg is t ros 

do Cadast ro de Inad imp len tes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, ve r i f i cou -

se nada ex is t i r e m nome d o ( a ) requeren te ac ima iden t i f i cado(a ) a t é a p resen te 

da ta e horár io , e , para cons ta r , fo i em i t i da es ta ce r t i dão . 

EMITIDA VIA INTERNET EM 0 4 / 0 9 / 1 2 ÀS 16:16:47 
VÁLIDA ATÉ 0 3 / 1 1 / 2 0 1 2 

A au ten t i c idade des te documen to deverá ser comprovada v ia I n t e r n e t , no 

endereço www.se faz .ce .gov .b r 

www.sefaz.ce.gov. br/content//aplicacao/intemet/set v icos_online/certidao/emissao/certidao.asp?c.. 
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Prefeitura Municipal de SAO BENEDITOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^f^f 

Setor de Tributos e Arrecadação . ^<~jL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS . j £ 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

NOME / RAZÃO SOCIAL 
8292 - FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO 

ENDEREÇO 
RUA CAPITÃO MIRANDA, 441 - CENTRO - SAO BENEDITO - CE 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
8292 

CNPJ/CNPJ 
07.320.028/0001-55 

Em cumprimento ao despacho exarado na petição protocolad 
do Município de inscrever e cobrar as dívidas que venham < 
registros do cadastro da Secretarja^de Finanças do Municíp 
identificado(a) até a presentezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA datêL j 

a neste órgão, e ressalvado o direito da Secretaria de Finanças 
a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que, revendo os 
io, verificou-se nada existir em nome do(a) requerente acima 

Coord Arrec de Trib Município 

a neste órgão, e ressalvado o direito da Secretaria de Finanças 
a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que, revendo os 
io, verificou-se nada existir em nome do(a) requerente acima 

\LIDADE: 90 dias, a partir da data da expedição 

Apresentando rasura, torna-se nula a presente certidão. 

Local e Data e Hora 

SAO BENEDITO 06/09/2012 11:54 

Edvar Jorge aesousarunu 
Coord. Tributário do Município 

PnrtN0 015/09 

Prefeitura Municipal de SAO BENEDITO Emitido em: 06/09/2012 11:54:06 
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IMPRIMIR VOLTAR 

C A I X A 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Cert if icado de Regularidade do F G T S - C R F 

.o 
_ o> 

4Í>_ 

I nsc r i ção : 07320028/0001-55 
Razão Socia l :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fundação educativa e cultural concórdia de sao 

BENEDITO 
Endereço: rua capitão miranda 441 / centro / sao benedito / ce / 

62370-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 

data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 

devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Va l idade: 05/09/2012 a 04/10/2012 

Cert i f icação Número : 2012090509565841100004 

Informação obtida em 05/09/2012, às 09:56:58. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 

condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 

w w w . c a i x a . g o v . b r 
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F U N D A Ç Ã O E D U C A T I V A E C U L T U R A L C O N C Ó R D I A D E S Ã O B E N E D T I T O 

R U A : C A P I T Ã O M I R A N D A N . ° 4 4 1 

S Ã O B E N E D I T O - C E , C E P : 6 2 . 3 7 0 - 0 0 0 - C E N T R O 

C . N . P . J : 0 7 . 3 2 0 . 0 2 8 / 0 0 0 1 - 5 5 

BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA REALIZADO EMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2011. 

ATIVO 

PERMANENTE 

IMOBILIZADO 

Máq. e equipamento R$= 2.960,00 

R$= 2.960.00 

TOTAL DO ATIVO R$= 2 . 9 6 0 , 0 0 

PASSIVO 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Capital 

Capital integralizado R$= 2.960,00 

R$= 2.960.00 

TOTAL PASSIVO R$= 2 . 9 6 0 , 0 0 

DOAÇÃO DE BENS ENTRE SÓCIOS CONFORME ESCRITURA, LIVRO 08 ATO 22 FOLHA 22, 

CARTÓRIO AMARAL 2 o OFlCIO. 

São Benedito-ce, 0 6 de Setembro de 2 0 1 2 . 

MARIA DARCI SOUSA CAVALCANTE 

RG: 2 8 3 1 9 7 1 9 4 SSP-CE CPF: 7 7 4 . 7 9 7 . 4 2 3 - 0 4 

PRESIDENTE 
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FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO BENEDTITO 

RUA: CAPITÃO MBRANDA N.° 441 

SÃO BENEDITO-CE, CEP: 62.370-000 - CENTRO 

C.N.P..I: 07.320.028/0001-55 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EXERCÍCIO 2011. 

OBS: Sem movimeto 

São Benedito-ce, 06 de Setembro de 2012. 

MARIA DARCI SOUSA CAVALCANTE 

RG: 283197194 SSP-CE CPF: 774.797.423-04 

PRESIDENTE 
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i r \ l lã 

L I V R OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 08 A T O 22 F O L H A 

R EP ÚBL I CA F E D E R A T I V A DO B R A S I L jfa \ 

C A R T Ó R I O A M A R A L 
lll.X44.7-l8/0ft0l-33 

rórido SU) Bf M.DITO CE 

- O " 
•9 ' 

FRANCISCO WAGNER ALMEIDA AMARAL 
CPF 266S35913 :8-

Notária 

IRANI RIBEIRO LIMA ALCANTARA 

Substituta 
ESCRITURAS PROCURAÇÕES PROTESTOS REGtSTRC'DE IMÓVEIS. AUTENTICAÇÕES. RECONHECIMENTO DE FIRMAS REGiSTRO DE PESSOAS 

JURÍDICAS REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS ErZ 

SAIBAM , quantos esta públ:.ca e s c r i t u r a cie doação virem que aos 
sete(07;, dias do mês de marco do ano de dois mil e cinco (2005), 
nesta cidade cidade de Sã , Benedito, Estado do Ceará, Republica 
Federativa cio B r a s i l , em cartório a meu cargo, perante mim Notário 
Fúoiico, compareceram partes entre s i justas e ccntrataaas -. saber: 
De um ladc como outorgante doador AMADO ALVES DA COSTA, 
;rasileiro,casaac r a d i a l i s t a , residente nesta cidade 
Barreto, 95, cortador da RG- 16822C-8lS3P/Ce e CF? n-
e de outro lado como outorqada donatária, A FUNDAÇÃO 
CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO, sediada nesta cidade 
Miranda 441, centre, representada neste ato cor LUZINEIDE DE 
OLIVEIRA COSTA, b r a s i l e i r a , casada, comerciaria, residente nesta 

Rua Achjles 
2326C9313/04 
EDUCATIVA E 
á Rua Cap. 

cidade 
e CPF n-
documentoj 
notário 
possuido 

Ruc les Barre- 95. cortadora da PG-n- 198; .94-
601947703/97, meus conhecidos 

apresentados em seu o r i g i n a l do qu« 
:omo propLrós 

fé. E. ce; 
uc: r o í 
e um apareinc 

uerador Stereo TEC 

Ido pelo, doador que 
MTFM100/250-Estaçãc 
informe notas f i s c a i s 

sennor 

90SSP/CO 
e po r 

ante mim 
leg i t i m o 

r : e reo im 
n; OOic.71 e 35 62 e 

selos f i s c a i s ns AB-22498'>?13 e AB- 35C258878. Que mediante as 
condições adiantes exposta.", o outorgante doador pela presente e nos 
melhores termos de d i r e i t o doa a outorgada donatária os objetos acima 
mencionados com as condições dos ar t i g o s 63 e 64 do novo Código C i v i l 
que são as seguintes: A r t . £3- Quando i n s u f i c i e n t e para c o n s t i t u i r a 
fundação, os bens a ela destinado serão , se de outro modo 
dispuser o i n s t i t u i d o r , incerpordos em outra fundação que 
proponha a fim i g u a l ou semelhante. A r t . 64 Constituída a fundação 
per negócio j u r i d i c o entre vivos, o i n s t i t u i d o r é obrigado a 
t r a n s f e r i r - l h e a propriedade, ou outro d i r e i t o r e a l , sobre os bens 
dotados, e, se não f i z e r , serão registrados, em nome dela, por 

l e u ; 

se 

c:. i r e v i 
lhe a propriedade, ou 
se não f i z e r , serão 

mandado j u d i c i a l . Par 
R$ 9C0, 00 (Novecent-n<a,-
aceita esta e s c r i t i 
todoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA os dizer\esv i 
Notário Públi 
fé. aa- Amado 1 

t es temunho 

R U A ! 

egistrados, 
s f i s c a i s f o i da; 
outorgada donate 
e acha redigida, 

Eu, Francisco Vagner 

07, 
NOTARIATllI. 

FERC Esoitunsd ĵj' 

C a A 1 2 1 ' WALMIR BEi&Wrí LUZ - TITULAR 
LUCAS MARflflS BEtERRA CARVALHO - ESCR. AUT. I—l LÚCIA MARI<MART/iS BEZERRA CARVALHO - ESCR. AUT. 
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. T E C L A R E Q U I P A M E N T O S 
ELETRÔNICOS L T D A . 

•  - - f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ - A 
SnvmiebçTf—zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAm 

NOTA FISCAL % W~i 

i x j saída • H c n w n * tfty%Ç<$f 
i ©íeo!ar.ccm.5?r 

RUA LORETO GARCIA, 12 SALA 1 7 - EAíRRO ELETRÔNICA 

TELEFAX (035) 471 - 3385 

CEP 37540-000 - SANTA RITA DO SAPUCAÍ - »<3 

''NATUREZA OA O^SÁCÀO 

VENDAS 
/STADUAL DO SÍJMTITüTC' TRIBUTÁRIO 

^ õ ~ ~ — — — ~— • 

71.227.748/0001-70 

596.S45820.0007 

1» VIA 
OESTiNATÁRiO í 

EHfTENTÊ 

DATA LIMITS HAÍIA 
EMISSÃO: 05,'03/ÍCO-, 

PESTtNftTÁBIO / RgMSTSNTE _ 
fNOME?RAZÃÕ SOCIAL ". " 

! AMADO ALVES DA COSTA 

renoot.ço 

!RUA JONAS BEZERRA.300 

2 3 2 . 6 0 8 . 3 1 3 - 0 4 

VsAIRRO / DISTRITO 

BARROSO 

ALEZA 1 ( 0 8 5 ) 9 8 6 - 3 7 0 ! 5 CE 

-A... 

Í 6 0 8 6 3 -24Q 
Yí̂ scãçAÕ Í s t Ã c Ü Ã l " " ~ ~ 

1 6 8 2 . 2 0 8 1 

DATA UA EMIliSAO 
1 7 / 1 2 / 1 9 9 9 
CATA CA 3A!Õ.'. / BÍTRACA 

HORA OA SAÍDA 

DACOS DO PRODUTO 

0013.7 SERAD0R STEREO TEC 103 600,00 I 600,00 

AB 350253878 
POSTO FISCAL AEROPORTO CAE: 9000003 
NF : 003862- Ml r : ***##***3 . 060 . 00 
Placa. AERfG'f'i / ' IG '. Front : 23í299$18 

ENTRADA INTEREST. 
HO Rh 

23/12/1999 19:48-
£01.1201-8 51556 024 Üsu: 000418L7 

18%;io% 
400,00 

60,00 

f BASF CALCULO OO ÍCM S. 

3 0 6 0 , 0 0 
VALOH 0O iCMS 

5 5 0 , 8 0 
BASF DE CÍLCüLCi DS SUSSnhílçiS VALOR L O ;.C.í.'.S. SUHÕTTTUiÇÃO VALOR TOTAL D O S P Ü O C U T O S 

2 6 0 0 , 0 0 

VALOR DO r » S T 2 

0 , 0 0 
v 

VALOP DO SEGURO 

0 , 00 
ÓÜTSAS B 5 S P 6 S A S ACESSÓRIAS 

0 . 00 
VALOP TOTAL OO Ir.'. 

4 6 0 , 0 0 
VALOR TOTAi. OA NOTA 

3 0 6 0 , 0 0 

TRANSPORTADOR,' VOU,' TRANSPORTADOS 

NOTA RSCAL 
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Rua 

Tel . : 
v - -

MONTEL - SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

^ / / y f e — _zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RÁDIO-COMUNICAÇÃO: - Telefonia Rural zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
r\\^iMONTEL P I " C 4 5 ° - Fontes de Alimentação 

Pedro Santa Lúcia, 48 - In ter lagos - CEP 04815-250 

(01 1) 5666-1821 - Te le fax: (01 1) 5666-3049 - São Paulo - SP 

NOTA FISCAL FATURA 

[ X ] SAÍDA | | ENTRADA 

i _ ._ -

C.G.C. 

5 9 . 4 8 3 . 1 1 5 / 0 0 0 1 - 2 7 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda - 6.18 

CFOP INSC. EST. DO. SUBSTTUTO TRIB INSCRIÇÃO ESTADUAL 

1 1 3 . 9 4 6 . 5 6 7 . 1 1 8 

M 00167-2Í'' 

1.0 V l / ß R«M 

DESTINATÂRld)tgEMET. 

DATA LIMITE PARA EMlá̂ ÃO 
00 / 00 / 00 " . 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 

NOME/RAZÃO SOCIAL C.G.C./CPF 

Amado A lves da Cos ta 232 .608 .313-04 

ENDEREÇO BAíRRO/DIST CEP 

R. Ach i l es B a r r e t o , 95 C e n t r o 6 2 3 7 0 - 0 0 0 

MUNICÍPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

São B e n e d i t o 626 .2096 C E 16.822.081 
• 

DATA DA EMISSÃO 

07 /10 /97 
1 

DATÍJ3A SAIDA /ENTRADA 

OUT 1997 
HORA DA SAÍDA 

FATURA 

mfêw VENC. C /Apres . 
A B C D 

COND. PAGTO 
A V l s t a 

VALOR 360,00 

DADOS DO PRODUTO 

C0D. 
PROD. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

81.000.010 M T F M 1 0 0 / 2 5 0 - Estação de F M Stereo BCO PÇ 1,00 

VALOR UNIT. 

300,00 

VALOR TOTAL 

300,00 

" C l i e n t e R e t i r a n o A e r o p o r t o - Sr. H é l i o César O landa o u Sr. Sr. A m a d o A l i A l ves da C o s t a " " 

18, 20,0 

VALOR DO IPI 

60,00 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO ICMS 

360,00 

VALOR DO ICMS 

64,80 

BASE DE CÁLC. ICMS SUBST. 

0,00 

VALOR DO ICMS SUBST 

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

300 ,00 

VALOR DO FRETE 
0,00 

VALOR DO SEGURO 
0,00 

OUTRAS DESPESAS ACESS. 
0,00 

VALOR TOTAL DO IPI 
60 ,00 

VALOR TOTAL DA NOTA 
360 ,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

r -AZÃO SOCIAL 
\ - C l i en te R e t i r a n o A e r o p o r t o 

FRETE POR CONTA 
1 • EMITENTE [2 I 
2 • OESTINATÁRIO [ 

PLACA DO VEÍCULO UF C.G.C./CPF 

ENDEREÇO 

/  

MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

Volume de Processo Digitalizado 53000044192201274 (0034322)         SEI 53000.044192/2012-74 / pg. 53



n á d i o concoRDin rm 1 0 0 , 9 
FUNDAÇÃO EDU CATIVA E CU LTU RAL CONCÓRDIA D E SÃO B ENED ITO Í , R t ó í S i 5 ^ -

G r a d e d e p r o g r a m a ç ã o 

D E S E G U N D A À S E X T A 

00:05 às 06:00h 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c, RESERVADO AO MEC 
Ou MA 

MUSICAS NOTICIAS E INFORMAÇÕES 
EDUCACIONAIS aos PECUARISTAS 

06:00 às 08:00h ACORDA TRABALHADOR PROGRAMA COM MUSICAS E INFORMAÇÕES 
AO TRABALHADOR DO CAMPO E DA CIDADE 

08:00 às 10:30h MANHÃ NA CONCÓRDIA MUSICAS, NOTICIAS, NOVELAS, COM 
PARTICIPAÇÃO DO OUVINTE 

10:30 às l l : 3 0 h , EDUCAÇÃO ESPORTIVA 
CULTURARAL 

NOTICIÁRIO VOLTADO PARA A CULTURA E 
EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTIVA 

11:30 às 12:30h 

J 

CPACO EM DEBATE PROGRAMA EDUCATIVO ELABORADO E 
APRESENTADO PELOS PROFESSORES DA 

ESCOLA CPACO 

12:30 às 13:00h RESERVADO ESPAÇO PARA PROGRAMAÇÃO DE IGREJAS E 
ASSOCIAÇÕES 

* 3:00 às 14:00h CONCÓRDIA NOTÍCIAS AMPLO NOTICIÁRIO 
*:00 ás 17:00h SUPER TARDE MUSICAS, NOTICIAS, 

NOVELAS, COM PARTICIPAÇÃO DO OUVINTE 
17:00 às 19:00h FORRÓ da CONCÓRDIA PROGRAMA DE MUSICAS REGIONAIS 

NORDESTINAS 
19:00 às 20:00h A VOZ DO BRASIL OBRIGATÓRIO 
20:00 às 20:30h EDUCATIVO RESERVADO OUTRAS ESCOLAS OU AO MEC 

20:00 às 23:00h NOITE 20 GRAUS PROGRAMA COM MUSICAS ROMÂNTICAS 
COM PARTICIPAÇÃO DO OUVINTE 

23:00 às 00:30h RESERVADO AO MEC RETRANSMISSÃO DA RÁDIO MEC ou EBC 
00:30 às 06:00h MADRUGADA SERTANEJA MUSICAL 

S Á B A D O 

00:30 as 05:00 MADRUGADA SERTANEJA MUSICAL 
00:05 às 08:00h BOM DIA FEIRANTE PROGRAMA COM MUSICAS E 

INFORMAÇÕES AOS FEIRANTES 
08:00 às 12:00h MANHÃ NA CONCÓRDIA MUSICAS, NOTICIAS, NOVELAS, COM 

PARTICIPAÇÃO DO OUVINTE 
2:00 às 13:00h EDUCAÇÃO ESPORTIVA 

CULTURARAL 
NOTICIÁRIO VOLTADO PARA A CULTURA E 
EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTIVA 

13:00 às 17:00 SUPER SÁBADO MUSICAS, NOTICIAS, NOVELAS, COM 
PARTICIPAÇÃO DO OUVINTE 

17: às 20:00h RESERVADO AO MEC RETRANSMISSÃO DA RÁDIO MEC ou EBC 
20 às 00:00h MUSICAL MUSICAL LIVRE 

D O M I N G O 

00:05 às 06:00h MADRUGADA SERTANEJA MUSICAL 
06:0 às 07:00h RESERVADO AO MEC RETRANSMISSÃO DA RÁDIO MEC ou EBC 

07 as 12:00 DOMINGO DE SUCESOS MUSICAS, NOTICIAS, NOVELAS, COM 
PARTICIPAÇÃO DO OUVINTE 

12:00 as 18:00 TARDE ESPORTVA MUSICAS , NOTICIAS E TRANSMISSÕES DE 
JOGOS 

18: às 20:00 MUSICAL MUSICAL LIVRE 

Obs.: Fica reservado o espaço de 60 (sessenta) minutos por dia dividido em sport's de 30 (trinta) 
segundos ou 60 (sessenta) segundos para o Ministério da Educação. 
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PODER JUDIC IÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDIC IÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

N ú m e r o de a u t e n t i c a ç ã o : N° 2 0 1 2 0 0 4 7 3 8 9 8 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CONTRA 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SAO BENEDITO 

CNPJ: 0 7 3 2 0 0 2 8 0 0 0 1 5 5 

NADA CONSTA na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

1 - Esta C e r t i d ã o é v á l i d a p a r a t o d o s os e f e i t o s l e g a i s , havendo sido expedida através da In ternet , de acordo 

com a Portaria n° 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará ; 

2 - 0 nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida 
pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço ht tp: / /www. i fce.aov.br no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 11/09/2012 18:56:29 

Justiça Federal no Ceará: 

Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s /n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 

Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 

Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571-

1385/2473/2874/2754. 

Sobral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 

Observações: 

www.jfce.jus.br/certidao-on-line/ernissaoCertidao.aspx 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CER T I DÃO N E G A T I V A D E DÉBI T OS T R A B A L H I S T A S 

Nome: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SAO BENEDITO 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.320.028/0001-55 
Certidão n°: 7977860/2012 
Expedição: 11/09/2012, às 18:38:49 

Validad e : 09/03/2013 - 180 (cento e o i t e n t a ) d i a s , contados da data 
de sua expedição. 

C e r t i f i c a - s e que FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SAO BENEDITO 
(MATRIZ E FIL I A I S ) , i n s c r i t o (a) no CNPJ sob o n° 07.320.028/0001-55, 
NÃO CONSTA do Banco N a c i o n a l de Devedores T r a b a l h i s t a s . 
Certidão e m i t i d a com base no a r t . 642-A da Consolidação das Le i s do 
Trabalho, acrescentado p e l a L e i n° 12.440, de 7 de j u l h o de 2011, e 
na Resolução A d m i n i s t r a t i v a n° 1470/2011 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 
Tr a b a l h o , de 24 de agosto de 2011. 

Os dados c o n s t a n t e s d e s t a Certidão são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 
T r i b u n a i s do T r a b a l h o e estão a t u a l i z a d o s até 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à d a t a da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão a t e s t a a empresa em relação 
a todos os seus es t a b e l e c i m e n t o s , agências ou f i l i a i s . 
A aceitação d e s t a certidão c o n d i c i o n a - s e à verificação de sua 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
Certidão e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco N a c i o n a l de Devedores T r a b a l h i s t a s constam os dados 
necessários à identificação das pessoas n a t u r a i s e jurídicas 
i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
e s t a b e l e c i d a s em sentença condenatória t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 
aco r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e aos 
r e c o l h i m e n t o s previdenciários, a honorários, a c u s t a s , a 
emolumentos ou a re c o l h i m e n t o s determinados em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 
de execução de acordos f i r m a d o s p e r a n t e o Ministério Público do 
Tr a b a l h o ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO A M A R A L 

01.844.748/0001-33 

2 o Ofício de São Benedito - Ceará zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
FRANCISCO WAGNER ALMEIDA AMARAL 

CPF 266.535.913-87 - Oficial e Tabelião 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico pela faculdade que me é conferida por Lei e a 

requerimento verbal da parte interessada, que revendo os l ivros de 

protestos e demais papéis desta serventia a meu cargo verifiquei NÃO 

EXISTIR NENHUM REGISTRO de protesto, letras cheques, notas 

promissórias ou duplicatas no período dos últ i jocis^dez (10) anos em 

nome de: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL Ç0NCORDIADE SÃO BENEDITO 

firma inscrita no CNPJ n° 07.320.02& /tfàôl^55, estabéXecida^a Rua 

Capitão Miranda-441, São Benedito-

\0 referid 

3ão Benedito, 

f"Wan"f • Almeida Amara! 
Of k i al e t a be l o 

2 o Oiício - São BeneozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,LO-CE 
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Serviço Notarial e Registrai 

Jona Bezerra de Menezes 

r 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L ^ 

CARTÓRIO JOÃO BEZER R A DE MENEZES 
01.821.824/0001-95 

^OFÍCIO SÃO BENEDITO CE 

WALMIR BEZERRA LUZ 

CPF 51489023615 
Tabelião 

SAMARA ALBUQUERQUE RUFINO LUZ 
CPF 724.559.183-00 

Substituta 
SCRITURAS, PROCURAÇÕES, PROTESTOS, REGISTRO DE IMÓVEIS. AUTENTICAÇÕES, RECONHECIMENTO DE FIRMAS. REGISTRO DE PESSOAS 

JURÍDICAS, REGISTRO DE TlTULOS E DOCUMENTOS ETC... 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ, a re q u e r i m e n t o v e r b a l da p a r t e 
i n t e r e s s a d a , como me f a c u l t a a l e i , que dando buscas nos l i v r o s , 
a r q u i v o s e demais papéis a meu cargo, v e r i f i q u e i NÃO EXISTIR nenhum 
p r o t e s t o de l e t r a s , Notas Promissórias, Cheques, L e t r a s de Câmbio, 
D u p l i c a t a s , em nome de FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO 
BENEDITO, s i d i a d a nesta cidade, na rua Capitão Miranda, n° 441, 
Centro, i n s c r i t a no CNPJ/MF n° 07.320.028/0001-55, no p e r i o d o de (5) 
anos, do que para c o n s t a r , forneço-lhes a p r e s e n t e Certidão, na forma 
da l e i . 

O REFERIDO E VERDADE 
Carvalho, Escrevente A u t o r i z a d o 

, DOU Ej£. Eu, Lucas M a r t i n s Bezerra 
o, C^^> d i g i t e i e s u b s c r e v i . 

SÃO BENEDITO, 06 de setembro de 2012. 

-> ^ W - , 

LUCAS 
Esc] 

INS BEZERRA CARVALHO 
t e A u t o r i z a d o 

MÍOJTI 
;r-even 

Subscrevo e a s s i n o em público raso do que faço uso. 

lo 

^Viíííiiiticiiíiitáí 
LINAL-Dt J 

f S T A O O OO C E A ! 

ZQ07 04 

CERTIDÃO 

N° A F 6 2 1 . 2 3 8 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

"RTJA DEP. VICENTE RIBEIRO DO AMARAL, 475, Centro - SÃO~BENEDITO-Ceará 

EMOLUMENTOS 8,80 
F E R M O J U 2,52 

ACM 0,00 

FERC 4,88 

TOTAL ===> 16,00 

SELO 
ADE 
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DECLARAÇÃO 

DOS 

DIRIGENTES 

Volume de Processo Digitalizado 53000044192201274 (0034322)         SEI 53000.044192/2012-74 / pg. 59



IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA :Ü-\!SI :•zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i .: EOf.RAI !vÀ ÜO BRASIL 

ÇSiADO DO C E A R A 
Sf<:• «*'ABI» DE SfOUfiANCA PÚ3LICA 

. :N';\!!uTO .TJfccj»T!ft^AC*0 

gj3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA X ASSINA r'.,HÂ 00 T1 TULA 

WêÊ^Ss^S^^Sêí capte»ra d£ ídkntTdâoí 

V Ã Ü D Â Tm TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

« ^ i S t t a a s s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- i ? ssaSíT 2 5 . 0 9 . 

^ i S ê a i A ' OA.RCI SOUSA CAVALCANTE 

^ f f ^ Í i > - , d e r S < w * í z a - - e • 

Ol í v i a R i be i r o l a t i a s 

I b i a p i n a ? C E ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •  1 

Ce r t Cas , n * " 1 3 2 , l i v ; , ; W J , 6 8 , 
DOC ORIGEM 

Car t UbaJa£&*C£> 

MtVl IA 00 DIRETOR 
7ÍllgOEy»/08/83 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federai 

C P F - C A D A S T R O D E P E S S O A S F Í S I C A S 

Nome 

MARIA DARCI SOUSA CAVALCANTE! 7 > 
& Afim*» 

Nq de Inscrição \ f l i ^ ^ Ü l 

7 7 4 7 9 7 4 2 3 -0 4 
Oat. do Nascimanto 

0 3 / 1 0 / 5 7 

EM TEST.* J^UíSUZ^^ VERDADE 
O Maria Neda da Cunha Aragão 

2.* t«*e -» Púbílct 

0 Lúcia Aragão Furtado 

E«c. Substituía 

VALIDO SOMENTE CÕf».«-

•' i T 

pÊSríSrtSSc S £ g " * ; > * taterhjio no CADASTRO DE 
pessoas físicas - cp f . v « d « í . * «xioincu p 0 r t . rc . i r 0 » „ i v o 

no» CMOS pr.vl.to« n . tafli.Uçlo vio.nt.. " W 

1 
: 1 

Od 

- - — .„ , viuoiAiicA CC 

O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emit ido e m : 1 3 / 0 4 / 9 6 

-DA VERDADE 

m REPU B LICAFED ERATIVA DO BRASIL 

É§Ms r-i* -̂ *m̂ -l.í̂ k;i.ds veri 

K S * ! f c 3 - Lúcia Aragão Furtado 
- i,it__- . 1 , - . , . " C l Subíiiiuld 

H | SOMENTE COM O M n - . ^ 
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V 

ffzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADE R A T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ l , 
RUG " O 

4» 
- i v . 

""s 
C3ABT0BI0 LIMA ALCANTARA 

— 2e OFICIO — 

b a n i Ribeiro Lima Alcantara 
OFICÍALA E TABELIÃ PUBLICA 
Antonio Ribeiro Lima 

ESG. COMPROMISSADO 
8 i0 BENEDITOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — CEARA 

R E G I S T R O C I V I L 

ESTADO DO CEARA 

COMARCA DE SAO BENEDITO 

MU N I C Í P I O DE SAO BENEDITO 

Irani Ribeiro Lima Alcântara 
Oficial do ReglsVo Civil 

mil 

J 

CARTÓRIO LIMA A l -CANTARA 
— 2 9 OFICIO — 

Iran l Ribeiro Lima Alcantara 
OFICIALA E TAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA B E L I A P L B L I C a 

Antonio Ribeiro Lima 
ESC. COMPROMISSADO 

8iO »EN EDITO — CEARA 

1 

CERTIOM DE C&SAMENÎ0 N°. 4 . 2 6 3 

C e r t i f i c o q u e à s f l s . . 5 9 . . - : - d o L i v r o N ° . B . . . . - 13 d e R e g i s t r o d e C a s a 

m e n to f o i f e i t o o a s s e n t o do ma tr imôn io d e . - A M A B O A L V E S D A COSTA.....- ;.:?..; i-

e L U Z I N E I D E B R I T O D E O L I V E I R A . - : - : - . . . . . . . . . 

c o n t r a i d o p e r a n t e o ( a ) J u i z ( a ) D r i a ) . D r . F r a n c i s c o d a s C h a g a s L . R o c f o a . . ^ . 

e a s t e s t e m u n h a s t S i - d n e y R o d r i g u e s S i l v a , b r a s i l e i r o « ^ s o l t e i r o , ' r a d i a l i s t a , 

r e s i d e n t e n / C i d a d e ^ e M a y& a E d i i a a J f rgga á » C e s t a . b r a ^ i l e l m . . . - . . . c . a s a d j a i . „. d c 

l a r , r e s i d e n t e em São B e n e d i t o — Oe. •» — .» 

e l e n a s c i d o em G u a r a c i a b a a . . .13 d e . . . . s e t e m b r o ...........de 1 9 . 6 2 . . . 

r e s i d e n t e e m n e s t a C i d a d e . - . - - p r o f i s s ã o r a ^ a M s t e a ~ ,• -'• • irra 
f i l h o d e : J o ã o L i n o d a Ç i e ^ t a . - . - ^ — : - -

e d e d o n a M a . r . i . a . . . . A lyes . . . d a _ _ C os ta _ . _ - . - . . - • __ÜL_ .7. 

e l a n a s c i d a em fJÊfo..MÊ&aé&£iSíí.. >- @ffi%Mt;*--. r . : - a . . . 2J f d e . . . s e t e m b r o - d e 19.7.?..:.. 

r e s i d e n t e em n e s t a C i d a d e . . . P r o f i s 8 ã o . . ç o m e j p c i á r i a . 

f i l h a d e ftlaaro B e y f f i t M T ^ lfct A i U V i » * ^ ! . i 9...jd^Lj=]^.%jmP,.^^^-----
d e O l i v e i r a . - . - • - • • : — — 

a q u a l p a s s a a s s i n a r • s e LSiZUfcpiBg BB, QLIVEIftjrV . C O S TA . ~ : - : - -

F o r a m a p r e s e n t a d o s os d o c u m e n to s e x i g i d o s p e l a l e i . 

O b s e r va ç õ e s : - C a s a m e n t o r e a l i z a d o <q,o d i a 2 5 . 0 4 . 1 9 9 6 , s o b o r e g i m e , d e còmu T 

n h ã o p a r c i a l d e b e n s . g -

O r e f e r i d o é v e r d a d e e d o u f é . 
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NOME DO ELEITOR * " 

UZINÇIDE SRITO O 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

, DATA OE NASCIMENTO-

2 7 / 0 7 / 7 2 

MUNICÍPIO/UF 

SAO 8ENE0I 

fSjfry MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal 

801 947.703-97 

LUZINEIDE DE OLIVEIR/ 

'7/09/1972 
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[CARTEIRA DE IDENTIDADE DE CONTABILISTA 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: N° 2 0 1 2 0 0 4 7 3 7 5 8 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CONTRA 

MARIA DARCI SOUSA CAVALCANTE 

CPF: 7 7 4 . 7 9 7 . 4 2 3 - 0 4 

NADA CONSTA na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

1 - Es ta Certidão é válida para todos os efe i tos lega is , havendo sido expedida através da In ternet , de acordo 
com a Portaria n° 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - 0 nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida 
pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço ht tp: / /www.i fce.aov.br no prazo de 90 (noventa) 

dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 11/09/2012 17:35:32 

Justiça Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s /n , Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 

Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571-
1385/2473/2874/2754. 

Sobral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 

www.jfce.jus.br/certidao-on-line/emissaoCertidao.aspx 

Observações: 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: N° 2 0 1 2 0 0 4 7 3 7 6 6 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 

QUE CONTRA 

LUZINEIDE BRITO DE OLIVEIRA 

CPF: 8 0 1 . 9 4 7 . 7 0 3 - 9 7 

NADA CONSTA na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

1 - Es ta Certidão é válida para todos os efe i tos lega is , havendo sido expedida através da Internet , de acordo 

com a Portaria n° 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará ; 

2 - 0 nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida 

pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço ht tp: / /www.i fce.aov.br no prazo de 90 (noventa) 

dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 11/09/2012 17:38:15 

lustiça Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s /n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571-
1385/2473/2874/2754. 

Sobral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 

Observações: 

www.jfce.jus.br/certidao-on-line/emissaoCertidao.aspx 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: N° 2 0 1 2 0 0 4 7 3 7 7 4 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Para Fins Eleitorais 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CONTRA 

VALTENIO DE VASCONCELOS PRADO 

CPF: 8 9 9 . 4 3 2 . 7 9 3 - 2 0 

NADA CONSTA na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

1 - Es ta Certidão é válida para todos os efe i tos lega is , havendo sido expedida através da Internet , de acordo 
com a Portaria n° 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - 0 nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida 

pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço ht tp: / /www.i fce.aov.br no prazo de 90 (noventa) 

dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 11/09/2012 17:41:57 

Justiça Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s /n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571-
1385/2473/2874/2754. 

Sobral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 

www.jfce.jus.br/certidao-on-line/ernissaoCertidao.aspx 

Observações: 
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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA D E IBIAPINA - SECR ET AR I A DA ÚNICA VA R A 

FÓRUM JUDICIAL DE IBIAPINA/CEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Av. DEP. ÁLVARO SOARES, S/N - CENTRO 

CEP: 6 2 . 3 6 0 - 0 0 0 - IBIAPINA-CE - FONE: (0XX88) 3 6 5 3 - 1 2 7 7 / 3 6 5 3 - 1 3 2 4 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS1 

Eu, Olinésia Aragão Mendes, Diretora de Secretaria da 
Única Vara desta cidade e Comarca de Ibiapina, Estado do Ceará, por nomeação 
legal etc. 

CER T I F I CO que a requerimento verbal da parte interessada 

e, pela faculdade que me confere a Lei, que dando busca nesta Secretaria, a 

meu Cargo, no "SPR OC" - Sistema Processual do Tribunal de Justiça do Estado 

do Ceará, verifiquei NÃO EX IST IR nenhuma ação ou procedimento criminal em 

tramitação em que figure como parte ré: 

Nome 

Naturalidade 

Data de Nasc 

Est ado Civ i l 

Profissão 

Filiação 

Endereço 

RG 

CPF 

M A R I A D A R C I S O U S A C A V A L C A N T E 

IBIAPINA - CE 

03/10/1957 

CASADA 

COMERCIANT E 

MANUEL BONIFÁCIO DE SOUSA E 

OLÍVIA R I BEI R O MATIAS 

RUA SARGENT O JOÃO GOMES NETO N° 98 
CENT RO - IBIAPINA/CE 

1 3 8 8 8 3 5 -8 7 SSP -CE 

7 7 4 .7 9 7 .4 2 3 -0 4 

O referido é verdade. Dou fé. 
Ibiapina/CE, 05 de setembro de 2012. 

OQnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^irstj (fthíZ&lCtnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O ^ T W L I 

Olinésia 7 Aragão Mendes 
DIRETORA DE SECRETARIA 

Mat. 201181-1-2 

1 Certidão válida por 30 dias, sem rasuras ou emendas e subscrita pela Diretora da Secretaria. 
2 Consulta realizada tendo como parâmetro apenas o Órgão Julgador da Comarca de Ibiapina-CE. 
3 O nome e a qualificação constantes foram fornecidos pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser 

conferida pelo interessado e destinatário. 

Página 1 de 1 
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ESTADO DA CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COMARCA DE SAO BENEDITO 
SECRETARIA DE VARA ÚNICA - FÓRUM ADV. RUBENS BRANDÃO 

Avenida Tabajara, s/n - Bairro: Corrente - CEP.: 62.370-000 - fone/fax (088) 3626-1435 

C E R T I D Ã O D E A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S - N E G A T I V A 

( V A L I D A D E 3 0 D I A S ) 

A N T Ó N I A A L V E S D O N A S C I M E N T O C O S T A , Diretora de Se c re t ar i a da 

Co m arc a de São Benedi t o/CE, por nomeação legal e no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Le i , e t c . 

C E R T I F I C O a requerimento da parte i nt e re ssada, e conforme pesqui sa 
real i z ada no S P R O C - Si st e m a Processual , liv ros e de m ai s^ document os, 
veri f iquei que dest a Comarca de São Benedi to , ne les N Ã O E X I S T I R 
P R O C E D I M E N T O D E N A T U R E Z A C R I M I N A L mov ido cont ra L U Z I N E I D E D E 
O L I V E I R A C O S T A , brasi le i ra, c asada, comerc iari a, nasc ida ao s 27/09/1972 , 
natural de São Benedi t o/CE, portadora do R G: 1 9 8 2 3 9 4 -9 0 SSP /CE e CP F : 
8 0 1 .9 4 7 .7 0 3 -9 7 , filha de Olavo Bernardo de Olive ira e Luc imar Brito de Ol i v e i ra, 
resident e e domic i l iada na Rua Achi les Barre t o , n° 9 5 , Vi la Franco , São 
Benedi t o/CE. 

Dado e passado nest a c idade e Comarca de São Benedi t o , ao s 09 de 
se t embro de 2 0 1 2 , 1 2 h l 5 m i n . Eu, Franc isco Jarde l Fari as de Oliv e i ra (Agent e 
Administ rat i v o ), pesquise i e digitei . 

Volume de Processo Digitalizado 53000044192201274 (0034322)         SEI 53000.044192/2012-74 / pg. 68



ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA D E IBIAPINA - SECR ET AR I A DA ÚNICA VA R A 

^ fis. % 

FÓRUM JUDICIAL DE IBIAPINA/CEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Av. DEP. ÁLVARO SOARES, S/N - CENTRO 

CEP: 6 2 . 3 6 0 - 0 0 0 - IBIAPINA-CE - FONE: (0XX88) 3 6 5 3 - 1 2 7 7 / 3 6 5 3 - 1 3 2 4 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS1 

Eu, Olinésia Aragão Mendes, Diretora de Secretaria da 
Única Vara desta cidade e Comarca de Ibiapina, Estado do Ceará, por nomeação 
legal etc. 

CER T I F I CO que a requerimento verbal da parte interessada 

e, pela faculdade que me confere a Lei, que dando busca nesta Secretaria, a 

meu Cargo, no "SPR OC" - Sistema Processual do Tribunal de Justiça do Estado 

do Ceará, verifiquei NÃO EX IST IR nenhuma ação ou procedimento criminal em 

tramitação em que figure como parte ré: 

Nome 

Naturalidade 

Data de Nasc . 

Est ado Civ i l 

Profissão 

Filiação 

Endereço 

RG 

CPF 

V A L T E N I O D E V A S C O N C E L O S P R A D O 

T IANGUA - CE 

04/03/1980 

CASADO 

TÉCNICO EM CONT ABILIDADE 

ANTONIO LINHARES PRADO E 

VALQUIR IA LINHARES DE VASCONCELOS PRADO 

RUA MIGUEL SABINO GOMES BAIRRO RAIMUNDO 
LINHARES S/NO . IBIAPINA/CE 

9 8 0 0 2 1 1 2 9 7 4 SSP -CE 

8 9 9 .4 3 2 .7 9 3 -2 0 

O referido é verdade. Dou fé. 
Ibiapina/CE, 05 de setembro de 2012. 

Olinésia Aragão Mendes 
DIRETORA DE SECRETARIA 

Mat. 201181-1-2 

; 0fa&qPrd ti ~}fims&a 
>la Aragã( 

' Certidão válida por 30 dias, sem rasuras ou emendas e subscrita pela Diretora da Secretaria. 
2 Consulta realizada tendo como parâmetro apenas o Órgão Julgador da Comarca de Ibiapina-CE. 
3 O nome e a qualificação constantes foram fornecidos pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser 

conferida pelo interessado e destinatário. 

Página 1 de 1 
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E S TAD O D O C E ARA 
C O M ARC A D E IB IAP IN A 
C ARTÓ RIO D O I o OFÍC IO 

Rua D cp . Álvaro Soares, 811-Ibiapina-Ccará-Tel. (0**88) 3653-1176 

CER T I DÃO N E G A T I V A 

Aqu i l i no Petrola Ol inda, Oficial do Registro de Protesto da Comarca 

de Ibiapina-Ccará, na forma da Lei, c u . ' . 

C E R T I F I C O , a requerimento verbal da parte 

interessada, e, pela taculdadc que me couterc a Lei, que dando buscas neste 

Cartório do Registro de Protesto, a meu cargo, N Ã O E N C O N T R E I , contra o 

Sra. M A R I A D A R C I S O U S A C A V A L C A N T E , brasileira, casada, empresária, 

residente c domicil iada na Rua Sargento |oào Gomes Neto ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ucS, ( .entro, nesta 

cidade de Ibiapina-Ceará, portador da cédula de identidade n° 1388835-87 SSP/CE 

e inscrito no CPI ' n" 77-1.797.423-04, nenhum protesto contra alienação de bens 

nos últ imos lO(dez) anos e de protesto de títulos nos últ imos OS(cinco) anos. 

( ) rclcridt> é verdade, d<zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA h i le. 

Ibiapina-Ceará, 05 de setembro de 2012. 

I ;.m test" D v da verdade. 
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R E P U B L IC A F E D E R A TIV A D O B R A S IL 

C ARTÓ RIO A M A R A L 

01.844.748/0001zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-33 

2 o C ARTÓ RIO - SÃO BENEDITO-CE 

FRANCISCO WAGNER ALMEIDA AMARAL 
CPFzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 266.535.913-87 - Oficial e Tabelião 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico pela. faculdade que me é conferida por Lei  e 

a requerimento verbal da parte interessada, que revendo os l ivros 

de protestos e demais papéis desta serventia a m e u , cargo 

verifiquei  NÃO EXISTIR NENHUM REGISTRO de protesto, letras 

cheques, notas promissórias ou dupjd^cãtas^no período dos últ imos 

cinco (05) anos em nome de:/ LUZINEIDe\bezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA—OLZVEIRA^COSTA, 

brasileira, casada, comerciaria, com  CPE^í 80J..J& 47.\03-97 e\RG: 

1982394-90-SSP-CE, residentej 

Franco, SÃO BENEDITO-CE. 

O referido é ver 

São Benedito, 06 

FRANC IN ER ALMEIDA AMARAL 

Oficial e Tabelião 

c - W a o T ' Almeida Amaral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Oficbi etabeliõo 

2° Of í c io -^ o L Í Í ' ' i U 
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Senv iço N o t a r i a l e Reg is I r a i 

Joao tVeaerra de Meiiezes 

R E P UBL I C A F E D E R A T I V A DO BR A S I L 

\ Cornu** 

CARTÓRIO JOÃO BEZER R A DE M E N E Z E S « 

S Ã O B E N E D L Ç Oj ^ E 

01.821.824/0001-95 

roF i c io 

W ALMIR BEZERRA LUZ 
CPF 51489023615 

Tabelião 

SAMARA ALBUQUERQUE RUFINO LUZ 
CPF T24.SS9.183-00 

Substituta 
SCWfURÃSVPRÕCURAÇÕÉS. PROTÉSTÕS.'RÉGISTRO DE IMÓVEIS, AUTENTICAÇÕES, RECONHECIMENTO DE FIRMAS, REGISTRO DE PESSOAS 

JURÍDICAS, REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS ETC... 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ, a re q u e r i m e n t o v e r b a l da p a r t e 
i n t e r e s s a d a , como me f a c u l t a a l e i , que dando buscas nos l i v r o s , 
a r q u i v o s e demais papéis a meu cargo, v e r i f i q u e i NÃO EXISTIR nenhum 
p r o t e s t o de l e t r a s , Notas Promissórias, Cheques, L e t r a s de Câmbio, 
D u p l i c a t a s , em nome de LUZINEIDE DE OLIVEIRA COSTA, b r a s i l e i r a , 
casada, empresária, p o r t a d o r a do CPF/MF n° 801.947.703-97, r e s i d e n t e 
e d o m i c i l i a d a nesta cidade, na rua A q u i l e s B a r r e t o , n° 101, V i l a 
Franco, no período de (5) anos, do que para c o n s t a r , forneço-lhes a 
pre s e n t e Certidão, na forma da l e i . 

O REFERIDO É VERDADE, DOU FE 
Carvalho, Escrevente A u t o r i z a d o , 

u, Lucas M a r t i n s Bezerra 
d i g i t e i e s u b s c r e v i . 

SÃO BENEDITO, 06 de ̂ setembro de 2012 

LUCAS MAR 
Escrev 

BEZERRA CARVALHO 
A u t o r i z a d o 

Subscrevo e as s i n o em público e raso do que faço uso. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

RUA DEP. VICENTERIBEIRO DO AMARAI, 475, Centro~SÃO ÜENEDITO-Ceará 

EMOLUMENTOS 8,80 
FERMÖJU 2,52 
ACM 0,00 
FERC 4,68 

TOTAL li i> 16,00 

SELO 
l i 1 L. w 1 wp >»yi—1_V Lji_ 1 w r ï . 1 l i l u i L / 

ADE 
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° OFÍCIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A 
/iC IBIAPINA-CE.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0\ 

% r R a 0 / 

E S TAD O D O C E ARA 

C O M ARC A D E IB IAP IN A 

C ARTÓ RIO D O I o OFÍC IO 
Rua D ep. Álvaro Soares, 811-Ibiapina-Ccará-Tcl. (0**88) 3653-1176 

O-
.O 

5> 

I*- ;V'f> .• . 

Fls _ o* 
CD 

^ Rubi-, 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 

Aqu i l i no Petrola O l inda, Oficial do llcgisr.ro dc Protesto da (Comarca 

de Ibiapina-Ccará, na torma da Lei, e t c . 

C E R T I F I C O , a rec|iierimenlo verbal da parte 

interessada, e, pela faculdade que me eontere a Lei, que dando buscas neste 

Cartório do Registro de Protesto, a meu cargo, N Ã O E N C O N T R E I , contra o Sr. 

V A L T E N I O D E V A S C O N C E L O S P R A D O , brasileiro, casado, contador, 

residente e domici l iado na Rua |oào Sabino Gomes, s / n , nesta cidade de Ibiapina-

Ceará, portador da cédula de identidade n" 980021 I 297-1 SSP/CE e inscrito no 

CPI 1 ' n" 899.432.793-20, nenhum protesto contra alienação cie bens nos últ imos 

10(de/.) anos e de protesto de títulos nos últ imos OS(cinco) anos. 

( ) relcridi > é verdade, cit a i lé. 

Ibiapina-(içara. 05 de setembni de 201 2. 

I '.ni lest" ' da verdade. 
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FUNDAÇÃO EDUC. E CULT. CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO^ 
&<r< 

CNP J : 0 7 . 3 2 0 . 0 2 8 / 0 0 0 1 -5 5 .9  F , s ^ ? / . . 

D E C L A R A Ç Ã O 

O abaixo assinado , DECLARA que : 

a) não part icipa da direção de out ras ent idades execut ant es do mesmo 

t ipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da permissão 

pretendida, nem de out ras ent idades de radiodifusão, e m municípios 

div ersos, em excesso aos limites f ixados no art igo 12 do Decreto - Lei 

n° 236 , de 28 de Fevere iro de 1.967, caso a ent idade v enha a se r 

contemplada com a outorga; 

b) Não está no exercício de mandato elet ivo que lhe assegure imunidade 

parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assesso rament o na 

Administração Pública, do qual decorra foro espec ial . 

São Be n e d i t o /CE , 0 6 d e s e t e m br o d e 2 0 1 2 . 

FUNDAÇÃO EDUCAT IVA E CULT URAL CONCÓRDIA DE SÃO BENEDI T O 

MA R I A DA R C I S O US A CA V A L CA NT E 
C P F n ° 7 7 4 . 7 9 7 . 4 2 3 -0 4 

Di r e t o r a - P r e s i d e n t e 

Endereço para Correspondência: Rua Capitão Miranda, 441 - Centro - CEP: 62.370-000 
São Benedito/CE - Tel.: (88) 3626-2561 
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FUNDAÇÃO EDUC. E CULT. CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO % 
C N P J : 0 7 . 3 2 0 . 0 2 8 / 0 0 0 1 - 5 5 

D E C L A R A Ç Ã O 

O abaixo assinado , DECLARA que: 

a) não part icipa da direção de out ras ent idades execut ant es do mesmo 

tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da permissão 

pretendida, nem de out ras ent idades de radiodifusão, e m municípios 

div ersos, em excesso aos limites f ixados no art igo 12 do Decreto - Lei 

n° 236, de 28 de Fevere iro de 1.967, caso a ent idade v enha a se r 

contemplada com a outorga; 

b) Não está no exercício de mandato elet ivo que lhe assegure imunidade 

parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assesso rament o na 

Administração Pública, do qual decorra foro espec ial . 

São Be n e d i t o /CE , 0 6 d e s e t e m br o d e 2 0 1 2 . 

L UZ I N E I D E DE O L I V E I R A C O S T A 
C P F n ° 8 0 1 . 9 4 7 . 7 0 3 -9 7 
Di r e t o r a -A d m i n i s t r a t i v a 

Endereço para Correspondência: Rua Capitão Miranda, 441 - Centro - CEP: 62.370-000 
São Benedito/CE - TeL: (88) 3626-2561 
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"c- R u b W l 

FUNDAÇÃO EDUC. E CULT. CONCÓRDIA DE SÃO BENEDlTOv & 
C N P J : 0 7 . 3 2 0 . 0 2 8 / 0 0 0 1 - 5 5 

D E C L A R A Ç Ã O 

O abaixo assinado, DECLARA que: 

a) não part icipa da direção de out ras ent idades execut ant es do mesmo 

tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da permissão 

pretendida, nem de out ras ent idades de radiodifusão, e m municípios 

div ersos, em excesso aos limites f ixados no art igo 12 do Decreto - Lei 

n° 236, de 28 de Fevere iro de 1.967, caso a ent idade v enha a se r 

contemplada com a outorga; 

b) Não está no exercício de mandato elet ivo que lhe assegure imunidade 

parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assesso rament o na 

Administração Pública, do qual decorra foro espec ial . 

São Be n e d i t o /CE , 0 8 d e s e t e m br o d e 2 0 1 2 . 

V A l T E N I O DE V S C O N C E L O S P R A D 
/ C P F n ° 8 9 9 . 4 3 2 . 7 9 3 -2 0 

Di r e t o r -F i n an c e i r o 

Endereço para Correspondência: Rua Capitão Miranda, 441 - Centro - CEP: 62.370-000 
São Benedito/CE - TeL: (88) 3626-2561 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: N° 2 0 1 2 0 0 4 7 3 7 8 2 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Para Fins Eleitorais 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 

QUE CONTRA 

MARIA DARCI SOUSA CAVALCANTE 

CPF: 8 9 9 . 4 3 2 . 7 9 3 - 2 0 

NADA CONSTA na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

1 - E s ta Certidão é válida para todos os efe i tos lega is , havendo sido expedida através da Internet , de acordo 

com a Portaria n° 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará ; 

2 - 0 nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida 

pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço ht tp: / /www. i fce.qov.br no prazo de 90 (noventa) 

dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 11/09/2012 17:44:17 

Justiça Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s /n , Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571-
1385/2473/2874/2754. 

Sobral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 

www.jfce.jus.br/certidao-on-line/emissaoCertidao.aspx 

Observações: 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: N° 2 0 1 2 0 0 4 7 3 7 7 0 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Para Fins Eleitorais 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 

QUE CONTRA 

LUZINEIDE BRITO DE OLIVEIRA 

CPF: 8 0 1 . 9 4 7 . 7 0 3 - 9 7 

NADA CONSTA na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

1 - Es ta Certidão é válida para todos os efe i tos lega is , havendo sido expedida através da Internet , de acordo 

com a Portaria n° 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida 

pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço ht tp: / /www.i fce.aov.br no prazo de 90 (noventa) 

dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 11/09/2012 17:39:48 

Justiça Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s /n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571-
1385/2473/2874/2754. 

Sobral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 

Observações: 

www.jfce.jus.br/certidao-on-line/emissaoCertidao.aspx 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

4.. RU3f«*í2 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: N° 2 0 1 2 0 0 4 7 3 7 7 4 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Para Fins Eleitorais 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 

QUE CONTRA 

VALTENIO DE VASCONCELOS PRADO 

CPF: 8 9 9 . 4 3 2 . 7 9 3 - 2 0 

NADA CONSTA na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

1 - Es ta Certidão é válida para todos os efe i tos lega is , havendo sido expedida através da Internet , de acordo 

com a Portaria n° 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida 

pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço httD:/ /www.i fce.qov.br no prazo de 90 (noventa) 

dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 11/09/2012 17:41:57 

3ustiça Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s /n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571-
1385/2473/2874/2754. 

Sobral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 

www.jfce.jus.br/certidao-on-line/emissaoCertidao.aspx 

Observações: 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
73 a ZONA ELEITORAL DE IBIAPINA - CE 

RUA DEPUTADO ALVARO SOARES, S/N Telefone 8836531128 

C e r t i d ã o 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONST AR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: MARIA DARCY SOUSA CAVALCANT E 
Inscrição: 021080470701 Zona: 73 Seção: 22 
Município: 14079 - IBIAPINA UF: C E 
Data de nascimento: 03/10/1957 Domiciliada desde: 18/09/1986 
Filiação: OLÍVIA R IBEIRO MARTINS 

MANUEL BONIFACIO DE SOUSA 

Em 5 de setembro de 2012. 

MARIA ELZAIR F ER R EI R A MELO 
SERVIDORA REQUISITADA - MAT. 63069 
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11/09/12 Certidão de quitação eleitoral—Tribunal Regional Eleitoral do Ceará ., •—zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA7^ VS 

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

C e r t i d ã o 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 

que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com 

a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: MARIA DARCY SOUSA CAVALCANTE 

Inscrição: 021080470701 Zona: 73 Seção: 22 

Município: 14079 - IBIAPINA UF: CE 

Data de Nascimento: 03/10/1957 Domiciliada desde: 18/09/1986 

Filiação: OLÍVIA RIBEIRO MARTINS 

MANUEL BONIFACIO DE SOUSA 

Certidão emitida às 17:15 de 11/09/2012 

Res.-TSE n° 21 .823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxi l iar os 
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter def in i t ivo, pela Justiça 
eleitoral e não remit idas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de 
campanha elei toral , quando se tratar de candidatos." 

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacional idade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em ju lgado; interdição por incapacidade civil 
absoluta; condenação criminal transitada em ju lgado, enquanto durarem seus efe i tos; recusa de 
cumprir obrigação a todos imposta ou prestação al ternat iva; condenação por improbidade 
administ rat iva; conscrição; inelegibi l idade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta cer t idão de qu i tação e le i to ra l é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 

poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 

endereço: ht tp: / /www.tse. ius.br. por meio do código 

K T R A . Q D 5 B . 6 C 2 N . F 6 A 0 

* O literal 0 no código de validação representa o número 0 (zero). 

www.tre-ce.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral 

Volume de Processo Digitalizado 53000044192201274 (0034322)         SEI 53000.044192/2012-74 / pg. 81

http://www.tse.ius.br
http://www.tre-ce.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral


Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a R e s. -T SE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitora: LUZINEIDE BRITO DE OLIVEIRA 
Inscrição: 034526350787 Zona: 22 Seção: 108 
Município: 15474 - SÃO BENEDIT O UF: C E 
Data de nascimento: 27/07/1972 Domiciliada desde: 04/09/1989 
Filiação: LUCIMAR BRITO DE OLIVEIRA 

OLAVO BERNARDO DE OLIVEIRA 

Em 5 de setembro de 2012. 

OS FLÁVIO BEL F OR T CRÃ\ 
C H E F E DO CARTÓRIO 

R e s . - T S E n ° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 : 

" O c o n c e i t o d e q u i t a ç ã o e l e i t o r a l r e ú n e a p l e n i t u d e d o g o z o d o s d i r e i t o s p o l í t i c o s , o r e g u l a r e x e r c í c i o d o v o t o , 

s a l v o q u a n d o f a c u l t a t i v o , o a t e n d i m e n t o a c o n v o c a ç õ e s d a J u s t i ç a E l e i t o r a l p a r a a u x i l i a r o s t r a b a l h o s r e l a t i v o s 

a o p le i to , a i n e x i s t ê n c i a d e m u l t a s a p l i c a d a s , e m c a r á t e r de f in i t i vo , p e l a J u s t i ç a E l e i t o r a l e n ã o r e m i t i d a s , 

e x c e t u a d a s a s a n i s t i a s l e g a i s , e a r e g u l a r p r e s t a ç ã o d e c o n t a s d e c a m p a n h a e l e i t o r a l , q u a n d o s e t r a t a r d e 

c a n d i d a t o s . " 

A p l e n i t u d e d o g o z o d e d i r e i t o s p o l í t i c o s d e c o r r e d a i n o c o r r ê n c i a d e p e r d a d e n a c i o n a l i d a d e ; c a n c e l a m e n t o d e 

n a t u r a l i z a ç ã o p o r s e n t e n ç a t r a n s i t a d a e m j u l g a d o ; i n t e r d i ç ã o p o r i n c a p a c i d a d e c iv i l a b s o l u t a ; c o n d e n a ç ã o 

c r i m i n a l t r a n s i t a d a e m j u l g a d o , e n q u a n t o d u r a r e m s e u s e f e i t o s ; r e c u s a d e c u m p r i r o b r i g a ç ã o a t o d o s i m p o s t a 

o u p r e s t a ç ã o a l t e r n a t i v a ; c o n d e n a ç ã o p o r i m p r o b i d a d e a d m i n i s t r a t i v a ; c o n s c r i ç ã o ; i n e l e g i b i l i d a d e ; e o p ç ã o , e m 

P o r t u g a l , p e l o e s t a t u t o d a i g u a l d a d e . 

Volume de Processo Digitalizado 53000044192201274 (0034322)         SEI 53000.044192/2012-74 / pg. 82



11/09/12 Certidão de quitação eleitoral — Tribunal Regional Eleitoral do CearázyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /+f*n1 

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

C e r t i d ã o 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: LUZINEIDE BRITO DE OLIVEIRA 

Inscrição: 034526350787 Zona: 22 Seção: 108 

Município: 15474 - SÃO BENEDITO UF: CE 

Data de Nascimento: 27/07/1972 Domiciliada desde: 04/09/1989 

Filiação: LUCIMAR BRITO DE OLIVEIRA 

OLAVO BERNARDO DE OLIVEIRA 

Certidão emitida às 17:08 de 11/09/2012 

( 

Res.-TSE n° 21 .823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxi l iar os 
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter def in i t ivo, pela Justiça 
eleitoral e não remit idas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de 
campanha elei toral , quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacional idade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em ju lgado; interdição por incapacidade civil 
absoluta; condenação criminal transitada em ju lgado, enquanto durarem seus efe i tos; recusa de 
cumprir obrigação a todos imposta ou prestação al ternat iva; condenação por improbidade 
administrat iva; conscrição; inelegibi l idade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta ce r t i dão de qu i tação e le i to ra l é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: ht tp: / /www.tse. ius.br. por meio do código 

N 1 0 B . P L T N . 6 X V 3 . O E T H 

www.tre-ce.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
73 a ZONA ELEITORAL DE IBIAPINA - CE 

RUA DEPUTADO ALVARO SOARES, S/N Telefone 8836531128 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONST AR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: VALTENIO DE VASCONCELOS PRADO 
Inscrição: 035110500736 Zona: 73 Seção: 13 
Município: 14079 - IBIAPINA UF: C E 
Data de nascimento: 04/03/1980 Domiciliado desde: 02/04/1996 
Filiação: VALQUIRIA LINHARES DE VASCONCELOS PRADO 

ANTONIO LINHARES PRADO 

Em 5 de setembro de 2012. 

ALESSANDRO JOSÉ DE ALMEIDA 
CHEFEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lYp^ARTÓRIO ELEITORAL 
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11/09/12 Certidão de quitação eleitoral — Tribunal Regional Eleitoral do Ceará 

• 'Is. 
O 

7J 

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

G 6 t t l t f & t » 

Certifico que,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ce Dconrfo cc v, i r , , nentcs do C3taii .ro eleitoral 
?ue dit,pc> o «es.-T8£ n° 2 1 . 8 2 3 / , i,. » a-oaixo qualificado ESTÁ QLi .-.ow» 

UístiÇu Eteltorgl liã presente- da t t . 

eleitor-  VAI: vr'Hi t t tf >*>* OS 

f>U«p.r[piozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.|4fjr9 - 1 " : t.JF: CE 

Data de ftiaí c|?iento C4/V-' Í "^riftadc 

FMação- VA! .^üiftl/ . 

• 

? í 1/09/2012 
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•XÁ 

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

I A D E S E R V I Ç O S D E C O M U N I C A Ç Ã O E L E T R Ô N I C A 

E S P L A N A D A D O S M I N I S T É R I O S - B L O C O R - E D I F Í C I O A N E X O - A L A O E S T E 

C E P i 7 0 * 0 4 4 - 9 0 0 - B R A S I L I A - D F 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f % 0 ° m t / ^ 

Secretar ia de Serv iços de Comun icação Eletrônica JS?/r %>., 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação EletrônicazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA q F I s . _ j Q . X u , - - ^ 

" ^ . R u b r i c ^ _ ^ _ . 

N ota Técnica n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ í f/2013/GTPU /DEOC/SCE - M C ' f yy ^ ° 

Assu nto: Propos ta com vis tas à obtenção de ou tor ga de Serviço de Radiodifusão, com fins 

exclu s iva mente edu ca tivos . 

Referência: Processo n° 53000.044192/2012, apenso ao Processo n° 53000.046320/2012. 

S U M Á R I O E X E C U T I V O 

1. Trata os autos de proposta relativa a ou torga de Serviço de Radiodifusão, com 

fins exclu s ivamente educativos, conforme segue: 

AVISO DE HABILITAÇÃO N°: 04/2012 Data de publicação: 13/07/2012 

Interessado: Fundação Educativa e Cultural Concórdia de São Benedito 

Município: São Benedito Serviço: FME Canal: 290E 

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 13/09/2012 

Data de postagem desta proposta: 11/09/2012 

Requerimento tempestivo? 153 sim j 1 não 

A N Á L I S E 

2. Veio à análise deste G ru po de Traba lho de Radiodifusão Pública e Ancila res -

G TP U , a proposta constante do processo em referência, ofertada por pessoa jurídica de direito 

pr ivado, com vistas à conferência e análise da documentação apresentada, em consonância com o 

disposto no artigo 8 o , da Portaria n° 355, de 12 de ju lh o de 2012, pu b licada no Diário O ficia l da 

União do dia 13 subsequente. 

3. Procedida à análise da habilitação da proponente, verificou - se que: 

Lista de documentos necessários para habilitação de fundações de FLS. OK OBS 

direito privado a que se refere o inciso III do art. 44 da Lei n° 10.406, 

de 2002, cujos estatutos não contrariem o Código Brasileiro de 

Telecomunicações e legislação correlata, em original ou cópia 

autenticada 

DA ENTIDADE INTERESSADA 

Estatuto social e suas alterações aprovados pelo Ministério Público e 

devidamente registrados no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, 

L ivro " A " , nos quais se constate que foi instituída há mais de um ano, 

contado da data de publicação do respectivo aviso de habilitação. 

5 à 12 e 

à 26 

OK 

Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no 

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

Composição Diretiva: Nome e Cargo 

Maria Darcy Souza Cavalcante - Presidente 

Luzineide de Oliveira Costa - Diretora Administradora 

Valtenio Devasconcelos Prado - Diretor Financeiro 

27 à 29 N Ok Ata não 

registrada no 

Cartório de 

Registro de 

Pessoas 

Jurídicas, L ivro 

" A ' \ 

C a s / G í tpu /dk(xvsct : -mc 
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3. Instrumento jurídico firmado com instituição de ensino médio ou de 
educação superior, ou com o município em que será prestado o 
serviço,'que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à 
edição de programas voltados exclusivamente para a educação. 

30 à 31 OK 

;? 

4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 40 OK 

5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede da entidade, pertinente ao seu . 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

43 e44 OK 

• 

6. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede da entidade proponente, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

42,43 e 44 OK 
'  

7. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

41 e45 OK 

8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa. 

53 OK • -

9. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

46à47 

• • 

OK 
• 

10. Grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende 
veicular com a execução do serviço objeto da outorga. 

51 OK 

11. Declaração do número de alunos matriculados na instituição de ensino 
médio ou de educação superior com a qual a fundação de direito 
privado mantenha vinculação 

32 
� -

OK 

* 

• 

DOS DIRIGENTES 

1. Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 
anos ou, para o caso de português, prova da condição de titular do 
estatuto da igualdade atribuído pelo Ministério da Justiça há mais de 
10 anos. 

57,58e60 N Ok Documento em 
cópia não 
autenticada -
Valtenio 
Devasconcelos 
Prado 

2. Certidões dos Cartórios Distribuidores, de âmbito estadual e federal, 
relativas aos feitos cíveis em geral dos locais de residência nos últimos 
cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham 
exercido, no mesmo período, atividades econômicas. 

61 e62 

•  

N Ok Faltam aŝ  
certidões de 
âmbito 
Estadual de 
todos os 
dirigentes, e de 
âmbito Federal 
do Diretor 
Valtenio 
Devasconcelos 
Prado . 

j . Certidões dos Cartórios Distribuidores, de âmbito estadual e federal, 
relativas aos feitos criminais dos locais de residência nos últimos 
cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham 
exercido,-no mesmo período, atividades econômicas. 

61,62,64,65 
e66 

• 

NOk 

• 

Falta a certidão 
de âmbito 
Federal do 
Diretor 
Valtenio 
Devasponcelos 
Prado . 

4. Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de 
residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde 
exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, atividades 
econômicas. 

67,68,69 e 
70 

OK 

5. Declaração de que não participa dá direção de outras entidades . 71,72 e 73 
OK 

cas/5300( ) . ( )44 l l )2 /20 l2 /OI 'PU/ [ ) í ; (XVSCi : -MC 
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& ^5 executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade 

objeto da concessão ou permissão pretendida, nem de outras entidades 

de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites 

fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236/67. 
<J Rubrica/f. 

6. Prova de quitação com as suas obrigações eleitorais. 77,78,79,80 

e 81 

OK 

7. Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhe 

assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 

decorra foro especial. 

71,72 e 73 OK 

DE PROPONENTE EXECUTANTE DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

1. Representante Legal aprovado por este MC, constante do 

S I A C C O / A N A T E L ( imprimir espelho correspondente e juntar aos 

autos). 

2. 
P 

Regularidade quanto ao Fistel (Certidão Negativa ou Positiva com 

efeito de Negativa, emitida via S IGEC/ANATEL, com base no CNPJ 

da entidade), imprimir espelho correspondente e juntar aos autos. 

3. Limites previstos pelo artigo 12, do Decreto-Lei n° 236/67 (Pesquisa 

Geral S R D / A N A T E L , com base no CNPJ da entidade, imprimir 

espelho correspondente e juntar aos autos. 

4. Desse modo, apesar de tempestiva, verificamos que a proponente deixou de apresentar, e 

apresentou incorretamente, os seguintes documentos : 

• A ta de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de 

Registro de Pessoas Jurídicas; 

Qu anto aos D irigentes : 

• Prova da condição de b rasileiro nato ou natu ra lizado há mais de 10 anos ou . para 

o caso de português, prova da condição de titu la r do estatuto da igualdade 

atribuído pelo Ministério da Justiça há mais de 10 anos do dir igente Va lten io 

Devasconcelos Prado; 

• Certidões dos Cartórios D is tr ib u idores , de âmbito estadual, relativas aos feitos 

cíveis em geral dos locais de residência nos últimos cinco anos, b em ass im das 

localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, atividades 

econômicas de todos os dirigentes e de âmbito federal do dir igente Va lten io 

Devasconcelos Prado; 

Certidões dos Cartórios D is trib u idores , de âmbito federal, relativas aos feitos 

cr imina is dos locais de residência nos últimos cinco anos, b em assim das 

localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, atividades 

econômicas do dirigente Va ltenio Devasconcelos Pradosg) 

b 

C O N C L U S Ã O 

5. Ante o exposto, opinamos: 
c a s / 5 3 0 0 0 . 0 4 4 1 9 2 / 2 0 1 2 / G T P U / D E O C / S C E - M C 
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à) pela possib ilidade de complementação da proposta, caso não haja proponente 

hab ilitada no processo de seleção, nos termos do art. 8 2 , § 4 2 , da Portaria M C n° 

355, de 2012; 

b ) havendo proponente hab ilitada no processo de seleção, seja a presente propos ta 

inab ilitada ; x - , 

c) pelo registro dessas informações na N ota Técnica rela tiva ao processa 

pr incipa l. 

•  

À consideração superior. 

V : \ 
• 

-

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J?2> de fLíA< *̂c£> de 2013. 

Oi, 
A N A P A T R I C I A k A . C A M P O S 

• 

Eletrônica. 

Coordenadora do Subgrupo Legal de Radiodifusão Pública e Ancila res 

De acordo. A consideração da D iretora de Ou torga de Serviços de Comunicação 

Brasília, à8 d e ^ ^ / - < - . r - » de 2013. 

E D U A R D O D U A R T E F A R I A 

Coordenador do G ru p od e Trabalho de Radiodifusão Pública e Ancila res 

. � 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

1 ' B ra s íl ia ,^ de de 2013 
r 

PA D E A V I L A 

• 

. � 

D iretora de Ou torga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

cas/53000.044192/2012/GTPU/DIXK YSCK-MC 

• 

• 

• • 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

N ota Técnica n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 ^ / 2 0 1 3 / G TP U / D E O C / S C E - M C 

Assu nto: Processo de seleção, com vis tas à ou tor ga de Serviço de Radiodifu são, com fins 

exclu s iva mente edu ca tivos . 

Referência: Processo n° 53000.046320/2012 e apensos. 

S U M Á R I O E X E C U T I V O 

1. Tra ta os autos de processo de seleção pública, com vistas à ou torga de Serviço de 

Radiodifusão, com fins exclu s ivamente educativos , regido pela Portaria M C n° 355, de 12 de 

ju lh o de 2012, pu b licada no Diário O ficia l da União do dia 13/07/2012, de acordo com os dados 

a segu ir descritos : 

AVISO DE HABIL ITAÇÃO N°: 04/2012 Data de publicação: 13/07/2012 

Município: São Benedito Serviço: FME Canal: 290E 

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 13/09/2012 

A N Á L I S E 

2. Veio à análise deste G ru po de Trab a lho de Radiodifusão Pública e Ancila res -

G TPU , o processo em referência, acompanhado de 04 (quatro) processos a ele apensados, 

relativos à propostas apresentadas por entidades interessadas na execução do Serviço de 

Radiodifusão, ob jeto da ou torga em questão. 

3. Concluída a análise das propostas supracitadas, conforme demons tra m as 

correspondentes Notas Técnicas de fls . , constatou-se que nenhu ma das participantes 

logrou êxito na correta e completa instrução de suas propostas. 

4. As s im, deverá ser oportu nizado às referidas proponentes* o prazo improrrogável 

de tr in ta dias , para a apresentação dos documentos relacionados no quadro ab a ixo, nos termos do 

art. 8 2 , § 4 2 , da Portaria n° 355/2012, com vistas à correta e completa instrução do feito. 

PROPONENTE PROCESSO TIPO DOCUMENTOS 

Fundação Educativa e Cultural 

Concórdia de São Benedito 

53000.044192/2012 I I 
ANEXO 11. ITENS: 13. 14 - NÀO 

APRESENTADOS: 

ANEXO 11. ITEM: 02. 12 - APRESENTAÇÃO 

IRREGULAR 

Fundação Educativa Padre Pio 

de Pietrelcina 

53000.043723/2012 11 
ANEXO I I . ITENS: 13. 14 - NÃO 

APRESENTADOS. 

ANEXO I I . ITENS: 02 - APRESENTAÇÃO 

IRREGULAR 

Fundação Cultural Gilberto 

Leite de Aquino 

53000.043984/2012 I I 
ANEXO I I . ITEM: 02 - APRESENTAÇÃO 

IRREGULAR. 

Cas/GTPU/DEOC/SCE-MC 
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Fundação Educativa de 
Radiodifusão Jose Alencar de 
Macedo 

53000.044170/2012 II 
ANEXO II, ITENS: 07, 13, 14, 16, 18 -.NÃO 
APRESENTADOS. , 

I-Pessoa Jurídica de Direito Público Interno: ll-Pessoa Jurídica de Direito Privado e III- Instituição de Ensino criada e mantida pela iniciativa 
privada. • •  

C O N C L U S Ã O 

•4 

5. Dessa forma , opinamos pela publicação de E d ita l , conforme min u ta de fls . 2 1 , 

para permitir às proponentes em apreço a apresentação dos documentos complementares , nos 

termos da presente Nota Técnica, em u m prazo improrrogável de tr in ta dias contado a pa r tir da 

data de sua publicação no Diário O ficia l da União. 

Á consideração superior. 

Brasília, de de 2013 

A N A Ç A U d c j A / S . A . C A M P O S 

Coordenadora do Subgrupo Legal oe Radiodifusão Pública e Ancila res 

Eletrônica. 

D e acordo. À consideração da D iretora de Ou torga de Serviços de Comunicação 

i 
•  

• 

Brasília, c?c? d e ^ L ^ v - t ;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,0 de 2013. 

E D U A R D O D U A R T E F A R I A 

Coordenador do G ru po de Trabalho de Radiodifusão Pública e Ancila res 

D e acordo. À apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília,/^ dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ]/ujS,%CO de 2013. 

� -

D E A V I L A 

D iretora de Ou torga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

P A T R I C I 

D e acordo. Proceda-se conrorrneyO proposto. 

cas/53OO0.O46320/2OI2/GTPU/ÜE> 

• 

B r a s í l i a , ^ de de 2013. 

A L B U Q U E R Q U E N E T O 

brviços de Comunicação Eletrônica 

•  

\  
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E D I T A L N 2 ^ ^ , D E ^ D E ^ W c V V c V O D E 2013. 

O S E C R E TA R I O D E S E RVIÇ O S D E C O M U N I C A Ç Ã O E L E TR Ô N IC A , no 

uso de suas atribuições, considerando o que consta do ProcessozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n- 53000.046320/2012, que trata do 

processo de seleção pública para a obtenção de outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em 

Frequência Modu lada , com fins exclusivamente educativos, no município de São Benedito/CE, 

referente ao Aviso de Habilitação n - 4 , de 12 de ju lh o de 2012, pub licado em 13 de ju lh o de 2012, 

R E S O L V E : 

Ar t. I 2 Conceder às participantes do processo de seleção em referência que não 

ob tiveram êxito na instrução das propostas apresentadas, em conformidade com o disposto no artigo 

8 o , § 4 o , da Portaria n° 355, de 12 de ju lho de 2012, o prazo improrrogável de trinta dias, contado a 

partir da publicação deste Edital, para a apresentação dos documentos complementares a este Ministério, 

na forma do Anexo Único, fazendo referência, obrjjgatoriamente, ao respectivo número do processo 

e ao Aviso de Habilitação acima mencionado 

G E N I L D B U Q U E R Q U E N E TO 

( p u b l i c a d o n o D.O.U. 

S e ç ã o .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA págÉnaJJX 
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AN E XO Ú NICO 

"tf. 

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE 

PROPONENTE PROCESSO TIPO DOCUMENTOS 

Fundação Educativa e Cultural 

Concórdia de São Benedito 

53000.044192/2012 II ANEXO I I , ITENS: 13. 14 - NÃO 

APRESENTADOS: 

ANEXO II, ITEM: 02. 12 - APRESENTAÇÃO 

IRREGULAR 

Fundação Educativa Padre Pio 

de Pietrelcina 

53000.043723/2012 II ANEXO 11, ITENS: 13. 14 - NAO 

APRESENTADOS. 

ANEXO II. ITENS: 02 - APRESENTAÇÃO 

IRREGULAR 

Fundação Cultural Gilberto 

Leite de Aquino 

53000.043984/2012 II ANEXO 11. ITEM: 02 - APRESENTAÇÃO 

IRREGULAR. 

Fundação Educativa de 

Radiodifusão Jose Alencar de 

Macedo 

53000.044170/2012 II ANEXO II. ITENS: 07. 13. 14. 16. 18 - NÃO 

APRESENTADOS. 

4 

r 
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ZX SV 1677-7069 D i á r i o O f i c i a l d a U n i ã o - Seção 3 N° 46, sexta-feira, 8 de março de 2013 

DL. n°. 12000097/2012: Objeto: Locação dc Imóvel pelo período dc 
60 (sessenta) meses, para funcionamento da AC ANALÂNDIA. Lo-
cador: 797 403,918-34/SAMUEL ROGÉRIO PEDROSA E OUTRA; 
Valor Global: R$ 46.452.60. Data da Ratificação: 28/02/2013; En-
quadramento Legal: Art. 24. Inciso X. Lei 8,666/93. 

D.L. n°. 13000040/2013; Objeto: Locação de Imóvel pelo período de 
24 (vinte e quatro) meses, para funcionamento da AC MARÍLIA. 
Locador: I680092I/OOOI-79/GAMAPE APOIO ADMINISTRATIVO 
El RELI: Valor Global: R$ 528.000.00: Data da Ratificação: 
26/02/2013: Enquadramento Legal: Art. 24. Inciso X. Lei 8.666/93. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

2" Termo Aditivo de Reti-Ratificação ao contrato n° 03/2012. que 
tem como objeto a locação de imóvel para abrigar o CEE Bauru: 
Objeto do Termo Aditivo: Alteração da propriedade do imóvel; Con-
tratado: DUDIMIA ADMINISTRADORA DE BENS E IMÓVEIS 
LTDA; Data da Assinatura: 18/02/2013; Vigência: a partir da as-
sinatura. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 130000029/2013 

Objeto: Prestação de serviço de transporte rodoviário de cargas -
LTR-SPI-0103. conforme Especificação Técnica e demais condições 
do Edital e seus Anexos Abertura da Licitação: 21/03/2013 às 10:30 
horas. Retirada do edital e informações: no endereço http://www.cor-
reios.com.br. pelo telefone (14) 4009-3558 / 4009-3660 ou fax (14) 
4009-3659. 

CAMILA CRISTINA BATISTA PAIVA 
Pregoeiro 

D I R E T O R I A R E G I O N A L E M SÃ O P A UL O 

M E T R O P O L I T A N A 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato - N° 9912317436/2013 Objeto: contratação da instalação e 
operação de Agências de Corretos Franqueadas, sob regime de fran-
quia Postal, mediante a seleção de pessoas jurídicas de direito pri-
vado, na Região dc Atendimento 03: Contratada Campos Gurgel 
Prestadora dc Serviços Ltda: Data de Assinatura: 19/02/2013; Vi-
gência 19/02/2013 a 19/02/2023. Origem: Concorrência 
OOO4028/20II. item licitado 01. 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 9912317436/2013 da Contratada 
Campos Gurgel Prestadora de Serviços Ltda.. assinado em 19/02/13. 
objeto do termo: autorização para instalar e operar a unidade de 
atendimento designada Agência de Correios Franqueada - AGF: 

Segundo Termo Aditivo ao Contrato 9912294704/2012 da Contratada 
RM Serviços Postais Ltda.-EPP. assinado em 15/02/13. objeto do 
temio: instalação de área acessória destinada ao funcionamento de 01 
(um) guiché de retaguarda para recebimento e preparação, para en-
trega à ECT. da carga referente a objetos oriundos dos clientes com 
contrato atendidos pela AGF; 

Quarto Termo Aditivo ao Contrato 9912297546/2012 da Contratada 
Passarela Serviços Telemáticos Ltda.. assinado em 20/02/13, objeto 
do termo: instalação de área acessória destinada ao funcionamento de 
01 (um) guiché dc retaguarda para recebimento e preparação, para 
entrega à ECT. da carga referente a objetos oriundos dos clientes com 
contrato atendidos pela AGF: 

Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Convênio de Maio/2011 para 
Concessão de Estágio Curricular: OBJETO DO TERMO ADITIVO: 
Prorrogação da vigência contratual pelo prazo de 12 (doze) meses: 
CONVEN1ADA: ISCP SOCIEDADE EDUCACIONAL S/A / 
ANHEMBI-MORUMBI; DATA DA ASSINATURA: 07/05/2012: VI-
GÊNCIA: 07/05/2012 a 07/05/2013. 

EXTRATO DO DECIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CON-
TRATO DE PERMISSÃO nn 055/2003: DATA DE ASSINATURA 
DO TERMO ADITIVO. 17/01/2013; CONTRATANTE: Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT; PERMISSIONÁRIA: 
Granja Yoshomatsu Ovos e Cereais Ltda; OBJETO: Prorrogar o prazo 
de vigência do Contrato de Permissão para Operacionalização dc 
ACC. SIGNATÁRIOS: Wilson Abadio dc Oliveira - Diretor Regional 
- DR/SPM e Mauro Mitsuo Arai - Gerente de Atendimento da Rede 
Tercei rizada/D R/S PM. pela Contratante e ElaineYoshic Takagui e 
Cristiane Midori Takagui. pela Permissionãria. 

EDITAL N" 46/2013 

PROGRAMA DE ESTÁGIO - NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 
A Empresa Brasileira de Correios c Telégrafos - ECT. por 

mero de sua Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana. CNPJ n°. 
34.028.316/0031-29 com sede à Rua Mergcnthlaer. 592 - Vila Leo-
poldina - São Paulo/SP. com base na Lei n°. 11.788 de 25/09/2008. 
toma pública a abertura das inscrições no processo seletivo para 
estagiário de nível médio/técnico, para o preenchimento de 55 vagas 
e formação de cadastro, na região metropolitana de São Paulo e 
Santos/SP Os estudantes interessados em se inscrever neste processo 
seletivo deverão enviar a ficha de inscrição devidamente preenchida 
para o seguinte endereço eletrônico: estagtodrspm'»,corrcios.com.br. 
no período de 25/03 a 05/04/2013. conforme nota E-046/20I3. cujo 
teor encontra-se no endereço www.coneios.coin.br. 

WILSON ABADIO DE OLIVEIRA 
Diretor Regional 

EDITAL N° 47/2013 

PROGRAMA DE ESTÁGIO - NÍVEL SUPERIOR 
A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. por 

meio dc sua Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana . CNPJ 
n°. 34.028.316/0031-29 com sede ã Rua Mergcnthlaer. 592 - Vila 
Leopoldina - São Paulo/SP. com base na Ler n° 11.788 de 
25/09/2008. toma pública a abertura das inscrições no processo se-
letivo para estagiário dc nivel superior, para o preenchimento de 210 
vagas c formação de cadastro, na região metropolitana de São Paulo 
e Santos/SP Os estudantes interessados em se inscrever neste pro-
cesso seletivo deverão enviar a ficha de inscrição devidamente pre-
enchida para o seguinte endereço eletrônico: estagiodrspm «;cor-
reios.com br. no período de 11/03 a 22/03/2013. conforme nota E-
047/2013 cujo teor encontra-se no endereço www.correios com.br. 

WILSON ABADIO DE OLIVEIRA 
Diretor Regional 

EDITAL N° 167/2013 
CONVOCAÇÃO 

A Empresa Brasileira dc Correios c Telégrafos - ECT. por 
intermédio da Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana, com 
referência ao Edital de abertura n" 13/2011 publicado no Diário Ofi-
cial da União do dia 25/03/2011 toma pública a convocação para 
assinatura do contrato individual de trabalho, dos candidatos abaixo 
listados. O edital de resultado dos candidatos aprovados/homologados 
ii 33/2011 foi publicado no Diário Oficial da União do dia 
27/07/2011 e prorrogado pelo edital 519/12 publicado no Diário Ofi-
cial da União em 20/07/12. 

Local: Rua Mergenthaler. 592 - Bloco 2 - 9o andar - GAREC 
• Vila Leopoldina - São Paulo/SP 

Data: 11/03/2013 
Horário: 08h30 (horário local) 
Localidade Base: São Paulo/SP 
Cargo: Analista dc Correios Jr. / Especialidade: Adminis-

trador 
Nome: Inscrição. Classificação 
Michel da Cunha Herrera: 99024037:15(1 
Gilmar do Espirito Santo:99043077: 151 
Karin Teixeira Femandez:99O32760:152 
Alex Sandra Laranjeira;9903006l;153 
Localidade Base: São Paulo/SP 

Cargo: Analista de Correios Jr. / Espccratidadc: Engenheiro 
Elétrico 

Nome: Inscrição: Classificação 
Heleno Assis Feiraz:99069251:10 

WILSON ABADIO DE OLIVEIRA 
Diretor Regional 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 13000002- GERAD/DR/SPM 

Objeto: prestação de serviços de manutenção corretiva com cobertura 
total de mão-de-obra. fornecimento e aplicação de partes, peças de 
reposição, conjuntos, componentes, acessórios, materiais, limpeza, 
pintura, testes c ajustes em Contèineres Aramados Fixos, conforme 
edital e seus anexos Download do edital no sitio http://www.Iici-
tacoes-e.com.br. (ID desta licitação 466288). O acolhimento das pro-

rjstas no referido sitio dar-se-á a partir das lOhOOmin do dia 
1/03/2013. Abertura das Propostas: 22/03/2013 ás 08h30min. Inicio 

da Disputa de Lances às 09h30min do dia 22/03/2013 (horário de 
Brasília). Solicitações de esclarecimento acerca do edital deverão ser 
enviadas ao endereço eletrônico geradpregaoncorreios.com br No 
campo "assunto" mencionar PGE 13000002. 

THAYSE CARVALHO SILVA DE SANTANA 
Pregoeira 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 12000203- GERAD/DR/SPM 

Objeto: prestação dc serviços dc conservação das comunicações vi-
suais externas do TECA Guamlhos. conforme edital c seus anexos. 
Download do edital no sítio http://www.1icitacocs-c.com.br. (ID desta 
licitação 463718) O acolhimento das propostas no referido sitio dar-
se-á a partir das lOhOOmin do dia 21/03/2013. Abertura das Pro-
postas: 22/03/2013 às 08h30min. Inicio da Disputa de Lances às 
09h30min do dia 22/03/2013 (horário de Brasília). Solicitações de 
esclarecimento acerca do edita) deverão ser enviadas ao endereço 
eletrônico gcradpregaon,correios.com.br. No campo "assunto" men-
cionar PGE 12000203. 

REGINALDO DOS SANTOS SOUZA 
Pregoeiro 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 12000218- GERAD/DR/SPM 

Objeto: prestação de serviços dc manutenção corretiva com forne-
cimento e aplicação dc peças, componentes, conjuntos, partes e ma-
teriais e execução de limpezas, reparos, ajustes e testes em ven-
tiladores e cireuladores de ar. de diversos tipos, marcas c modelos, no 
âmbito da ECT - Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana, 
conforme edital e seus anexos Download do edital no sítio 
http://www.licitaGoes-c.eom.br. (ID desta licitação 465428), O aco-
lhimento das propostas no referido sítio dar-se-á a partir das 
lOhOOmin do dia 21/03/2013. Abertura das Propostas: 22/03/2013 às 
08h30min. Início da Disputa de Lances ás I4h00min do dia 
22/03/2013 (horário de Brasília) Solicitações de esclarecimento acer-
ca do edital deverão ser enviadas ao endereço eletrônico geradpre-
gaofl correios.com.br. No campo "assunto" mencionar PGE 
12000218, 

RAQUEL KOKA DE SOUZA 
Pregoeira 

EXTRATOS DE RESCISÃO 

Contrato de Permissão n,° 0OS8/2OO3. Rescisão do contrato de per-
missão CP/ACC1/DR/SPM-O058/2O03. entre a Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos, representada pela Diretoria Regional São Paulo 
Metropolitana e a empresa NOVO PARAGUAÇU MAGAZINE LT-
DA-ME. a partir de 18/02/2013 Fundamento Legal: Cláusula Vi-
gésima do Contrato de Permissão, subitem 20.1. alínea "a". 

Contrato dc Permissão n,° 077/2003. Rescisão do contrato dc per-
missão CP/ACCI/DR/SPM-077/2003. entre a Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos, representada pela Diretoria Regional São Paulo 
Metropolitana e a empresa BAZAR DONA BIA LTDA-ME. a partir 
de 21̂ )2/2013. Fundamento Legal: Cláusula Vigésima do Contrato de 
Permissão, subitem 20.1. alínea "a". 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
EDITAL N" 22, DE 7 DE MARÇO DE 2013. 

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso de suas atribuições, considerando o que consta do Processo n° 53000.046320/2012. que trata do processo de seleção pública 
para a obtenção de outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município dc São Benedito/CE. referente ao Aviso de Habilitação n° 4. de 12 de julho 
de 2012. publicado em 13 de julho de 2012. resolve: 

Art. Io Conceder às participantes do processo dc seleção em referência que não obtiveram êxito na instrução das propostas apresentadas, em conformidade com o disposto no artigo 8o. $ 4o. da Portaria n" 
355. de 12 de julho de 2012. o prazo improrrogável de trinta dias. contado a partir da publicação deste Edital, para a apresentação dos documentos complementares a este Ministério, na forma do Anexo Único, fazendo 
referência, obrigatoriamente, ao respectivo número do processo e ao Aviso de Habilitação acima mencionado. 

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 

ANEXO ÚNICO 

M U N I C Í P I O D E S À O B " . N E D I T O / l ' E 

P R O P O N E N T E P R O C E S S O T I P O DOCUMENTOS 
Fundação Educativa c Cultural Concórdia dc São Benedito 5 3 0 O T . W 3 T O Í Ò I 2 II ANEXC 

• \NF.X< 
TENS: 1 3 . 1 4 - NAO APRESENTADOS. 
T E M : 0 2 . 12 - APRESENTAÇÃO IRREGULAR. Fundação Educativa Padre Pio de Pietrelcina 5 3 0 0 0 .04 . 1 7 2 3 7 2 0 1 2 II A N E X C 

ANEXO 
TENS: 1.1. 14 - N A Õ APRESENTADOS. 

E N S 0 2 - APRESENTAÇÃO IRREGULAR Fundação Cultural Gilberto Leite dc Amimo 53000,043<>84/20I2 I I ANEJÍC E M : 02 - APRESENTAÇÃO I P J I E Ç U L A R 
1-iindacão 1 iliicinua ilc Radiodifusão Jose Alencar dc Macedo " 5 3 0 0 0 0 4 4 1 7 0 / 2 0 1 2 II ANEXO 'ENS: 07. 1 3 . 14. 16. 18 - N A Õ APRESENTADOS. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http;//w v̂.in.govrxríaû  
pelo código 00032013030800116 

Documento assinado digitalmente conforme MP n ! 2.200-2 de 24/08/2001. que institui a 
Infraest rotura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 
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C N P J : 0 7 . 3 2 0 . 0 2 8 / 0 0 0 1 - 5 5 

Ao l i m o . Sr. 
GENI LDO L I NS DE ALBUQUERQUE NETO 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Brasília/DF 

ASSUNT O: Atendimento ao Edital n° 22, de 07\03\2013, publicado no DOU 

de 08/03/2013, que trata do processo de seleção pública, referente ao Aviso 

de Habilitação n° 04 de 12/07/12, publicado no DOU de 13/07/12. 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SRASfLW - DF 

R EF : Pro c e sso n<> 5 3 0 0 0 .0 4 4 1 9 2 /2 0 1 2 .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA » 0 0 0 017413/2013 90 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -/04/2013-06-.58 

A FUNDAÇÃO EDUCAT IVA E CULT URAL CONCÓRDIA DE SÃO 

BENEDI T O, CNPJ n° 07.320.028/0001-55, pessoa jurídica de direito privado, 

sem fins lucrativos, com sede na cidade de SÃO BENEDITO, Estado do Ceará, 

em atendimento ao Edital n° 22 de 07/03/2013, publicado no Diário Oficial da 

União em 08/03/2013, seção 3, página 116, onde concede um prazo de 30 

(trinta) dias para os participantes do Aviso de Habilitação n° 04\2012, que tem 

como objeto a outorga de permissão para exploração do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM) com finalidade 

exclusivamente educativa, no Município de SÃO BENEDITO, Estado do Ceará, 

apresentem a documentação elencada, com o escopo de suprirem as 

incorreções aduzidas, segue acostado os documentos abaixo, conforme o 

Anexo I I da Portaria Ministerial n° 355, de 12\07\2012 : 

1. ITEM 02: 

1.1 Ata da Assembleia Geral, realizada em 20/03/2012, que deliberou sobre 
a eleição e posse da diretoria desta Fundação, sendo devidamente 
registrada no Cartório do 2 o Ofício no livro A-04 de Pessoa Jurídica, sob o 
n° 397 e protocolo n° 10593 pelo n° AE-845734, em 02/04/2013, e 
certidão cartorária; 

'o. 

Endereço para Correspondência: Rua Capitão Miranda, 441 - Centro - CEP: 62.370-000 
São Benedito/CE - TeL: (88) 3626-2561 
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2. ITEM 12: 

2.1 Cópia autenticada da cédula de identidade dos membros do Órgão 
Executivo, comprovando a condição de brasileiro nato ou naturalizado há 
mais de dez anos. 

3. ITENS 13 e 14: 

3.1 Certidões negativa do Cartório Distribuidor, de âmbito e st adual . 
relativas aos feitos cíveis e criminais dos locais de residência dos últimos 
cinco anos, bem como das localidades onde exerçam ou tenham exercido, 
no mesmo período, atividades econômicas, do Órgão Executivo; 

3.2 Certidões negativa do Cartório Distribuidor, de âmbito f ederal , 
relativas aos feitos cíveis e criminais dos locais de residência dos últimos 
cinco anos, bem como das localidades onde exerçam ou tenham exercido, 
no mesmo período, atividades econômicas, dos membros do Órgão 
Executivo. 

Edital n° 22 de 07/03/2013, publicado no Diário Oficial da União, em 

08\03\2013, referente ao Aviso de Habilitação n° 04 de 12/07/12, publicado 

no DOU de 13/07/12, que tem como objeto outorga de permissão para 

exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - FM 

com finalidade exclusivamente educativa, no Município de SÃO BENEDITO, 

Estado do Ceará, aguardamos com avidez a apreciação dos documentos em 

Na certeza de termos sanados as irregularidades apontadas pelo 

anexo. 

Nestes termos. 

Pede Deferimento. 

São Benedi t o/CE, 05 de março de 2 0 1 3 . 

M A R I A D A R C I SOUSA CAVALCANTE 

CPF n° 7 7 4 .7 9 7 .4 2 3 -0 4 
D i r e t o r a - P r e s i d e n t e 

Endereço para Correspondência: Rua Capitão Miranda, 441 - Centro - CEP: 62.370-000 
São Benedito/CE - Tel.: (88) 3626-2561 
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2° OFÍCIO 

CARTÓRIO A M A R A L 
«1.844.748/0001-33 

FRANCISCO WAGNER ALMEIDA AMARAL 
Tabelião 

HÉUA MARTA LIRA REIS AMARAL 
Substituta 

S Ã O B E N E D I T O CE 

�<D Rubríc 

lo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o» 
(D 

Escrituras. Procurações. Protestos. Aulenticaç ões. Reconhecimento cie Firmas. Ree. Je Pessoas Jurídicas. Títulos e Docr.ty. J-
7ty <£> 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, pela faculdade que me é conferida por lei e a 

requerimento da representante legal Maria Darci Sousa Cavalcante a Ata de Fundação e Eleição da 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO registrada no livro B35 de Títulos e Documentos sob 

n° 6428, foi cancelada e registrada no livre A de Registro de Pessoa Jurídica, de ziypterx^Çõh^& \ da lei 

6015/73. Dou fé 

i i g , V C'hô S í 

\ t % " <>-«y & / 

V i r \ 

- v i 
C A R T Ó R I O A M A R A L " v 

2 o Ofício - São B ened ito - CET | 

A presente fotocópia confere com o oriqinal í 

Emtest.__ da verdade jj 

Francisco Wagner A. • Amarai 

D'avHa M*e8m e s da Silva 
ESCREVENTE AUTORIZADA 3 

RUA CAP CARAPEBA, 65, Centro - SÃO BENEDITO-CEARA - Fone! 3626-1Í87 / Fax. 362-6118 
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mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubricai ' 

2°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O F I C I O SÃO BENEDITO CE 

CARTÓRIO A MA R A L 
01.844.748/0001-33 

FRANCISCO WAGNER ALMEIDA AMARAL 
Tabelião 

HÉUA MARIA URA REIS AMARAL 

Substituta 

Escrituras. Procurações. Protestos. Autenticações. Reconhecimento de Firmas. Reg. de Pessoas Jurídicas. Títulos e Doe. etc. 

3 

C E R T I D Ã O : 

CERT IFICO, pela faculdade que me confere a Lei , que a 
ATA DA ASSEMBLEIA GER AL PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA FUNDAÇÃO 
EDUCATIVA E CULT URAL CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO, realizad^-eaudata de 
20/03/2012, foi devidamente registrada neste Cartório^ no l i v rVn* A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- "o4>\de 
P ESSOA JURÍDICA, sob n° 397 e pro t o c o l o ^1u5WT>* í o n^AÉ-845734 

Dou fé. y 
São Benedito,£*D2 d e abríkde 2013 

-vi* 

C A R T Ó R I O A M A R A L 

2 o Ofício - São B enedito - C E " 
A presente fotocópia confere com o original 
exibido em noias. Q^pndDÈ vergjde. Dou fé. 
São RpnPditn-CE. IH I (MZ^I^L 

E m te 

Francisco Wagner A. Amaral 

Tabelião 

D'avîla Ma Gomes da Silva 
ESCREVENTE AUTORIZADA 

RUA CAP CARAPEBA, 48, Centro - SAU BkNEDITÓ-CEARÂ • Fone: (88)3626-1 <87 R- / Fax: 
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G O " * * 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA<?S\ 
CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA* * * d L . ?  

ATA DA ASSMBLÉIA GER A L PARA ELEIÇÃO DA D I R E T O R I A ^ ^ 

Aos v inte dias do mês de março de 2012 , Por volta das 09 ho ras 

est iv eram reunidos os inst i tuidores da FUNDAÇÃO EDUCA T I VA E CUL T UR A L 

CONCÓRDIA D E SÃO BENEDI T O, i nsc ri t a no CNP J N° 07 .320 .028/0001 -55 , no 

endereço sito à R ua Capitão Miranda, n° 441 , Bai rro - Cent ro , Município de São 

Benedito - C E , por convocação da Senho ra Presidente que formou a Comissão 

Ele i t o ral por membros do Conse lho F i sc al presentes. Fo i reapresentado o nome da 

Sra. Maria Darc i So usa Cavalcant e , para Presidente, que por aclamação teve o 

nome escolhido por todos os presentes. E m seguida o Conse lhe i ro , Sr Domingos 

Sav io de Bri t o Te les, que presidia, os t rabalhos deu posse a nov a diretoria que f icou 

assi m formada para m ai s um mandato de c inco anos: P re si de nt e ; MA R I A DA R C I 

SOUSA CA V A L CA NT E - C P F n° 774 .797 .423-04 e R G 2 8 3 1 9 7 1 9 4 -SSP /CE, 

• residente e domic i l iada n a R ua João Gomes Neto, S/N, Cent ro I bi ap i na/CE, 

Di re t o ra A dm i n i st rat i v a ; Sr a . L UZ I NE I DE D E O L I V E I R A COST A , brasi le i ra C P F 

n° 801 .947 .703-97 , R G 1 9 8 2 3 9 4 -9 0 -SSP /CE, residente e domic i l iada n a R ua 

Achi les Barreto 101, Bai rro - Vi la Franco - São Benedi t o/CE. Di re t o r F i n an c e i r o 

VALT ENI O DEV A SCONCEL OS PRADO C P F N° 899 .432 .793-20 RGN° 

9 8 0 0 2 1 1 2 9 7 4 SSP /CE residente e domici liado n a R ua Miguel Sabino Gomes S/N t 

Ibiapina C E , CONSEL H O F I S C A L : Membros e f e t i v os: Sr. DOMI NGOS SÁVI 

BR I T O T E L E S , brasi le i ro , C P F n° 114.568.683-49, R G n° 7 5 3 5 5 3 8 4 SS^T C 

I 
residente e domici liado n a R ua Antonio Avelino, 628 - São Be ne di t o /CEI 

LINO J O R G E DA COST A, brasüeiro, C P F 046.799 .653 .98 e R G n° 20050280\® / 

residente e domici liado n a R ua Achi les Barret o , 97 , V i l a Franc o São Be ne di t c l^f ^ 

CARÍSIA MARIA CAVALCANT E, brasi le i ra, C P F n° 816 .095 .743-20 R G n° 2831 " ° n 

94 S S P / C E , residente e domic i l iada n a R ua Raimundo L i nhare s S/N - Cent i a 

I bi ap i na/CE, JOSÉ IVAN D E SOUSA PAIVA, brasüeiro, C P F 918 .857 .283 -87 R G N° 

3 0 3 7 9 7 2 -9 6 SSP /CE, residente e domici liado no Sit io Pedra de Coco , 2 São 

Benedi t o/CE. CONSEL H O D E PROGRAMAÇÃO; J UV ENI L DO GONÇA i j V^^^A 

MOTA, Brasüeiro C P F N° 824 .844 .813-49 e R G N° 2220392 -92 S S P / C E i ^ g e * 0 " 

domici liado n a R ua Paulo Banhos, 203 - Cidade Nova - São Benedito/§E 

OTÁVIO CAVALCANT E F I L HO, brasüeiro, C P F n° 056.616.823-529 g ^ I 

2 0 0 7 2 4 6 8 2 8 3 SSP /CE, residente e domici liado n a R ua Sargento João GôSiete JíSío 

) 

n° 98 - I bi ap i na/CE, FR ANCI SCA DE L BA MOTA, brasüeira, C P F n° 8 9 5 . 5 ^3 $ f 3 >9 l 
ü OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA & E I 

R G n° 3 9 4 1 4 3 -8 2 SSP /CE, residente e domic i l iada n a R ua Moema Am aral S^N| $ g o # 

11 S i 

1 1 

3 2 

Benedito C E . F R A NCI SCO EDVAN D E SOUSA PATVA, brasüeiro CP f f J i °£ 

D'avila Ma GomeszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dè 
J 
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943 .834 .203-20 , R G n° 2 0 0 0 0 2 8 0 6 9 9 -6 0 SSP /CE, residente e domici l iado no Sitio** Oom^ 

Lagoa São Benedito. Leni t a Pere i ra L i m a, brasi le i ra, C P F n° 021 .507 .533 -16 e  R C ^ % ^ T 

N° 2 0 0 1 0 9 9 1 0 3 4 7 7 SSP /CE, residente e domic i l iada no Sit io Bai xa Grande - Sãe zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^Rubr^ 

Benedi t o/CE. Ao f inal a Senhora Presidente mandou que fosse Lav rada a s e g u i n t e ' ^ 

at a que segue assi nada por todos os presente, devendo ser prov idenciado o se u 

registro em cartório para que surt am se u efeitos legais. 

Maria Darc i So usa Cav alc ant e -R G 2 8 3 1 9 7 1 9 4 -SSP /CE - Presidente 

e Oliv e i ra Co st a RG 1 9 8 B3 9 4 -9 0 -SSP /CE - Dire t ora - a<iminist rat iva 

^al t e n i o Vasconce los j W o - R G9 8 0 0 2 1 1 2 9 7 4 SSP /CE Diretor F inance i ro 

Domingos Sav io de Bri t o T e les - R G n° 7 5 3 5 5 3 8 4 SSP /CE - Conse lhe i ro F i sc a l 

João Lino Jorge da Co st a- RG 2005028044586 S S P / C E - Conse lhe i ro F i sc a l 

Carícia Maria Cavalcant e , R G n° 2831971-94 S S P / C E - Conse lhe i ra F i sc a l 

omOytct 

y juv eni ldo Gonçalves da Mota - RG N° 222039: y juv eni ldo Gonçalves da Mota - RG N° 2220392-92 SSP/C - Cons. programação 

José Otávio Cavalcant e Fi lho - R G 20072468283 S S P / C E - Conselho programação 

Francisca Delba Mota - R G n° 394143-82SSP/CE - Conselho Programação 

Francisco Edvan de Sousa Paiva - R G n° 20000280699-60SSP/CE - Cons. Programação 

J o - f l - v w ^ P.0SlZtJij% LuiteciSk 

Leni t a Pere i ra L i m a - R G N° 2 0 0 1 0 9 9 1 0 3 4 7 7 SSP /CE - Conse lho Programação 
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AUTENTICAÇÃO 

; N°FI 302.795zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA iaS 

C A R TÓ R IO A M A R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2" Ofício - São B enedito - C E * 

A presente fotocópia confere com o original 
exibido em notas. Qjyferido?é verdade. Dou fé 
São Benedito-CE,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ( yft Qí̂ 'i?: ' 
Em test —-wzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j p ^ y r * . ,da verdade . 

/ r , „ „ . l i * . . . 4 j « Fra/nüio Wagner A. Amaral 

Tabelião 

D'avila M a Gomes da Süva 
ESCREVENTE AUTORIZADA 

. s . 

• 

• • 

.1 

•  
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"REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

i_zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \^'\jr.v\*A, ASSINATURA CO TITULAR 

' original respectivo. Dou fé 

<4guífc/io Peíro/a O/mda - q/íaa/ 

SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE 

^ f e t o w t e L I m a P ires 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

g f R r 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 3 8 8 8 3 5 - 8 7 2 5 . 0 9 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
NOMÍHARIA DA R C I SOUSA C A V A L C A N T E 

ítianuel B o n i f a c i o dè S o uz a e 
ÇÃO 
O l í v i a R i b e i r o M a t i a s 
I b i a p i n a * - C E , 

NATURALIDADE * % 
C e r t Cas.-n«" 1 3 2 , L i v B - O l . F l s 6 8 , 
ORIGEM V » 
C a r t U b a j a r a - C E . 

0 3 . 1 0 . 5 7 
DATA DE NASCiMENTO 

Petrola Olinda - Oficial 

COM SELO DE AUTENTICIDADE 

Pire:. 
Éson 

SI MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da ReceitazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fwtorrt 

C P F - CADASTRO 

Nome 

MARIA DARCI SOUSA 

Ng de Inscrição 

7 7 4 7 9 7 4 2 3 -8 -1 

SOAS FÍSICAS 

ata do Nascimento 

03/10/57 

ifieo que a presâriti eopiç qenfëfe 
o original respectivo. Dou fé. 

ina-CE 
-2 ABR 2013 

VÁLID 

Aquilino Petrola Olinda Oficial 

0 SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE 

Escrever.;.' 

Este documento é o comprovante de inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS - CPF, vedada a exigência por terceiros, salvo 
nos casos previstos na legislação vigente. 

y-yyf^W* QMW & <X0<M OCWtU 
Assinatufa 

MARIA DARCI SOUSA CAVALCANTE 

VÁLIDO EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL 
Emitido em : 13/04/96 

lOêrtitico que a presente eopia eenhsre 
I som o origifiat fesp^etivQ. pou fç. 

ABR. 2013 

Bel. Aquilino Petrola Olinda - Oficial 

'ALIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE 
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Certifica que a presente cópia confere 
com o original respectivo. Dou fé. 

tiapina-CE 

4 - ABR 2013 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO CEARÁ f . v 
• 3fetíRET!AFBA OA tfBSl'WWÇA PtJBUCA 

i M 

m M 

3 Rubricai ' w 

I 

3 | l 
u 2 

S £ 8 
tozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o 

5 ' S - - " " 

com o original respectivo. Dou fé. 

Ibiapina-CE 2 A p p TJJfl 

T 

VALIDA EM TODO Ó TÈRRlTÓRIOtlACION AL 

^ T R°98QÒ2lia97 4 ™ À 0 1 3 / 3 ^ 9 8 ^ 
NOM^VALTENT.O DE VASCONCELOS PRADO 

r"" c <°ANTONIO LI.NHARES PRADO E VALQUll 
RIA LIl4iARÍ8 DE VASCONCELOS PRADO 

NATURALIDADE DATA D6 NASCIMENTO 

TIANGUA-CE.. , ' 4/3/1930 

198 IBIAPINA/CE ? ' ! 

Bel. Aquilino Petrola Olinda - Oficial zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TvÀLIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE 

*»ia tflafla l i m a Pires 

\Bel. Aquilino Petrola Olinda - Oficial 

'LIDO SQMEIfli COM SELO DE AUTENTICIDADE 
* w Uma P/>ec 

a v e n t e e s 

• •: -ÃÍ : ; : Í ; Í ;S; . ;VI - Í ; "•  

(CPF' - CADASTRO^M^Ô/^FÍSIGÁS 
; "-

Nome . Jt»>**» 
V ENIO DE VAj^ON|fC 

BÔÔ432793-^^p&í^ ô4/d3/B0 

^«ul/.co que a presente copia confere 
jom o original respectivo. Dou fé" 

f)iapina-CE^2 ARP Tf l f l 

s l ^ ^ ^ B M Aquüino Petrola Olinda - Oficial 

PlIDO SOMENTE COM p OE AUTENTICIDADE 

isente 

; . * . i . „ ^ . i . . | j a ; ! . : ^ » w ^ 

i p r a ^ ^ u m e r i t ò è o comprovante deInicrlçSj^jg^gApASTRO.ÇE 
PESíSpAS FÍSICAS.- l l ' l l i i l%l te | fP^ I * ] î l ) ( i l i ' i i l l i i i i Mlyo 
no» casos provfstos.na LoB'slaÇïo vigoritíi-!: 

VÁLIDO E M ' T O D O O tERRltÓRlO^NACIONAL 

E m i t i d o e m : 0 9 / 1 1 / 9 9 

vö. "Dõu fé 

2 A » Mj 

ï ^ ^ ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA p^ola Olinda-Oficial ' 

\ 
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of* 

!® Rubrica 

w 

00000 

C a g e c e | 

- 03472 _ GR33 

GOVERNO u<) 

EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASTAIJO DO CEARÁ 

N° de Inscrição: 

" t 17853214 

DADOS DO CLIENTE 

Nome: VALTENIO VASCONCELOS PRAD 

End. Leitura: RUA MIGUEL SABINO GOMES, 

Cidade: IB IAP INA 

End. Entrega 

Cidade: 

Local: 012 Setor: 002 Quadra: 159 

SN, CENTRO 

Lote: 0228 

001040.003155.006943 

CEP: 62. 3 60-000 

CEP: 60.000-000 
Comp: 0000 

Subseior: Subquadra: 

ECONOMIAS 

Residencial: 001 | Comercial: 000 I Industrial: ooo I Pública: 000 

INFORMAÇÕES SOBRE MEDIÇÃO 
Serviço Medidor Leitura anterior Leitura atual Volume(m3) Média Semestral(m3) 

AGUA A05F062602 761 775 14 12 

ESGOTO 

DATAS 

Leitura Atual: 11/02/2013 I Emissão: 25/02/2013 I Lacre Água: A05F062602 
Leitura Anterior: 11/01/2013 próxima Leitura: 25/03/2013 (Lacre Esgoto: 

QUALIDADE DE AGUA DISTRIBUÍDA REFERENTE A: 01/2013 
N°de Amostras 
Exigidas 
Analisadas 
Em conformidade 

Cloro Turbidez Cor Flúor 

23 10 10 0 
31 23 23 0 
31 23 23 0 

23 
23 
23 

23 
23 
23 

MENSAGENS / INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
DEVIDO A FALTA DE CHUVAS FACA O USO RACIONAL PARA ECONOMIZAR AGUA 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

AGUA 
JUROS DE 0,033% AO DIA 
MULTA DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2% 

Valor (R$) HISTÓRICO DE VOLUME 
Mês/Ano Água(m») 

8 

6 

7 

6 

^flteoij.2 16 

OTjjOfc 13 
19 

09/2012 11 
10/2012 13 
11/2012 23 

12/2012 13 

01/2013 13 

TRIBUTOS SOBRE O FATURAMENTO 

Descrição Valor(RS) 

PIS 0,72 
COFINS 0,24 

SUBSIDIO 
Descrição 
VALOR DO SERVIÇO 
SUBSÍDIO (-) 
TOTAL DE SERVIÇO 

Valor(RS) 
31.81 

7,96 
23,85 

MES/ANO 

02/2013 
VENCIMENTO 

08/03/2013 
TOTAL A PAGAR (R$) 

23,85 

E obrigação do usuário manter seu cadastro atualizado Junto à Cagece (Resolução 25, Art 4°,§1,I,F-ARCE). 

Maiores informações pelo telefone: OSO0 275 0195, i Entidades Reguladoras: Fortaleza: ACFOR • Autarquia de 
nas lojas de atendimento, de 8h às 17h, no site : Regulação, Fiscalização e Controle dor, Serviços Públicos de 
www.cagece.com.br ou na ouvidoria Cagece: | Saneamento Ambiental: 0800 2S5 1919 - Demais 
3101.1918.de 8h às 12h e 13h às 17h. Ouvidcró ' Looilniades AK£ Agência Reguladora de Serviços 
estadual: 1SS. Site da ARCE: www.arce.ce.gov.br ! Públicos Delegados do Estado do Ceara: 0800 275 3838. 
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Apresente fotocópia confere com o originai 
exibido em notas. (Ireferidp é verdade. Dou IS. 
São Benedito-CE,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (Yf l7Vrj!& 

Volume de Processo Digitalizado 53000044192201274 (0034322)         SEI 53000.044192/2012-74 / pg. 107



C A R T Ó R I O A M A R A L 
2 o Ofício - São B ened ito 

A presente fotocópia confere comzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c4j\!ftal 
exibido em notas, (preteri 
Sâo Benedito-CE,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA iMi 

E R A T / 

Francisco Wagner A. Amaral 
D'avf/a M a r T " ° 

o 

GâBTORIO ' LIMA^rfiíiftlTARA 
— 2 a OFICIO — 

Jsmi  Ribeiro Limn Alcantara 
OPIOIALA E TABELl i P U B L I C A 

Antonio Ribeiro L i m a 

1ÜG. COMPBÜMlSáADO 

BzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA O B E N E D I T OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — C E A R A I 

C I V I L 

CEARA 

COMARCA DE SAO BENEDITO 

MUNICÍPIO DE SAO BENEDITO 

Irani Ribeiro Lima Alcântara 

Oficia] do Registro Civil 

V 

CARTÓRIO LIMA ALCANTARA 
— 29 O Fjr iO — 

Iran i Ribeiro U m a Alcantara 

O F I C I A L A E T A B F . U A P I B U C A 

A n t o n i . ) R i b e i r o L i m a 
E S C . COMPROMISSADO 

S A O B E N E D I T O — C E A HA 

CERTI DÃO DE CASAMENTO N°. i ^ 

C e r t i f i c o que às f l s . 59... _do Livro N°. B....-Í3..._-.: de Registro de Casa 

mento f o i f e i t o o assento do matrimônio de -AMABÕ ALVES BA COSTA» 

e LUZINEIDE BRITO DE OLIVEIRA. - -

contraido perante o(a) Juiz(a) Dr(a). P r . F r a n c i s c o d a s C h ^ a s R o c h a . _ ^ 

e as testemunhas. S l d n e y R o d r i g u e s S i l v a , b r a s i l e i r o , s o l t e i r o , r& çj±j^Xsta., 

r e s i d e n t e n/Cidade e M a r i a Édina J o r g e d a C o s t a , b r a s i l e i r a , casada^—do 

l a r , r - e s i c i e i i t e e m S ã o B e n e d i t o - C e . _«» 

ele nasoido em G u a r a c i a b a do Norte—Ce. — • 

reaidente em n e s t a C i d a d e . - . -

f i l h o de:_ João L i n o da C o s t a . - . —, . 

e de dona 

a 13 de s,e.1?,ei?lp:r'0 - - de 196.2., 

Pro f issão r a d i a l i s t a . — : —: 

M a r i a A l v e s da C o s t a . - . - . 

e l a nascida em Sao Benedito, - Ceara. 

residente em n e s t a Cidade.. —. —. — 

f i l h a de Qlayp BerTXaEdp_.de_.Qliyje.lra. -. rr„ 

de O l i v e i r a . - . - s — t 

• . ~ r — a 27 de setembro- de 19.7.2•.. 

- Pro f i ssão c o m e rç i aL r i a. 

_e de - L u c i m a r Brito..... 

a qual passa assinar-se LUZI3p^E_DE..pLI -

Foram apresentados os documentos exigidos pela l e i . 

Observações: -Casamento r e a l i z a d o no d i a 25.04.1996,sob^ 

nhão p a r c i a l de b e n s . __ — . 

0 referido é verdade e dou fé. 

Sâo Benedito•Ce. . de 19_97.. 

iíX^ftzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA é. 

Ums Alcantara 
Tabeliã e OHoiaia 

S i e Benedito — C a * r * 
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Certifico que a presente cópia confere 
com o original respectivo. Dou fé. 

Bel. Aquilino Petrola Olinda • Oficial 

MUDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE 

< < 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DA ÚNICA VARA 

COMARCA DE IBIAPINA 
FÓRUM JUDICIAL - AV. DEP. ÁLVARO SOARES, S/N° - CENTRO 

FONE: (088) 3653-1277 /1324 - CEP: 62.360-000 - IBIAPINA-CE 

CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

CER T I F I CO a requerimento verbal da parte int e ressada e, pela 

faculdade que me confere a Le i , que dando busca nest a Sec re t ar i a, no " S P R O C " -

Si st ema Processual do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, veri f iquei N Ã O 

E X I S T I R nenhuma Ação ou Procedimento criminal em tramitação e m que figure 

como parte autora ou ré: 

Nome M A R I A D A R C I S O U S A C A V A L C A N T E 

Naturalidade IBIAPINA - CE 

Data de Nasc. 03/10/1957 

Est ado Civ i l CASADA 

Profissão EMPRESARIA 

MANUEL BONIFÁCIO DE SOUZA E 

OLÍVIA R I BEI R O MATIAS 

Filiação 

Endereço RUA SARGENT O GOMES NETO N<> 98 - I BI AP I NA-CE 

RG 1388835 -87 SSPDS/CE 

CPF 7 7 4 7 9 7 4 2 3 -0 4 

O re f e rido é v e rdade . Dou fé. 

I bi ap i na/CE, 02 de abri l de 2013. 

AntôrKq Jânio de Ág 
TÉCNICO JUDICIÁRIO 

mat. n.° 4084 

Observação: Certidão válida por 30 (trinta) dias, sem rasuras ou emendas, com selo de autenticidade e subscrita pela Diretoria 
da Secretaria. 
Consulta realizada tendo como parâmetro apenas ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Órgão Julgador da Comarca de Ibiapina-CE 

Volume de Processo Digitalizado 53000044192201274 (0034322)         SEI 53000.044192/2012-74 / pg. 110



r A o a m u % 

-c> RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A\ ' 40 

% TV ' 

ESTADO DA C E A R A 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COMARCA DE SAO BENEDITO 
SECRETARIA DE VARA ÚNICA - FÓRUM ADV. RUBENS BRANDÃO 

Avenida Tabajara, s/n - Bairro: Corrente - CEP.: 62.370-000 - fone/fax (088) 3626-1435 

C E R T I D Ã O D E A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S - N E G A T I V A 

(VALIDADE 30 DIAS) 

A N T Ó N I A A L V E S DO N A S C I M E N T O C O S T A , Diretora de Secretaria da 
Comarca de São Benedito/CE, por nomeação legal e no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, etc. 

C E R T I F I C O a requerimento da parte interessada, e conforme pesquisa realizada 
no S P R O C - Sistema Processual, livros e demais documentos, verifiquei que desta 
Comarca de São Benedito, neles NÃO E X I S T I R P R O C E D I M E N T O D E N A T U R E Z A 
C R I M I N A L movido contra M A R I A D A R C I S O U S A C A V A L C A N T E , brasileira, casada, 
empresaria, nascida aos 03/10/1957, portadora do RG: 1388835-87 SSP/CE e 
CPF:774.797.423-04, filha de Manuel Bonifácio de Souza e Olívia Ribeiro Matias, 
residente e domiciliado na Rua Sargento Gomes Neto, n° 98, Ibiapina/CE. 

Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Benedito, aos 03 de abril de 2013, 
às 10h35min, eu, F r a n c i s c o J a r d e l F a r i a s d e O l i ve i ra (Agente Administrat ivo), 
pesquisei e digitei. 

tf A N T O N I A A L N A S C I M E N T O C O S T A 
DIRETORA DE SECRETARIA 

MAT. 3 2 4 2 - 1 / 7 

Volume de Processo Digitalizado 53000044192201274 (0034322)         SEI 53000.044192/2012-74 / pg. 111



ESTADO Do CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA D E IBIAPINA - SECRET ARIA DA ÚNICA VA R A 

FÓRUM JUDICIAL DE IBIAPINA/CEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Av. DEP. ÁLVARO SOARES, S/N - CENTRO 

CEP: 6 2 . 3 6 0 - 0 0 0 - IBIAPINA-CE - FONE: (0XX88) 3 6 5 3 - 1 2 7 7 / 3 6 5 3 - 1 3 2 4 

CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL 1 

Eu, Olinésia Aragão Mendes, Diretora de 
Secretaria da única Vara desta cidade e Comarca de Ibiapina, 
Estado do Ceará, por nomeação legal, etc. 

CERT IF ICO a requerimento da parte 
interessada e, pela faculdade que me confere a lei, que dando 
busca nesta Secretaria, a meu cargo, revendo livros, autos, 
papéis e o sistema informatizado "SPROC" 2 , NÃO CONSTATEI 
nenhum processo ou procedimento de natureza cível, em 
tramitação, em que figure como parte requerida MARIA DARCI 
S O U S A CAVALCANTE,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA brasileira, casada, empresária, natural 
de Ibiapina/CE, RG n° 1388835-87 e CPF n° 774.797.423-04, 
nascida aos 03/10/1957, filha de Manuel Bonifácio de Souza e 
de Olívia Ribeiro Matias, residente e domiciliada na Rua 
Sargento Gomes Neto, 98, Ibiapina/CE. 

•d Rubucaá-

O referido é verdade. Dou fé. 
Ibiapina, 03 de abril de 2013. 

ragao Mendes 
DIRETORA DE SECRETARIA 

Mat. 201181 

X16NF EJÇ 

CERTIDÃO 
W AC 2.692.989 * j 

' Certidão válida para procedimento Judicial, estando a mesma sem rasuras ou emendas e subscrita pela 
Diretoria da Secretaria. 
2 Consulta realizada tendo como parâmetro apenas o Órgão Julgador da Comarca de Ibiapina-CE 
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O —T*^ CD 
£ Rubr icar^, ? 

E S T A D O D O C E A R A 
P O D E R J U D I C I Á R I O 

T R I B U N A L D E J U S T I Ç A 
COMARCA DE SÃO BENEDITO 

SECRETARIA DE VARA ÚNICA - F Ó R U M DR. FRANCISCO RUBENS BRANDÃO Rua Dr. 
Francisco Rubens Brandão, s/n - Bairro: Corrente - CEP.: 62.370-000 - fone/fax (088) 3626-2035 

C E R T I D Ã O C Í V E L N E G A T I V A 

( V A L I D A D E 3 0 D I A S ) 

A N T Ó N I A A L V E S D O N A S C I M E N T O C O S T A ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Diretora de 

Sec re t ar i a da Co m arc a de São Benedi t o/CE, por nomeação legal e no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Le i , e t c . 

C E R T I F I C O a requerimento da parte i nt e re ssada, e conforme 
pesquisa real i z ada no S P R O C - Si st ema Processual , liv ros e de m ai s 
document os dest a Comarca de São Benedito , ne les N Ã O E X I S T I R ação cível, 
de Execução Fiscal - Faz enda Pública e Recei ta Federal e de Interdição, Tute la 
e Curat e la e m nome de M A R I A D A R C I S O U S A C A V A L C A N T E , brasileira, casada, 
empresaria, nascida aos 03/10/1957, portadora do RG: 1388835-87 SSP/CE e 
CPF:774.797.423-04, filha de Manuel Bonifácio de Souza e Olívia Ribeiro Matias, 
residente e domiciliado na Rua Sargento Gomes Neto, n° 98, Ibiapina/CE. 

Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Benedito, aos 03 de abril 
de 2013, às 10h35min, eu, F r a n c i s c o J a r d e l F a r i a s d e O l i v e i r a (Agente 
Administrativo), pesquisei e digitei. 

í 
^ / A N T O N I A A L V E S D O N A S C I M E N T O C O S T A 

Diretora de Sec re t ari a 
MAT. 3242-1/3 

VÁLIDOS 
SELO I>£ 4 

"VAL I DO SOMENT E COM O SEL O DE AUT ENT I CI DADE' 
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R E P U B L IC A F E D E R A TIV A D O B R A S IL £ Rubrica 

C ARTÓ RIO A M A R A L 

01.844.748/0001-33 

2 o C A RTÓ RIO - S Ã O BENEDITO-CE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
FRANCISCO WAGNER ALMEIDA AMARAL 

CPF 266.535.913-87 - Oficial e Tabelião 

*3i 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico pela faculdade que me é conferida por LeizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e 

a requerimento verbal da parte interessada, que revendo os l ivros 

de protestos e demais papéis desta serventia a meu cargo 

verifiquei NÃO EXISTIR NENHUM REGISTRO de protesto, letras 

cheques, notas promissórias ou duplicatas no período dos últ imos 

cinco (05) anos em nome de: MARIA DARCI SOUSA CAVALCANTE 

brasileira, casada, empresária, com CPF: 774. 797.423-04, RG: 

1388835-87-SSR/CE, residente a Rua Sargento Gomes Neto-98 

Ibi apina-Ce. 

O referido é verdade. Do 

Sào Beneditçf, 03 de 

FRANC 

1 „<5££Z~*-
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Rs. 

1" OFICIO 

tos 

C A R T Ó R I O J O Ã O B E Z E R R A D E M E N E S E S J : 

01.821.824/0001-95 ^ ^ " 

SÃO BENEDITO CE 

WALMIR BEZERRA LUZ 

Tabelião 

SAMARA ALBUQUERQUE RUFINO LUZ 

Substituta 

ESCRTTUR4S, PROCURAÇÕES, PROTESTOS, REGISTRO DE IMÓVEIS, AUTENTICAÇÕES, RECONHECIMENTO DE FIRMAS, 

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS ETC... 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ, a r e q u e r i m e n t o v e r b a l da p a r t e 
i n t e r e s s a d a , como me f a c u l t a a l e i , que dando buscas nos l i v r o s , 
a r q u i v o s e demais papéis a meu cargo, v e r i f i q u e i NÃO EXISTIR 
nenhum p r o t e s t o de l e t r a s , Notas Promissórias, Cheques, L e t r a s de 
Câmbio, D u p l i c a t a s , em nome de MARIA DARCI SOUSA CAVALCANTE, 
b r a s i l e i r a , casada, empresária, p o r t a d o r a da cédula de i d e n t i d a d e 
n° 1388335-87 SSPDS/CE e do CPF/MF n° 774.797.423-04, r e s i d e n t e e 
d o m i c i l i a d a na cidade de I b i a p i n a - CE, à Rua Sargento Gomes Neto, 
n° 98, Centro, no p e r i o d o de (05) anos, do que para c o n s t a r , 
forneço-lhes a p r e s e n t e Certidão, na forma da l e i . 

O REFERIDO É VERDADE, DOU FÉ. Eu, M a r i a A l v e s Damasceno, 
Escrevente A u t o r i z a d a , <ÇP d i g i t e i e s u b s c r e v i . 

SÃO BENEDITO, 03 de a b r i l de 2013. 

Subscrevo e a s s i n o em público e raso do que faço uso 

\i lt(t>ntirií!ade 

Rua Capitão Carapeba, 58, Centro - SAO W&^^fè&miWíWàM^™ 
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E S T A D O DO CEAR Á 
C O M A R C A D E I BI A P I NA 
CART ÓR IO DO I o OFÍCIO 

Ru a D ep . Álvaro Soares, 811-Ibiapina-Ceará-Tel. (0**88) 3653-1176 

C E RTID ÃO N E G A TIV A 

Aquilino Petrola Olinda* Oficial do Registro de Protesto da Comarca 
de Ibiapina-Ceará, na forma da Lei, etc. •. 

C E R T I F I C O , a requerimento verbal da parte 

interessada, e, pela faculdade que me confere a Lei, que dando buscas neste 
Cartório do Registro de Protesto, a meu cargo, N Ã O E N C O N T R E I , contra a 
Sra. M A RIA D A RC I SOUSA C AV ALC AN TE , brasileira, casada, empresaria, 
residente e domiciliada na rua Sargento Gomes Neto, n° 98, em de Ibiapina-Ceará, 
portadora da cédula de identidade n° 1388835-87 SSP/CE e inscrita no CPF n° 
774.797.423-04, nenhum protesto contra alienação de bens nos últimos 10(dez) 
anos e de protesto de títulos nos últimos 05(cinco) anos. 

O referido é verdade, dou fé. 

Ibiapina-Ceará, 02 de abril de 2013. 

E m test°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA < £ tí/ ^~  da verdade. 

há 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DA ÚNICA VARA 

COMARCA DE IBIAPINA 

ff*//O ° 
Rubrica 

FÓRUM JUDICIAL - AV. DEP. ÁLVARO SOARES, S/N° - CENTRO 

FONE: (088) 3653-1277 /1324 - CEP: 62.360-000 - IBIAPINA-CE 

CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

CER T I F I CO a requerimento verbal da parte int e ressada e, pela 

faculdade que me confere a Le i , que dando busca nesta Sec re t ar i a, no " SP R OC" -

Si st ema Processual do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, veri f iquei N Ã O 

E X I S T I R nenhuma Ação ou Procedimento criminal em tramitação e m que figure 

como parte autora ou ré: 

Nome 

Naturalidade 

Data de Nasc. 

Est ado Civ i l 

Profissão 

Filiação 

Endereço 

RG 

CPF 

: V A L T E N I O D E V A S C O N C E L O S P R A D O 

:TIANGUÁ- CE 

:04/03/1980 

: CASADO 

:CONTADOR 

:ANTONIO LINHARES PRADO E 

VALQUIR IA LINHARES DE VASCONCELOS PRADO 

:RUA MIGUEL SABINO GOMES S/N 

BAIRRO RAIMUNDO LINHARES - I BI AP I NA-CE 

:9 8 0 0 2 1 1 2 9 7 -4 SSPDS/CE 

:8 9 9 4 3 2 7 9 3 -2 0 

O re f e rido é v e rdade . Dou fé. 

I bi ap i na/CE, 0 2 de abri l de 2 0 1 3 . 

\ Antôrfid Jâni( AntôrRò Jânio de Aguiar 
TÉCNICO JUDICIÁRIO 

mat. n.° 4 0 8 4 

Observação: Certidão válida por 30 (trinta) dias, sem rasuras ou emendas, com selo de autenticidade e subscrita pela Diretoria 
da Secretaria. 
Consulta realizada tendo como parâmetro apenas o Órgão Julgador da Comarca de Ibiapina-CE 
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ESTADO DA C E A R A -fyzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COMARCA DE SAO BENEDITO 
SECRETARIA DE VARA ÚNICA - FÓRUM ADV. RUBENS BRANDÃO 

Avenida Tabajara, s/n - Bairro: Corrente - CEP.: 62.370-000 - fone/fax (088) 3626-1435 

C E R T I D Ã O D E A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S - N E G A T I V A 

(VALIDADE 30 DIAS) 

A N T Ó N I A A L V E S DO N A S C I M E N T O C O S T A , Diretora de Secretaria da 
Comarca de São Benedito/CE, por nomeação legal e no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, etc. 

C E R T I F I C O a requerimento da parte interessada, e conforme pesquisa realizada 
no S P R O C - Sistema Processual, livros e demais documentos, verifiquei que desta 
Comarca de São Benedito, neles NÃO E X I S T I R P R O C E D I M E N T O D E N A T U R E Z A 
C R I M I N A L movido contra V A L T E N I O D E V A S C O N C E L O S P R A D O , brasileiro, casado, 
contador, nascido aos 04/03/1980, portador do RG: 98002112974 SSP/CE e 
CPF:899.432.793-20, filho de Antonio Linhares Prado e Valquiria Linhares de Vasconcelos 
Prado, residente e domiciliado na Rua Miguel Sabino Gomes, S/N, Bairro Raimundo 
Linhares, Ibiapina/CE. 

Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Benedito, aos 03 de abril de 2013, 
às 10h35min, eu, F r a n c i s c o J a r d e l F a r i a s d e O l i ve i ra (Agente Administrat ivo), 
pesquisei e digitei. 
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• 
ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA D E IBIAPINA - SECRET AR IA DA ÚNICA VA R A 
FÓRUM JUDICIAL DE IBIAPINA/CEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Av. DEP. ÁLVARO SOARES, S/N - CENTRO 

CEP: 6 2 . 3 6 0 - 0 0 0 - IBIAPINA-CE - FONE: (0XX88) 3 6 5 3 - 1 2 7 7 / 3 6 5 3 - 1 3 2 4 

CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL 1 

Eu, Olinésia Aragão Mendes, Diretora de 
Secretaria da única Vara desta cidade e Comarca de Ibiapina, 
Estado do Ceará, por nomeação legal etc. 

CERT IF ICO a requerimento da parte 
interessada e, pela faculdade que me confere a lei, que dando 
busca nesta Secretaria, a meu cargo, revendo livros, autos, 
papéis e o Sistema Informatizado "SPROC" 2 , NÃO CONSTATEI 
nenhum processo ou procedimento de natureza cível, em 
tramitação, em que figure como parte requerida VALTÊNIO D E 
V A S C O N C E L O S PRADO,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA brasileiro, casado, contador, natural 
de Tianguá/CE, RG n° 98002112974 e CPF n° 899.432.793-20, 
nascido aos 04/03/1980, filho de Antônio Linhares Prado e de 
Valquíria Linhares de Vasconcelos Prado, residente e 
domiciliado no Bairro Raimundo Linhares, Ibiapina/CE. 

Fls ML 
•Jõ Rubrica^ * 

O referido é verdade. Dou fé. 
Ibiapina, 03 de abril de 2013. 

DIRETORA DE SECRETARIA 
Mat. 201181 

' Certidão válida para procedimento Judicial, estando a mesma sem rasuras ou emendas e subscrita pela 
Diretoria da Secretaria. 
2 Consulta realizada tendo como parâmetro apenas o Órgão Julgador da Comarca de Ibiapina-CE 
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^ //A 
o Fls.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (12. 
•o. Rubrica 

4 -
00 

E S T A D O D O C E A R A 
P O D E R J U D I C I Á R I O 

T R I B U N A L D E J U S T I Ç A 
COMARCA DE SÃO BENEDITO 

SECR ET A R I A DE VARA ÚNI CA- FÓRUM DR. FR ANCI SCO RUBENS BRANDÃO 
Francisco Rubens Brandão, s/n - Bairro: Corrente - CEP.: 62.370-000 - fone/fax (088) 3626-2035 

Rua Dr. 

C E R T I D Ã O C Í V E L N E G A T I V A 

( V A L I D A D E 3 0 D I A S ) 

A N T Ó N I A A L V E S D O N A S C I M E N T O C O S T A , Diretora de 

Sec re t ar i a da Comarca de São Benedi t o/CE, por nomeação legal e no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Le i , e t c . 

C E R T I F I C O a requerimento da parte i nt e re ssada, e conforme 
pesquisa real i z ada no S P R O C - Si st ema Processual , l iv ros e de m ai s 
document os dest a Co m arc a de São Benedito , ne les N Ã O E X I S T I R ação cível, 
de Execução Fiscal - Faz enda Pública e Recei ta Federal e de Interdição, Tut e la 
e Curat e la e m nome dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V A L T E N I O D E V A S C O N C E L O S P R A D O , brasileiro, 
casado, contador, nascido aos 04/03/1980, portador do RG: 98002112974 SSP/CE e 
CPF:899.432.793-20, filho de Antonio Linhares Prado e Valquiria Linhares de 
Vasconcelos Prado, residente e domiciliado na Rua Miguel Sabino Gomes, S/N, Bairro 
Raimundo Linhares, Ibiapina/CE. 

Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Benedito, aos 03 de abril 
de 2013, às 10h35min, eu, F r a n c i s c o J a r d e l F a r i a s d e O l i v e i r a (Agente 
Administrativo), pesquisei e digitei. 

^ A N T Ó N I A A L V E ^ D O N A S C I M E I > 
JF Diretora de Sec re t ari a 

MAT. 3242-1/3 

'VALIDO SOMENT E COM O SEL O DE AUT ENT I CI DADE 
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RE P U B L IC A F E D E R A TIV A D O B R A S ILzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA g 

C ARTÓ RIO A M A R A L 

01.844.748/0001-33 

2 o C A RTÓ RIO - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAS Ã O BENEDITO-CE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FRANCISCO WAGNER ALMEIDA AMARAL 

CPF 266.535.913-87 - Oficial e Tabelião 

-o Rubrica 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico pela. faculdade que me é conferida por Lei e 

a requerimento verbal da parte interessada, que revendo os l ivros 

de protestos e demais papéis desta serventia a meu cargo 

verifiquei NÃO EXISTIR NENHUM REGISTRO de protesto, letras 

cheques, notas promissórias ou duplicatas no período dos últ imos 

cinco (05) anos em nome de: VALTENIO DE VASCONCELOS PRADO 

brasileiro, casado, contador, com CPF: 899.432. 793-20, RG: 

98002112974-SSP/CE, residentezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a Rua Miguel Sabinps^Gomes,s/n, 

Bairro Raimundo Linhares, Ibiapina-Ce. 

V Wagner Almeida Amaral 
• of ic ial e tabelião 
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3 RUDnca 

CARTÓRIO JOÃO B E Z E R R A DE M E N E Z E S 
01.821.824/0001-95 ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I o OFÍCIO SÃO BENEDITO CE 

WALMIR BEZERRA LUZ 
Tabelião 

SAMARA ALBUQUERQUE RUFINO LUZ 

Substituta 

ESCRITURAS, PROCURAÇÕES, PROTESTOS, REGISTRO DE IMÓVEIS, AUTENTICAÇÕES, RECONHECIMENTO DE FIRMAS, 

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS ETC... 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ, a r e q u e r i m e n t o v e r b a l da p a r t e 
i n t e r e s s a d a , como me f a c u l t a a l e i , que dando buscas nos l i v r o s , 
a r q u i v o s e demais papéis a meu cargo, v e r i f i q u e i NÃO EXISTIR 
nenhum p r o t e s t o de l e t r a s , Notas Promissórias, Cheques, L e t r a s de 
Câmbio, D u p l i c a t a s , em nome de VALTENIO DE VASCONCELOS PRADO, 
b r a s i l e i r o , casada, c o n t a d o r , p o r t a d o r da cédula de i d e n t i d a d e n° 
9800211297-4 SSPDS/CE e do CPF/MF n° 8 99.432.793-20, r e s i d e n t e e 
d o m i c i l i a d o na cidade de I b i a p i n a - CE, à Rua M i g u e l Sabino Gomes, 
s/n°, Raimundo L i n h a r e s , no período de (05) anos, do que para 
c o n s t a r , forneço-lhes a p r e s e n t e Certidão, na forma da l e i . 

O REFERIDO E VER 
Escrevente A u t o r i z a d a , 

E, DOU FÉ. Eu, M a r i a A l v e s Damasceno, 
d i g i t e i e s u b s c r e v i . 

SÃO BENEDITO, 03 de a b r i l de 2 013. 

L> o-^ 

AL^;ks jJÂMA!=U-fc«Q-
Escrevente A u t o r i z a d o 

Subscrevo e a s s i n o em público e raso do que faço uso 

Rua Capitão Carapeba, 58, Centro - SAOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^WMôM^^MMM 
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o 

/\?Y- OFÍCIO > \ 
/f-" IBIAPINA-CE. 0\ 

%TR0j E S T A D O DO C E A R A 
C O M A R C A D E I BI A P I NA 
CART ÓR IO DO I o OFÍCIO 

Ru a D ep . Álvaro Soares, 811-Ibiapina-Ceará-Tel. (0**88) 3653-1176 

(/» —. . . 

CER T I DÃO N E G A T I V A 

Aqui l ino Pet ro la Ol inda, Oficial do Registro de Protesto da Comarca 

de Ibiapina-Ceará, na forma da Lei, etc.-. 

C E R T I F I C O , a requerimento verbal da parte 

interessada, e, pela faculdade que me confere a Lei, que dando buscas neste 

Cartório do Registro de Protesto, a meu cargo, N Ã O E N C O N T R E I , contra o Sr. 

V A L T E N I O D E V A S C O N C E L O S P R A DO, brasileiro, casado, contador, 

residente e domiciliado na Rua Miguel Sabino Gomes, s/n, bairro Raimundo 

Linhares, nesta cidade de Ibiapina-Ceará, portador da cédula de identidade n° 

98002112974 SSP/CE e inscrito no CPF n° 899.432.793-20, nenhum protesto 

contra alienação de bens nos últimos 10(dez) anos e de protesto de títulos nos 

últimos 05(cinco) anos. 

O referido é verdade, dou fé. 

Ibiapina-Ceará, 02 de abril de 2013. 

E m t e s t c < ^ ^ ^ 7 d a verdade. 
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j / r 

E S T A D O D O C E A R A 

P O D E R J U D I C I Á R I O 

T R I B U N A L D E J U S T I Ç A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
COMARCA DE SÃO BENEDITO 

SECR ET A R I A DE VARA ÚNICA - FÓRUM DR. FR ANCI SCO RUBENS BRANDÃO 
Francisco Rubens Brandão, s/n - Bairro: Corrente - CER: 62.370-000 - fone/fax (088) 3626-2035 

Fte 

-<D Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 

\  
_ O' 

fD zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
V) 

9o 

Rua Dr. 

C E R T I D Ã O C Í V E L N E G A T I V A 

( V A L I D A D E 3 0 D I A S ) 

A N T Ó N I A A L V E S D O N A S C I M E N T O C O S T A , Diretora de 
Sec re t ar i a da Co m arc a de São Benedi t o/CE, por nomeação legal e no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Le i , e t c . 

C E R T I F I C O a requerimento da parte i nt e re ssada, e conforme 
pesquisa real i z ada no S P R O C - Si st ema Processual , l iv ros e de m ai s 
document os dest a Comarca de São Benedito, ne les N Ã O E X I S T I R ação cível, 
de Execução Fiscal - Faz enda Pública e Rece i t a Federal e de Interdição, Tute la 
e Curat e la e m nome de L U Z I N E I D E D E O L I V E I R A C O S T A , brasileira, casada, 
comerciante, nascida aos 27/09/1972, portadora do RG: 1982394-90 SSP/CE e 
CPF:801.947.703-97, filha de Olavo Bernardo de Oliveira e Lucimar Brito de Oliveira, 
residente e domiciliado na Rua Aquiles Barreto, n° 101, Vila Franco, São Benedito/CE. 

Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Benedito, aos 03 de abril 
de 2013, às 10h35min, eu, F r a n c i s c o J a r d e l F a r i a s d e O l i v e i r a (Agente 
Administrativo), pesquisei e digitei. 

/ ^ A N T Ó N I A A ^ Í s D O N A S C I M E N T O C O S T A 

Diretora de Sec re t ari a 
MAT. 3242-1/3 

'VALIDO SOMENT E COM O SEL O DE AUT ENT I CI DADE" 

VÁLIDO S( 
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-<JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3 Rubrica^ •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v> 

\  ^  
ESTADO DA C E A R A 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COMARCA DE SAO BENEDITO 
SECRETARIA DE VARA ÚNICA - FÓRUM ADV. RUBENS BRANDÃO 

Avenida Tabajara, s/n - Bairro: Corrente - CEP.: 62.370-000 - fone/fax (088) 3626-1435 

C E R T I D Ã O D E A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S - N E G A T I V A 

(VALIDADE 30 DIAS) 

A N T Ó N I A A L V E S DO N A S C I M E N T O C O S T A , Diretora de Secretaria da 
Comarca de São Benedito/CE, por nomeação legal e no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, etc. 

C E R T I F I C O a requerimento da parte interessada, e conforme pesquisa realizada 
no S P R O C - Sistema Processual, livros e demais documentos, verifiquei que desta 
Comarca de São Benedito, neles NÃO E X I S T I R P R O C E D I M E N T O D E N A T U R E Z A 
C R I M I N A L movido contra L U Z I N E I D E DE O L I V E I R A C O S T A , brasileira, casada, 
comerciante, nascida aos 27/09/1972, portadora do RG: 1982394-90 SSP/CE e 
CPF:801.947.703-97, filha de Olavo Bernardo de Oliveira e Lucimar Brito de Oliveira, 
residente e domiciliado na Rua Aquiles Barreto, n° 101, Vila Franco, São Benedito/CE. 

Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Benedito, aos 03 de abril de 2013, 
às 10h35min, eu, F r a n c i s c o J a r d e l F a r i a s d e O l i ve i ra (Agente Administrat ivo), 
pesquisei e digitei. 

^ N T O N I A A O N A S C I M E N T O C O S T A 
DIRETORA DE SECRETARIA 

MAT. 3 2 4 2 - 1 / 7 
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posa 

CARTÓRIO JOÃO B E Z E R R A DE MENíS&ES 
01.821.824/0001-95zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *9 r oFíao 

-51 
S Ã O B E N E D I T O C E 

WALMIR BEZERRA LUZ 
Tabelião 

SAMARA ALBUQUERQUE RUFINO LUZ 

Substituta 

ESCRITURAS, PROCURAÇÕES, PROTESTOS, REGISTRO DE IMÓVEIS, A UTENTICAÇÕES, RECONHECIMENTO DE FIRMAS, 

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS ETC... 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ, a requerimento verbal da parte 
interessada, como me faculta a l e i , que dando buscas nos l i v r o s , 
arquivos e demais papéis a meu cargo, v e r i f i q u e i NÃO EXISTIR 
nenhum protesto de l e t r a s , Notas Promissórias, Cheques, Letras de 
Câmbio, Duplicatas, em nome de LUZ I NE IDE DE OLIVEIRA COSTA, 
b r a s i l e i r a , casada, comerciaria, portadora do CPF/MF n° 
8 0 1 . 9 4 7 . 7 0 3 - 9 7 , residente e domiciliada nesta cidade, na rua 
Aquiles Barreto, n° 1 0 1 , V i l a Franco, no período de (5 ) anos, do 
que para constar, forneço-lhes a presente Certidão, na forma da 
l e i . 

O REFERIDO É VE 
Escrevente Autorizada 

E, DOU FÉ. Eu, Maria Alves Damasceno, 
d i g i t e i e subscrevi. 

SÃO BENEDITO, 02 de a b r i l de 2 0 1 3 

Subscrevo e assino em público e raso do que faço uso. 

\uiVeiii< ida«Jr 

ESTADO 00 CEARÁ 

04 
CERTIDÃO 

siguMtTnMM* 

AG 094.586 

Rua Capitão Carapeba, 58, Centro - SAO t » « M » l 2 9 9 0 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - P r o v . 06/1 ( 

EMOLuiviEMT55 
FERMOJU 2.70 

FF.RC 5,85 

ror*»»» 1 7 , » 
SELOÍS) 
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R E P U B L IC A F E D E R A TIV A D O B R A S IL 

C ARTÓ RIO A M A R A L 

01.844.748/0001-33 

2 o C ARTÓ RIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - SÃO BENEDITO-CE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FRANCISCO WAGNER ALMEIDA AMARAL 
CPE 266.535.913-87 - Oficial e Tabelião 

O o m 0 % 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v 

Rubrica / 

'4f 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico pela. faculdade que me é conferida por Lei e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a requerimento verbal da parte interessada, que revendo os l ivros 

de protestos e demais papéis desta serventia a meu cargo 

verifiquei NÃO EXISTIR NENHUM REGISTRO de protesto, letras 

cheques, notas promissórias ou duplicatas no período dos últ imos 

cinco (05) anos em nome de: LUZINEIDE DE OLIVEIRA COSTA 

brasileira, casada, comerciaria, com CPF: 801.947.703-97, RG: 

1982394-90-SSP/CE, residente a Rua Aquiles Bapreto-95/̂ sSão 

Benedito-Ce. 

O referido é verdad0. Dou/fé. 

03 de abri l dé 2013. 

1» Wagner Almeida Aman* 
r Oficial e tabelião 
2°o«ão-SãoBei««to-Ct 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 581951 

C E R T I F I C O ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA MARIA DARCI SOUSA CAVALCANTE, ou vinculado(a) ao C P F : 

774 .797 .423-04 , no sistema processual de 2° grau deste Tribunal Regional 

Federal da I a Região. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da I a Região (www. t r f l . jus .br ) ; 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão 

na página eletrônica do TRF1. 

Brasflia/DF, 14h39, 04/04/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucJu@trfl.gov.br 

Data da última atualização do banco de dados: 04/04/2013 14:39 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis N° 582310 

C E R T I F I C O ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA MARIA DARCI SOUSA CAVALCANTE, ouzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA vin cu la d o(a ) ao C P F : 

774 .797 .423-04 , no sistema processual de 2° grau deste Tribunal Regional 

Federal da I a Região. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c ) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da I a Região (www. t r f l . jus .br ) ; 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão 

na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 15hl7, 04/04/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br 

Data da última atualização do banco de dados: 04/04/2013 15:17 
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P O D E R JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Regiio 

Cer t idão cje Dis t r ibu ição 

Ações e Execuções Criminais N° 582323 

C E R T I F I C O ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA HARTA DARCI SOUSA CAVALCANTE, ou vinculado(a) ao C P F : 

774 .797 .423-04 , no sistema processual de 2° grau deste Tribunal Regional 

Federal da I a Região. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c ) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da I a Região (www. t r f l . jus .br ) ; 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão 

na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 15hl8, 04/04/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br 

Data da última atualização do banco de dados: 04/04/2013 15:18 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 582099 

C E R T I F I C O ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA VALTENIO DE V A S C O N C E L O S PRADO, ou vinculado(a) ao C P F : 

899 .432 .793-20 , no sistema processual de 2° grau deste Tribunal Regional 

Federal da I a Região. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da I a Região (www. t r f l . jus .br ) ; 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão 

na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 14h51, 04/04/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br 

Data da última atualização do banco de dados: 04/04/2013 14:51 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis N° 582149 

C E R T I F I C O ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA VALTENIO DE V A S C O N C E L O S PRADO, ou vinculado(a) ao C P F : 

899 .432 .793 -20 , no sistema processual de 2° grau deste Tribunal Regional 

Federal da I a Região. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da I a Região (www. t r f l . jus .br ) ; 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão 

na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 14h58, 04/04/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mall: nucju@trfl.gov.br 

Data da última atualização do banco de dados: 04/04/2013 14:58 
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P O D E R JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1" Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais N° 582226 

C E R T I F I C O ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA VALTENIO V A S C O N C E L O S PRADO, ou vinculado(a) ao C P F : 

899 .432 .793 -20 , no sistema processual de 2° grau deste Tribunal Regional 

Federal da I a Região. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c ) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da I a Região (www. t r f l . jus .br ) ; 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão 

na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 15h04, 04/04/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@tifl.gov.br 

Data da última atualização do banco de dados: 04/04/2013 15:04 
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P O D E R JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 582280 

C E R T I F I C O ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA LUZINEIDE DE OLIVEIRA COSTA, ouzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA vinculado(a) ao C P F : 

801 .947 .703 -97 , no sistema processual de 2° grau deste Tribunal Regional 

Federal da I a Região. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da I a Região (www. t r f l . jus .br ) ; 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão 

na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 15hl l , 04/04/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br 

Data da última atualização do banco de dados: 04/04/2013 15:11 
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P O D E R JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1" Regiio 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais N° 582249 

C E R T I F I C O ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA LUZINEIDE DE OLIVEIRA COSTA, ou vinculado(a) ao C P F : 

801 .947 .703 -97 , no sistema processual de 2° grau deste Tribunal Regional 

Federal da I a Região. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da I a Região (www. t r f l . jus .br ) ; 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão 

na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 15h07, 04/04/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br 

Data da última atualização do banco de dados: 04/04/2013 15:07 
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7 
PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federai da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis N° 582270 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA LUZINEIDE DE OLIVEIRA COSTA, ou vinculado(a) ao C P F : 

801 .947 .703 -97 , no sistema processual de 2° grau deste Tribunal Regional 

Federal da I a Região. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c ) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da I a Região (www. t r f l . jus .br ) ; 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão 

na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 15hl0, 04/04/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br 

Data da última atualização do banco de dados: 04/04/2013 15:10 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 582065 

C E R T I F I C O ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA LUZINEIDE BRITO DE OLIVEIRA , ou vinculado(a) ao C P F : 

801 .947 .703 -97 , no sistema processual de 2° grau deste Tribunal Regional 

Federal da I a Região. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c ) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da I a Região (www. t r f l . jus .br ) ; 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão 

na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 14h47, 04/04/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucJu@trfl.gov.br 

Data da última atualização do banco de dados: 04/04/2013 14:47 
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PARA: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONIOCA 

/ ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO R - EDIFÍCIO ANEXO -
ALA O E S T E - BRASÍLIA - DF - CEr^HLQ4^-900. 

*lTE/CCRUCÜèni 

PROTOCOLO GERAL 

• Equivoco na Entiega \ "Mn 
• Enderece tnsufictente * •* 

• N ão Localizado »J 
QNão existe ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rC indicai 

Devolva-se ao Remetente 

•  

• 

. . . 

b O 

• � � . ��� 
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Remetente:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MARIA DARCI SOUSA CAVALCANTE  
FUNDAÇÃO E DUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE  SÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BEN El 

R . C a p i t ã o M i r a n d a 4 4 1 , a l t o s - B a i r r o C e n t r o -

S ã o B e n e d i t o - C e - C E P 6 2 . 3 7 0 - 0 0 0 

• 

-

• 

. •  
•  

I 
1 

- : 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

N ota Técnica n° J /2013/GTED/DEAA/SCE - M C 

Assu nto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Proposta com vistas à obtenção de outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins 

exclusivamente educat ivos. 

Referência: Processo n° 53000.044192/2012, apenso ao Processo n° 53000.046320/2012. 

SUMÁR I O E X E C U T I V O 

1 • Trata os autos de proposta relativa a ou torga de Serviço de Radiodifusão, com fins 

exclu s ivamente educativos, conforme segue: 

EDITAL DE 22/2013 

COMPLEMENTAÇÃO DE 

DOCUMENTOS N°: 

Data de publicação: 08/03/2013 

Interessado: | Fundação Educativa e Cultural Concórdia de São Benedito 
Município: São Benedito Serviço: FME Canal: 290E 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo do documento de 
complementação: 

09/04/2013 

Data de postagem desta proposta: 04/04/2013 
Requerimento tempestivo? IXlsim O não 

ANÁLI SE 

2. Veio à análise deste G ru po de Traba lho de Radiodifusão Edu ca tiva e 

Consignações - G TE D , a proposta constante do processo em referência, ofertada por pessoa 

jurídica de direito pr ivado, com vistas à conferência e análise da documentação apresentada, em 

consonância com o disposto na Portaria n° 355, de 12 de ju lh o de 2012, pu b licada no D O U do 

dia 13 subsequente. 

3. Após realização da análise da documentação apresentada pela entidade ver ificou -

se a incorreta instrução da sua proposta, conforme N ota Técnica n° 

395/2013/GTPU /DEOC/SCE-MC (fls. 84/85), razão pela qual foi concedido por meio do E dita l 

n° 22 - pu b licado em 8/3/2013 (fls.87/88), prazo para complementação da documentação para 

que as incorreções constantes do quadro anexo do citado Edita l fossem sanadas, de acordo com o 

art. 8 o , § 4 ° , da Portaria n° 355, de 12 de ju lh o de 2012. 

4. E m atendimento ao Edita l, a concorrente encaminhou a documentação 

complementar, protocolada sob n° 53000.017419/2013 (fls . 90/130), protocolada em 

12/04/20Í13, e postada em 04/04/2013, conforme comprovado pelo envelope anexado à f l . 131 

dos autos. As s im, visando o prossegu imento do feito, procedeu-se a análise da documentação, 

conforme abaixo se verifica : 
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• 

•  
• < 

Lista de documentos necessários para habilitação de fundações de 

direito privado a que se refere o inciso I I I do art. 44 da Lei n" 10.406, 

de 2002, cujos estatutos não contrariem o Código Brasileiro de 

Telecomunicações e legislação correlata, em original ou cópia 

autenticada 

FLS. OK OBS 

• 

DA ENTIDADE INTERESSADA 

1. Estatuto social e suas alterações aprovados pelo Ministério Público e 
devidamente registrados no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, 
Livro - 'A", nos quais se constate que foi instituída há mais de um ano, 
contado da data de publicação do respectivo aviso de habilitação. 

S à 12 e 18 
à26 

OK 

• 

2. Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 
Composição Diretiva: 

Marques Matias Xavier - Presidente (Rep. Legal) 

Maria Socorro Leite Gonçalves - Vice presidente 

Maria Julia Gonçalves Leite - Tesoureiro 

92 à 95 Ok 
-

• -

3. Instrumento jurídico firmado com instituição de ensino médio ou de 
educação superior, ou com o município em que será prestado o 
serviço, que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à 
edição de programas voltados exclusivamente para a educação. 

30 à 31 OK 

• 

/ 

• 

4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 40 OK —!, •  

5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da entidade, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 

43 e 44 OK 

6. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede da entidade proponente, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

42,43 e 44 

• 

OK 

í * i : 
• 

7. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

41 e45 OK 

8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa. 

53 OK • 

9. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

46à47 OK 

10. Grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende 
veicular com a execução do serviço objeto da outorga. 

51 OK 

11. Declaração do número-de alunos matriculados na instituição de 
ensino médio ou de educação superior com à qual a fundação de 
direito privado mantenha vinculação 

32 OK 
• 

-
DOS DIRIGENTES i 

• 

1. Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 
anos ou, para o caso de português, prova da condição de titular do 
estatuto da igualdade atribuído pelo Ministério da Justiça há mais de 
10 anos. 

57,58 e 98 Ok 

2. Certidões dos Cartórios Distribuidores, de âmbito estadual e federal, 
relativas aos feitos cíveis em geral dos locais de residência nos 
últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou 
tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas. 

61,62, 105, 
106, 112, 
113, 117, 
121, 122, 
124, 125, 
127, 129 

Ok 

3. Certidões dos Cartórios Distribuidores, de âmbito estadual e federal, 
relativas aos feitos criminais dos locais de residência nos últimos 

61,62,64,65, 
66, 103, 

Ok 

cas/53000.044192/2012/OTED/DEAA/SCE-MC 
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cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham 
exercido, no mesmo período, atividades econômicas. 

104, 110, 
111, 118, 
121, 123, 
124, 126, 
127, 128 

% O c 

4. Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de 
residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde 
exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, atividades 
econômicas. 

67,68,69 e 
70, 107, 
108, 109, 
114, 115, 
116, 119, 
120 

OK 

— 

5. Declaração de que não participa da direção de outras entidades 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade 
objeto da concessão ou permissão pretendida, nem de outras 
entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos 
limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236/67. 

71,72 e 73 
OK 

— 

6. Prova de quitação com as suas obrigações eleitorais. 77,78,79,80 
e 81 

OK 
— 

7. Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhe 
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 
decorra foro especial. 

71,72 e 73 OK 

— 

DE PROPONENTE EXECUTANTE DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

1. Representante Legal aprovado por este MC, constante do 
SIACCO/ANATEL (imprimir espelho correspondente e juntar aos 
autos). 

- - -

2. Regularidade quanto ao Fistel (Certidão Negativa ou Positiva com 
efeito de Negativa, emitida via SIGEC/ANATEL, com base no CNPJ 
da entidade), imprimir espelho correspondente e juntar aos autos. 

- - -

3. Limites previstos pelo artigo 12, do Decreto-Lei n° 236/67 (Pesquisa 
Geral SRD/ANATEL, com base no CNPJ da entidade, imprimir 
espelho correspondente e juntar aos autos. 

- - -

5.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Concluída a análise dos autos, verificou - se a completa instrução do feito, estando 

a proponente em condições de habilitação e de au ferir pontuação, conforme aba ixo descrito: 

CRITÉRIOS PONTOS PROPONENTE 

I - Fundação de direito privado cuja criação tenha sido autorizada por lei 

e instituições de educação superior instituídas e mantidas pela iniciativa 

privada, nos termos dos incisos II e III do art. 2 o da Portaria n° 355, de 

12/07/2012. 

51 

— 

II - Proponente com sede ou filial no município onde o serviço será 

executado. 

20 X 

III - Participação da instituição de ensino médio ou superior na 

administração da fundação de direito privado proponente, na proporção 

mínima de cinquenta por cento de seus dirigentes como representantes da 

correspondente instituição de ensino. 

14 

— 

IV - Proponente vinculada à instituição de ensino médio ou superior com 

maior quantitativo de alunos matriculados. 

10 
� — 

V - Proponente vinculada à instituição de ensino médio ou superior com 

o segundo maior quantitativo de alunos matriculados. 

8 
— 

VI - Proponente vinculada à instituição de ensino médio ou superior com 

o terceiro maior quantitativo de alunos matriculados. 

5 

VII - tempo proposto para o funcionamento diário da emissora que irá 

executar o serviço, entre vinte e vinte e quatro horas diárias. 

5 X 

VIII - tempo proposto para o funcionamento diário da emissora que irá 

executar o serviço, entre dezesseis e vinte horas diárias. 

3 
- — 

cas/53000.044zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA192/2012/GTED/DE AA/SCE-MC 
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CO N CL U SÃO 

>. . Dessa forma , opinamos: 

a) pela habilitação e deferimento do tota l de 25 (vinte e cinco) pontos à 

proponente, nos termos do item 5 desta Nota Técnica; 
i . 

b ) pela confirmação do registro dessa informação na N ota Técnica rela tiva ao 

resu ltado fina l ob tido no processo de seleção em questão; e 

c) pela comunicação do resultado ora ob tido à interessada, em conformidade 

com o disposto nos artigos 9 o e 10, da Portaria n° 355, de 12 de j u l h o de 2012. 

r V � 

A consideração superior. 

B r a s í l ia , ^ de novemb ro de 2013. 

VI LMAJDE F . A L V A R O N G A Í A N I S 

Ana lis ta - Chefe de Divisão \ A n a n s ta - cn e r e ae Jjivisao 

'V . : : ."- v í : . í f : . í 

D e acordo. A consideração do D iretor do Departamento de Acompa nha mento e 
Avaliação. 

••v -
Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cQS de novemb ro de 2013. 

ELZAvVIARJA DEL NEGRO B. FERNANDES 
Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - Substituta 

Conforme Portaria n° 977, de 11 de ou tub ro de 2013, pub licada no B oletim de Serviço de 11 de 

ou tub ro de 2013. 

D e acordo. À consideração da Secretária de Servicos^ie-Comunicação Eletrônica 

•/y//)l^ Brasília, ? / d e ^yzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^J^o de 2013. 

• 

•  

OCT ÁVI O IPE NNÁ P IE RAN T I 
D iretor do Departamento ae/Acpn/ípanhamento e Avaliação. 

Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de ou tub ro de 2013, pu b licada no 

Diário O ficia l da União de 8 de ou tub ro de 2013. 

D e acordo. Proceda-se conforme proposto 
• • 

� . 
� -

Brasília, 15 deàllt^P d e2 0 1 3 . 

PAT RICJA B R I T O D E ÁVI L A 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

• i 
cas/53000,044192/2012/GTED/DEAA/SCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

N ota Técnica n° / ?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 12013/ G TE D / D E AA/ S C E - M C 

Assu nto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins 
exclusivamente educativos. 

Referência: Processo n° 53000.046320/2012 e apensos. 

SUMÁR I O E X E C U T I V O 

1 • Trata-se de procedimento de seleção instaurado com vistas à ou torga do Serviço 

de Radiodifusão Sonora em Frequência Modu lada , com fins exclu s ivamente educativos , de 

acordo com o estabelecido pela Portaria M C n° 355, de 12 de ju lh o de 2012, pu b licada no D O U 

do d ia 13 subsequente, de acordo com os dados a seguir descritos: 

AVISO DE HABIL ITAÇÃO N°: 04/2012 Data de publicação: 13/07/2012 

EDITAL DE 22/2013 

COMPLEMENTAÇÃO DE 

DOCUMENTOS N": 

Data de publicação: 08/03/2013 

Município: São Benedito Serviço: FME Canal: 290E 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo do documento de 
complementação: 

09/04/2013 

ANÁLI SE 

2. Veio à análise deste G ru po de Traba lho de Radiodifusão Edu cativa e 

Consignações - G TE D . o processo em referência, acompanhado de 4 (qu atro) processos 

apensados, relativos às propostas apresentadas, ob jetivando a ou torga em questão, para 

conferência e verificação quanto ao resu ltado das análises das respectivas propostas. 

3. Concluída a análise in icia l das propostas supracitadas, constatou - se que nenhu ma 

das participantes logrou êxito na correta e completa instrução de suas propostas, sendo 

oportu nizada a complementação da documentação às concorrentes, por meio do E d ita l de n° 22 -

pu b licado 4/1/2013, pu b licado em 08/03/2013, com prazo improrrogável de 30 dias da data de 

publicação do edita l para entrega da documentação, conforme art. 8 o , § 4 o , da Portaria n° 355, de 

12 de j u lh o de 2012. 

4. Esgotado o referido prazo, 3 (três) entidades encaminharam docu mentos para 

complementação tempestivamente. Ressalte-se que a quarta entidade, a Fundação Edu ca tiva de 

Radiodifusão José Alenca r de Macedo, não encaminhou a documentação solicitada . As propostas 

foram reanalisadas de acordo com as Notas Técnicas de fls . dos 

autos, cu jo resu ltado assim se apresenta: fèr 
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• 

* 

• 

• 

PROPONENTE TIPO PROCESSO PROPOSTA PONTUAÇÃO RESULTADO 

• • • \f 

Fundação Educativa e 
Cultural Concórdia de 
São Benedito 

II 53000.044192/2012 Habilitada 
. 25 

1°lugar 

Fundação Gilberto Leite 
de Aquino 

11 
53000.043984/2012 Habilitada 

15 
2° lugar 

Fundação Educativa 
Padre Pio de Pietrelcina 

11 
53000.043723/2012 � 

Inabilitada - \ Indeferida 

Fundação Educativa José 
Alencar de Macedo 

11 

53000.044170/2012 
• 

Inabilitada Indeferida 
í '. 

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno: II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

CONCLUSÃO 

D iante d a exposto, opinamos: 

a) seja declarada vencedora da presente seleção pública a Fundação E du ca tiva e 

C u ltu ra l Concórdia de São Benedito e em segundo lugar, a Fundação G ilb er to 

Leite de Aqu in o; •, ' 
• 

b ) pela inabilitação das demais propostas apresentadas; 

c) pela comunicação do resultado fina l ob tido nesta seleção pública a todas as 

participantes, concedendo- lhes prazo para que, se for o caso, apresentem recu rso, 

conforme dispõe o artigo 10, da Portaria n° 355/2012; 

d ) expirado o prazo recursal concedido, seja dado prossegu imento ao feito, na 

fornia legal correspondente. 

À consideração superior. 

Brasília, de novemb ro de 2013. 

LMA DE F. ALVARENGÀJ FANIS 
A n a l is ti - Chefe de Divisão 

. -

\ . . . ' 

• 

D e acordo. À consideração do D iretor do Departamento de Acompa nha mento e 

Avaliação. 

Brasília, &4 de novemb ro de 2013. 

•  

EL ZA MARíA DEL NEGR O B. FERNANDES 
Coordenadora do Grupo de Traíbalho de Radiodifusão Educativa e Consignações dá União - Substituta 

Conforme Portaria n° 977. de 11 de outubro de 2013, pu b licada no B oletim de Serviço de 11 de 

outubro de 2013. 

ías/53000.04632O/20i2/GTfiD/DKAA«CH-MC 
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comzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA un,. 

D e acordo. À consideração da Secretária de Serviços de Comunic&ao^Êl^ên- ica 

r> J 

BrasíliaT^ ! dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • ŷ ^^^L^de 2013. 

OCTÁVIO PENNA PÍETIANTI 
D iretor do Departamento de^ ^ ompa nha mento e Avaliação. 

Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de ou tu b ro de 2013, pu b licada no 

Diário O ficia l da União de 8 de ou tu b ro de 2013. 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

Brasília, de 2013 

PAT R I CI A 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

cas/ 53000.046320/2012/GTED/DEAA/SCE-MC 
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E D ITA LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N - / / 5 , D E / ^ D E C Í ^ U A A I ^ D E 20 13. 

A S E C RE TÁ RIA D E S E RV IÇ O S D E C O M U N I C A Ç Ã O E L E TR Ô N I C A , no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n - 355, de 12 de ju lh o de 2012, e 

considerando o que consta do ProcessozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n- 53000.046320/2012, que trata do processo de seleção 

pública para a obtenção de outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 

Modu lada , com fins exclusivamente educativos no município de São Benedito, estado do Ceará, 

referente ao Avis o de Habilitação n 2 4 , de 12 de ju lh o de 2012, pub licado em 13 de ju lh o de 2012, 

R E S O L V E : 

Art. I 2 Tornar público o resultado final do processo de seleção, na forma do Anexo, e 

conceder aos interessados o prazo de trinta dias, contado da data da publicação deste Edita l, para a 

apresentação de recurso a este Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente, ao respectivo 

número do processo e ao Aviso de Habilitação acima mencionado. 

P A T R I C I A © 

Publicado no DOU 

Página_^LÍ.SeçSo_QsL_ 

_ J 2 } & £ ^ 
Nome Lsgível 
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A N E X O 

Município de São Benedito/CE . • - 1 

PROPONEXTK TIPO PROCESSO PROPOSTA PONTUAÇÃO RESULTADO 

Fundação Educativa e 
Cultural Concórdia de 
São Benedito 

11 53000.044192/2012 Habilitada 25 . 1° lugar 

Fundação Gilberto Leite 
de Aquino-

II 
53000.043984/2012 Inabilitada 15 2 o lugar 

Fundação Educativa 
Padre Pio de Pietrelcina 

II 
53000.043723/2012 

Inabilitada 
- : 

Indeferida 

Fundação Educativa José 
Alencar de Macedo 

II 

53000.044170/2012 

Inabilitada 

-

Indeferida 

• 

Legendei: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada, -^â^* 

lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 '.' L 

•  

> 

... v> 

• 

" 

• 

i 

• 

m0. 

• 
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m * . -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i ^ i u u ut ictcuiiiiciiio ae oiicio Página 1 de 1 

Imprimir Recibo 

Presidência da República 
Imprensa Nacional 

Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento 

18QS 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 

matérias com as seguintes características: 

Data de envio: 23 /12 /2013 16 :44 :41 

Or igem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Operador: MARCELA CAMARA RORIZ 

Ofício: 2814090 

Data prevista de publicação: 24 /12 /2013 

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3 

Forma de pagamento: Empenho 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação 

de matér ias nos Jornais Oficiais. 

Matérias 

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho ( c m ) Valor 

6599035 EDITAL N.113 SAO BENEDITO.rtf 
6d051080b325ffc2 

66eldb6c210cdf96 
12,00 

Total da matéria 12,00 R $ 3 6 4 , 4 4 

TOTAL DO O F I C I O 12,00 R $ 3 6 4 , 4 4 

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=2814090 23/12/2013 
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tf"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~ r < 
0 F l s _ J 2 í 

Rubrica^ 

N° 249, terça-feira, 24 de dezembro de 2013 Diário Oficial da União -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Seção 3 ISSN 1677-7069 127 

D I R E T O R I A R E G I O N A L E M S E R G I P E 

E X T R A T O U E C O N T R A T O 

Contra to 50/2011 - 3 o . Termo A d i t ivo ; O b jeto: Forma liza r a p ror -
rogação por ma is u m período ad iciona l de 12 (doze) meses; C on -
tratante: Empresa B ras ileira de Correios e Telégrafos; Contratada : 
S E RVIÇ O A U T Ô N O M O D E Á G U A E E S G O TO D E S Ã O C RIS -
T Ó V Ã O L T D A - S A A E ; Va lor G lob a l : R$ 723,72 (Setecentos e vinte 
c três reais e setenta e dois centavos ); D ata da ass inatu ra : 02/11/2013; 
Vigência: 03/12/2013 a 03/12/2014; C onta Orçamentária: 
70011.44403.0900002; O r igem: Inexigib il ida de de Licitação n°. 
06/2011. 

R E T I F I C A Ç Ã O 

Contra to de n ' 34 /2013; pu b lica do no D O U de 22/11/2013, 

Seção 3; página 210; onde se lê, CT- 34/2013, leia-se CT- 41/2013, 

onde se lê. Va lor G lob a l RS 810.164,50 (oitocentos c dez m i l . cento 

c sessenta c qu atro reais e cinqu enta centavos ), leia- se, Va lor G lob a l 

R$ 275.540,50 (duzentos c setenta c cinco m i l qu inhentos e quarenta 

reais e cinqu enta centavos ). 

SECR ET A R I A DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

E D I T A L N - 113, U E 19 D E U E Z E M B R O D E 2(113. 

A S E C RE TÁRIA D E S E RVIÇ O S D E C O M U N I C A Ç Ã O E LE TRÔ N IC A , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
n " 355, de 12 de j u l h o de 2012, e cons iderando o que consta do Processo n" 53000.046320/2012, que trata do processo de seleção pública para 
a obtenção de ou torga para execu tar o Serviço de Radiodifusão Sonora cm Frequência M od u la d a , com fins exclu s ivamente educativos no 
município de São B enedito, estado do Ceará, referente ao Avis o de Habilitação Tf 4, de 12 de j u l h o de 2012, pu b lica do em 13 de j u l h o de 
2012 , 

R E S O L V E : 

A r t . I o Toma r público o resu ltado fina l do processo de seleção, na forma do An exo, e conceder aos interessados o prazo de tr in ta dias, 
contado da data da publicação deste E d ita l , para a apresentação de recu rso a este Ministério, fazendo referência, ob r iga tor iamente, ao respectivo 
número do processo e ao Avis o de Habilitação acima mencionado. 

PATRÍC IA B R ITO D E Á V I L A 

Ministério de Minas e Energia 

SECR ET A R I A EX ECUT I VA 
S U B S E C R E T A R I A D E P L A N E J A M E N T O , 

OR ÇA M ENT O E A DM I NI ST R A ÇÃ O 

COOR DENA ÇÃ O-GER A L D E R E C U R S O S 

LOGÍST ICOS 

E X T R A T O D E C O N T R A T O N " 37/2013 U A S G 320004 

N ° Processo: 48000001847201361 . 

P RE G Ã O SRP N ° 26/2013. Contra tante: M IN IS TÉ RIO D E M I N A S 

E E N E R G I A - C N PJ C ontra tado: 78931474000144. C ontra tado : RE -

D I S U L IN F O R M Á TIC A L T D A - O b jeto: Aqu isição de Solução de 

vídeo Conferência in clu in d o serviços de instalação.capacitaçãotécni-

ca.manutenção e garantia on s ite de 36 meses. Fu ndamento Lega l : L e i 

10520/02;Decretos 5450/05;3555/0O;7892/l 3;7174/10JN /S L-

TI/ M PO G 01/10;02/08 e 04/10;LC 123/06 e 8666/93. Vigência: 

20/12/2013 a 20/12/2014. Va lor Tota l: R$330.724,00. D a ta de A s -

s inatu ra : 20/12/2013. 

( S IC O N - 23/12/2013 ) 320004- 00001- 2013N E 800526 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENER GI A ELÉTRICA 

Município de São E cncdito/CE 
P R O P O N E N T E T I P O P R O C E S S O P R O P O S TA P O N T U A Ç Ã O R E S U L T A D O 
Fundação Edu cativa e C u ltu ra l 
Concórdia dc São B enedito 

I I 53000.044192/2012 Ha b il ita da 25 1° lu gar 

Fundação G ilb erto Leite dc 
Aqu in o 

11 53000.043984/2012 Inab ilitada 15 2° lu gar 

Fundação Edu cativa Padre Pio 
dc PictTclcina 

I I 53000.043723/2012 Inab ilitada Indefer ida 

Fundação Edu cativa José A l en -
car dc Ma cedo 

11 53000.044170/2012 Ina b il ita da Indefer ida 

Legenda : I - Pessoa Jurídica de D ir eito Público Interno; I I - Pessoa Jurídica de Natu reza Privada . 

TELECOMUNICAÇÕES BR A SI L EI R A S S/A 
C N PJ N ° 00.336.701/0O01-O4 N IR E : 5330000223/1 

E X T R A T O D E A C O R D O D E C O O P E R A Ç Ã O 

Acor d o de Cooperação Técnica n° 16/2013 
D ata de Ass ina tu ra : 29/11/2013 
Partícipe: I N S T I TU TO U N 1 E M P 
C N PJ: 66.052.028/0001- 80 
Vigência: 24/12/2013 a 23/12/2018 
Ob jeto: O intercâmbio de conhecimento técnico, a troca de in for -
mações, a execução e gestão de projetos , entre os participes , relativas 
á integração das Redes Federais , Estaduais e M u n icip a is permitindo 
ma ior eficiência e efetividade do gasto público, relacionadas à i m -
plementação do P N B L , b em como ao incentivo d o desenvolvimento 
das Redes N aciona is dc Ens ino e Pesquisa e Acadêmicas, em par-
ticu la r , no Estado de São Pau lo e suas conexões internaciona is e, 
a inda , na oportu nidade conju nta de desenvolvimento de serviços e/ou 
produ tos , entre ou tros ob jetivos ins titu ciona is da TE L E B R A S . 
Signatários: p/ T E L E B R A S - C a io Cezar B on ilh a Rodrigu es (Pre-
s idente) e Francisco Z iob er F ilh o (D iretor C omercia l ) e p/ U N I E M P 
- N els on An ton io Pereira (D iretor Presidente). 

Ministério das Relações Exteriores 

SECR ET A R I A -GER A L DAS RELAÇÕES 
E X T E R I O R E S 
C E R I M O N I A L 

E X T R A T O D E T E R M O A D I T I V O N * 1/2013 - U A S G 240012 

Número do C ontra to: 5/2012. 
N ° Processo: 09048000012201215. 
P RE G Ã O SISPP N ° 1/2012. Contra tante: M IN IS TÉ RIO D A S RE -
LAÇ Õ E S E XTE RIO RE S C N P J Contra tado: 10858502000101. C on -
tratado : TA T1 A N N Y L O C K S V I T O R E T I - EPP - Ob jeto: Prorro-
gação do contrato para prestação de serviços dc locação dc veícu los 
para os eventos a cargo do C er imon ia l do M R E na região s u l do 
B ra s il . Fu ndamento Lega l: A r t. 57, inc. I I da Lei 8.666/93. Vigência: 
27/12/2013 a 26712/2014. Va lor Tota l: R$126.596,35. D a ta dc As -
s inatu ra : 20/12/2013. 

( S IC O N - 23/12/2013) 240013- 00001- 2013N E 800070 

E X T R A T O D E T E R M O A D I T I V O N " 2/2013 - U A S G 240012 

Número do C ontra to: 4/2012. 
N ° Processo: 09048000012201215. 
P RE G Ã O SISPP N ° 1/2012. Contra tante: M IN IS TÉ RIO D A S RE -
LAÇ Õ E S E XTE RIO RE S C N P J Contra tado: 01004900000170. C on -
tratado : C A M K A R S E RVIÇ O S E TRA N S P O RTE S LTD A O b jeto : 

Prorrogar o contra to de prestação dc serviços de locação de veículos 

Ê
ara os eventos a cargo do C er imon ia l do M R E na região sudeste do 
iras il. Fu ndamento Lega l: A r t. 57 , inc. I I da L e i 8.666/93. Vigência: 

27/12/2013 a 26/12/2014. Va lor Tota l: R$712.253,58. D a ta de As -
s inatu ra : 20/12/2013. 

( S IC O N - 23/12/2013) 240013- 00001- 2013N E 800070 

S UB S E C R E T A R I A - G E R A L D E COOP ER A ÇÃ O, 
C U L T U R A E P R OM OÇÃ O C O M E R C I A L 

E X T R A T O D E I N E X I G I B I L I D A D E 
D E L I C I T A Ç Ã O N " 47/2013 - U A S G 240025 

N ° Processo: 09025000049201314 . Ob jeto: Ativida des para p r omo-
ção da cooperação S u l- S u l entre o U N ÍC E F e o G overno do B ra s il 
que con tr ib u a m para que as experiências b ras ileiras b em sucedidas 
possam ser compartilhadas com países c m desenvolvimento. Tota l de 
Itens Licitados : 0 0 0 0 1 . Fu nda mento Lega l: A r t . 25". Capu t da Lei n" 
8.666 de 21/06/1993.. Ju s tifica tiva : Invia b il ida de de competição. D e-
claração de Inexigib il ida de em 23/12/2013. F E R N A N D O JO S E 
M A R R O N I D E A B R E U . D ir etor da Agência B ras ileira de C oope-
ração. Ratificação em 23/12/2013. H A D I L F O N TE S D A R O C H A 
V 1 A N N A . Subsecretário-geral de Cooperação, C u ltu ra e Promoção 
C omercia l . Va lor G lob a l : R$ 230.000,00. C N PJ C O N T R A T A D A : 
03.744.126/0001- 69 F U N D O D A S N A C O E S U N I D A S PA RA A I N -
FÂN C IA . 

( S ID E C - 23/12/2013) 240013- 00001- 2013N E 800070 

D E P A R T A M E N T O D E P R OM OÇÃ O C O M E R C I A L E 
I N V E S T I M E N T O S 

E X T R A T O D E T E R M O A D I T I V O 

N ° C ontra to: 04/2011 

Ob jeto: O presente Termo A d itivo tem por ob jeto prorroga r a v i -
gência do contra to originário por ma is 12 (doze) meses, a contar do 
dia 17 de dezembro de 2013 até o d ia 16 de dezemb ro de 2014 . com 
amparo no A r tig o 57 , inciso I I I , da L e i 8.666 de 21 de 1993. 
Contratada : Empresa B ras ileira dc Correios e Telégrafos - E C T, C G C 
n° 34.028.316/0007- 07. 
Va lor mensa l do Termo A d i t ivo : R$ 7.000,00 (sete m i l reais ). 
Va lor anu a l do Termo A d i t ivo : R$ 84.000.00 (oitenta e qu a tro m i l 
reais ). 

N ota de E mpenho: 2012N E 800004 
Vigência do contra to: 12 (doze) meses, contados de 16 de dezemb ro 
de 2013 até 17 de dezembro de 2014. 
Ass ina tu ra : 16 de dezemb ro de 2013. Pelo Ministério das Relações 
Exteriores - Carlos Henr iqu e Mos ca rdo de Souza, D iretor , in ter ino, do 
D epartamento de Promoção C omercia l c Inves timentos e pela E m -
presa B ras ileira de Correios e Telégrafos - E C T - Antônio Tomás, 
D iretor Regiona l e Vera Márcia G omes B ittencou rt, Gerente de Ven -
das. Testemunhas: W cn d cl B arros de Sousa (CPF: 831.650.021- 34) e 
Raqu el Portela V id a l (CPF: 698.734.881- 20) . 

E X T R A T O D E D I S P E N S A D E L I C I T A Ç Ã O N * 233/2013 

U A S G 323028 

N ° Processo: 48500006020201311 . O b jeto: Prestação de serviço téc-

nico- especia lizado com vistas à organização e à realização da segunda 

tu rma do cu rso de formação no concu rso público da A N E E L , regido 

pelo E d ita l n . I A N E E L , de 12 de março de 2010 , para p reen -

ch imento de 14 vagas nos cargos de Especia lis ta em Regu lação de 

Serviços Públicos de Energia . Tota l de Itens Licita dos : 0 0 0 0 1 . F u n -

damento Lega l: A r t. 24°, Inciso X I I I da Lei n " 8.666 de 21/06/1993.. 

Ju s tifica tiva : Instituição B ra s ileira In cu mb id a regimenta l o u estatu -

ta riamente da pesqu isa , do ens ino ou do des envolvimento in s ti tu -

ciona l . Declaração de D ispensa em 17/12/2013. R O M E U D O N I Z E T E 

R U F IN O . D iretor - gera l . Ratificação em 17/12/2013. U B IRA TÃ B A R -

T O L O M E U P I C K R O D T S O ARE S . Su perintendente de Licitações. 

Va lor G lob a l : R$ 174.524,28. C N PJ C O N T R A T A D A 

00.038.174/0001- 43 F U N D A C A O U N I V E R S I D A D E D E B RA S Í -

L IA . 

( S ID E C - 23/12/2013) 323028- 32302- 2013N E 800174 

A V I S O D E H O M O L O G A Ç Ã O E A D J U D I C A Ç Ã O 

L E I L Ã O N " 7/ 2013 - AN E E L 

1) Ob jeto: Contratação dc concessões para prestação do serviço pú-

b l ico de transmissão dc energia elétrica, pela men or receita anu a l 

permitida proposta , de forma ind ividu a l iza da para cada lote, in clu in d o 

a construção, operação e manutenção das instalações de transmissão 

que passarão a integra r a Rede Básica do S is tema In ter l iga do N a -

ciona l - S IN , pelo prazo de 30 ( tr in ta ) anos. 

2) M oda l id a de: Leilão. 

3) Tendo em vis ta deliberação da D ir etor ia C olegiada e as reco-

mendações da Comissão Especia l de Licitação - C E L , h omologo o 

resu ltado e ad ju d ico o ob jeto do Leilão n° 07/2013 as segu intes 

empresas, isoladamente ou reu nidas c m consórcio: 

L OT E OBJET O VENCEDORA 
A Composto pelas seguintes ins-

talações nos estados de SSo 
Paulo e Paraná: 
•LT 500 kV Itaiiba - Baleias, 
399 km; 
-LT 500 kV Araraquara 2 -
Itaiiba, 207 km; 
-LT 500 kV Araraquara 2 -
Fcmao Dias, 241 km: 
-SE Santa Bárbara DOesic 
440 kV, Compensador Estático 
(-300.4300) Mvar. 
•SE Ilatiba 500 kV, Compensa-
dor Estático (-300.+300) Mvar; 

-SE 500/440 kV Femlo Dias 
(9+1R) x 400 MVA. 

Consórcio Mata de Santa Genebra - Copei 
Geração e Transmissão SA . (50,1%) e Fur-
nas Centrais Elétricas S.A (49,9%) 

B Composto pelas seguintes ins-
talações nos estados de Sao 
Paulo c Minas Gerais: 
-LT 500 kV Marimbondo U -
Cammnas. 367 km 

Abcngoa Concessões Brasil Holding S.A. 

D Composto pelas seguintes ins-
talações no estado dc Goiás: 
-LT 230 kV Bano Alto - Ita-
oaci. C2 (69 km). 

Consorcio Lago Azul - Celg Geração e 
Transmissão S.A. (50,1%) e Fumas Centrais 
Eleukas SA (49.9%) 

E Composto pelas seguintes ins-
talações no estado do Ceará: 
-LT 230kV Banabuiú - Russas 
II c l . 110 km: 

Consórcio BR Transmissão • Braxencrgy De-
senvolvimento dc Projetos dc Energia Lida. 
70%) e LT Bandeirante Empreendimentos 

Lida. (30%) 

Este docu mento pode ser verificado no endereço eletrônico http: w w w in.ai\-.bi-;iiaaiiK;Ktiü».'.]itnil. 
pelo código 00032013122400127 

D ocu mento assinado d igita lmente con forme M P n ! 2.200- 2 de 24/08/2001, qu e in s titu i a 

In fraes tru tu ra de Chaves Públicas B ra s ileira - IC P- B ra s il . 
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1 MINISTÉRIO DA S COMUNI CAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

• 

-

• Protocolo n2:53000.044192/2012-74 
-

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente 

iseridas no Sistema Eletrônico de lriformações (SEI ) , permanecendo com o mesmo número do processo 

físico. 

• 

• 
• • 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e 

consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as 

movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI . 

E m 2 5 de junho de 2014 
• 

s e i ! s 
ass i nat ura L 

elet rônica 

Documento assinado eletronicamente por El z a Mari a De l Negro Barroso Fe rnandes, 

Coordenadora do Subgrupo Le gal de Radiodifusão Educat i v a e Consignações da 

União, em 25/06/2014, às 12:46, conforme art. 3 o, I I I , ' V , da Portaria M C 89/2014. 

í A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.rnc.gov.br/verifica.html 

informando o código verificador 0027330 e o código C R C BC F 5 C 8 0 D. 

• 

mê 

•  

•  

-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União.

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão
Educativa e

Consignações da União - SDEDU

 

Protocolo nº: 53000.044192/2012-74

 

TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 07 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcela Camara Roriz, Tecnico
de Nível Superior, em 07/07/2014, às 17:30, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0034323 e o código CRC 1F12DD79.
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COORDENAÇÃO-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO DE 27 DE JUNHO DE 2014

A Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorgas, Substituta, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, da Secretaria de Comunicação Eletrônica, do
Ministério das Comunicações, de conformidade com a competência conferida no art. 2º da Portaria nº 684, de 15 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 25 de maio de 2012, NOTIFICA,
por meio deste Edital, as entidades abaixo indicadas a apresentarem pedido de reconsideração ou recurso, no prazo de 30 dias, contado da publicação deste, conforme o disposto no art. 24, § 2º do Código Brasileiro
de Telecomunicações, com redação dada pela Lei nº 5.535, de 20 de novembro de 1968, uma vez que todas as tentativas de entrega da notificação efetuadas pelos Correios foram frustradas. Ressalta-se que as sanções
foram publicadas no Diário Oficial da União e a não apresentação do pedido de reconsideração ou do recurso caracterizará desistência deste direito. Endereço para envio: Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Anexo
- Ala Oeste - 3º Andar - CEP: 70.044-900 - Brasília - DF.

UF LOCALIDADE PROCESSO NOME DA ENTIDADE S E RV I Ç O ATO DA APLICAÇÃO DA SANÇÃO E N Q U A D R A M E N TO

CE TRAIRI 53560.001815/2012 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO RESGATE A CULTURA DO
RIO TRAÍRAS

RADCOM PORTARIA Nº 246, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014 (DOU DE 25
DE FEVEREIRO DE 2014)

Inciso XXII do art. 40 do Decreto
2.615/1998 c/c art. 5º da Portaria MC n.

26/1996.

CE U R U B U R E TA M A 5 3 5 6 0 . 0 0 111 4 / 2 0 1 2 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO ITAMARATI RADCOM PORTARIA Nº 249, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014 (DOU DE 25
DE FEVEREIRO DE 2014)

Inciso XXII do art. 40 do Decreto
2.615/1998 c/c art. 5º da Portaria MC n.

26/1996.

CE GRANJA 53560.001575/2013 RÁDIO VALE DO COREAÚ LTDA OM PORTARIA Nº 266, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014 (DOU DE 27
DE FEVEREIRO DE 2014)

Art. 5º, parágrafo único, da Portaria MC n.
26/1996.

SP SERRA NEGRA 53504.020251/2012 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DEFESA DO AMBIENTE - AS-
CODEMA

RADCOM PORTARIA Nº 175, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014 (DOU DE 14
DE FEVEREIRO DE 2014)

Inciso XV do art. 40 do Decreto
2.615/1998

SP MARACAÍ 5 3 5 0 4 . 0 11 4 5 2 / 2 0 1 3 ASSOCIAÇÃO MONSENHOR MARCÍLIO GENONI DE MARACAÍ RADCOM PORTARIA Nº 360, DE 10 DE ABRIL DE 2014 (DOU DE 11 DE
ABRIL DE 2014)

Itens 21.3 e 21.3.1 da Norma nº 1/2011,
aprovada pela Portaria nº 462/2011.

PA TUCURUÍ 5 3 0 0 0 . 0 0 5 2 4 1 / 2 0 11 FUNDAÇÃO BARBACENA DE COMUNICAÇÃO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

FM PORTARIA Nº 316, DE 25 DE MARÇO DE 2014 (DOU DE 26 DE
MARÇO DE 2014)

Art. 71, §§ 2º e 3º da Lei nº 4.117/1962; e
alínea "i", do item 12, do art. 28 do De-

creto nº 52.795/1963.

MA I M P E R AT R I Z 5 3 0 0 0 . 0 3 6 0 7 4 / 2 0 11 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL, TERAPEUTICA E
AMBIENTAL DE IMPERATRIZ

RADCOM PORTARIA Nº 348, DE 9 DE ABRIL DE 2014 (DOU DE 10 DE
ABRIL DE 2014)

Art. 40, incisos VI, XII, XV e XXIX, do
Decreto 2.615/1998; e item 19.1 da Norma

01/2004.

MS TRÊS LAGOAS 53000.029028/2012 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE TRÊS LAGOAS RADCOM PORTARIA Nº 325, DE 1º DE ABRIL DE 2014 (DOU DE 2 DE
ABRIL DE 2014)

Art. 40, inciso XV, do Decreto 2.615/1998.

RS SALVADOR DO SUL 53000.058226/2009 MORRO ALTO FM LTDA FM PORTARIA Nº 184, DE 17 DE ABRIL DE 2014 (DOU DE 23 DE
ABRIL DE 2014)

Art. 64, alínea "f", da Lei nº 4.117/1962.

CE CEDRO 53000.055891/2009 REDE FORTAL DE COMUNICAÇÕES LTDA FM PORTARIA Nº 176, DE 10 DE ABRIL DE 2014 (DOU DE 17 DE
ABRIL DE 2014)

Art. 64, alínea "f", da Lei nº 4.117/1962.

RS RIO GRANDE 5 3 0 0 0 . 0 2 1 2 3 9 / 2 0 11 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SHALOM RADCOM PORTARIA Nº 361, DE 15 DE ABRIL DE 2014 (DOU DE 16 DE
ABRIL DE 2014)

Art. 40, incisos XV e XVI, do Decreto
2.615/1998.

AVISOS DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 14000019 - GERAD/DR/SPM

Comunicamos a todos os interessados que o Pregão Ele-
trônico nº 14000019 - GERAD/DR/SPM, que tem por objeto pres-
tação de serviço de transporte urbano de cargas, na modalidade LI-
NHAS DE TRANSPORTE URBANO - LTU, conforme Especifi-
cação Técnica e demais condições do edital e seus anexos, foi re-
vogado com base no Art. 49 da Lei nº8.666/93 e Art. 29 do Decreto
5.450/05 . O Aviso de Licitação foi publicado no DOU nº 37 de
21/02/2014 Seção 3, pág. 153. Os autos do processo encontram-se
franqueados para consulta. Autoridade competente para revogação:
CACON/DR/SPM - PRT/DR/SPM: 5638/2014.

PREGÃO ELETRÔNICO No- 14000020 - GERAD/DR/SPM

Comunicamos a todos os interessados que o Pregão Ele-
trônico nº 14000020 - GERAD/DR/SPM, que tem por objeto pres-
tação de serviço de transporte urbano de cargas, na modalidade LI-
NHAS DE TRANSPORTE URBANO - LTU, conforme Especifi-
cação Técnica e demais condições do edital e seus anexos, foi re-
vogado com base no Art. 49 da Lei nº8.666/93 e Art. 29 do Decreto
5.450/05 . O Aviso de Licitação foi publicado no DOU nº 45 de
07/03/2014 Seção 3, pág. 135. Os autos do processo encontram-se
franqueados para consulta. Autoridade competente para revogação:
CACON/DR/SPM - PRT/DR/SPM: 5638/2014.

PREGÃO ELETRÔNICO No- 14000032 - GERAD/DR/SPM

Comunicamos a todos os interessados que o Pregão Ele-
trônico nº 14000032 - GERAD/DR/SPM, que tem por objeto pres-
tação de serviço de transporte urbano de cargas, na modalidade LI-
NHAS DE TRANSPORTE URBANO - LTU, conforme Especifi-
cação Técnica e demais condições do edital e seus anexos, foi re-
vogado com base no Art. 49 da Lei nº8.666/93 e Art. 29 do Decreto
5.450/05 . O Aviso de Licitação foi publicado no DOU nº 50 de
14/03/2014 Seção 3, pág. 112. Os autos do processo encontram-se
franqueados para consulta. Autoridade competente para revogação:
CACON/DR/SPM - PRT/DR/SPM: 5638/2014.

REGINALDO DOS SANTOS SOUZA
Pregoeiro

DIRETORIA REGIONAL EM SERGIPE

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO nº. 24/2014; Objeto: Prestação de serviços de Palestra
para o Programa Escolhas Abordando Temas "Como Dar e receber
FEEDBACK" e "Respeito as diversidades Pessoais e Culturais" para
empregados da ECT/DR/SE; CONTRATADA; CLAÚDIA MARIA
REIS SOLEDADE; CPF 021.823.017-63; Data da assinatura:
20/06/2014; Vigência: 12 (doze) meses a partir da assinatura: Origem:
DL-26/2014 homologado por meio do Relatório de Aprovação
00928/2014 de 11/06/2014Lei 8.666/93, art. 24, Inciso II. Valor Glo-
bal da Contratação R$ 2.559,96 (dois mil quinhentos e cinquenta e
nove reais e noventa seis centavos); Conta Orçamentária:
70021.44411.020005 Descrição: VERTENTE SOCIAL.

DIRETORIA REGIONAL NO TOCANTINS

EDITAL No- 6 11 / 2 0 1 4
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, por inter-
médio da Diretoria Regional do Tocantins, com referência ao edital
de abertura nº. 11/2011, publicado no Diário Oficial da União do dia
23/03/2011 torna pública a convocação para assinatura de contrato
individual de trabalho, dos candidatos abaixo listados. O edital de
resultado dos candidatos aprovados/homologados nº. 34/2011 foi pu-
blicado no Diário Oficial da União do dia 29/07/2011.

Local: Avenida Teotônio Segurado 201 Norte Conjunto 01
Lotes 05 e 06 Plano Diretor Norte

Horário: 8h (horário de Brasília)
Data: 02/07/2014
Diretoria Regional Tocantins
Localidade Base: Gurupi/TO
Cargo/Especialidade: Agente de Correios - Atendente Co-

mercial
Rousemberg Barros Vieira; 10417688; 00101.
Hilda Jose Vaz; 11135677; 00103.
Localidade Base: Palmas/TO
Cargo/Especialidade: Agente de Correios - Atendente Co-

mercial
Nome; Inscrição; Classificação.
Kleber Alves de Carvalho; 10363605; 000111.
Carlos Renato de Siqueira; 11498721; 000116.

PAULO WERNECK BARROS MARTINS
Diretor Regional

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

EDITAL No- 1, DE 27 DE JUNHO DE 2014

A Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, no uso de suas atribuições, considerando
o que consta do Processo nº 53000.046320/2012, que trata do processo de seleção pública para a
obtenção de outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins ex-
clusivamente educativos, no município de São Benedito/CE, referente ao Aviso de Habilitação nº 4, de
12 de julho de 2012, publicado em 13 de julho de 2012, resolve:

Art. 1º Conceder às participantes do processo de seleção em referência que não obtiveram êxito
na instrução das propostas apresentadas, em conformidade com o disposto no artigo 8º, § 4º, da Portaria
nº 355, de 12 de julho de 2012, o prazo improrrogável de trinta dias, contado a partir da publicação deste
Edital, para a apresentação dos documentos complementares a este Ministério, na forma do Anexo
Único, fazendo referência, obrigatoriamente, ao respectivo número do processo e ao Aviso de Ha-
bilitação acima mencionado.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

ANEXO ÚNICO

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE

PROPONENTE PROCESSO TIPO DOCUMENTOS ELENCADOS NA PORTARIA N.º 355,
DE 12/07/2012.

Fundação Educativa e Cultural Concórdia
de São Benedito

53000.044192/2012 II ANEXO II, ITEM: 02, 12 - APRESENTAÇÃO IRREGU-
LAR
ANEXO II, ITENS: 13, 14 - NÃO APRESENTADOS;

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

EXTRATO DE CONTRATO

PARTES: União e Fundação Paulo Jackson.
ESPÉCIE: Contrato de Concessão outorgada por meio do Decreto de 9 de agosto de 2010, publicado no
Diário Oficial da União de 10 de agosto de 2010.
OBJETO: Execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente edu-
cativos, na localidade de Salvador, Estado da Bahia.
VIGÊNCIA: O contrato tem vigência de 15 (quinze) anos e entra em vigor na data de publicação deste
extrato no Diário Oficial da União.
DATA E ASSINATURA: 10 de junho de 2014. Paulo Bernardo Silva - Ministro de Estado das
Comunicações, e José Acúrcio Vaz Sousa - Diretor Geral da Fundação Paulo Jackson.

Fundação Educativa Padre Pio de Pietrel-
cina

53000.043723/2012 II ANEXO II, ITEM: 02 - APRESENTAÇÃO IRREGULAR
ANEXO II, ITENS: 13, 14 - NÃO APRESENTADOS.

Fundação Cultural Gilberto Leite de Aqui-
no

53000.043984/2012 II ANEXO II, ITEM: 02 - APRESENTAÇÃO IRREGULAR.

Fundação Educativa de Radiodifusão José
Alencar de Macedo

53000.044170/2012 II ANEXO II, ITENS: 07, 13, 14, 16, 18 - NÃO APRESEN-
TA D O S .
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Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, Ala Oeste
CEP: 70044-900 – Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6464
 

Ofício nº 3072/2014/SEI-MC

Brasília, 25 de junho de 2014

 

À Senhora MARIA DARCI SOUSA CAVALCANTE

Representante Legal da FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO
BENEDITO

RUA CAPITÃO MIRANDA, 441, ALTOS - BAIRRO CENTRO

62.370-000          SÃO BENEDITO/CE

 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de São Benedito/CE -  Processo nº 53000.044192/2012-
74, apenso/relacionado ao Processo nº 53000.046320/2012-14.

 

 

Senhora Representante Legal,

 

1.                      Cumprimentando-a cordialmente, e em cumprimento ao disposto
no Aviso de Habilitação nº 04/2012, publicado em 13 de julho de 2012, refiro-me
ao processo em epígrafe para encaminhar cópias das Notas Técnicas nº
3244/2014/SEI-MC, nº 394/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC e nº
395/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC e do Edital Nº 1, de 27 de junho de 2014, publicado
no DOU de 30/06/2014, com vistas à comunicação da revisão de análise dos
processos participantes da seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de São Benedito/CE.

 

2.                       Conforme previsto no artigo 8º, § 4º, da Portaria nº 355, de 12 de
julho de 2012, fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da data da
publicação do Edital supracitado, para que, se for o caso, essa entidade apresente
recurso, fazendo constar, obrigatoriamente, referência aos números deste ofício e
dos processos em referência.
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Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Saraiva de
Andrade, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação
de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 02/07/2014, às 11:30,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 66711627932385363477040182920005957429

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0027332 e o código CRC C0EA6A9F.
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Um a . Sr a . 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
PATRÍ CI A ÁVI LA 
Ministério da s Comunicações 
Brasília/ DF 

A FUNDAÇÃO EDUCATI VA E CULTURAL CONCÓRDI A DE SÃO 

BENED I TO, pessoa jurídica de direit o pr ivado, sem  f ins lucrat ivos, inscr it a no CNPJ(MF)  n°  

07.320.028/ 0001- 55, com  sede nesta cidade de São Benedit o, sede do município de m esm o 

nom e no Estado do Ceará, neste at o representada por sua Diretora Presidente, com parece 

perant e V. Sa., com  a devida vênia, com  an im o no disposit ivo do a r t  5 o ,  inc. XXXIV, let ra 'a',  

da Constituição Federal, para expor e, ao f inal , requerer , o seguint e:  

I  -  D OS FATOS E ATOS 

1 . A ora requerent e fo i HABI LI TADA na disputa pela out orga do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em  Freqüência Modulada -  FM, com  f ins exclusivam ent e educat ivos, no 

município de SÃO BENEDITO/ CE, anunciada m ediant e o Aviso de Habilitação n°  04 , de 

12/ 07/ 2012, do Ministério das Comunicações, m ediant e o Edital n° . 113, de 19/ 12/ 2013, 

publicado no Diário Oficial da União em  24/ 12/ 2013, n° . 249, Seção 3 -  pág. 127. 

2 . No cit ado Editai fo i publicado o resultado final do processo de seleção das 

concor rent es à refer ida out orga, t r at ada nos aut os do Processo n°  53000.044192/ 2012, supra 

referenciado, que at r ibu iu a ora requerent e o Prim eiro Lugar sobre as dem ais. 

RAZ Õ ES D O R E C U R S O H I ER ÁR Q U I C O 

Ref. :  
Oficio no. 3 0 7 2 / 2 0 1 4 / SEI - MC;  
Processo n°  5 3 0 0 0 . 0 4 4 1 9 2 / 2 0 1 2 ;  a penso ao 
Processo n°  5 3 0 0 0 . 0 4 6 3 2 0 / 2 0 1 2 ;  
Aviso de Habilitação n° . 0 4 / 2 0 1 2 . 

DOCUMENTO ENTREGUE PELO CORREIO 

EmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <M\0^ lÍH às iloKDO 

Assinatura: (lorxcjL^clc^ 

Av. Santos Dumont, 3131 - Torre Del Paseo - sala 1123 
Aldeota / CEP 60150-162 / Fortaleza - CE / Brasil 
Fones: 55-85-3264.0024 e 55-85-3264.3038 
Site: wvvw.afrolourenctJ.adv.br 
E-mail: partners@afrolourenco.adv.br 
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3 . Com  efeit o, há de se t er com o plenam ent e sat isfeit as às exigências para a 

out orga anunciada pelo Aviso de Habilitação n° . 04 , de 12/ 07/ 2012;  até porque nenhum a 

impugnaçao foi oposta à habilitação da ora requerent e. 

4 . Contudo, m ediant e Oficio n°  3072/ 2014/ SEI -MC, dat ado de 25 de Junho de 

2014, antecipando-se ao Edital n° . 0 1 , dat ado de 27 de Junho de 2014, a ora requerent e foi 

not if icada para apresent ar recurso adm in ist rat ivo, pois, segundo o Ministério das 

Comunicações, não obt ivera êxito na instrução de sua propost a, dando- lhe, por t an t o, novo 

prazo para a apresentação de docum ent os com plem ent ares ao at endim ent o das exigências 

dos it ens 02 , 12, 13 e 14 do Anexo I I  da Portar ia n°  355, de 12 de j u lh o de 2012, sem  t odav ia 

especif icar quais docum ent os poder iam  com plem ent ar os já apresentados an t er iorm ent e. 

5. Seguem -se os it ens com o rol dos docum ent os j á apresentados, ensej adores 

da habilitação da ora requerent e, cuja in j ust if icada complementação é exigida pelo Edital n°  

01/ 2014, que neste at o se im pugna:  

"2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - ato de nom eação ou eleição de dir igentes, devidam ente regist rado no 

Cartór io de Regist ro de Pessoas Jurídicas;  

12 - prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há m ais de dez anos 

ou, para o caso de português, prova da condição de t itular do estatuto da igualdade at r ibuído 

pelo Ministér io da Just iça há m ais de dez anos;  

13 -  cert idões dos Cartór ios Dist r ibuidores, de âm bito estadual e federal, 

relat ivas aos feitos cíveis em  geral dos locais de residência nos últ im os cinco anos, bem  assim  

das localidades onde exerçam  ou tenham  exercido, no m esm o período, at ividades 

econôm icas;  

14 -  cert idões dos Cartór ios Dist r ibuidores, de âm bito estadual e federal, 

relat ivas aos feitos cr im inais dos locais de residência nos últ im os cinco anos, bem  assim das 

localidades onde exerçam  ou tenham  exercido, no m esm o período, at ividades econôm icas;  

Av. Santos Dumont, 3131 - Torre Del Paseo - sala 1123 
Aldeota / CEP 60150-162 / Fortaleza - CE / Brasil 
Fones: 55-85-3264.0024 e 55-85-3264.3038 
Site: www.afrolourenco.adv.br 
E-mail: partaers@afrolourenco.adv.br 
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LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAXNBOIÇO 

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 

Lavv\ ciVP;iriiier*  

I I  -  DA LEGÍ TI MA ESPECTATI VA DA SEGURANÇA DO ATO AD MI NI STRATI VO 

A publicação do Edital n° . 113 no Diário Oficial da União n° . 249, dat ado de 

24/ 12/ 2013, que t or nou público o resultado final do processo de seleção para o 

recebim ent o da out orga anunciada no Aviso de Habilitação n° . 04/ 2012, cu j o at o 

adm in ist rat ivo declarou HABI LI TADA, em  Pr im eiro Lugar, a ora requerent e, lhe gerou legítima 

certeza do êxito no cer t am e. Por tanto, a exigência in j ust if icada de apresentação de 

docum ent os com plem ent ares aos já apresentados ( Prot ocolo:  53000.017419/ 2013- 90) , sem  

qualquer especificação do t ipo e natureza de t ais docum ent os, v iola a Segurança Jurídica dos 

atos da Administração Pública assegurada pela Carta Const it ucional. 

Conform e Celso Antônio Bandeira de Mello, o princípio da segurança jurídica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"não pode ser radicado em  qualquer disposit ivo const itucional específico. É, porém , da 

essência do próprio Direito, notadam ente de um  Estado Dem ocrát ico de Direito, de tal sorte 

que faz parte do sistem a const itucional com o um  todo. Enquadra-se, então, ent re os pr incípios 

gerais de Direito" ( in 'Curso de Direit o Adm in ist rat ivo' . 1 7 a Ed. São Paulo:  Malheiros, 1993, 

P.112) . 

Judit h Mar t ins Costa af irm a que, "...  quando órgãos ou autoridades públicas 

provocam , com  suas declarações no m undo jurídico, o nascim ento de legít im as expectat ivas, 

devem  essas ser tuteladas, ocorrendo m esm o, por vezes, o dever de não revogar ou revisar 

atos lícitos, porém  inoportunos, ou m esm o o dever de não invalidar atos ilegais, se já 

consolidadas no tem po certas situações, tendo-se, então, por sanada a invalidade or iginária. 

Trata-se aí da eficácia negat iva do pr incípio de proteção da confiança, im pondo à 

Adm inist ração deveres de não fazer" .  Adiant e destaca a dout r inadora que:  "A Adm inist ração 

Pública está sujeita a observar conduta segundo a boa- fé, restando adst r ita a conduzir-se com  

lealdade no t rato com  os part iculares. [ .. . ] " E, af irm a que "...  a Adm inist ração deve respeitara 

legít im a expectat iva cr iada, por sua conduta, nos adm inist rados", ( in 'A Proteção da Legítima 

Confiança nas Relações Obr igacionais en t re a Administração e os Part iculares'. Revista da 

Faculdade de Direit o da Universidade Federal do Rio Grande do Sul. v ol . 22 ( set . 2002) , p. 

230;  237- 9 ) . 
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No m esm o sent ido, Luís Rober to Barroso af irm a que esta expect at iva não deve 

ser apenaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "um a esperança inconseqüente sem  vínculo com  os elem entos reais e objet ivos da 

atuação estatal"  ( in 'Mudança da Jurisprudência do Suprem o Tr ibunal Federal em  matéria 

tributária. Segurança jurídica e modulação dos efeit os t em porais das decisões j udiciais. Revista 

de Direit o do Estado, Rio de Janeiro, n.2, abr / j un 2006. p. 278)  

prescinde do dev ido processo jurídico, ou sej a, no dizer de Hum ber t o Ávila:  a para exercera 

prerrogat iva de rever seus atos, dent ro dos lim ites substanciais estabelecidos pelo 

ordenam ento jurídico, a adm inist ração deve seguir um  procedim ento. Tratando-se de ato 

adm inist rat ivo que repercute na esfera individual, é vedada a revisão unilateral da 

adm inist ração" ( in "Benefícios Fiscais Inválidos e a Legítima Expectat iva do Cont r ibu int e' . 

Revista Eletrônica de Direit o Adm inist rat ivo Econômico, Salvador, I nst i t u t o de Direit o Público 

da Bahia, n°  4 , Nov/ dez 2005, j an 2006) . Assim , a presunção de legit im idade dos atos da 

administração impõe a necessidade de procedim ent o prévio para rechaçá-la. 

158.543, t endo com o Relator o Minist ro Marco Aurélio (DJ, 06 / 10 / 95) , reconheceu a 

necessidade de instauração do dev ido processo legal nas hipóteses em  que haja interesse 

indiv idual, conform e o seguint e arest o:  

"ATO ADMI NI STRATI VO -  REPERCUSSÕES -  PRESUNÇÃO DE LEGI TI MI DADE 

-  SITUAÇÃO CONSTITUÍDA -  INTERESSES CONTRAPOSTOS -  ANULAÇÃO -

CONTRADITÓRIO. Trat ando- se da anulação de at o adm in ist rat ivo cuj a 

formalização haja repercut ido no cam po de interesses indiv iduais, a anulação 

não prescinde da observância do contraditório, ou sej a, da instauração de 

processo adm in ist rat ivo que enseje a audição daqueles que terão m odif icada 

situação j á alcançada. Presunção de legit im idade do at o adm in ist rat ivo 

prat icado, que não pode ser afastada unilat eralm ent e, porque é com um a 

Administração e ao par t icular . "  No m esm o sent ido, o RE n. 259.201-AgR, 

Relator o Minist ro Carlos Velloso, 2 a Tu r m a, DJ de 28.10.04, e o MS n. 

Adem ais, a event ual necessidade de revisão de at o da Administração Pública 

Neste sent ido, o Egrégio Suprem o Tr ibunal Federal, ao j u lgar o REsp n° . 
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24.268, Redator para o acórdão o Minist ro Gilm ar Mendes, Pleno, DJ de 

17.9.04. 

Dest ar t e, não havendo qualquer razão para m it igar azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA honesta e legal 

declaração da habilitação da ora requerent e, para receber a out orga do serviço de 

radiodifusão anunciado no Aviso de Habilitação n°  04/ 2012, far t am ent e referenciado, 

t am pouco que j ust i f ique a cont inuada solicitação desse MC, quando ex ige complementação de 

docum ent os estes dev idam ent e apresentados por esta requerent e em  at endim ent o ao Edital 

n°  22 de 07/ 03/ 2013, publicado no DOU de 08/ 03/ 2013, fr ise- se, em  t em po hábil. E, m esm o 

na CERTEZA de já t er apresent ado t oda a documentação necessária para sua devida habitação 

perant e esse Ministério das Comunicações, por esse m ot ivo adquir indo o st at us de 

HABI LI TADA, estam os env iando novam ent e os docum ent os elencados no Anexo Único do 

Edital n°  0 1 , dat ado de 27/ 06/ 2014, publicado no DOU de 30/ 06/ 2014. 

D I AN TE DO EXPOSTO, REQUER:  

1 )  Seja declarado sem  qualquer efeit o de desabilitação, da ora requerent e, a 

exigência dos docum ent os aludidos no Anexo Único do Edital n° . 0 1 , dat ado de 27 de Junho 

de 2014 (DOU -  Seção 3, no. 122, de 30/ 06/ 2014) ;  

2 )  Seja rat if icada a habilitação da ora requerent e anunciada pelo Edital n° . 113, 

de 19/ 12/ 2013 (DOU n° . 249, Seção 3, de 24/ 12/ 2013. pág. 127)  e u lt im ado o processo 

anunciado pelo Aviso de Habilitação n°  4 , de 12 de j u lh o de 2012, concedendo à requerent e a 

out orga do Serviço de Radiodifusão Sonora em  Freqüência Modulada -  FM, com  f ins 

exclusivam ente educat ivos, no município de SÃO BENEDITO/ CE, por ser de d ir ei t o. 

3 )  Seja encam inhado o presente recurso à super ior apreciação do 

Excelentíssimo Minist ro de Estado das Comunicações. 

Term os em que pede e espera defer im ent o. 
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Fortaleza/ CE, 28 de j u lh o de 2014 

MARI A D ARCI  SOUSA CAVALCANTE 
Diretora Presidente 
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2" OFÍCIO 

CARTÓRIO AMARAL 

01.844.748/0001-33 

FRANCISCO WAGNER ALMEIDA AMARAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Tabelião 

HêLI A MARI A URA REI S AMARAL 
Subst ituta 

SÃO BENEDITO CE 

Escrituras, Procurações, Protestos, Autenticações, Reconhecimento da Firmas, Reg. de Pessoas Jurídicas, Títulos e Doe., etc. 

CERTIDÃO 

CERTI FI CO, pela faculdade que me é conferida por lei e a 
requerimento da representante legal Maria Darci Sousa Cavalcante a Ata de Fundação e Eleição da 
FUNDAÇÃO EDUCATIVA CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO registrada no livro B35 de Títulos e Documentos sob 
n°  6428, foi cancelada e registrada no livro A de Registrode^  Pessoa Jurídica, de accráe-TorcTõ~ ãTT^ l da lei 
6015/ 73. Dou fé 

|  Oficiai @ tãfe$li88 
[  J°  oficio •  §i©  St frft tf-cÉ 

CARTÓRI O AMAH VÍ  

2*  O f i c i o - Sâ o í l ^ Jh , , 

RUA CAP CARAPEBA, 65, Centro -  SAO BENEDITO-CEARA -  Fone:  3626-1187 /  Fax:  362-6118 
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2o OFICIO 

CARTÓRIO AMARAL 

01.844.748/0001-3.) 

FRANCISCO WAGNER ALMEIDA AMARAL 
Tabelião 

SAO BKNKMTO < 

HÉLIA MARIA URA REIS AMARAL 

Substituta 

Escrituras. Procurações. Protestos. Autenticações. Reconhecimento de Firmas. Reg. de Pessoas Jurídicas. Títulos e Doe. ele. 

CERTI D ÃO:  

CERTI FI CO, pela facu ldade que m e con f er e a Lei, que a 
ATA DA ASSEMBLÉI A GERAL PARA ELEI ÇÃO DA DI RETORI A DA FUND AÇÃO 
EDUCATI VA E CULTURAL CONCÓRDI A DE SÃO BENEDI TO, r eal izacia- ej i^ data de 
20/ 03/ 2012, f o i dev idam en t e r eg i st r ad a nest e Car t ór lo^ no l i v r ^ n *  A - H i í X de 
PESSOA JURÍ DI CA, sob n° 397 e protocolo^ rMÕ593C> «í^  

Dou fé 

São Beriedito,jZÍ^ Õ2 de abr t k de 2013 

fierTQmeida 
- Oficial e tabelião 

2° Oficio -SSo Be*e<Jft9--e£ 

CARTÓRIO AMARAL 

V Ofício -  Sào Benedito -  C E 
Ap r e se n t e fotocópia cor.! 
exibido e m not as. 
São Be m 

y -  *  
& £ p-1arla S o c o r r o A. A m a r a l 

V "k J 2-"  Subst i t u t a 

«to Cartório. A m a r a l 
S*»J Benedito-CE 

RUA CAP CARAPEBA, 48 . Centro -  SAO BENEDI TO- CEARA -  Fone:  (88)3626-1 "87 R-  /  Fax:  
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FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL 
CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO 

ATA DA ASSMBLÉIA GERAL PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA 

Aos vinte dias do mês de março de 2012, Por volta das 09 horas 

estiveram reunidos os instituidores da FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL 

CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO, inscrita no CNPJ N° 07.320.028/0001-55, no 

endereço sito à Rua Capitão Miranda, n° 441, Bairro- Centro, Município de São 

Benedito - CE, por convocação da Senhora Presidente que formou a Comissão 

Eleitoral por membros do Conselho Fiscal presentes. Foi reapresentado o nome da 

Sra. Maria Darci Sousa Cavalcante, para Presidente, que por aclamação teve o 

nome escolhido por todos os presentes. Em seguida o Conselheiro, Sr Domingos 

Sávio de Brito Teles, que presidia os trabalhos deu posse a nova diretoria que ficou 

assim formada para mais um mandato de cinco anos: Presidente; MARIA DARCI 

SOUSA CAVALCANTE - CPF n° 774.797.423-04 e RG 283197194-SSP/CE, 

-residente e domiciliada na Rua João Gomes Neto, S/N, Centro Ibiapina/CE, 

Diretora Administrativa; Sra. LUZINEIDE DE OLIVEIRA COSTA, brasileira CPF 

n° 801.947.703-97, RG 1982394-90-SSP/CE, residente e domiciliada na Rua 

Achiles Barreto 101, Bairro - Vila Franco - São Benedito/CE. Diretor Financeiro 

VALTENIO DEVASCONCELOS PRADO CPF N° 899.432.793-20 RGN° 

98002112974SSP/CE residente e domiciliado na Rua Miguel Sabino Gomes S/N 

Ibiapina CE, CONSELHO FISCAL: Membros efetivos: Sr. DOMINGOS SÁVIO DE 

BRITO TELES, brasileiro, CPF n° 114.568.683-49, RG n° 75355384SSP/CE, 

residente e domiciliado na Rua Antônio Avelino, 628 - São Benedito/CE, JOÃO 

LINO JORGE DA COSTA, brasileiro, CPF 046.799.653.98 e RG n° 2005028044586 

residente e domiciliado na Rua Achiles Barreto, 97, Vila Franco São Benedito/CE, 

CARÍSIA MARIA CAVALCANTE, brasileira, CPF n° 816.095.743-20 RG n° 2831971-

94 SSP/CE, residente e domiciliada na Rua Raimundo Linhares S/N - Centro de 

Ibiapina/CE, JOSÉ IVAN DE SOUSA PAIVA, brasileiro, CPF 918.857.283-87 RG N° 

3037972-96SSP/CE, residente e domiciliado no Sitio Pedra de Coco 2 São 

Benedito/CE. CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO; JUVENILDO GONÇALVES DA 

MOTA, Brasileiro CPF N° 824.844.813-49 e RG N° 2220392-92 SSP/CE residente e 

domiciliado na Rua Paulo Banhos, 203 - Cidade Nova - São Benedito/CE. JOSÉ 

OTÁVIO CAVALCANTE FILHO, brasileiro, CPF n° 056.616.823-52 RG N° 

20072468283SSP/CE, residente e domiciliado na Rua.>^a^n%fò^<tôftfâV^es Neto, 

1 98 - Ibiapina/CE, FRANCISCA DELBA MOTA, brasileira, CPF n° 895.533.813-91 
À^ LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACT A resente fotocóp- a confere com ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r •  

rí° 394J43-82SSP/CE, residente e domiciliada na Rua M^fein^^arlal S/tf, São 

neditĉ ÇE. FRANCISCO EDVAN DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^O^Lj^ ^ ^ ^ SS& CPF n° 

«í* <zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAV Mar ia S o c o r r o A. A m a r a l ™ ^ sfà&f^ -°8*-"LC ' , ' izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2a Substitui, ' —"" rt^ jKi.  J » U A n w r m t 
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943.834.203-20, RG n° 20000280699-60SSP/CE, residente e domiciliado no Sitio 

•Lagoa São Benedito. Lenita Pereira Lima, brasileira, CPF n° 021.507.533-16 e RG 

N° 2001099103477SSP/CE, residente e domiciliada no Sitio Baixa Grande- São 

Benedito/CE. Ao final a Senhora Presidente mandou que fosse Lavrada a seguinte 

ata que segue assinada por todos os presente, devendo ser providenciado o seu 

registro em cartório para que surtam seu efeitos legais. 

Maria Darci Sousa Cavalcante-RG 283197194-SSP/CE - Presidente 

Lû inéiô áe Oliyeija Costa RG J#8]B394-90-SSP/CE - Diretora - administrativa 

^/altenio VasconceloszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J*rado - RG98002112974SSP/CE Diretor Financeiro 

Domingos Sávio de Brito Teles - RG n° 75355384SSP/CE - Conselheiro Fiscal 

João Lino Jorge da Costa- RG 2005028044586 SSP/CE - Conselheiro Fiscal 

Carícia Maria Cavalcante, RG n° 2831971-94 SSP/CE- Conselheira Fiscal 

Juvenildo Gonçalves da Mota - RG N° 2220392-92 SSP/C - Cons. programação 

José Otávio Cavalcante Filho - RG 20072468283 SSP/CE - Conselho programação 

i^ r \ cixC^ X UzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAjl/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM^  i a Moto-

Francisca Delba Mota - RG n° 394143-82SSP/CE - Conselho Programação 

Francisco Edvan de Sousa Paiva - RG n° 20000280699-60SSP/CE - Cons. Programação 

Lenita Pereira Lima - RG N° 2001099103477SSP/CE - Conselho Programação 

Ivan oe Sousa Paiva - RG n° 3037ÒT2iQ< Me Sousa ^ v a - RG n<>^«^^ 

~  S 2 o Ofício -  Silo Bcnclít o -  CE 

"Xá 

—̂ *  Sij.hTrffut^A'^. 
Cartório A m a r a l 

<- = - ~ 
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PUBLICA FFníHAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IIVA D O ROzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAacTT 

m m ̂  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
f •  •  

VALÍDA EM TODO 0 TERRlTÒRIQ-N ACIONAI  
REGISTRO pATAOE 
GERAL 98002112974 EXPED.ÇAO 13/3/1998 
NOMtÉUAL TENTO DE VASCONCELOS PRADO 

F,UACAoANfOMip LINHARES PRADO E UALQUI, 
RIA LINHARES DE VASCONCELOS PRADO 

: (• • tf 

NATURALIDAOE 

nANGUA-CE 
DATA DE NASCIMENTO 

4/3/1980 ""niERT/NASC. 5 3 A 9 i A/4P
/ 3F 1 9 8° 

STAOt) 

AUTEMWAÇAO ^ CARTÓRÍ O A M A RA L 

T t ^ Ç ^ r * ^  2°  Of icio- Sâo Ben ed i t o- <  
f&^yS Apresento fotocópia colore cc 

exibido n"1* * ' 
S3o B 

Cl 

M I N I S T É R I O 

2a cv. , ~ A m a 

Cartór/o Arr^í 

CPF -  CA D A S T RO ^  PESSOAS FÍSICAS 

Nome 

VALTENIO DE VA$CONGzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA£CJ| 

Ne de. Inscrição ̂ V / j 

899432793- ír  
llfllllUlllllllllniniiiiEiiinu.il,.  

ata do Nascimento 

6 4 / 0 3 / 8 0 

jlli 1 ifc 

no,  c.S0S probos na Lê sTaçaô ff? '  """"^  M ' V O 

WÊÊk 

p  V Á L , D 0 . ^  

: v ; . . Y::bíí/.,,/99 
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E S T AD O D O CEARÁ 
PO D E R JU D I CI ÁRI O 

T R I B U N A L D E JU S T I ÇA 
COMARCA DE SÃO BENEDI TO 

SECRETARI A DE VARA ÚNI CA -  FÓRUM DR. FRANCI SCO RUBENS BRANDÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Dr. Francisco Rubens Brandão, s/n - Bairro: Corrente - CER: 62.370-000 - fone/fax (088) 3626-2035 

C E R T I D Ã O C Í V EL N E G A T I V A 
( V A L I D A D E 3 0 D I A S )  

ANTONI A ALV ES DO NASCI MENTO COSTA,  Di r et or a de Secr et ar ia da 
Com ar ca de São Benedit o/ CE, por nomeação legal e no uso de suas at r ibuições qu e 
lhe são con fer idas por Lei, et c. 

C E R T I F I C O ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a requerim ento da parte interessada, e c o n f o r m e 

p e sq u i sa r ea l i za d a n o S PR O C -  S i s t e m a Pr ocessu a l , l i v r o s e d e m a i s 

d o c u m e n t o s d e s t a Co m a r ca d e São Be n e d i t o , v e r i f i q u e i n e l es N ÃO E X I S T I R 
ação cív el , de Execução Fiscal -  Fazenda Pub l ica e Recei t a Fed er a l , e m  n o m e 

Ide MARI A D ARCI  SOUSA CAVALCANTE,  b r asi lei r a, casada, com er cian t e , nascida 

aos 0 3 / 1 0 / 1 9 5 7 , n at u r a l de I b iap ina/ CE, por t ador a do RG de n°  1 3 8 8 8 3 5 - 8 7 SSP/ CE 

e CPF:  7 7 4 7 9 7 4 2 3 - 0 4 , f i lha de Manuel Bonifácio de Souza e de Olívia Ribeir o Mat ias, 

r esiden t e e dom ici l iado na Rua Sar gen t o João Gom es Melo, S/ N, São Benedit o/ CE. 

D a d o e p assad o n est a c i d a d e e Co m a r ca d e São Be n e d i t o , a o s 2 3 

d e j u l h o d e 2 0 1 4 , às 1 5 h : 3 0 m i n . Eu ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Dayane Cristina Mourão Melo de Sá, 

Ag e n t e A d m i n i s t r a t i v o , p esq u i se i e d i g i t e i 

ANTONI A ALVESjCXü NASCI MENTO COSTA 
DIRETORA DE SECRETARI A 

MAT.  3242- 1 / 3 

V A L I D O SOMENTE COM O SELO DE AUTENTI CI D AD E" 

VÁLIDO SO 

SELO DE AUTEl 
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P O D E R JU D I C I Á R I O D O E S T A D O D O C E A R Á 
C O M A R C A D E I B I A P I N A 

FÓRUM DES. JOSÉ FERREI RA DE ASSI S -  AV. DEP. ÁLVARO SOARES, S/ N - CENTRO 
FONE:  ( 0XX88)  653 - 1277 /  653 - 1324 -  CEP:  6 2 . 3 6 0 - 0 0 0 -  I BI API NA- CE 

C E R T I D Ã O 
C E R T I F I C OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a r e q u e r i m e n t o v e r b a l d a p a r t e i n t e r e s s a d a e 

p e l a f a c u l d a d e q u e m e c o n f e r e a l e i , q u e d a n d o b u s c a n e s t a 

S e c r e t a r i a , a m e u c a r g o , e r e v e n d o o s l i v r o s , a u t o s , p ap é i s 

e s i s t e m a SPROC, v e r i f i q u e i N Ã O E X I S T I R EM 
T R A M I T A Ç Ã O ,  n e n h u m a A Ç Ã O d e N A T U R E Z A C Í V E L e m  

q u e s e j a p a r t e M A R I A D A R C I  S O U S A C A V A L C A N T E ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CPF 
n°  774.797.423-04, filho de Manuel Bonifácio de Souza e de 
Olívia Ribeiro Mat ias, residente na Rua João Gom es Neto, 
I biapina/ CE. 

O r e f e r i d o é v e r d a d e . D o u f é . 

I b i a p i n a , 2 3 d e j u l h o d e 2 0 1 4 
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E S T AD O D O CEARÁ 
PO D ER JU D I CI ÁRI O 

T R I B U N A L D E JU S T I ÇA 
COMARCA DE SÃO BENEDI TO 

SECRETARI A DE VARA ÚNI CA -  FÓRUM DR. FRANCI SCO RUBENS BRANDÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Dr. Francisco Rubens Brandão, s/n - Bairro: Corrente - CER: 62.370-000 - fone/fax (088) 3626-2035 

C E R T I D Ã O C Í V EL N E G A T I V A 
( V A L I D A D E 3 0 D I A S )  

ANTONI A ALV ES DO NASCI MENTO COSTA,  Di r et or a de Secr et ar ia da 
Com ar ca de São Benedit o/ CE, por nomeação legal e no uso de suas at r ibuições qu e 
lhe são con fer idas por Lei, et c. 

C E R T I F I C O ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a requerim ento da parte interessada, e c o n f o r m e 

p esq u i sa r ea l i za d a n o S PR O C -  S i s t e m a Pr ocessu a l , l i v r o s e d e m a i s 

d o c u m e n t o s d e s t a Co m a r ca d e São Be n e d i t o , v e r i f i q u e i n e l es N ÃO E X I S T I R 
ação cív el , d e Execução Fiscal -  Fazenda Pub l ica e Recei t a Fed er a l , e m  n o m e 

d e L U Z I N E I D E D E O L I V E I R A C O S T A ,  b r a s i l e i r a , ca sa d a , d o lar , n a sc i d a 

aos 2 7 / 0 9 / 1 9 7 2 , n a t u r a l d e São Ben ed i t o / CE, p o r t a d o r a d o RG d e n°  

1 9 8 2 3 9 4 - 9 0 SSP/ CE e CPF:  8 0 1 . 9 4 7 . 7 0 3 - 9 7 , f i l h a d e Ol a v o B e r n a r d o d e 

Ol i v e i r a e d e Lu c i m a r Br i t o d e Ol i v e i r a , r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o n a Rua Ag u i l e s 

B a r r e t o , N<>  1 0 1 , Vi la Fr an co , São Ben ed i t o / CE. 

D a d o e p assad o n est a c i d a d e e Co m a r ca d e São Be n e d i t o , ao s 2 3 

d e j u l h o d e 2 0 1 4 , às 1 5 h : 3 0 m i n . Eu ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Dayane Cristina Mourão Melo de Sá, 

Ag e n t e A d m i n i s t r a t i v o , p esq u i se i e d i g i t e i . 

VALI D O SOMENTE COM O SELO DE AUTENTI CI D AD E" 
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E S T AD O D O CEARÁ 
PO D ER JU D I CI ÁRI O 

T R I B U N A L D E JUS TI ÇA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COMARCA DE SÃO BENEDI TO 
SECRETARI A DE VARA ÚNI CA -  FÓRUM DR. FRANCI SCO RUBENS BRANDÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Dr. Francisco Rubens Brandão, s/n - Bairro: Corrente - CER: 62.370-000 - fone/fax (088) 3626-2035 

ANTONI A ALV ES DO NASCI MENTO COSTA,  Di r et or a de Secr et ar ia da 
Com ar ca de São Benedit o/ CE, por nomeação legal e no uso de suas at r ibuições que 
lhe são con fer idas por Lei, et c. 

C E R T I F I C O ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a requerim ento da parte interessada, e c o n f o r m e 

p esq u i sa r ea l i za d a n o S PR O C -  S i s t e m a Pr ocessu a l , l i v r o s e d e m a i s 

d o c u m e n t o s d e s t a Co m a r ca d e São Be n e d i t o , v e r i f i q u e i n e l es N ÃO E X I S T I R 
ação cív el , d e Execução Fiscal -  Fazen da Pu b l ica e Recei t a Fed er a l , e m  n o m e 

d e V A L T E N I O D E V A S C O N C E L O S P R A D O ,  b r a s i l e i r o , ca sa d o , co n t a d o r , 

n a sc i d o ao s 0 4 / 0 3 / 1 9 8 0 , n a t u r a l d e Ti a n g u a / CE, p o r t a d o r d o RG d e n°  

9 8 0 0 2 1 1 2 9 7 4 SSP/ CE e CPF:  8 9 9 4 3 2 7 9 3 - 2 0 , f i l h o d e An t ôn io L i n h a r e s Pr ad o e 

d e Va l q u i r i a L i n h a r e s d e Vasco n ce l o s Pr ado, r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o n a Rua 

Mi g u e l Sa b i n o Go m e s , s/ N, São Ben ed i t o / CE. 

D a d o e p assad o n est a c i d a d e e Co m a r ca d e São Be n e d i t o , a o s 2 3 

d e j u l h o d e 2 0 1 4 , às 1 5 h : 3 0 m i n . Eu ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Dayane Cristina Mourão Melo de Sá, 

Ag e n t e A d m i n i s t r a t i v o , p esq u i se i e d i g i t e i . 

C E R T I D Ã O C Í V EL N E G A T I V A 
( V A L I D A D E 3 0 D I A S )  

VALI D O SOMENTE COM O SELO DE AUTENTI CI DADE 

VÁLIDOS 
SELO DE A 

Outros (origem externa)  (0083248)         SEI 53900.010175/2014-51 / pg. 16



P O D E R JU D I C I Á R I O D O E S T A D O D O C E A R Á 
C O M A R C A D E I B I A P I N A 

FÓRUM DES. JOSÉ FERREI RA DE ASSI S -  AV. DEP. ÁLVARO SOARES, S/ N - CENTRO 
FONE:  ( 0XX88 )  6 5 3 - 1 2 7 7 /  653 - 1324 -  CEP:  62 . 360 - 000 -  I BI API NA- CE 

C E R T I D Ã O 
C E R T I F I C OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a r e q u e r i m e n t o v e r b a l d a p a r t e i n t e r e s s a d a e 

p e l a f a c u l d a d e q u e m e c o n f e r e a l e i , q u e d a n d o b u s c a n e s t a 

S e c r e t a r i a , a m e u c a r g o , e r e v e n d o o s l i v r o s , a u t o s , p ap é i s 

e s i s t e m a SPROC, v e r i f i q u e i N Ã O E X I S T I R EM 
T R A M I T A Ç Ã O ,  n e n h u m a A Ç Ã O d e N A T U R E Z A C Í V E L e m  

q u e s e j a p a r t e V A L T E N I O D E V A S C O N C E L O S P R A D O , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CPF n°  899.432.793-20, filho Antônio Linhares Prado e 
Valquir ia Linhares de Vasconcelos Prado, residente na Rua 
Miguel Sabino Gom es, s/ n -  Cent ro -  I biapina/ CE. 

O r e f e r i d o é v e r d a d e . D o u f é . 

I b i a p i n a , 2 3 d e j u l h o d e 2 0 1 4 

A n t ô n i o J â n i o d e A g u i a r 

Té cn i co Ju d i c iá r i o 

MAT. N.o 4 0 8 4 
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25/7/2014 Untitied Document 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 201400304606 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL 
DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

VALTENIO DE VASCONCELOS PRADO 

CPF: 899.432.793-20 

NADA CONSTA na Justiça Federal de Ia Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 
729/2009 e 597/2013; 

2 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicüante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida peto interessado, conforme o documento original (ex: CPF e 
Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no 
endereço http://www.jfce.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do 
nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Fortaleza, 25/07/2014 15:52.09 

Endereço: Praça Murilo Borges, s/n Centro - Fortaleza - CE CEP 60035-210 

Fone: (85) 85 3521.2743 

h t t } ^  7 AwYw. j fce . j u3 . br / ccrbdoo-  p or t a i / e m i s a o o C e r t i d a o . n s p x 1/2 
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FUNDAÇÃO EDUCATI VA E CULTURAL 
CONCÓRDI A D E SÃO BENED I TO 

CNPJ:  0 2 . 8 5 7 . 0 8 9 / 0 0 0 1 - 3 2 

Prezado ( a)  Sr. ( a ) , 

Favor env iar um a via protocolada para o seguint e endereço:  

RUA MARCONDES PEREI RA, N°  1 3 8 1 -  DI ONÍ SI O 
TORRES -  CEP:  6 0 . 1 3 5 - 2 2 2 -  FORTALEZ A/ CE. 

Agradeço pela sua atenção. 

At enciosam ent e, 

MARI A D ARCI  SOUSA CAVALCANTE 
D I RETORA PRESI D ENTE 
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Um a . Sr a . 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
PATRÍ CI A ÁVI LA 
Ministério das Comunicações 
Brasília/ DF 

RAZ Õ ES D O R E C U R S O H I ER ÁR Q U I C O 

Ref. :  
Oficio no. 3 0 7 2 / 2 0 1 4 / SEI - MC;  
Processo n°  5 3 0 0 0 . 0 4 4 1 9 2 / 2 0 1 2 ;  a penso ao 
Processo n°  5 3 0 0 0 . 0 4 6 3 2 0 / 2 0 1 2 ;  
Aviso de Habilitação n° . 0 4 / 2 0 1 2 . 

A FUNDAÇÃO EDUCATI VA E CULTURAL CONCÓRDI A DE SÃO 

BENED I TO, pessoa jurídica de direit o pr ivado, sem  f ins lucrat ivos, inscr it a no CNPJ(MF)  n°  

07.320.028/ 0001- 55, com  sede nesta cidade de São Benedito, sede do município de m esm o 

nom e no Estado do Ceará, neste at o representada por sua Diret ora Presidente, com parece 

perant e V. Sa., com  a devida vênia, com  ar r im o no disposit ivo do a r t  5 o ,  inc. XXXIV, let ra 'a',  

da Constituição Federal, para expor e, ao f inal , requerer , o seguint e:  

I  -  DOS FATOS E ATOS 

1 . A ora requerent e fo i HABI LI TADA na disputa pela out orga do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em  Freqüência Modulada -  FM, com  f ins exclusivam ent e educat ivos, no 

município de SÃO BENEDITO/ CE, anunciada m ediant e o Aviso de Habilitação n°  04 , de 

12/ 07/ 2012, do Ministério das Comunicações, m ediant e o Edital n° . 113, de 19/ 12/ 2013, 

publicado no Diário Oficial da União em  24/ 12/ 2013, n° . 249, Seção 3 -  pág. 127. 

2. No cit ado Edital fo i publicado o resultado final do processo de seleção das 

concor rent es à refer ida out orga, t r at ada nos autos do Processo n°  53000.044192/ 2012, supra 

referenciado, que at r ibu iu a ora requerent e o Prim eiro Lugar sobre as dem ais. 

Av. Santos Dumont, 3131 - Torre Del Paseo - sala 1123 
Aldeota / CEP 60150-162 / Fortaleza - CE / Brasil 
Fones: 55-85-3264.0024 e 55-85-3264.3038 ^ 
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3. Com  efeit o, há de se t er com o plenam ent e sat isfeit as às exigências para a 

out orga anunciada pelo Aviso de Habilitação n° . 04 , de 12/ 07/ 2012;  até porque nenhum a 

impugnação foi oposta à habilitação da ora requerent e. 

4 . Contudo, m ediant e Oficio n°  3072/ 2014/ SEI -MC, dat ado de 25 de Junho de 

2014, antecipando-se ao Edital n° . 0 1 , dat ado de 27 de Junho de 2014, a ora requerent e fo i 

not if icada para apresent ar recurso adm in ist rat ivo, pois, segundo o Ministério das 

Comunicações, não obt ivera êxito na instrução de sua propost a, dando- lhe, por t an t o, novo 

prazo para a apresentação de docum ent os com plem ent ares ao at endim ent o das exigências 

dos it ens 02 , 12, 13 e 14 do Anexo I I  da Portar ia n°  355, de 12 de j u lh o de 2012, sem  t odav ia 

especif icar quais docum ent os poder iam  com plem ent ar os já apresentados ant er iorm ent e. 

5. Seguem -se os it ens com  o rol dos docum ent os já apresentados, ensej adores 

da habilitação da ora requerent e, cuj a inj ust if icada complementação é exigida pelo Edital n°  

01/ 2014, que neste at o se im pugna:  

"2 -  ato de nom eação ou eleição de dir igentes, devidam ente regist rado no 

Cartór io de Regist ro de Pessoas Jurídicas;  

12 -  prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há m ais de dez anos 

ou, para o caso de português, prova da condição de t itular do estatuto da igualdade at r ibuído 

pelo Ministér io da Just iça há m ais de dez anos;  

13 -  cert idões dos Cartór ios Dist r ibuidores, de âm bito estadual e federal, 

relat ivas aos feitos cíveis em  geral dos locais de residência nos últ im os cinco anos, bem  assim  

das localidades onde exerçam  ou tenham  exercido, no m esm o período, at ividades 

econôm icas;  

14 -  cert idões dos Cartór ios Dist r ibuidores, de âm bito estadual e federal, 

relat ivas aos feitos cr im inais dos locais de residência nos últ im os cinco anos, bem  assim das 

localidades onde exerçam  ou tenham  exercido, no m esm o período, at ividades econôm icas;  

Av. Santos Dumont, 3131 - Torre Del Paseo - sala 1123 
Aldeota / CEP 60150-162 / Fortaleza - CE / Brasil 
Fones: 55-85-3264.0024 e 55-85-3264.3038 
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L o u r c i v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I  iiwvcrs Piirlnci>  

I I  -  DA LEGÍ TI MA ESPECTATI VA DA SEGURANÇA DO ATO AD MI NI STRATI VO 

A publicação do Edital n° . 113 no Diário Oficial da União n° . 249 , dat ado de 

24/ 12/ 2013, que t or nou público o resultado final do processo de seleção para o 

recebim ent o da out orga anunciada no Aviso de Habilitação n° . 04 / 2012, cu j o at o 

adm in ist rat ivo declarou HABI LI TADA, em  Pr im eiro Lugar, a ora requerent e, lhe gerou legítima 

certeza do êxito no cer t am e. Por t ant o, a exigência in j ust if icada de apresentação de 

docum ent os com plem ent ares aos já apresentados ( Prot ocolo:  53000.017419/ 2013- 90) , sem  

qualquer especificação do t ipo e natureza de t ais docum ent os, v iola a Segurança Jurídica dos 

at os da Administração Pública assegurada pela Carta Const it ucional. 

Conform e Celso Antônio Bandeira de Mello, o princípio da segurança jurídica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"não pode ser radicado em  qualquer disposit ivo const itucional específico. É, porém , da 

essência do próprio Direito, notadam ente de um  Estado Dem ocrát ico de Direito, de tal sorte 

que faz parte do sistem a const itucional com o um  todo. Enquadra-se, então, ent re os pr incípios 

gerais de Direito" ( in 'Curso de Direit o Adm inist rat ivo' . 1 7 a Ed. São Paulo:  Malheiros, 1993, 

P.112) . 

Judit h Mart ins Costa af irm a que, "...  quando órgãos ou autoridades públicas 

provocam , com  suas declarações no m undo jurídico, o nascim ento de legít im as expectat ivas, 

devem  essas ser tuteladas, ocorrendo m esm o, por vezes, o dever de não revogar ou revisar 

atos lícitos, porém  inoportunos, ou m esm o o dever de não invalidar atos ilegais, se já 

consolidadas no tem po certas situações, tendo-se, então, por sanada a in validade or iginária. 

Trata-se aí da eficácia negat iva do pr incípio de proteção da confiança, im pondo à 

Adm inist ração deveres de não fazer" .  Adiant e destaca a dout r inadora que:  "A Adm inist ração 

Pública está sujeita a observar conduta segundo a boa- fé, restando adst r ita a conduzir-se com  

lealdade no t rato com  os part iculares. [ .. . ] " E, af irm a que "...  a Adm inist ração deve respeitara 

legít im a expectat iva cr iada, por sua conduta, nos adm inist rados", ( in 'A Proteção da Legítima 

Confiança nas Relações Obr igacionais en t re a Administração e os Part iculares'. Revista da 

Faculdade de Direit o da Universidade Federal do Rio Grande do Sul. v ol . 22 ( set . 2002) , p. 

230;  237- 9) . 
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No m esm o sent ido, Luís Rober to Barroso af irm a que esta expect at iva não deve 

ser apenaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "um a esperança inconseqüente sem  vínculo com  os elem entos reais e objet ivos da 

atuação estatal"  ( in 'Mudança da Jurisprudência do Suprem o Tr ibunal Federal em  matéria 

tributária. Segurança jurídica e modulação dos efeit os t em porais das decisões j udiciais. Revista 

de Direit o do Estado, Rio de Janeiro, n.2, abr / j un 2006. p. 278)  

Adem ais, a event ual necessidade de revisão de at o da Administração Pública 

prescinde do dev ido processo jurídico, ou sej a, no dizer de Hum ber t o Ávila:  a para exercer a 

prerrogat iva de rever seus atos, dent ro dos lim ites substanciais estabelecidos pelo 

ordenam ento jurídico, a adm inist ração deve seguir um  procedim ento. Tratando-se de ato 

adm inist rat ivo que repercute na esfera individual, é vedada a revisão unilateral da 

adm inist ração" ( in "Benefícios Fiscais Inválidos e a Legítima Expectat iva do Cont r ibu int e' . 

Revista Eletrônica de Direit o Adm inist rat ivo Econômico, Salvador, I nst i t u t o de Direit o Público 

da Bahia, n°  4 , Nov/ dez 2005, j an 2006) . Assim , a presunção de legit im idade dos atos da 

administração impõe a necessidade de procedim ent o prévio para rechaçá-la. 

Neste sent ido, o Egrégio Suprem o Tr ibunal Federal, ao j u lgar o REsp n° . 

158.543, t endo com o Relator o Minist ro Marco Aurélio (DJ, 06 / 10 / 95) , reconheceu a 

necessidade de instauração do dev ido processo legal nas hipóteses em  que haja interesse 

indiv idual, conform e o seguint e arest o:  

"ATO ADMI NI STRATI VO -  REPERCUSSÕES -  PRESUNÇÃO DE LEGI TI MI DADE 

-  SITUAÇÃO CONSTITUÍDA -  INTERESSES CONTRAPOSTOS -  ANULAÇÃO -

CONTRADITÓRIO. Tratando- se da anulação de at o adm in ist rat ivo cuj a 

formalização haja repercut ido no cam po de interesses indiv iduais, a anulação 

não prescinde da observância do contraditório, ou sej a, da instauração de 

processo adm inist rat ivo que enseje a audição daqueles que terão m odif icada 

situação já alcançada. Presunção de legit im idade do at o adm in ist rat ivo 

prat icado, que não pode ser afastada unilat eralm ent e, porque é com um a 

Administração e ao par t icular . "  No m esm o sent ido, o RE n. 259.201-AgR, 

Relator o Minist ro Carlos Velloso, 2 a Tu r m a, DJ de 28.10.04, e o MS n. 
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24.268, Redator para o acórdão o Minist ro Gilm ar Mendes, Pleno, DJ de 

17.9.04. 

Dest ar t e, não havendo qualquer razão para m it igar azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA honesta e legal 

declaração da habilitação da ora requerent e, para receber a out orga do serviço de 

radiodifusão anunciado no Aviso de Habilitação n°  04/ 2012, far t am ent e referenciado, 

t am pouco que j ust i f ique a cont inuada solicitação desse MC, quando ex ige complementação de 

docum ent os estes dev idam ent e apresentados por esta requerent e em  at endim ent o ao Edital 

n°  22 de 07/ 03/ 2013, publicado no DOU de 08/ 03/ 2013, f r ise- se, em  t em po hábil. E, m esm o 

na CERTEZA de j á t er apresentado t oda a documentação necessária para sua devida habitação 

perant e esse Ministério das Comunicações, por esse m ot ivo adquir indo o st at us de 

HABI LI TADA, estam os env iando novam ent e os docum ent os elencados no Anexo Único do 

Edital n°  0 1 , dat ado de 27/ 06/ 2014, publicado no DOU de 30/ 06/ 2014. 

D I AN TE DO EXPOSTO, REQUER:  

1 )  Seja declarado sem  qualquer efeit o de desabilitação, da ora requerent e, a 

exigência dos docum ent os aludidos no Anexo Único do Edital n° . 0 1 , dat ado de 27 de Junho 

de 2014 (DOU -  Seção 3, no. 122, de 30/ 06/ 2014) ;  

2 )  Seja rat if icada a habilitação da ora requerent e anunciada pelo Edital n° . 113, 

de 19/ 12/ 2013 (DOU n° . 249, Seção 3, de 24/ 12/ 2013. pág. 127)  e u lt im ado o processo 

anunciado pelo Aviso de Habilitação n°  4 , de 12 de j u lh o de 2012, concedendo à requerent e a 

out orga do Serviço de Radiodifusão Sonora em  Freqüência Modulada -  FM, com  f ins 

exclusivam ente educat ivos, no município de SÃO BENEDITO/ CE, por ser de d ir ei t o. 

3 )  Seja encam inhado o present e recurso à super ior apreciação do 

Excelentíssimo Minist ro de Estado das Comunicações. 

Term os em que pede e espera defer im ent o. 
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Fortaleza/ CE, 28 de j u lho de 2014 

MARI A D ARCI  SOUSA CAVALCANTE 
Diretora Presidente 
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PARA:  MINISTÉRIO DAS COMUNI CAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenadora de Apuração de Infração 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Ed Anexo, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 o andar -  CEP 70.044-900 -  Brasília -  DF 

REGI STRADO URGENTE 

REGISTERED PRIORITY 

AR)  MP PESO'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WEIGHT (kg) 

I 'G 3 0 9 0 0 7 6 4 9 B R 

ilIllilíllilIIN 
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito
Privado - Fase Pós-complementação

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº 53000.044192/2012-74

Interessado: Fundação Educativa e Cultural Concórdia de São Benedito

Localidade: São Benedito/CE

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME

Canal: 290E

Aviso de Habilitação nº: 04

Data de publicação do Aviso de Habilitação: 13/07/2012

Data do protocolo de complementação proposta: 04/08/2014

Complementação tempestiva? ( x ) Sim   (  ) Não                  AR de 11/07/2014

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO DE FUNDAÇÃO DE
DIREITO PRIVADO E INSTITUIÇÃO DE ENSINO INSTITUÍDA E MANTIDA PELA

INICIATIVA PRIVADA

OBSERVAÇÕES

*DC = fls. do
Documento PDF da
complementação

QUANTO À ENTIDADE INTERESSADA

a) Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante legal; 02/03

b) Estatuto Social e suas alterações, devidamente registrados, constando, dentre seus
objetivos finalidades educacionais ou educativas, a serem executados sem fins
lucrativos;

5 à 12 e 18 à 26;

7/11DC

c) Comprovante de que a entidade foi instituída há mais de um ano, contado da data
da publicação do aviso de habilitação, na hipótese de a interessada ser fundação de
direito privado;

40

7/11DC

d) Comprovante de que o estatuto social e suas alterações foram aprovados pelo
Ministério Público e devidamente registrados no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas, Livro “A, na hipótese de a interessada ser fundação direito privado;

13/16;

7/11DC

e) Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas;

Composição Diretiva: Nome e Cargo

Maria Darcy Souza Cavalcante – Presidente

Luzineide de Oliveira Costa – Diretora Administradora

Valtenio de Vasconcelos Prado – Diretor Financeiro

27 à 29

7/11DC

f) Instrumento jurídico que comprove a vinculação com instituição de ensino médio ou
de educação superior ou com o município/estado onde será executado o serviço objeto
da outorga, visando o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de
programas voltados para a educação, no caso de da fundação de direito privado;

30 à 31
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g) Declaração, firmada pelo representante legal da instituição de ensino médio ou de
educação superior com a qual a fundação de direito privado mantenha vinculação,
informando o seu número de alunos matriculados, quando for o caso;

32

52 alunos

h) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, comprometendo-
se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2º, da Constituição da República,
bem como às exigências constantes da legislação específica do setor de radiodifusão,
e, em especial, às obrigações constantes da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de
abril de 1999;

33/36

i) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que a entidade:
(i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto
da concessão ou permissão; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a
outorga;

38

j) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que esta possui
recursos financeiros para o empreendimento;

39

k) Prova de inscrição da interessada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 40

l) Prova de regularidade relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS; 41 e 45

m) Prova de regularidade para com as fazendas federal, estadual e municipal da sede
da entidade;

42,43 e 44

n) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 41 e 45

o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
interessada (vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios);

46 à 47

p) Grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende veicular com a
execução do Serviço objeto da outorga;

51

q) Se executante de Serviço de Radiodifusão, está regular junto ao FISTEL?
Nenhum registro

encontrado

QUANTO AOS DIRIGENTES

a) Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 anos ou, para o
caso de português, prova da condição de titular do estatuto da igualdade atribuído
pelo Ministério da Justiça há mais de 10 anos;

57,58 e 60

12DC

b) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos locais
de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou
tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas;

61 e 62;

13/14; 15; 16/18DC

c) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais de 61,62,64,65 e 66;
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residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou
tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas; 18DC

d) Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos últimos
cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo
período, atividades econômicas;

67,68,69 e 70

e) Declaração de que não participa da direção de outras entidades executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou
permissão pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios
diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67;

71,72 e 73

f) Prova de quitação com as suas obrigações eleitorais; 77,78,79,80 e 81

g) Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial.

71,72 e 73

CRITÉRIOS DE DESEMPATE PARA ENTIDADES
HABILITADAS

PONTOS
31

PROPONENTE

I - Fundação de direito privado cuja criação tenha sido
autorizada por lei e instituições de educação superior
instituídas e mantidas pela iniciativa privada, nos termos
dos incisos II e III do art. 2º da Portaria nº 355, de
12/07/2012.

51 ---

II - Proponente com sede ou filial no município onde o
serviço será executado.

20 OK

III - Participação da instituição de ensino médio ou superior
na administração da fundação de direito privado
proponente, na proporção mínima de cinquenta por cento
de seus dirigentes como representantes da
correspondente instituição de ensino.

14 ---

IV - Proponente vinculada à instituição de ensino médio ou
superior com maior quantitativo de alunos matriculados.

10 ---

V - Proponente vinculada à instituição de ensino médio ou
superior com o segundo maior quantitativo de alunos
matriculados.

8 OK

VI - Proponente vinculada à instituição de ensino médio ou
superior com o terceiro maior quantitativo de alunos
matriculados.

5 ---

VII - tempo proposto para o funcionamento diário da
emissora que irá executar o serviço, entre vinte e vinte
e quatro horas diárias.

5 ---

VIII - tempo proposto para o funcionamento diário da
emissora que irá executar o serviço, entre dezesseis e
vinte horas diárias.

3 OK
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Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 10/02/2015, às 11:23, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Analista - Chefe de Divisão, em 10/02/2015, às 15:17, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 01/07/2015, às 18:37, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0219836 e o código CRC 2E529D62.
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito
Privado

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº 53000.044192/2012-74

Interessado: Fundação Educativa e Cultural Concórdia de São Benedito

Localidade: São Benedito/CE

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME

Canal: 290E

Aviso de Habilitação nº: 04

Data de publicação do Aviso de Habilitação: 13/07/2012

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas:
13/09/2012

Data da Postagem desta Proposta: 11/09/2012

Requerimento tempestivo? (x) Sim   (  ) Não

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO DE FUNDAÇÃO DE
DIREITO PRIVADO E INSTITUIÇÃO DE ENSINO INSTITUÍDA E MANTIDA PELA

INICIATIVA PRIVADA
OBSERVAÇÕES

QUANTO À ENTIDADE INTERESSADA

a) Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante legal; 02/03

b) Estatuto Social e suas alterações, devidamente registrados, constando, dentre seus
objetivos finalidades educacionais ou educativas, a serem executados sem fins
lucrativos;

5/12; 18/26

c) Comprovante de que a entidade foi instituída há mais de um ano, contado da data
da publicação do aviso de habilitação, na hipótese de a interessada ser fundação de
direito privado;

40

d) Comprovante de que o estatuto social e suas alterações foram aprovados pelo
Ministério Público e devidamente registrados no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas, Livro “A, na hipótese de a interessada ser fundação direito privado;

13/16

e) Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas;

27/29

f) Instrumento jurídico que comprove a vinculação com instituição de ensino médio ou
de educação superior ou com o município/estado onde será executado o serviço objeto
da outorga, visando o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de
programas voltados para a educação, no caso de da fundação de direito privado;

30/31
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g) Declaração, firmada pelo representante legal da instituição de ensino médio ou de
educação superior com a qual a fundação de direito privado mantenha vinculação,
informando o seu número de alunos matriculados, quando for o caso;

32

52 alunos

h) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, comprometendo-
se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2º, da Constituição da República,
bem como às exigências constantes da legislação específica do setor de radiodifusão,
e, em especial, às obrigações constantes da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de
abril de 1999;

33/36

i) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que a entidade:
(i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto
da concessão ou permissão; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a
outorga;

38

j) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que esta possui
recursos financeiros para o empreendimento;

39

k) Prova de inscrição da interessada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 40

l) Prova de regularidade relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS; 41/45

m) Prova de regularidade para com as fazendas federal, estadual e municipal da sede
da entidade;

42/44

n) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 41; 45

o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
interessada (vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios);

46/47

p) Grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende veicular com a
execução do Serviço objeto da outorga;

51

q) Se executante de Serviço de Radiodifusão, está regular junto ao FISTEL?
Nenhum registro

encontrado

QUANTO AOS DIRIGENTES

a) Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 anos ou, para o
caso de português, prova da condição de titular do estatuto da igualdade atribuído pelo
Ministério da Justiça há mais de 10 anos;

57/58; 60

b) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos locais
de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou
tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas;

61/62

c) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais de
residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou
tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas;

61/66
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d) Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos últimos
cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo
período, atividades econômicas;

67/70

e) Declaração de que não participa da direção de outras entidades executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou
permissão pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios
diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67;

71/73

f) Prova de quitação com as suas obrigações eleitorais; 77/81

g) Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial.

71/73

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela de Rezende Ramos
Barros, Técnico de Nível Superior, em 10/02/2015, às 11:31, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Analista - Chefe de Divisão, em 10/02/2015, às 15:17, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 01/07/2015, às 18:37, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0232424 e o código CRC 54584551.

Checklist SLEDU 0232424         SEI 53000.044192/2012-74 / pg. 7



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 16497/2014/SEI-MC

Referência: Processo nº 53000.044192/2012-74 apenso/relacionado ao
Processo nº 53000.046320/2012-14.

Assunto: Análise Inicial de proposta com vistas à obtenção de outorga de
Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente educativos - Proposta
com Possibilidade de Complementação.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Nos termos da orientação da NT nº 15798/2014/MC do Processo
principal nº 53000.046320/2012-14, que tratou da anulação do feito, tratam os
referidos autos de nova análise inicial de proposta apresentada pela FUNDAÇÃO
EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO, com vistas à obtenção
de outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, por meio do canal 290E, na localidade de São
Benedito/CE, objeto do Processo de Seleção constante do Aviso de Habilitação
nº 04, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União em 13
subsequente, que determina o prazo para a postagem ou protocolo das propostas,
cuja data de vencimento se deu em 13/09/2012.

 

ANÁLISE

2.      A entidade encaminhou sua proposta tempestivamente. Visando o
prosseguimento do feito, procedeu-se à conferência e análise da documentação
apresentada pela proponente, pessoa jurídica de direito privado, em consonância
com o disposto no artigo 8º da Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, publicada
no Diário Oficial da União do dia 13 subsequente, conforme Checklist em anexo.

3.            Concluída a análise, verificou-se que a proposta não atende às
exigências estabelecidas no Aviso, tendo em vista que:

Quanto à Entidade:
Ato de nomeação ou eleição de dirigentes devidamente
registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas - Ato
encaminhado encontra-se registrado no Livro "B" do
Registro de Títulos e Documentos.

Quanto aos Dirigentes:

Não foi apresentada a Prova da condição de brasileiro
nato ou naturalizado há mais de 10 anos ou, para o caso
de português, prova da condição de titular do estatuto da
igualdade atribuído pelo Ministério da Justiça há mais de
10 anos do Diretor Financeiro;
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Não foram apresentadas as Certidões dos Cartórios
Distribuidores, de âmbito estadual, relativas aos feitos
cíveis em geral dos locais de residência nos últimos cinco
anos, bem assim das localidades onde exerçam ou
tenham exercido, no mesmo período, atividades
econômicas de todos os dirigentes;

Não foram apresentadas as Certidões dos Cartórios
Distribuidores, de âmbito federal, relativas aos feitos
cíveis em geral dos locais de residência nos últimos cinco
anos, bem assim das localidades onde exerçam ou
tenham exercido, no mesmo período, atividades
econômicas do Diretor Financeiro;

Não foram apresentadas  Certidões dos Cartórios
Distribuidores, de âmbito federal, relativas aos feitos
criminais dos locais de residência nos últimos cinco anos,
bem assim das localidades onde exerçam ou tenham
exercido, no mesmo período, atividades econômicas do
Diretor Financeiro.

Certidões de objeto e pé de dirigentes que eventualmente
apresentem certidões positivas dos cartórios
distribuidores, de âmbito federal e estadual, relativas aos
feitos cíveis em geral e criminais dos locais de residência
nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde
exerçam ou tenham exercido, no mesmo período,
atividades econômicas.

Se novos dirigentes foram eleitos, deverão constar
também da complementação os mesmos documentos
exigidos dos demais dirigentes.

 

CONCLUSÃO

4.      Diante do exposto, conforme apresentado nos itens 2 e 3 desta Nota
Técnica, opinamos:

a. pela possibilidade de complementação da proposta, por não
haver proponente habilitada no correspondente processo de
seleção, nos termos do art. 8º, § 4º, da Portaria MC nº 355/2012;
e

b. pelo registro dessa informação na Nota Técnica relativa ao
processo de seleção pública correspondente.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela de Rezende Ramos
Barros, Técnico de Nível Superior, em 10/02/2015, às 11:31, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Analista - Chefe de Divisão, em 10/02/2015, às 15:17, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 01/07/2015, às 18:37, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0230264 e o código CRC E32FFD74.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 25134/2015/SEI-MC

 

Referência: Processo nº 53000.044192/2012-74 apenso/relacionado ao
Processo nº 53000.046320/2012-14

Assunto: Análise Inicial de proposta com vistas à obtenção de outorga de
Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente educativos - Proposta
Habilitada e Pleito Deferido.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Tratam os autos de proposta relativa à outorga de Serviço de
Radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, conforme segue:

EDITAL DE COMPLEMENTAÇÃO DE
DOCUMENTOS Nº: 39/2015

 Data de publicação: 02/09/2015

 Interessado: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO                   CNPJ: 07.320.028/0001-55

 Município:São Benedito/CE  Serviço: FME  Canal: 290E

 Data de vencimento do prazo para a
postagem ou protocolo do documento de
complementação:

 02/10/2015

 Data de postagem desta proposta:  29/09/2015

 Requerimento tempestivo?  (X) sim   ( ) não

 

ANÁLISE

2.      Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações - GTED, a proposta constante do processo em referência, ofertada
por pessoa jurídica de direito privado, com vistas à conferência e análise da
documentação apresentada, em consonância com o disposto na Portaria nº 355,
de 12 de julho de 2012, publicada no DOU do dia 13 subsequente.

3.            Após realização da análise da documentação apresentada pela
entidade, verificou-se a incorreta instrução da sua proposta, conforme Nota
Técnica nº 16497/2014/SEI-MC, razão pela qual foi concedido por meio do Edital nº
39 - publicado em 02/09/2015, prazo para complementação da documentação
para que as incorreções constantes do quadro anexo do citado Edital fossem
sanadas, de acordo com o art. 8º, §4º, da Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012.

4.            Em atendimento ao Edital, a concorrente encaminhou a
documentação complementar, protocolada sob nº 53900.050745/2015-27, em
29/09/2015, conforme informação do SEI. Assim, visando o prosseguimento do
feito, procedeu-se a análise da documentação, conforme Checklist em anexo
(0813764):

5.      Concluída a análise dos autos, verificou-se a completa instrução do
feito, estando a proponente em condições de habilitação e de auferir pontuação,
conforme abaixo descrito:

CRITÉRIOS PONTOS PROPONENTE

I - Fundação de direito privado cuja criação tenha sido autorizada por lei e instituições
de educação superior instituídas e mantidas pela iniciativa privada, nos termos dos
incisos II e III do art. 2º da Portaria nº 355, de 12/07/2012.

51 -

II - Proponente com sede ou filial no município onde o serviço será executado. 20 x

III - Participação da instituição de ensino médio ou superior na administração da
fundação de direito privado proponente, na proporção mínima de cinquenta por
cento de seus dirigentes como representantes da correspondente instituição de
ensino.

14 -

IV - Proponente vinculada à instituição de ensino médio ou superior com maior
quantitativo de alunos matriculados.

10 -

V - Proponente vinculada à instituição de ensino médio ou superior com o segundo
maior quantitativo de alunos matriculados.

8 -

VI - Proponente vinculada à instituição de ensino médio ou superior com o terceiro
maior quantitativo de alunos matriculados.

5 -

VII - tempo proposto para o funcionamento diário da emissora que irá executar o
serviço, entre vinte e vinte e quatro horas diárias.

5 x

VIII - tempo proposto para o funcionamento diário da emissora que irá executar o
serviço, entre dezesseis e vinte horas diárias.

3 -

 

CONCLUSÃO
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6.      Diante do exposto, opinamos:

a. pela habilitação e deferimento do total de 25 (vinte e cinco)
pontos à proponente, nos termos do item 5 desta Nota
Técnica;

b. pela confirmação do registro dessa informação na Nota
Técnica relativa ao resultado final obtido no processo de
seleção em questão; e

c. pela comunicação do resultado ora obtido à interessada, em
conformidade com o disposto nos artigos 9º e 10, da Portaria
nº 355, de 12 de julho de 2012.

 

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 12/11/2015, às 19:29, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 23/12/2015, às 08:48,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 12/01/2016, às
11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0814019 e o código CRC EF52405B.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 9558/2016/SEI-MC

Referência: Processo nº 53000.046320/2012-14 e apensos/relacionados

Assunto: Resultado Final de Processo de Seleção para Outorga - Objeto Adjudicado.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de resultado final de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Benedito/CE,
por meio do canal 290E, de acordo com o que estabelece a Portaria nº 355, de 12/07/2012 e o Aviso de
Habilitação nº 4, de 12/07/2012, publicado no DOU em 13/07/2012.

 

 

ANÁLISE

2.      Conforme os ofícios de comunicação do resultado da verificação inicial relativa às quatro
propostas apresentadas, o prazo para interposição de pedido de reconsideração foi concedido às proponentes.

3.      Esgotado  referido  prazo,  conforme  determina  o  §1º  do  art.  10  da  Portaria  nº  355,  de
12/07/2012,  constatou-se  que  não  foi  apresentado  pedido  de  reconsideração  contra  as  decisões  de
indeferimento relativas às propostas apresentadas, após a devida comunicação às interessadas.

4.      Assim sendo, o resultado final obtido é o seguinte:

 

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO PROPOSTA
CLASSIFICAÇÃO/

RESULTADO
PONTUAÇÃO

FUNDAÇÃO
EDUCATIVA E

CULTURAL
CONCÓRDIA

DE SÃO
BENEDITO       

II 53000.044192/2012-74
Não

apresentado.
Habilitada 1º Lugar 25 pontos

FUNDAÇÃO
EDUCATIVA DE
RADIODIFUSÃO
JOSÉ ALENCAR

DE MACEDO

II 53000.044170/2012-12
Não

apresentado.
Habilitada 2º Lugar 10 pontos

FUNDAÇÃO
EDUCATIVA

PADRE PIO DE
PIETRELCINA

II 53000.043723/2012-10
Não

apresentado.
Inabilitada Indeferimento -

FUNDAÇÃO
CULTURAL
GILBERTO
LEITE DE
AQUINO 

II 53000.043984/2012-21
Não

apresentado.
Inabilitada Indeferimento -

Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Pessoa Jurídica de Natureza Privada.
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5.      Dessa forma, a Fundação Educativa e Cultural Concórdia de São Benedito, pessoa jurídica
de direito privado, deverá ser declarada vencedora do presente certame, fazendo jus, portanto, à outorga em
questão.

6.      Cabe ressaltar que, em consulta ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD da Anatel,
verificamos que a entidade não possui outorga, e não aparece na planilha de controle de avisos de habilitação
como vencedora em outra localidade (1090600).

 

CONCLUSÃO

7.      Diante do exposto, nos termos do item 4, opinamos:

seja declarada vencedora do presente processo de seleção a Fundação Educativa e
Cultural Concórdia de São Benedito, homologando-se este procedimento de seleção, e
adjudicando à vencedora o seu objeto;

a. 

sejam remetidos os correspondentes processos à Consultoria Jurídica, a fim de que se
manifeste sobre a regularidade jurídico-formal: do procedimento de seleção em
questão; do processo relativo à correspondente proposta; e da minuta do Despacho de
homologação, elaborada com vistas à celeridade processual;

b. 

sejam os autos posteriormente devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das
providências consectárias.

c. 

 

À consideração superior.

 

 

 

 

MINUTA DE DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO MINISTRO
 
 
 

DESPACHO DO MINISTRO
 

Em             de                         de         
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto no PARECER nº       /     /    /    /CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do processo
53000.046320/2012-14, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Benedito/CE,
por meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 4, de 12/07/2012, e adjudicar o seu objeto à
Fundação Educativa e Cultural Concórdia de São Benedito, bem como encaminhar os processos das entidades
não vencedoras ao Setor de Arquivo, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos
da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. A entidade
vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério das Comunicações, no prazo de quatro meses contado
desta publicação, os locais escolhidos para a montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas

SEI/MCTIC - 1089036 - Nota Técnica https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

2 de 4 17/12/2018 11:16
Nota Técnica 9558/2016 (3695915)         SEI 53000.044192/2012-74 / pg. 6



as demais especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no Art. 29 do Decreto n.º 7670,
de 16 de janeiro de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 17 de janeiro de 2012.

 
 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 
 
 
 

ANEXO
 
 

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO PROPOSTA
CLASSIFICAÇÃO/

RESULTADO
PONTUAÇÃO

FUNDAÇÃO
EDUCATIVA E

CULTURAL
CONCÓRDIA

DE SÃO
BENEDITO       

II 53000.044192/2012-74
Não

apresentado.
Habilitada 1º Lugar 25 pontos

FUNDAÇÃO
EDUCATIVA DE
RADIODIFUSÃO
JOSÉ ALENCAR

DE MACEDO

II 53000.044170/2012-12
Não

apresentado.
Habilitada 2º Lugar 10 pontos

FUNDAÇÃO
EDUCATIVA

PADRE PIO DE
PIETRELCINA

II 53000.043723/2012-10
Não

apresentado.
Inabilitada Indeferimento -

FUNDAÇÃO
CULTURAL
GILBERTO
LEITE DE
AQUINO 

II 53000.043984/2012-21
Não

apresentado.
Inabilitada Indeferimento -

Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico Administrativo,
em 26/04/2016, às 09:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Coordenador do
Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 26/04/2016, às 14:54,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do Grupo de
Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 26/04/2016, às 15:06, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins, Secretário de Serviços de
Comunicação Eletrônica, em 26/04/2016, às 18:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 1089036 e o código CRC 53C48C42.
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§ 1º As propostas apresentadas pelas entidades habi l itadas na forma prevista no caput serão
examinadas e selecionadas em conformidade com os seguintes critérios:

               
              

        

I I  � proponente com sede ou fi l ial no município onde o serviço será executado: vinte pontos;
              

            
        

             
            

             
   

             
      

             
     

V � tempo proposto para o funcionamento diário da emissora que irá executar o serviço,
obedecida à seguinte ordem de pontuação:

a) entre vinte e vinte e quatro horas diárias: cinco pontos  

        
§ 2º A proponente que obtiver a maior pontuação será declarada vencedora" .
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ADVOCACIA�GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA�GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO�GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA � CGCE

 
DESPACHO n. 02612/2016/CONJUR�MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.046320/2012�14
INTERESSADOS: SCE � SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER Nº 1021/2016/CONJUR�MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Assistente Jurídico e
Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária Dr. Júlio César Ferreira Pereira.
2. À consideração superior.

 
Brasília, 1º de novembro de 2016.
 
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
Advogado da União

Coordenador�Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000046320201214 e da chave de acesso 5962e04b

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 13554281 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data e Hora:
01�11�2016 15:05. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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03/11/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/13650370

https://sapiens.agu.gov.br/documento/13650370 1/1

 
ADVOCACIA�GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA�GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES

 
DESPACHO n. 02650/2016/CONJUR�MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.046320/2012�14
INTERESSADOS: SCE � SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
ASSUNTOS: Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de São Benedito, estado do Ceará. AVISO DE HABILITAÇÃO Nº 4/2012.

 
1. Aprovo o Despacho nº 02612/2016/CONJUR�MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Coordenador�Geral de
Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, Dr. Giordano da Silva Rossetto, que aprovou o Parecer
nº 1021/2016/CONJUR�MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Assistente Jurídico e Coordenador Jurídico de Radiodifusão
Educativa e Comunitária Dr. Júlio César Ferreira Pereira.

 
2. Encaminhem�se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 
VICTOR XIMENES NOGUEIRA

Advogado da União
Consultor Jurídico Substituto

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000046320201214 e da chave de acesso 5962e04b

 

Documento assinado eletronicamente por VICTOR XIMENES NOGUEIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 13650370 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): VICTOR XIMENES NOGUEIRA. Data e Hora: 03�
11�2016 16:36. Número de Série: 8989594703127723889. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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Despacho Nº 2195/2016/SEI-MCTIC

 

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas  atribuições,  resolve  acolher  o  disposto  no  PARECER nº  1021/2016
/CONJURMCTIC/CGU/AGU, constante do processo 53000.046320/2012-14, de sorte a homologar o processo
de  seleção  para  outorga  do  Serviço  de  Radiodifusão  Sonora  em  Frequência  Modulada,  com  fins
exclusivamente educativos, na localidade de São Benedito/CE, por meio do canal 290E, constante do Aviso de
Habilitação nº 4, de 12/07/2012, e adjudicar o seu objeto à Fundação Educativa e Cultural Concórdia de São
Benedito, bem como encaminhar os processos das entidades não vencedoras ao Setor de Arquivo, de acordo
com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas
pela Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, no prazo de quatro meses contado desta publicação, os
locais  escolhidos  para  a  montagem  da  estação,  bem  como  as  plantas,  orçamentos  e  todas  as  demais
especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no Art. 29 do Decreto n.º 7670, de 16 de
janeiro de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 17 de janeiro de 2012.

 

GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 
 

ANEXO
 
 

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO PROPOSTA
CLASSIFICAÇÃO/

RESULTADO
PONTUAÇÃO

FUNDAÇÃO
EDUCATIVA E

CULTURAL
CONCÓRDIA DE
SÃO BENEDITO  

    

II 53000.044192/2012-74
Não

apresentado.
Habilitada 1º Lugar 25 pontos

FUNDAÇÃO
EDUCATIVA DE
RADIODIFUSÃO
JOSÉ ALENCAR

DE MACEDO

II 53000.044170/2012-12
Não

apresentado.
Habilitada 2º Lugar 10 pontos

FUNDAÇÃO
EDUCATIVA
PADRE PIO

DE PIETRELCINA

II 53000.043723/2012-10
Não

apresentado.
Inabilitada Indeferimento -

FUNDAÇÃO
CULTURAL

GILBERTO LEITE
DE AQUINO 

II 53000.043984/2012-21
Não

apresentado.
Inabilitada Indeferimento -

Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Pessoa Jurídica de Natureza Privada.
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Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 12/04/2017, às 16:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 1473807 e o código CRC B3F7AA4B.

Referência: Processo nº 53000.046320/2012-14 SEI nº 1473807
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Nº 76, quinta-feira, 20 de abril de 2017 11ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017042000011

Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

No
- 287 - O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER Nº 47/2016/SEI-MC, constante do

processo 53000.056587/2011-39, bem como da COTA Nº 1054/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, constante do processo 53000.060087/2011-00, de sorte a denegar provimento ao recurso interposto pela Fundação
Zeca Jatobá, participante do Aviso de Habilitação nº 13/2011, do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Porto Seguro, estado da Bahia, por
meio do canal 238E, tendo em vista a ausência de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

No
- 339 - O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o pedido de desistência de habilitação formulado pelo ESTADO

DA BAHIA - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA (SECOM), constante do processo 53000.009944/2012-51, referente ao processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Serrinha/BA, por meio do canal 293E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16/12/2011, e adjudicar o seu
objeto ao INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA (IRDEB), de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria
nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO P R O P O S TA C L A S S I F I C A Ç Ã O / R E S U LTA D O
INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA (IRDEB) I 53000.007961/2012 H A B I L I TA D A VENCEDOR
ESTADO DA BAHIA - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA (SECOM) I 53000.007969/2012 H A B I L I TA D A DESISTÊNCIA DE OUTORGA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO I 53000.010642/2012 I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO
UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA (UNEB) I 5 3 0 0 0 . 0 11 6 0 3 / 2 0 1 2 I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO
FUNDAÇÃO ZECA JATOBÁ II 53000.007407/2012 DESCONSIDERADA* I N D E F E R I M E N TO
FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR II 53000.003051/2012 DESCONSIDERADA* I N D E F E R I M E N TO
GRUPO GAY DA BAHIA II 53000.013459/2012 DESCONSIDERADA* I N D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. *Art. 5º, § 1º, da Portaria nº 420/2011

No
- 342 - O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme disposto na NOTA TÉCNICA Nº 1198/2017/SEI-MCTIC e do

PARECER nº 15/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, resolve acolher o pedido de desistência de habilitação formulado pelo ESTADO DA BAHIA - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA
BAHIA (SECOM), constante do processo 53000.009942/2012-61, referente ao processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Senhor do Bonfim/BA, por meio do canal 286E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16/12/2011, e adjudicar o seu objeto ao INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA
(IRDEB), de sorte a homologar esta seleção de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de
2 0 11 .

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO P R O P O S TA C L A S S I F I C A Ç Ã O / R E S U LTA D O
INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA (IRDEB) I 53000.007963/2012 H A B I L I TA D A VENCEDOR
ESTADO DA BAHIA - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA (SECOM) I 53000.007971/2012 H A B I L I TA D A DESISTÊNCIA DE OUTORGA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO I 53000.010643/2012 I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO
UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA (UNEB) I 53000.010268/2012 I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO
FUNDAÇÃO ZECA JATOBÁ II 53000.007400/2012 DESCONSIDERADA* I N D E F E R I M E N TO
FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR II 53000.003058/2012 DESCONSIDERADA* I N D E F E R I M E N TO
GRUPO GAY DA BAHIA II 53000.013458/2012 DESCONSIDERADA* I N D E F E R I M E N TO
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL SENHOR DO BONFIM II 53000.008706/2012 DESCONSIDERADA* I N D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. *Art. 5º, § 1º, da Portaria nº 420/2011

No
- 2.195 - O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 1021/2016/CONJURMC-

TIC/CGU/AGU, constante do processo 53000.046320/2012-14, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de São Benedito/CE, por meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 4, de 12/07/2012, e adjudicar o seu objeto à Fundação Educativa e Cultural Concórdia de São Benedito,
bem como encaminhar os processos das entidades não vencedoras ao Setor de Arquivo, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela
Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações eComunicações, no prazo de quatro meses contado desta publicação, os
locais escolhidos para a montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no Art. 29 do Decreto n.º 7670, de 16 de janeiro
de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 17 de janeiro de 2012.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO PONTUAÇÃO
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO II 53000.044192/2012-74 Não apresentado. Habilitada 1º Lugar 25 pontos
FUNDAÇÃO EDUCATIVA DE RADIODIFUSÃO JOSÉ ALENCAR DE MACEDO II 53000.044170/2012-12 Não apresentado. Habilitada 2º Lugar 10 pontos
FUNDAÇÃO EDUCATIVA PADRE PIO DE PIETRELCINA II 53000.043723/2012-10 Não apresentado. Inabilitada Indeferimento -
FUNDAÇÃO CULTURAL GILBERTO LEITE DE AQUINO II 53000.043984/2012-21 Não apresentado. Inabilitada Indeferimento -

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

No
- 2.354 - O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 01415/2016/CON-

JUR/MCTIC/CGU/AGU, constante do processo 53000.056578/2011-48, de sorte a declarar frustrado o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Criciúma/SC, por meio do canal 49EE, constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28/10/2011, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da
legislação vigente e, das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14/0 9 / 2 0 11 .

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO
Fundação Ângelo Redivo II 5 3 0 0 0 . 0 6 6 5 5 1 / 2 0 11 - 6 3 Não apresentado. Inabilitada Indeferimento
Fundação Universidade do Sul de Santa Catarina - UNISUL II 5 3 0 0 0 . 0 6 6 7 5 9 / 2 0 11 - 8 2 Não apresentado. Inabilitada Indeferimento
Fundação Brasil Ecoar II 5 3 0 0 0 . 0 6 4 5 5 5 / 2 0 11 - 1 5 Não apresentado. Inabilitada Indeferimento
Sociedade Educativa Criciúma de Televisão SS II 5 3 0 0 0 . 0 6 6 8 2 7 / 2 0 11 - 11 - Arquivada Restou constatado que a referida entidade não faz parte desta

seleção, ensejando o arquivamento do processo dela.

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

No
- 2.361 - O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 01196/2016/CONJUR-

MCTIC/CGU/AGU, constante do processo 53000.056601/2011-02, de sorte a declarar frustrado o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, no município de Apucarana/PR, por meio do canal 292E, constante do Aviso de Habilitação nº 13/2011, de 28 de outubro de 2011, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos
da legislação vigente e, das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO
FUNDAÇÃO EXCLUSIVA EDUCATIVA II 5 3 0 0 0 . 0 6 6 4 4 0 / 2 0 11 - 5 7 Apresentado. Indeferido. Ausência de circunstâncias susce-

tíveis de rever a decisão
I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

No
- 2.365 - O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 937/2016/CONJURMC-

TIC/CGU/AGU, constante do processo 53000.046336/2012-27, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Mombaça/CE, por meio do canal 292E, constante do Aviso de Habilitação nº 4, de 12/07/2012, e adjudicar o seu objeto à FUNDAÇÃO CULTURAL TERRA DOS INHAMUNS, bem
como encaminhar os processos das entidades inabilitadas ao Setor de Arquivo, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria
nº 355, de 12 de julho de 2012. A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, no prazo de quatro meses contado desta publicação, os
locais escolhidos para a montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no Art. 29 do Decreto n.º 7670, de 16 de janeiro
de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 17 de janeiro de 2012.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO PONTUAÇÃO
FUNDAÇÃO CULTURAL TERRA DOS INHAMUNS II 53000.044165/2012-00 Não apresentado. Habilitada Vencedora - 1º Lugar 35 pontos
FUNDAÇÃO EDUCATIVA DE RADIODIFUSÃO JOSÉ ALENCAR DE MACEDO II 53000.044182/2012-39 Não apresentado. Habilitada 2º Lugar 13 pontos
FUNDAÇÃO NATUREZA SEM FRONTEIRAS II 53000.043716/2012-18 Não apresentado. Inabilitada Indeferimento Não se aplica

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste 

70044-900 – Brasília – DF 
2027-6890

Ofício nº 31280/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Educativa e Cultural Concórdia de São Benedito. 
Rua Capitão Miranda, 441 – Centro. 
CEP: 62370-000 / São Benedito – CE.
 
 
Assunto: Apresentação do projeto técnico de instalação da estação (locais e equipamentos) - Processo
nº 53000.046320/2012-14.
 
 

   Senhor(a) Representante Legal,
 
1.      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para lembrá-lo do
prazo de quatro meses, contado a partir do dia 20/04/2017, data em que foi publicado no Diário Oficial da
União a homologação e adjudicação à entidade para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Benedito/CE, com
utilização do canal 280E (Duzentos e Oitenta Educativo), para a submissão do projeto técnico de
instalação da estação (pertinente a locais e equipamentos) à aprovação do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e  Comunicações.
 
2.      Informo que a não apresentação do referido projeto poderá ensejar no decaimento ao
direito de contratação, nos termos da legislação em vigor.
 
3.      Informo ainda que os formulários padronizados, bem como os modelos de declarações,
listados em anexo, encontram-se à disposição no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações na
Internet: http://www.mcti.gov.br.
 
4.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.
 

   Atenciosamente,
 

COMUNICADO IMPORTANTE
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Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os serviços
prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade, economia e comodidade aos seus usuários,
comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe
mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção feita às hipóteses
referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de 2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30
de junho de 2015. Deste modo, todos os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro, Vossa
Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro disponível no link
http://www2.mcti.gov.br/index.php/sei/cadsei.
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ANEXO I
LISTA DE DOCUMENTOS E REQUISITOS TÉCNICOS PARA A APROVAÇÃO DO PROJETO DE
INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO (REFERENTE A LOCAIS E EQUIPAMENTOS) PARA O SERVIÇO

DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA, COM FINS
EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS - FME:

 
 
 

PROJETO TÉCNICO - DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA, CONFORME
PORTARIA MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.1, alínea “a” - Requerimento
firmado pelo representante legal da entidade,
solicitando a análise das características
técnicas propostas, bem como a emissão da
correspondente autorização para a instalação
da estação.

 

Subitem 5.1.1, alínea “b” - Formulário
padronizado FMC01 (FM) - “Formulário de
Informações Técnicas FM”, devidamente
preenchido e assinado pelo profissional
habilitado responsável pelo projeto,
contendo as características técnicas de
instalação do sistema proposto.

 

Subitem 5.1.1, alínea “c” - Formulário
padronizado FMC02 (FM) - “Formulário
para Estudo Técnico FM”, devidamente
preenchido e assinado pelo profissional
habilitado responsável pelo projeto,
contendo as características técnicas de
instalação do sistema proposto.

 

Subitem 5.1.1, alínea “d” - Declaração do
responsável legal pela entidade de que
interromperá suas transmissões, em casos de
interferências em estações de
telecomunicações regularmente autorizadas
e instaladas.

 

Subitem 5.1.1, alínea “e” - Declaração do
profissional habilitado responsável pelo
projeto, atestando que a instalação proposta
não fere os gabaritos de proteção ao voo, ou
declaração do órgão competente do
Ministério da Aeronáutica autorizando a
instalação proposta ou, se for o caso,
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declaração de inexistência de aeródromos na
região.

Subitem 5.1.1, alínea “f” - Parecer
conclusivo, assinado pelo profissional
habilitado responsável pelo projeto,
atestando que o projeto da instalação
proposta atende a todas as exigências da
regulamentação técnica em vigor aplicável à
mesma.

 

Subitem 5.1.1, alínea “g” - Diagrama de
irradiação horizontal da antena, com
indicação do norte verdadeiro, e diagrama de
irradiação vertical.

* No caso de utilização de inclinação de
lóbulo principal superior a 5° e/ou de
preenchimento de nulos superior a 10%,
deverá ser apresentada declaração do
fabricante de que tem condições de fornecer
a antena com as características propostas.

 

Subitem 5.1.1, alínea “h” - Plantas ou cartas
topográficas, em escala adequada, onde
deverão estar traçadas as figuras geométricas
que limitam as áreas abrangidas pelos
contornos de serviço.

 

Subitem 5.1.1, alínea “i” - ART referente ao
projeto apresentado, devidamente
preenchida, assinada e com comprovante de
pagamento.

 

Subitem 5.1.2, alínea “c” - Cópia de
certificação do(s) equipamento(s)
transmissor(es), caso a entidade já o(s) tenha
definido.

 

Subitem 5.1.2, alínea “e” - Croquis das
instalações de campo, em escala adequada,
indicando:

* casa do transmissor ou retransmissor;

* antena e sua estrutura de sustentação;

* altura do centro de irradiação da antena em
relação à base da estrutura de sustentação
(solo); e

* altitude da base da estrutura de sustentação
(solo) sobre o nível do mar.
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ANEXO II
 DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE INTERFERÊNCIAS

CAUSADAS PELA ESTAÇÃO
 
 

Eu,__________________________________________________________________
(nome do representante legal), na qualidade de representante legal da entidade
___________________________________________________________________ (razão social da
entidade), declaro que:

 
- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da entidade que

represento, interromperei as transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do
exercício das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatel.

 
 

________________________________, _____ de _______________ de _____.  
(local e data)

 
 
 

__________________________________
(assinatura do representante da entidade)
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ANEXO III-A
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE AERÓDROMOS NA LOCALIDADE

 
 

Declaro, de acordo com a regulamentação vigente, que não existe aeródromo
_____________/___ (na localidade/UF), onde a instalação proposta no projeto de aprovação de local da
instalação da estação da _______________________
____________________________________________ (razão social da entidade) possa causar qualquer
tipo de interferência prejudicial.

 
 

________________________________, _____ de _______________ de _____.  
(local e data)

 
 

_________________________________
(nome do profissional habilitado) 

 
_________________________________

(CREA/UF)
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ANEXO III-B
DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO A AERÓDROMOS

 
 

Declaro, em atendimento às normas vigentes, que a instalação proposta para o projeto de
aprovação de local da estação da ______________________________
_____________________________________ (razão social da entidade) na (localidade/UF) não excede os
gabaritos da zona de proteção dos aeródromos.

 
 

________________________________, _____ de _______________ de _____.  
(local e data)

 
 

_________________________________
(nome do profissional habilitado) 

 
_________________________________

(CREA/UF)
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

 
Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que o projeto de aprovação de local da

estação da ____________________________________________ ________________________ (razão
social da entidade) na _____________/___ (localidade/UF) atende à regulamentação aplicável ao serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada.

 

________________________________, _____ de _______________ de _____.  
(local e data)

 
 

_________________________________
(nome do profissional habilitado) 

 
_________________________________

(CREA/UF)
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador de Análise Técnica
de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 25/07/2017, às 14:38, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando
o código verificador 2040022 e o código CRC CE70171F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 31280/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº
53000.046320/2012-14 - Nº SEI: 2040022
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04/08/2017 :: SEI / MCTIC - 2073609 - Correspondência Eletrônica ::

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2440868&infra_sistem… 1/1

Correspondência Eletrônica - 2073609

Data de Envio: 
  26/07/2017 09:03:24 

De:  
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br> 

Para: 
    j.otavio.cavalcante@bol.com.br 

Assunto:  
  Envio de Correspondência Oficial - Ministerio da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Mensagem:  
  Prezado(a), 

Ref: 53000.046320/2012-14 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

Atenciosamente, 
Secretaria de Radiodifusão 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Mensagem automática, favor não responder. 
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico. 
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui. 
  

  

Anexos: 
    Oficio_2040022.html 
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Azimute
NMT
(m) 

HSNMT
(m) 

E/EMAX. (E/EMAX.) 2

Potência
Proposta

(kW) 

Potência
Proposta

(dBk) 

C1 
(74dBµ)

C2 
(66dBµ)

C3 
(54dBµ)

0º 908 52 0,960 0,9216 0,006 -22,22 1,009 1,943 4,973 

30º 534 426 0,970 0,9409 0,007 -21,55 2,384 5,358 15,822 

60º 311 649 0,990 0,9801 0,007 -21,55 2,890 6,806 20,687 

90º 272 688 1,000 1,0000 0,007 -21,55 2,961 7,003 21,340 

120º 382 578 0,990 0,9801 0,007 -21,55 2,784 6,487 19,544 

150º 848 112 0,970 0,9409 0,007 -21,55 1,340 2,692 7,236 

180º 882 78 0,960 0,9216 0,006 -22,22 1,157 2,274 5,983 

210º 880 80 0,960 0,9216 0,006 -22,22 1,168 2,298 6,057 

240º 860 100 0,940 0,8836 0,006 -22,22 1,252 2,497 6,681 

270º 844 116 0,920 0,8464 0,006 -22,22 1,305 2,629 7,119 

300º 851 109 0,940 0,8836 0,006 -22,218 1,294 2,596 6,991 

330º 894 66 0,960 0,9216 0,006 -22,218 1,092 2,127 5,526 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

FMC 01 (FM) 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS   -   FM FMC 01

1 � SERVIÇO PRINCIPAL 

Código: 230 SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA 

a) Assinalar a solicitação de interesse: 

X Solicitação inicial de análise de Projeto de Instalação da Estação e Utilização de Equipamentos 

 Solicitação de alteração das características técnicas anteriormente pleiteadas ou aprovadas 

1.1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE (Preenchimento obrigatório)
RAZÃO SOCIAL 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)               CNPJ 

  07.320.028/0001-55 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1.2 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA   (Preenchimento obrigatório)
LOGRADOURO 

RUA CAPITÃO MIRANDA, Nº 642 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO

CENTRO 
CIDADE                                  UF 

SÃO BENEDITO CE 
CEP          FONE                FAX 

62.370-000  (88) 3626-2561  - 
E-MAIL 

EDUCATIVACONCORDIA@HOTMAIL.COM 

1.3 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 
LOGRADOURO 

RUA CAPITÃO MIRANDA, 642 
BAIRRO                          CIDADE 

CENTRO SÃO BENEDITO 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)     UF     CEP             COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

CE 62.370-000 04° 02� 38.60� S 40° 52� 03.80� W

1.4 - LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO PRINCIPAL 
LOGRADOURO 

RUA CAPITÃO MIRANDA, 642 
BAIRRO                 CIDADE 

CENTRO SÃO BENEDITO 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)                      UF    CEP

  CE  62.370-000 

1.5 - LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO AUXILIAR 
LOGRADOURO 

BAIRRO                 CIDADE 

CIDADE (CONTINUAÇÃO)                      UF    CEP

    - 

1.6 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 
CANAL       C/E     CLASSE    FREQÜÊNCIA PORTADORA     POLARIZAÇÃO 

290 E C 105,9 MHz  V X  C  E

CBT              HCI (P)         HCI (A)          HT

913  metros 50,0  metros , metros 60,0 metros

Petição  (2103114)         SEI 01250.047837/2017-90 / pg. 6



Petição  (2103114)         SEI 01250.047837/2017-90 / pg. 7



FMC 01 (FM) 

2 - SERVIÇO AUXILIAR DE RADIODIFUSÃO E CORRELATOS   (*) 

a) Assinalar a solicitação de interesse: 

 Solicitação inicial de análise de Projeto de Instalação da Estação e Utilização de Equipamentos 

 Solicitação de alteração das características técnicas anteriormente pleiteadas ou aprovadas  

b) Assinalar a modalidade de serviço pretendida: 

Código MODALIDADE 

251 Ligação para Transmissão de Programas 

252 Reportagem Externa  

253 Comunicação de Ordens Internas 

254 Telecomando 

255 Telemedição  

OUTROS MEIOS: 

(*)  Caso a entidade tenha interesse na execução do SERVIÇO AUXILIAR DE RADIODIFUSÃO E 
CORRELATOS (SARC), deverão também ser encaminhados os formulários pertinentes ao serviço: �FMC 09 
(SARC)�, �FMC 10 (SARC � estação/Freqüência)�, �FMC 11 (SARC � Diagrama de Ligação de Rede)� e 
�FMC 12 (SARC � Descrição do Sistema)�.

LEGENDA: 

C/E Comercial/Educativo. 

GTMAX Ganho máximo do sistema irradiante. 

CBT Cota da base da torre em relação ao nível do mar. 

HCI (P) Altura do centro de irradiação do sistema irradiante principal em relação à base da torre. 

HCI (A) Altura do centro de irradiação do sistema irradiante auxiliar em relação à base da torre. 

HT Altura física da estrutura de sustentação dos sistemas irradiantes com relação à sua base. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

FMC 02 (FM) 

FORMULÁRIO PARA ESTUDO TÉCNICO   -   FM FMC 02

1 � IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE (Preenchimento obrigatório)
RAZÃO SOCIAL 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)         CNPJ 

  07.320.028/0001-55 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

2 � ÁREA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
LOCALIDADE               UF 

SÃO BENEDITO CE 

3 � PERDAS NO SISTEMA DE TRANSMISSÃO (PD) 
 Comprimento da linha (L):                     55                metros 
 Atenuação em 100 metros (AL):                           1.18             dB 
 Perdas na linha (PL = L . AL):                     0.649           dB  
          100 
 Perdas acessórias (conectores e divisores) (PC):                0.5           dB 
 Perdas totais na linha (PD = PL+ PC):                     1.149            dB 

 Perdas na linha (PV  = 10 (0,1xPD)):                                             1.303            vezes 
 Eficiência da linha (EF =  1 / PV ):                       0.768           .

4 � POTÊNCIA EFETIVA  IRRADIADA MÁXIMA (ERPMAX) 
 ERPMAX = PT  x GT(MAX)  x EF   =          0.020         x        0.470       x       0.768       =      0.007        kW 

 PT :  Potência de operação do transmissor, em kW. 

 GT(MAX) : Ganho máximo do sistema irradiante, em vezes (GT(MAX)(vezes) =10 (0,1x GT(max)(dBd)). 

EF  : Eficiência da linha de transmissão. 

5 � POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIMUTE (ERPAZ) 

AZIMUTES 

(radiais  

(em graus) 

NMT 

(m) 

HSNMT 

(m) 
(

EH
Emax )2 (

EV
Emax )2 (

E
Emax )2

ERPAZ

(kW) 

DISTÂNCIA AO 
CONTORNO DE 

74 dBµ    (km) 

DISTÂNCIA AO 
CONTORNO DE 

66 dBµ   (km) 

DISTÂNCIA AO 
CONTORNO DE 

54 dBµ   (km) 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) (10)

0 908 52 - - 0,9216 0,006 1,009 1,943 4,973 

30 534 426 - - 0,9409 0,007 2,384 5,358 15,822 

60 311 649 - - 0,9801 0,007 2,890 6,806 20,687 

90 272 688 - - 1,0000 0,007 2,961 7,003 21,340 

120 382 578 - - 0,9801 0,007 2,784 6,487 19,544 

150 848 112 - - 0,9409 0,007 1,340 2,692 7,236 

180 882 78 - - 0,9216 0,006 1,157 2,274 5,983 

210 880 80 - - 0,9216 0,006 1,168 2,298 6,057 

240 860 100 - - 0,8836 0,006 1,252 2,497 6,681 

270 844 116 - - 0,8464 0,006 1,305 2,629 7,119 

300 851 109 - - 0,8836 0,006 1,294 2,596 6,991 

330 894 66 - - 0,9216 0,006 1,092 2,127 5,526 

Valores 
médios 

254.5 .006 3.73 

OBS.: Identificar com asterisco (*) as radiais de interferência, que não deverão ser consideradas no cálculo dos valores médios. 
As colunas (4) e (5) só deverão ser utilizadas no caso de existência de beam-tilt.
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Modelo:
IFFMC - (Nº NÍVEIS.) - (FREQUÊNCIA) - (POTÊNCIA)

1,2,3,4,5,6                88 até 108               em Kilowatt

ANTENA ANEL FM CIRCULAR

Características

Antena de FM  polarização circular faixa 88 a 108 MHz
Diagrama omnidirecional em polarização circular
Montagem em topo ou lateral de torre
Variada gama de potência de entrada e ganhos

Especificações:

Potência Max elemento        2,5 Kw em EIA 7/8'' ou 5 Kw em EIA 1-5/8''
Ganho                                      Vide tabela
Faixa de Freqüência               FM 88 até 108
Polarização                              Circular direita
Circularidade                           < 1,8 dB
Diagrama vertical                   Tilt e null fill opcional (consultar)
Impedância  de entrada       50 ohms
VSWR Max no canal                1.1 : 1
Conector de entrada             Conector N - Fêmea /Macho, EIA7/8” ,1-5/8'', 3-1/8'', 4-1/16''
Dimensões e esforços             Vide tabela
Velocidade Max vento           180 Km/h
Pressurização                            Plena para conectores de entrada EIA (Max 10 PSI)
Aterramento                             Através da estrutura da antena

Características Construtivas

Material Empregado.
Estrutura da antena em Latão / cobre
Fixadores em aço inox e isoladores em PTFE
Conector de entrada em latão com contatos internos banhados em prata
Estrutura de sustentação em aço galvanizado a quente

Montagem:
Fornecida com suportes padronizados compativeis com tubos de 3,5'' a 10'' pol.  em aço
galvanizado a quente, ou suportes fabricados sob medida. (consulte).

Acabamento:
Pintura com fundo anti-corrosivo e tinta na cor branca.

Acessórios:
Divisores de potência simétricos ou assimétricos em latão/cobre
com contatos internos banhados em prata.

Embalagem:
Acomodados em engradados de madeira de reflorestamento, juntamente com os demais
itens do sistema.
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A

C

padrão alimentadas com linhas

Radiação
Centro de

Diagrama Horizontal

*(P) Peso em Kg

ANTENA ANEL FM CIRCULAR

rígidas, utiliza-se alimentação inferior

escala 1dB/div

(AI).

* Ganho em vezes sob dipolo de meia onda

Variações de alimentação

Os sistemas podem  ser fornecidos
alimentados com linhas rígidas ou
divisor e cabos coaxiais,
dependendo do projeto.

Antenas especificadas com "tilt"
e ou "null-fill" alimentadas com linhas
rígidas utiliza-se alimentação central
(AC).

Antenas com diagrama vertical

IFFMC-1  IFFMC-2  IFFMC-3  IFFMC-4 IFFMC-5  IFFMC-6

A 1652 4955 8258 11562 14865 18169

C 826 2478 4129 5781 7433 9084

P* 19 47 70 95 120 150

A 1598 4793 7989 11185 14380 17576

C 799 2397 3995 5592 7190 8788

P* 19 46 69 93 116 147

A 1547 4642 7737 10832 13926 17021

C 774 2321 3868 5416 6963 8511

P* 18 45 67 90 114 143

A 1500 4500 7500 10500 13500 16500

C 750 2250 3750 5250 6750 8250

P* 18 43 65 87 112 140

A 1455 4366 7277 10188 13099 16010

C 728 2183 3639 5094 6550 8005

P* 17 40 63 85 110 138

A 1413 4240 7067 9894 12721 15548

C 707 2120 3534 4947 6361 7774

P* 17 39 60 83 107 135

A 1374 4121 6869 9617 12364 15112

C 687 2061 3435 4808 6182 7556

P* 16 37 58 80 105 130

Características mecânicas

Modelo
Frequência

103-105

106-108

Medida

88 a 90

91 a93

94 a 96

97 a 99

100-102

IFFMC-1    FFMC-2    FFMC-3    FFMC-4   FFMC-5 FFMC-6

Ganho 0.47 1.00 1.58 2.2 2.69 3.28

Ganho* por modelo

Modelo

8
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0.3

IFFMC-2

IFFMC-3

ANTENA ANEL FM CIRCULAR

0.1

escala E/Emáx

IFFMC-1
15     10       5       0      -5     -10    -15    -20    -25    -30    -35    -40   -45 15     10       5       0      -5     -10    -15    -20    -25    -30    -35    -40   -45

15     10       5       0      -5     -10    -15    -20    -25    -30    -35    -40   -45

Diagramas de radiação vertical

0.2

1

0.9

0.8

0.7

0.6

0.5

0.4

0.1

0.2

0.3

0.4

0.5

0.6

0.7

0.8

0.9

1

0.1

0.2

0.3

1

0.9

0.8

0.7

0.6

0.5

0.4
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IFFMC-5

1

ANTENA ANEL FM CIRCULAR

IFFMC-4

0.2

escala E/Emáx

0.3

15     10       5       0      -5     -10    -15    -20    -25    -30    -35    -40   -45

Diagramas de radiação vertical

0.5

0.4

0.3

0.2

0.1

0.9

0.8

0.7

0.1

15     10       5       0      -5     -10    -15    -20    -25    -30    -35    -40   -45

0.2

0.3

0.4

0.5

0.6

0.7

0.8

0.9

1

0.6

IFFMC-6
15     10       5       0      -5     -10    -15    -20    -25    -30    -35    -40   -45

0.1

1

0.9

0.8

0.7

0.6

0.5

0.4
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CELLFLEX®7/8" premium attenuation low loss flexible cable

FEATURES / BENEFITS

Ultra Low Attenuation 
The further reduced attenuation of CELLFLEX® premium attenuation coaxial cable results in extremly 
efficient signal transfer in your RF system, especially at high frequencies.

Complete Shielding
The solid outer conductor of CELLFLEX® coaxial cable creates a continuous RFI/EMI shield that 
minimizes system interference.

Low VSWR
Special low VSWR versions of CELLFLEX® coaxial cables contribute to low system noise.

Outstanding Intermodulation Performance
CELLFLEX® coaxial cable's solid inner and outer conductors virtually eliminate intermods. 
Intermodulation performance is also confirmed with state-of-the-art equipment at the RFS factory.

High Power Rating
Due to their low attenuation, outstanding heat transfer properties and temperature stabilized dielectric 
materials, CELLFLEX® cable provides safe long term operating life at high transmit power levels.

Wide Range of Application
Typical areas of application are: feedlines for broadcast and terrestrial microwave antennas, wireless 
cellular, PCS and ESMR base stations, cabling of antenna arrays, and radio equipment interconnects.

7/8" CELLFLEX® Low-Loss Foam 
Dielectric Coaxial Cable

Technical Features

APPLICATIONS

Applications Main feed line

STRUCTURE

Cable Type Foam-Dielectric, Corrugated

Size 7/8"

Jacket Option Black

Inner Conductor mm (in) 9.32 (0.37) Copper Tube

Dielectric mm (in) 22.4 (0.88) Foam Polyethylene

Outer Conductor mm (in) 25.2 (0.99) Corrugated Copper

Jacket mm (in) 27.8 (1.09) Polyethylene, PE

ELECTRICAL SPECIFICATIONS

Impedance  50 +/- 1

Maximum Frequency GHz 5

Velocity % 90

Capacitance pF/m (pF/ft) 74 (22.5)

Inductance µH/m (µH/ft) 0.185 (0.056)

Peak Power Rating kW 85

RF Peak Voltage Volts 2920

Jacket Spark Volt RMS 8000

Inner Conductor dc Resistance  /1000!m ( /1000!ft) 1.54 (0.47)

Outer Conductor dc Resistance  /1000!m ( /1000!ft) 1.55 (0.47)

Return Loss (VSWR) Performance Standard

Maximum Return Loss dB (VSWR) 24 (1.135)

Phase Stabilized Phase stabilized and phase matched cables and assemblies are available upon request.

Temperature & Power Standard

MECHANICAL SPECIFICATIONS

Cable Weight kg/m (lb/ft) 0.41 (0.28)

Minimum Bending Radius, Single Bend mm (in) 120 (5)

Minimum Bending Radius, Repeated Bends mm (in) 250 (10)

Bending Moment Nm (lb*ft) 13 (9.6)

Tensile Strength N (lb) 1440 (324)

Recommended / Maximum Clamp Spacing m (ft) 0.8 / 1 (2.75 / 3.25)

LCF78-50JA-A0 www.rfsworld.comREV: D REV DATE: 11.Dec.2013

All values nominal unless tolerances provided; information contained in the present datasheet is subject to confirmation at time of ordering Page 1 of 2

7/8" CELLFLEX® Premium Attenuation Low-Loss Foam-Dielectric 
Coaxial Cable
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TESTING AND ENVIRONMENTAL

Fire Performance Halogene Free

Installation Temperature -40 to 60 (-40 to 140) °C(°F)

Storage Temperature -70 to 85 (-94 to 185) °C(°F)

Operation Temperature -50 to 85 (-58 to 185) °C(°F)

ATTENUATION AND POWER RATING

Frequency Attenuation Power
MHz dB/100m dB/100ft kW

0.5 0.08 0.024 85.00

1 0.11 0.034 85.00

1.5 0.14 0.041 73.60

2 0.16 0.048 63.70

10 0.35 0.107 28.30

20 0.50 0.152 20.00

30 0.61 0.186 16.20

50 0.79 0.242 12.50

88 1.06 0.323 9.38

100 1.13 0.345 8.80

108 1.18 0.358 8.42

150 1.39 0.425 7.15

174 1.50 0.458 6.63

200 1.62 0.493 6.14

300 2.00 0.608 4.97

400 2.32 0.707 4.28

450 2.47 0.753 4.02

500 2.61 0.796 3.81

512 2.64 0.806 3.77

600 2.88 0.876 3.45

700 3.12 0.951 3.19

750 3.24 0.987 3.07

800 3.35 1.02 2.97

824 3.41 1.04 2.91

894 3.56 1.08 2.79

900 3.57 1.09 2.78

925 3.62 1.10 2.75

960 3.70 1.13 2.69

1000 3.78 1.15 2.63

1250 4.27 1.30 2.33

1400 4.54 1.38 2.19

1500 4.71 1.44 2.11

1700 5.05 1.54 1.97

1800 5.21 1.59 1.91

2000 5.52 1.68 1.80

2100 5.67 1.73 1.75

2200 5.82 1.77 1.71

2400 6.11 1.86 1.63

2500 6.25 1.91 1.59

2600 6.39 1.95 1.56

2700 6.53 1.99 1.52

3000 6.93 2.11 1.43

3500 7.56 2.30 1.31

4000 8.16 2.49 1.22

4900 9.17 2.80 1.08

5000 9.28 2.83 1.07

Attenuation at 20°C (68°F) cable temperature; 
tolerance +/- 5% max.; Mean power rating at 
40°C (104°F) ambient temperature

External Document Links Notes

LCF78-50JA-A0 www.rfsworld.comREV: D REV DATE: 11.Dec.2013
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Nível Médio do Terreno � NMT � São Benedito/CE � 105,9 MHz 
 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO 

Azm NMT (m) 
0º 908,0 

1º 908,0 

2º 907,0 

3º 899,0 

4º 896,0 

5º 887,0 

6º 897,0 

7º 888,0 

8º 875,0 

9º 863,0 

10º 852,0 

11º 829,0 

12º 800,0 

13º 787,0 

14º 768,0 

15º 754,0 

16º 737,0 

17º 729,0 

18º 728,0 

19º 718,0 

20º 709,0 

21º 700,0 

22º 684,0 

23º 661,0 

24º 639,0 

25º 622,0 

26º 601,0 

27º 581,0 

28º 564,0 

29º 549,0 

30º 534,0 

31º 523,0 

32º 512,0 

34º 503,0 

35º 497,0 

36º 488,0 

37º 477,0 

38º 469,0 

39º 460,0 

40º 453,0 

41º 446,0 

42º 437,0 

43º 431,0 

44º 420,0 

45º 409,0 

46º 400,0 

47º 389,0 

48º 377,0 

49º 366,0 

50º 354,0 

51º 345,0 

52º 338,0 

53º 333,0 

54º 328,0 

55º 326,0 

56º 322,0 

57º 316,0 

58º 313,0 

59º 312,0 

60º 311,0 

61º 311,0 

62º 309,0 

63º 307,0 

64º 307,0 

65º 302,0 

66º 300,0 

67º 296,0 

68º 292,0 

69º 288,0 

70º 287,0 

71º 286,0 

72º 286,0 

73º 283,0 

74º 280,0 

75º 278,0 

76º 276,0 

77º 275,0 

78º 276,0 

79º 277,0 

80º 278,0 

81º 277,0 

82º 274,0 

83º 270,0 

84º 269,0 

85º 270,0 

86º 272,0 

87º 274,0 

88º 274,0 

89º 273,0 

90º 272,0 

91º 272,0 

92º 272,0 

93º 273,0 

94º 276,0 

95º 278,0 

96º 279,0 

97º 281,0 

98º 282,0 

99º 284,0 

100º 285,0 

101º 288,0 

102º 288,0 

103º 290,0 

104º 292,0 

105º 294,0 

106º 296,0 

107º 300,0 

108º 302,0 

109º 305,0 

110º 309,0 

111º 313,0 

112º 319,0 

113º 325,0 

114º 330,0 

115º 339,0 

116º 347,0 

117º 352,0 

118º 359,0 

119º 368,0 

120º 374,0 

121º 382,0 

122º 387,0 

123º 394,0 

124º 402,0 

125º 410,0 

126º 420,0 

127º 434,0 

128º 446,0 

129º 459,0 

130º 472,0 

131º 490,0 

132º 506,0 

133º 520,0 

134º 529,0 

135º 546,0 

136º 559,0 

137º 576,0 

138º 594,0 

139º 609,0 

140º 623,0 

141º 645,0 

142º 680,0 

143º 717,0 

144º 745,0 

145º 768,0 

146º 790,0 

147º 805,0 

148º 814,0 

149º 821,0 

150º 834,0 

151º 848,0 

152º 858,0 

153º 867,0 

154º 876,0 

155º 886,0 

156º 892,0 

157º 896,0 

158º 903,0 

159º 905,0 

160º 909,0 

161º 908,0 

162º 907,0 

163º 904,0 

164º 901,0 

165º 899,0 

166º 897,0 

167º 898,0 

168º 895,0 

169º 893,0 

170º 891,0 

171º 892,0 

172º 892,0 

173º 892,0 

174º 892,0 

175º 892,0 

176º 891,0 

177º 888,0 

178º 885,0 

179º 884,0 

180º 883,0 

181º 882,0 

182º 882,0 

183º 881,0 

184º 880,0 

185º 879,0 

186º 878,0 

187º 877,0 

188º 876,0 

189º 874,0 

190º 874,0 

191º 874,0 

192º 874,0 

193º 874,0 

194º 872,0 

195º 870,0 

196º 869,0 

197º 869,0 

198º 871,0 

199º 872,0 
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Nível Médio do Terreno � NMT � São Benedito/CE � 105,9 MHz 
 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO 

200º 873,0 

201º 874,0 

202º 876,0 

203º 879,0 

204º 882,0 

205º 883,0 

206º 882,0 

207º 883,0 

208º 884,0 

209º 885,0 

210º 884,0 

211º 880,0 

212º 880,0 

213º 877,0 

214º 871,0 

215º 870,0 

216º 866,0 

217º 861,0 

218º 857,0 

219º 855,0 

220º 856,0 

221º 859,0 

222º 863,0 

223º 864,0 

224º 862,0 

225º 862,0 

226º 861,0 

227º 859,0 

228º 859,0 

229º 864,0 

230º 869,0 

231º 874,0 

232º 875,0 

233º 875,0 

234º 874,0 

235º 874,0 

236º 874,0 

237º 871,0 

238º 869,0 

239º 866,0 

240º 863,0 

241º 860,0 

242º 858,0 

243º 857,0 

244º 858,0 

245º 858,0 

246º 859,0 

247º 860,0 

248º 860,0 

249º 858,0 

250º 856,0 

251º 853,0 

252º 851,0 

253º 847,0 

254º 846,0 

255º 847,0 

256º 845,0 

257º 844,0 

258º 844,0 

259º 837,0 

260º 831,0 

261º 825,0 

262º 817,0 

263º 812,0 

264º 811,0 

265º 814,0 

266º 820,0 

267º 827,0 

268º 832,0 

269º 837,0 

270º 842,0 

271º 844,0 

272º 848,0 

273º 848,0 

274º 847,0 

275º 848,0 

276º 848,0 

277º 849,0 

278º 846,0 

279º 846,0 

280º 847,0 

281º 848,0 

282º 852,0 

283º 854,0 

284º 857,0 

285º 862,0 

286º 865,0 

287º 866,0 

288º 866,0 

289º 867,0 

290º 868,0 

291º 868,0 

292º 866,0 

293º 863,0 

294º 861,0 

295º 860,0 

296º 859,0 

297º 857,0 

298º 856,0 

299º 854,0 

300º 852,0 

301º 851,0 

302º 849,0 

303º 848,0 

304º 848,0 

305º 849,0 

306º 851,0 

307º 853,0 

308º 857,0 

309º 859,0 

310º 862,0 

311º 864,0 

312º 866,0 

313º 869,0 

314º 870,0 

315º 872,0 

316º 874,0 

317º 876,0 

318º 879,0 

319º 881,0 

320º 885,0 

321º 888,0 

322º 890,0 

323º 891,0 

324º 890,0 

325º 890,0 

326º 889,0 

327º 889,0 

328º 889,0 

329º 891,0 

330º 892,0 

331º 894,0 

332º 896,0 

333º 897,0 

334º 897,0 

335º 898,0 

336º 898,0 

337º 899,0 

338º 900,0 

339º 900,0 

340º 900,0 

341º 900,0 

342º 900,0 

343º 899,0 

344º 901,0 

345º 902,0 

346º 903,0 

347º 904,0 

348º 905,0 

349º 905,0 

350º 905,0 

351º 904,0 

352º 903,0 

353º 903,0 

354º 903,0 

355º 905,0 

356º 907,0 

357º 908,0 

358º 908,0 

359º 907,0 

�
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF:  CE Distrito:
Município:  São Benedito Sub Distrito:

Freqüência:  105,9 MHz Local Especifico:
Classe:  C Fase:  0 - Canal Vago

Canal:  290 E

Dados da Entidade

Entidade: Fistel:
Nome Fantasia: CNPJ ou CPF :

Nº Estação: Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal

Entidade: Nº Fistel:
Fase:  0 - Canal Vago

Coordenadas Geográficas do Município

Município:  São Benedito/CE

Latitude: Longitude: Raio:

Coordenadas Geográficas

Latitude:  º   '   ''  Sul 

Longitude:  º   '   '' 

Local Específico:

Coordenada pré-
fixada?:

Não 

Características

Canal:   290 Freqüência:   105,9 

Classe: 
Canal 

Educativo?:


Limitações

Limitações: Sim   Não 

Potência Determinada

Não possui Potência Determinada. 

Histórico / Observações

Histórico:





RESOLUCAO ANATEL 125/99

Máximo: 250 Digitados: 23

Observação:





Máximo: 250 Digitados: 0

  Documentos Emitidos 

BOA TARDE 

SRD internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

07/11/2018http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
Outros (origem externa) SRD (3539439)         SEI 53000.044192/2012-74 / pg. 1



 Tela Inicial  Imprimir 
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CHECKLIST
Análise do Projeto de Instalações de Estação Radiodifusora com vistas à

Aprovação de Locais e Utilização de Equipamentos - APL

 

Processo nº 53000.044192/2012-74

Interessada: Fundacao Educativa E Cultural Concordia de Sao Benedito

Localidade da Estação: São Benedito/CE.

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME.​

Canal: 290 E (duzentos e noventa  Educativo)

Classe: C

CNPJ:07.320.028/0001-55

 

 

DISPOSITIVOS ANÁLISE

ITENS A SEREM VERIFICADOS JUNTO AO SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE

RADIODIFUSÃO (ANATEL)

Publicação do Extrato do Contrato,

do Convênio ou do Decreto

Legislativo.

 NA

Situação dos débitos da entidade.  

PROJETO TÉCNICO - DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA, CONFORME

PORTARIA MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.1, alínea “a” -

Requerimento firmado pelo

representante legal da entidade,

solicitando a análise das

características técnicas propostas,

bem como a emissão da

correspondente autorização para a

instalação da estação.

 OK.

Subitem 5.1.1, alínea “b” -

Formulário padronizado FMC01 (FM)

- “Formulário de Informações

Técnicas FM”, devidamente

preenchido e assinado pelo

profissional habilitado responsável

 OK.
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pelo projeto, contendo as

características técnicas de

instalação do sistema proposto.

Subitem 5.1.1, alínea “c” -

Formulário padronizado FMC02 (FM)

- “Formulário para Estudo Técnico

FM”, devidamente preenchido e

assinado pelo profissional habilitado

responsável pelo projeto, contendo

as características técnicas de

instalação do sistema proposto.

 OK.

Subitem 5.1.1, alínea “d” -

Declaração do responsável legal

pela entidade de que interromperá

suas transmissões, em casos de

interferências em estações de

telecomunicações regularmente

autorizadas e instaladas.

 OK.

Subitem 5.1.1, alínea “e” -

Declaração do profissional

habilitado responsável pelo projeto,

atestando que a instalação proposta

não fere os gabaritos de proteção ao

voo, ou declaração do órgão

competente do Ministério da

Aeronáutica autorizando a

instalação proposta ou, se for o

caso, declaração de inexistência de

aeródromos na região.

 OK.

Subitem 5.1.1, alínea “f” - Parecer

conclusivo, assinado pelo

profissional habilitado responsável

pelo projeto, atestando que o

projeto da instalação proposta

atende a todas as exigências da

regulamentação técnica em vigor

aplicável à mesma.

 OK.

Subitem 5.1.1, alínea “g” -

Diagrama de irradiação horizontal

da antena, com indicação do norte

verdadeiro, e diagrama de

irradiação vertical.

* No caso de utilização de inclinação

de lóbulo principal superior a 5° e/ou
 OK.
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de preenchimento de nulos superior

a 10%, deverá ser apresentada

declaração do fabricante de que tem

condições de fornecer a antena com

as características propostas.

Subitem 5.1.1, alínea “h” - Plantas

ou cartas topográficas, em escala

adequada, onde deverão estar

traçadas as figuras geométricas que

limitam as áreas abrangidas pelos

contornos de serviço.

 OK.

Subitem 5.1.1, alínea “i” - ART

referente ao projeto apresentado,

devidamente preenchida, assinada e

com comprovante de pagamento.

 OK.

Subitem 5.1.2, alínea “c” - Cópia de

certificação do(s) equipamento(s)

transmissor(es), caso a entidade já

o(s) tenha definido.

 NA.

Subitem 5.1.2, alínea “e” - Croquis

das instalações de campo, em

escala adequada, indicando:

* casa do transmissor ou

retransmissor;

* antena e sua estrutura de

sustentação;

* altura do centro de irradiação da

antena em relação à base da

estrutura de sustentação (solo); e

* altitude da base da estrutura de

sustentação (solo) sobre o nível do

mar.

 OK.

PROJETO TÉCNICO - ITENS PARA ANÁLISE DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA,

CONFORME PORTARIA MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.2, alínea “a” - O

sistema irradiante deve ser

instalado nos limites da localidade

constante do ato de outorga.

* Para o caso de as coordenadas  OK.
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geográficas terem sido fixadas pelo

PBFM, o local da estação

transmissora proposta deve

coincidir com as coordenadas

geográficas pré-fixadas.

Subitens 5.1.2, alínea “b” - O local

da estação transmissora deve ser

escolhido de forma que:

* o contorno 1 (74dBu) inclua a

maior parte da zona central da

localidade; e

* o contorno 2 inclua a maior parte

possível da sua zona urbana.

 OK.

Subitem 5.1.2, alínea “c” - O campo

referente à potência do

equipamento transmissor deverá,

obrigatoriamente, ser preenchido.

* A entidade deve indicar o(s)

equipamento(s) transmissor(es) no

formulário FMC 01 (FM), caso já o(s)

tenha definido.

* A entidade deverá apresentar

transmissores e retransmissores

que possuam certificação expedida

ou aceita pela Anatel, caso não opte

por apresentar tais características

no momento da solicitação do

licenciamento da estação.

 OK.

Subitem 5.1.2, alínea “d” -

Verificação das distâncias ao

contorno protegido (66 dBu).

* A distância máxima, em km, ao

contorno protegido (66 dBu) não

poderá ser excedida em nenhuma

das radiais.

* A média aritmética das distâncias

a este contorno não poderá ser

menor do que a distância ao

contorno máximo da classe

imediatamente inferior.

 OK.

PROJETO TÉCNICO - ITENS PARA ANÁLISE DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA,
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CONFORME RESOLUÇÃO ANATEL Nº 67 DE 12 DE NOVEMBRO DE 1998

Subitem 3.5.1.3.1 - As radiais devem

estar espaçadas em 30º para

diagramas de irradiação

omnidirecional.

 OK.

Subitem 3.5.1.3.2 - As radiais devem

estar espaçadas em 15º para

diagramas de irradiação diretiva.

 NA.

Subitem 3.5.1.3.6 - Deverão ser

apresentadas radiais extras para o

caso das radiais propostas não

alcançarem a localidade a ser

servida ou quando houver restrições

de ERP em uma ou mais direções.

 NA.

PROJETO TÉCNICO - ITENS PARA ANÁLISE DO ESTÚDIO, CONFORME PORTARIA

MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.2, alínea “f” - O estúdio

principal deve ser instalado na

localidade para a qual foi autorizada

a execução do serviço, conforme o

correspondente ato de outorga.

 OK.

Subitem 5.1.2, alínea “g” - O estúdio

auxiliar deve ser instalado dentro da

área de serviço primário da estação

transmissora.

 OK.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Chefe de
Serviço, em 19/11/2018, às 15:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3571024 e o código CRC FC65A2A2.

Referência: Processo nº 53000.044192/2012-74 SEI nº 3571024
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 25589/2018/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.044192/2012-74.

Assunto: Deferimento de Solicitação de Aprovação do Local de Instalação
da Estação e de Utilização dos Equipamentos.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Por meio do processo em referência, a Fundação Educativa e Cultural
Concordia de Sao Benedito, CNPJ nº 07.320.028/0001-55, solicita a aprovação de
local de instalação da estação e de utilização dos equipamentos para a execução
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de São Benedito/CE, com utilização do
canal 290 E duzentos e noventa Educativo).

ANÁLISE

 

2. A análise do processo foi baseada na Portaria nº 449, de 13 de outubro
de 2005, bem como na Resolução Anatel nº 67, de 12 de novembro de 1998, e
demais legislações pertinentes ao referido Serviço.

 

3. O processo indicou sua completa instrução, de acordo com a legislação
em vigor, conforme as seguintes características técnicas e informações do
relatório de validação em anexo (fazer referencia inserindo um link do relatório
anexado ao processo):

 

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA PRINCIPAL
Logradouro:

Rua Capitão Miranda
Bairro:

Centro
CEP:

62370-000
Localidade:

São Benedito
UF:

CE
Coordenadas Geográficas:

04º 03’ 38,60”S ; 40º 52’ 03.80”W

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO PRINCIPAL

Logradouro:

Rua Capitão Miranda
CEP:

62370-000

Bairro:

Centro
Localidade:

São Benedito
UF:

CE

 

TRANSMISSOR PRINCIPAL
Fabricante:
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[Observar o item 4 desta Nota Técnica.]

Modelo:

 
Potência de Operação:

0.020 kW
Certificação:

 

 

SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL
Fabricante:

IFTELECOM
Modelo:

IFFMC-1-105,9

Cota Base da Torre:

 913 m

Altura Centro
Geométrico:

50  m

Azimute de
Orientação:

0 º NV

Beam-tilt:

0º
Ganho max.:

 -3,28 dBd

Tipo:

Omnidirecional
Polarização:

Circular
ERP max:

0,007 kW

 

LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL
Fabricante:

RFS - Radio Frequency Systems
Modelo:

LCF 7/8"-50JA-A0

Comprimento:

55 m
Eficiência:

76,8 %

Impedância
Característica:

50  Ohms

Atenuação:

1,18 dB/100m

 

ATENUAÇÃO POR AZIMUTES

AZIMUTE (º) ATENUAÇÃO em dB: -10log((E/Emax)^2)

0 0.175

30 0.140

60 0.087

90 0.00

120 0.087

150 0.175

180 0.175

210 0.265

240 0.537

270 0.630

300 0.446

330 0.265

 

 

4. A entidade deverá ainda indicar o nome do fabricante, o modelo e o
código de certificação do(s) transmissor(es) principal de 0,020  kW na ocasião da
solicitação do licenciamento da estação.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opinamos pelo deferimento do pedido e
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encaminhamos Despacho para assinatura da autoridade competente para
decisão.

6. Solicitamos que, após assinatura da autoridade competente, este
processo retorne a este Subgrupo Técnico de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União​ para cadastramento dos dados da entidade no Mosaico.

 

À consideração superior.

 

 

De acordo. Submeta-se o feito à consideração do Coordenador-Geral de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União.

 
(assinado eletronicamente)
EDILON ESAÚ DOS REIS

Chefe de Serviço
 
 

Aprovo a Nota Técnica nº 25589/2018/SEI-MCTIC.
 

(assinado eletronicamente)
RODRIGO CRUZ GEBRIM

Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Chefe de
Serviço, em 19/11/2018, às 15:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 12/12/2018, às 23:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3571707 e o código CRC D371E692.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.044192/2012-74 SEI nº 3571707
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Referência: Processo nº 53000.044192/2012-74
 
Interessado: Fundação Educativa e Cultural Concórdia de Sao Benedito
 
Assunto: Deferimento Aprovaçao de Local

 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E
CONSIGNAÇÕES DA UNIÃO, no uso de suas atribuições, e considerando o que
consta no processo nº 53000.044192/2012-74, resolve aprovar o local de
instalação da estação e a utilização dos equipamentos da FUNDACAO EDUCATIVA
E CULTURAL CONCORDIA DE SAO BENEDITO, CNPJ nº 07.320.028/0001-55,
permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de São Benedito/CE, utilizando o
canal 290 E (duzentos e noventa Educativo).

A autorização para funcionamento em caráter provisório fica
condicionada à apreciação do ato de outorga pelo Congresso Nacional e à
autorização para uso da radiofrequência.

 

Atenciosamente,

 

(assinado eletronicamente)
RODRIGO CRUZ GEBRIM

Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 12/12/2018, às 23:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3572188 e o código CRC 1031DB82.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.044192/2012-74 SEI nº 3572188
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  Consulta Geral - FM

  Identificação do Canal PB

UF:  CE Distrito:  

Município:  São Benedito Sub Distrito:  

Freqüência:  105,9 MHz Local Especifico:  

Classe:  C Fase:  1 - Outorgada

Canal:  290 E

  Dados da Entidade

Entidade:  Fundação Educativa e Cultural Concórdia de São Benedito Fistel:   50417381492

Nome Fantasia:  CNPJ:   07.320.028/0001-55

Nº Estação:  Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 

  Dados do Plano Básico 

  Ocupante do Canal

Entidade:  Fundação Educativa e Cultural Concórdia de São Benedito Nº Fistel:  50417381492

Fase:  1 - Outorgada

  Coordenadas Geográficas do Município

Município:  

Latitude: Longitude: Raio:

  Coordenadas Geográficas

Latitude:   º     '     ''      Sul

Longitude:   º     '     ''   

Local Específico:

Coordenada
pré-fixada?:

Não

  Características

Canal:   290 Freqüência:   105,9

Classe:  Canal Educativo?:  

  Limitações

Limitações:   Sim   Não

  Potência Determinada

Não possui Potência Determinada.

  Histórico / Observações

Histórico:

RESOLUCAO ANATEL 125/99

Máximo: 250    Digitados: 23

Observação:

Máximo: 250    Digitados: 0

  Dados da Outorga 

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 
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  Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  Fundação Educativa e Cultural Concórdia de São Benedito

Nome Fantasia:  Tipo de Usuário:  Integral

  Endereço Sede

País:   Brasil

Número do CEP:   62370000 Logradouro:   Rua Capitão Miranda

Número:   642 Complemento:  Bairro:   Centro Estado:   CE

Município:   São Benedito Distrito:  SubDistrito:  

Telefone:  88 36262561 Fax:  

  Endereço de Correspondência

País:  

Número do CEP:  Logradouro:  

Número:  Complemento:  Bairro:  Estado:  

Município:  Distrito:  SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

  Nome Fantasia

 Nome Fantasia

  Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite
Instalação:

Número do Processo:

Fistel: 50417381492

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  Outorga Jur.

 Tela Inicial  Imprimir    
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

290 E Fundação Educativa e Cultural Concórdia de São Benedito CE São Benedito FM 1

Usuário: -           Data: 17/12/2018          Hora: 14:18:29

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CONCORDIA DE SAO BENEDITO

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.320.028/0001-55

Certidão nº: 164636185/2018

Expedição: 17/12/2018, às 14:29:50

Validade: 14/06/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CONCORDIA DE SAO BENEDITO

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

07.320.028/0001-55, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o
contribuinte 07.320.028/0001-55 são insuficientes para a emissão de certidão por
meio da Internet.
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC.
Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de
Certidão nas unidades da RFB.

Nova Consulta

Certidão Internet http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaI...

1 de 1 17/12/2018 14:28
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: Fundação Educativa e Cultural Concórdia de São Benedito

CNPJ: 07.320.028/0001-55

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 14:21:45 do dia 17/12/2018 (hora e data de Brasília).

         Válida até 16/01/2019.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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Imprimir   Voltar
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17/12/2018 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 07320028/0001-55
Razão Social: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CONCORDIA DE SAO BENEDITO
Endereço: RUA CAPITAO MIRANDA 441 / CENTRO / SAO BENEDITO / CE / 62370-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 11/12/2018 a 09/01/2019
 
Certificação Número: 2018121103172108888098
 
 
Informação obtida em 17/12/2018, às 14:30:30.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Certidão obtida via Internet SRD/FISTEL/FISCAIS/CNPJ/TRT/SIACCO/CNPJ/FGTS/CANAL (3696970)         SEI 53000.044192/2012-74 / pg. 20
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17/12/2018 GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ SECRETARIA DA FAZENDA
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 GOVERNO DO
 ESTADO DO CEARÁ

 Procuradoria Geral do Estado

 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
Nº 201808757674

 
Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13  de 02/03/2001

 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

************************************************************

CNPJ / CPF:

07.320.028/0001-55

RAZÃO SOCIAL:

************************************************************

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para fins
de direito, que revendo os registros do Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, foi emitida esta
certidão.

 
EMITIDA VIA INTERNET EM 17/12/18  ÀS 13:32:05 

 VÁLIDA ATÉ 15/02/2019
A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço www.sefaz.ce.gov.br
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17/12/2018 Receita Federal do Brasil

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.320.028/0001-55

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
05/04/2005 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL CONCORDIA DE SAO BENEDITO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
R CAPITAO MIRANDA 

NÚMERO 
441 

COMPLEMENTO 
- 

 
CEP 
62.370-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
SAO BENEDITO 

UF 
CE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/04/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: Fundação Educativa e Cultural Concórdia de São Benedito

Nome Fantasia:

Telefone: (88) 36262561 E-mail:

CNPJ: 07.320.028/0001-55 Número do Fistel: 50417381492

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: Rua Capitão Miranda Complemento:

Bairro: Centro Numero: 642

Município: São Benedito UF: CE CEP: 62370000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: São Benedito UF: CE

Latitude: -4.05 Longitude: -40.88333

Parâmetros Técnicos

Canal: 290 Frequência: 105.9 MHz Classe: C ERP: 0.3kW

Altura: 60 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal
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Relatório do Canal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Horário de funcionamento
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  07.320.028/0001-55

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 17/12/2018          Hora: 14:25:12

 

BOA TARDE

Kelen Azevedo Cornelio

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 17/12/2018 14:25
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Todos  Download Plano Básico Download Estações Download Documento Histórico

1 total de registros  1 - 50  50   Atualizar  Filtrar

Ações Fistel UF Município Canal Frequência Finalidade Decalagem Classe Num Serviço Serviço Local Especifico Carater Status Entidade CNPJ ID do Canal

(Todos) 07320028000155

Visualizar em PDF 50417381492 CE São Benedito 290 105.9 Educativo C 230 FM P FM-C5 (Canal pendente de outorga) Fundação Educativa e Cultural Concórdia de São Benedito 07320028000155 57dbac167dec8

Spectrum-E: Canais http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php

1 de 2 17/12/2018 14:26
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Spectrum-E: Canais http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php

2 de 2 17/12/2018 14:26
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CERTIFICO nos termos da Legislação vigente e na conformidade com os registros cadastrais

desta municipalidade, que nenhum débito foi encontrado em nome do Requerente, pelo que

expedimos a seguinte CERTIDÃO, ressalvando o direto da Fazenda Municipal de rever e

cobrar débitos venham a ser apurados.

Requerida em: 17 de Dezembro de 2018

Validade (60 dias): 15 de Fevereiro de 2019

São Benedito - CE, 17 de Dezembro de 2018

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

DADOS DO CONTRIBUINTE

CPF/CNPJ Nome/Razão Social
07.320.028/0001-55

Endereço

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CONCORDIA DE SÃO BEN

RUA RUA  CAPITAO MIRANDA, 441, CENTRO, São Benedito - CE, CEP: 62.370-000

******************************************************
ATIVIDADE PRINCIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENEDITO

SECRETARIA DE FINANÇAS
Código de Verificação

3U2UP979

Nº: 1243

A autenticidade desta Certidão poderá ser conferida em:
http://tributario.aspec.com.br/portal.ce.saobenedito
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 27747/2018/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.044192/2012-74 apenso/relacionado ao
Processo nº 53000.046320/2012-14

Assunto: Formalização de Permissão de Outorga de Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos. Exigência Jurídica.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de formalização da outorga deferida  à FUNDAÇÃO
EDUCATIVA E CULTURAL CONCORDIA DE SAO BENEDITO, CNPJ:
10.707.320.028/0001-55, vencedora do processo de seleção pública, objeto do
Aviso de Habilitação nº 4/2012, publicado no DOU em 13/07/2012, em
conformidade com a Portaria nº 355, de 12/07/2012, para executar o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de São Benedito/CE, por meio do canal 290E, de
acordo com o Despacho de Homologação do Ministro nº 2195 de 12/04/2017,
publicado no Diário Oficial da União em 20/04/2017.

 

ANÁLISE

2.      Após a adjudicação da outorga, objeto do processo de seleção em
referência, a adjudicante apresentou o devido projeto de instalação da estação e
de utilização de equipamentos, a fim de viabilizar a aprovação do local e
equipamentos da respectiva emissora, em cumprimento ao disposto no art. 29 do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 7.670, de 2012. Assim, no dia 12/12/2018, foi assinado o
correspondente Despacho de Aprovação de Local nº SEI 3572188, estando a
entidade, portanto, apta à obtenção da outorga em questão.

3.            Acontece, porém, que em 23/08/2017 foi publicado o Decreto nº
9.138, de 22 de agosto de 2017, que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e promoveu a inversão de algumas fases até então dispostas
para o procedimento da outorga do serviço em questão. A partir de agora, haverá
a publicação da Portaria de outorga, quando o processo será encaminhado para
apreço pelo Congresso Nacional, e somente após a publicação do Decreto
Legislativo se realizará a assinatura do contrato, senão vejamos:

“Art. 29.  A pessoa jurídica vencedora submeterá à aprovação do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, no prazo de cento e vinte dias, contado da
data da adjudicação do objeto da licitação, os locais escolhidos para a montagem da
estação e as plantas, os orçamentos e as demais especificações técnicas dos
equipamentos.

(...)

“Art. 31.   O órgão competente do Poder Executivo federal fará publicar, após o
pagamento do boleto a que se refere o art. 30, ato do qual constarão, entre outras que
se fizerem necessárias, as seguintes informações:

I - o nome e o CNPJ da pessoa jurídica;

II - o serviço a ser prestado;

III - a área da prestação do serviço; e

IV - as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa jurídica.

§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações portaria de
outorga, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem
da Presidência da República, para deliberação.

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de
outorga, após a indicação pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações do licitante apto à contratação, o qual será enviado ao Congresso
Nacional por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

§ 3º  A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto
legislativo acerca da aprovação da outorga, é condição de eficácia do
decreto ou portaria.” (NR)

“Art. 31-A.  A pessoa jurídica apta à contratação será convocada para, no prazo de até
sessenta dias, contado da data de publicação do Decreto Legislativo que
aprovou a outorga, celebrar o contrato de concessão ou permissão, cujo extrato
será publicado no Diário Oficial da União.

4.                   Faz-se necessário, nos termos da norma que rege este
procedimento, elaborar agora a Portaria e a Exposição de Motivos. Ocorre que,
em processos semelhantes a este, a Consultoria Jurídica tem diligenciado no
sentido de que sejam previamente feitas as verificações referentes à instrução de
documentos/certidões da entidade e de seus dirigentes. Feita então a verificação
do quadro diretivo da Fundação, observamos a possibilidade de mudança na
representação legal 0034322 (pg. 28, mandato de 05 anos da diretoria eleita em
20/03/2012), de modo que cumpre solicitar as declarações e comprovantes de
nacionalidade necessários. Foi identificada ainda, nas pesquisas sobre a entidade
3696970, a impossibilidade de obtenção da certidão de regularidade para com a
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fazenda federal, bem como para com a seguridade social. Destaque-se que, no
que concerne aos limites de outorga informados no Decreto-Lei nº 236/1967, a
entidade não possui outorga em outras localidades, não ferindo os limites. O
espelho SIACCO referente ao dirigente só poderá ser obtido após a resposta dessa
Nota Técnica quanto aos possíveis novos representantes.

5.               Assim, é preciso cientificar a Fundação Educativa e Cultural Concordia
de Sao Benedito da necessidade de juntada de:

(a) certidão de regularidade para com a fazenda federal (bem como para
com a seguridade social),

(b) de ato registrado de eleição dos novos dirigentes e

(c) juntar tambem os documentos correlatos atualizados exigidos pela norma
que rege o certame, inclusive dos que denotam a idoneidade moral dos novos
dirigentes, quais sejam:

Documentos relativos a todos os atuais dirigentes

a) Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 anos ou, para o caso de português, prova da condição de titular do
estatuto da igualdade atribuído pelo Ministério da Justiça há mais de 10 anos (mediante a apresentação de certidão de nascimento ou

casamento, ou certificado de reservista, ou cédula de identidade, ou certificado de naturalização expedido há mais de dez anos, ou
carteira profissional, ou carteira de Trabalho e Previdência Social, ou passaporte);

b) declaração (pelo dirigente) de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art.

1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.*
 

*Cumpre destacar que a declaração b) acima substitui a revogada exigência de certidões negativas de feitos judiciais cíveis e criminais
para comprovação de idoneidade moral dos dirigentes - o art. 11 da Lei nº 13.424, de 28/03/2017 alterou dispositivos da Lei nº 4.117, de

27/08/1962 -, mas deve ser firmada sob advertência de que a falsidade nas informações nela prestadas enseja a responsabilização dos
dirigentes nas esferas penal e administrativa nos termos do § 3º, do art. 38 da Lei nº 4.117/62, com a nova redação em vigor.

c) Declaração de que não participa da direção de outras entidades executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade
objeto da concessão ou permissão pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites

fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67;

d) Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais decorra foro especial.

 

CONCLUSÃO

6.                       Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia
da presente Nota Técnica, por meio de ofício, para que apresente a
documentação acima listada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do seu
recebimento, sob pena de destituição da outorga em apreço.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 18/12/2018, às 15:38 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 18/12/2018, às 15:41 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3696984 e o código CRC 51DD0B2F.

 

Referência: Processo nº 53000.044192/2012-74 SEI nº 3696984
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 49828/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO
BENEDITO
CNPJ 07.320.028/0001-55
Rua Capitão Miranda, 441, Altos - Bairro Centro
62.370-000  SÃO BENEDITO/CE

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.044192/2012-74.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27747/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias),
contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
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Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 18/12/2018, às 15:38 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3696990 e o código CRC B3F980CB.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 49828/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.044192/2012-74 - Nº SEI: 3696990
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Correspondência Eletrônica - 3705899

Data de Envio: 
  19/12/2018 10:32:21

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    educativaconcordia@hotmail.com
    atendimento.completta@gmail.com
    amarosaobenedito@gmail.com
    jessicasilva@completta.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.044192/2012-74

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    Oficio_3696990.html
    Nota_Tecnica_3696984.html
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b_̂_Z._Z.�ay�_Z.Y.ojê_Z.l�h\̀g_Z.̂[.[̂ǹèZba[��_.̂àYb[.[.Y\Y.]̀egj\[̂_Zs.XYoYaY~ZY.�.Z̀bj[��_.̂_
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 988/2019/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.044192/2012-74 apenso/relacionado ao
Processo nº 53000.046320/2012-14

Assunto: Prorrogação de prazo para Cumprimento de Exigências.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de formalização da outorga deferida  à FUNDAÇÃO
EDUCATIVA E CULTURAL CONCORDIA DE SAO BENEDITO, CNPJ:
10.707.320.028/0001-55, vencedora do processo de seleção pública, objeto do
Aviso de Habilitação nº 4/2012, publicado no DOU em 13/07/2012, em
conformidade com a Portaria nº 355, de 12/07/2012, para executar o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de São Benedito/CE, por meio do canal 290E, de
acordo com o Despacho de Homologação do Ministro nº 2195 de 12/04/2017,
publicado no Diário Oficial da União em 20/04/2017.

 

ANÁLISE

2.      Conforme razões explicitadas na NOTA TÉCNICA Nº 27747/2018/SEI-
MCTIC 3696984, a Fundação Educativa e Cultural Concordia de Sao Benedito foi
cientificada da necessidade de juntada de documentos. O Ofício nº
49828/2018/SEI-MCTIC, enviado em 19/12/2018, teve resposta tempestiva pelo
protocolo 01250.002737/2019-04 3780226, de 18/01/2019. Foi apresentada a
certidão de regularidade para com a fazenda federal (bem como para com a
seguridade social) e os documentos exigidos da diretoria, mas a entidade
esclareceu que já ocorreu nova eleição em 16/01/2019 (data posterior ao envio do
Ofício nº 49828/2018), mas a Ata está em processo de registro.

3.                        Como o intuito primordial da exigência exarada era atualizar o
quadro diretivo, cumpre prorrogar o prazo a fim de se obter essa informação para
os autos.

4.                       Assim, a Fundação Educativa e Cultural Concordia de Sao Benedito
receberá nova notificação da necessidade de juntada de:

(a) de ato registrado de eleição dos novos dirigentes (referente a eleição de
2019) e

(b) juntar tambem os documentos correlatos atualizados exigidos pela norma
que rege o certame, inclusive dos que denotam a idoneidade moral dos novos
dirigentes (mandato vigente), quais sejam:

Documentos relativos a todos os atuais dirigentes

a) Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 anos ou, para o caso de português, prova da condição de titular do
estatuto da igualdade atribuído pelo Ministério da Justiça há mais de 10 anos (mediante a apresentação de certidão de nascimento ou

casamento, ou certificado de reservista, ou cédula de identidade, ou certificado de naturalização expedido há mais de dez anos, ou
carteira profissional, ou carteira de Trabalho e Previdência Social, ou passaporte);

b) declaração (pelo dirigente) de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art.

1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.*
 

*Cumpre destacar que a declaração b) acima substitui a revogada exigência de certidões negativas de feitos judiciais cíveis e criminais
para comprovação de idoneidade moral dos dirigentes - o art. 11 da Lei nº 13.424, de 28/03/2017 alterou dispositivos da Lei nº 4.117, de

27/08/1962 -, mas deve ser firmada sob advertência de que a falsidade nas informações nela prestadas enseja a responsabilização dos
dirigentes nas esferas penal e administrativa nos termos do § 3º, do art. 38 da Lei nº 4.117/62, com a nova redação em vigor.

c) Declaração de que não participa da direção de outras entidades executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade
objeto da concessão ou permissão pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites

fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67;

d) Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais decorra foro especial.
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CONCLUSÃO

5.                       Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia
da presente Nota Técnica, por meio de ofício, para que apresente a
documentação acima listada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do seu
recebimento, sob pena de destituição da outorga em apreço.

 

À consideração superior.

(assinado eletronicamente)
KELEN AZEVEDO CORNÉLIO
Analista Técnico-Administrativo

 
De acordo. Proceda-se conforme o proposto.

 
(assinado eletronicamente)
BÔNIA OLIVEIRA MOTA

Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 
 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 23/01/2019, às 14:05 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 23/01/2019, às 15:38 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3782509 e o código CRC F69AC190.

 

Referência: Processo nº 53000.044192/2012-74 SEI nº 3782509
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 2000/2019/SEI-MCTIC

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO
BENEDITO

CNPJ 07.320.028/0001-55
Rua Capitão Miranda, 441, Altos - Bairro Centro
62.370-000  SÃO BENEDITO/CE

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.044192/2012-74.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 988/2019/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias),
contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 23/01/2019, às 14:05 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3782518 e o código CRC FD240D5A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 2000/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.044192/2012-74 - Nº SEI: 3782518

Ofício 2000 (3782518)         SEI 53000.044192/2012-74 / pg. 4



Correspondência Eletrônica - 3792994

Data de Envio: 
  24/01/2019 09:36:26

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    ducativaconcordia@hotmail.com
    atendimento.completta@gmail.com
    amarosaobenedito@gmail.com
    thainabastos@completta.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Técnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.044192/2012-74 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    Oficio_3782518.html
    Nota_Tecnica_3782509.html
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FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA  
DE SÃO BENEDITO 

CNPJ nº 07.320.028/0001-55 
Rua Capitão Miranda, n° 441, Centro, São Benedito/CE, CEP: 62.370-000 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
Ata de Eleição  
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FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA  
DE SÃO BENEDITO 

CNPJ nº 07.320.028/0001-55 
Rua Capitão Miranda, n° 441, Centro, São Benedito/CE, CEP: 62.370-000 

 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
Declaração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Petição  (3836208)         SEI 01250.006375/2019-12 / pg. 7



Petição  (3836208)         SEI 01250.006375/2019-12 / pg. 8



FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA  
DE SÃO BENEDITO 

CNPJ nº 07.320.028/0001-55 
Rua Capitão Miranda, n° 441, Centro, São Benedito/CE, CEP: 62.370-000 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III 
Documentação dos Dirigentes 
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  801.947.703-97

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 04/04/2019          Hora: 14:31:08

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 04/04/2019 14:31
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  07.320.028/0001-55

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 04/04/2019          Hora: 16:18:13

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 04/04/2019 16:18
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  774.797.423-04

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 04/04/2019          Hora: 15:48:04

 

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 04/04/2019 15:48
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  899.432.793-20

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 04/04/2019          Hora: 16:15:10

 

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 04/04/2019 16:17
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 07.320.028/0001-55

.
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: bonia.mc - BÔNIA OLIVEIRA MOTA          Data: 05/04/2019          Hora: 09:50:41

BOM DIA
BÔNIA OLIVEIRA MOTA

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE S... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipa...

1 of 1 05/04/2019 09:50
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

NOTA TÉCNICA Nº 5180/2019/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.044192/2012-74 apenso/relacionado ao
Processo nº 53000.046320/2012-14

Assunto: Formalização de Permissão de Outorga de Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos - À CONJUR.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de formalização da outorga deferida  à FUNDAÇÃO
EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO, CNPJ: 07.320.028/0001-
55, vencedora do processo de seleção pública, objeto do Aviso de Habilitação nº
4/2012, publicado no DOU em 13/07/2012, em conformidade com a Portaria nº
355, de 12/07/2012, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São
Benedito/CE, por meio do canal 290E, de acordo com o Despacho de
Homologação do Ministro nº 2195 de 12/04/2017, publicado no Diário Oficial da
União em 20/04/2017.

 

ANÁLISE

2.      Após a adjudicação da outorga, objeto do processo de seleção em
referência, a adjudicante apresentou o devido projeto de instalação da estação e
de utilização de equipamentos, a fim de viabilizar a aprovação do local e
equipamentos da respectiva emissora, em cumprimento ao disposto no art. 29 do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 7.670, de 2012. Assim, no dia 12/12/2018, foi assinado o
correspondente Despacho de Aprovação de Local nº SEI 3572188, estando a
entidade, portanto, apta à obtenção da outorga em questão.

3.            Acontece, porém, que em 23/08/2017 foi publicado o Decreto nº
9.138, de 22 de agosto de 2017, que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e promoveu a inversão de algumas fases até então dispostas
para o procedimento da outorga do serviço em questão. A partir de agora, haverá
a publicação da Portaria de outorga, quando o processo será encaminhado para
apreço pelo Congresso Nacional, e somente após a publicação do Decreto
Legislativo se realizará a assinatura do contrato, senão vejamos:

“Art. 29.  A pessoa jurídica vencedora submeterá à aprovação do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, no prazo de cento e vinte dias, contado da
data da adjudicação do objeto da licitação, os locais escolhidos para a montagem da
estação e as plantas, os orçamentos e as demais especificações técnicas dos
equipamentos.

(...)

“Art. 31.   O órgão competente do Poder Executivo federal fará publicar, após o
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“Art. 31.   O órgão competente do Poder Executivo federal fará publicar, após o
pagamento do boleto a que se refere o art. 30, ato do qual constarão, entre outras que
se fizerem necessárias, as seguintes informações:

I - o nome e o CNPJ da pessoa jurídica;

II - o serviço a ser prestado;

III - a área da prestação do serviço; e

IV - as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa jurídica.

§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações portaria de
outorga, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem
da Presidência da República, para deliberação.

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de
outorga, após a indicação pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações do licitante apto à contratação, o qual será enviado ao Congresso
Nacional por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

§ 3º  A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto
legislativo acerca da aprovação da outorga, é condição de eficácia do
decreto ou portaria.” (NR)

“Art. 31-A.  A pessoa jurídica apta à contratação será convocada para, no prazo de até
sessenta dias, contado da data de publicação do Decreto Legislativo que
aprovou a outorga, celebrar o contrato de concessão ou permissão, cujo extrato
será publicado no Diário Oficial da União.

 

4.      Informa-se, por fim, que foram acostadas aos autos as certidões
fiscais atualizadas em nome da entidade (3780226 e 3696970), bem como espelho
SIACCO da Fundação (4035300) e dos dirigentes (4033987), onde é possível aferir
que os limites de outorga informados no Decreto-Lei nº 236/1967, estão sendo
devidamente respeitados tanto pela entidade, quanto pelos dirigentes, vez que não
possuem outorga em seus nomes ou da Fundação.

 

CONCLUSÃO

5.            Diante do exposto, sugerimos o encaminhamento dos presentes
autos à Consultoria Jurídica, juntamente com as minutas de Portaria Ministerial e
Exposição de Motivos que seguem ao final desta Nota Técnica, para que:

a. se manifeste quanto à regularidade jurídico-formal do
processo; e

b. após, sejam os autos remetidos a esta Secretaria, para
finalização dos procedimentos necessários à outorga.

 

À consideração superior.

 

(assinado eletronicamente)
KELEN AZEVEDO CORNÉLIO
Analista Técnico-Administrativo

 
De acordo. Submeta-se o feito à consideração do Coordenador-Geral de

Radiodifusão Educativa e Consignações da União.
 

(assinado eletronicamente)
BÔNIA OLIVEIRA MOTA

Coordenadora do Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e
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Consignações da União
 
 

Aprovo a Nota Técnica nº 5180/2019/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração
do Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de

Fiscalização.
 

(assinado eletronicamente)
THIAGO AGUIAR SOARES

Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 
 

Aprovo a Nota Técnica nº 5180/2019/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos ao Senhor
Secretário de Radiodifusão.

 
(assinado eletronicamente)

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 
Aprovo a Nota Técnica nº 5180/2019/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à

Consultoria Jurídica.
 

(assinado eletronicamente)
ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 26/04/2019, às 15:31 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 26/04/2019, às 15:59 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 26/04/2019, às 16:39
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 30/04/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 02/05/2019, às 18:50 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4033993 e o código CRC D1D3C932.
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MINUTA DE
PORTARIA, EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E DO PARECER DE MÉRITO

 

MINUTA DE PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
6º, § 2º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.044192/2012-74, resolve:

 

Art. 1° Outorgar permissão à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL
CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO, CNPJ nº 07.320.028/0001-55, para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
São Benedito, Estado do Ceará, por meio do canal 290E, aprovando, ainda, o local
de instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

 

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, a ser assinado pela entidade,
nos termos da legislação vigente.

 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO
 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de 201_.

 

      Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.044192/2012-
74, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de São Benedito, Estado do Ceará, por meio do canal
290E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, publicado
no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado à
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO, CNPJ nº
07.320.028/0001-55, por intermédio do Despacho de Homologação nº 2195, de 12
de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 20 de abril de 2017, em
conformidade com a Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário
Oficial da União de 13 de julho de 2012.

 

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade
as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme informado na Nota
Técnica nº 5180/2019/SEI-MCTIC e análise procedida pela Consultoria Jurídica
deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº      /     /2019.

 

3.       Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº ____,
de ___ de _______ de 2019, publicada no Diário Oficial da União de ___________, que
outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de São Benedito, Estado do Ceará.

 

4.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA DO PARECER DE MÉRITO

 

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
São Benedito, Estado do Ceará.
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2. Objetivos que se pretende alcançar:

Edição de Decreto Legislativo que ratifica a outorga da permissão à FUNDAÇÃO
EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO, para executar o serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, no município de São Benedito, Estado do Ceará, por meio do canal
290E, que produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Pelo regular prosseguimento do feito.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 26/04/2019, às 15:31 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 26/04/2019, às 16:39
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 30/04/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 02/05/2019, às 18:50 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4034042 e o código CRC FB7635D3.

Referência: Processo nº 53000.044192/2012-74 SEI nº 4034042
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00294/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.044192/2012-74
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Autorização para prestação do serviço de radiodifusão com a finalidade educativa

 
EMENTA: Processo Administrativo. Serviço de radiodifusão para fins educativos. Inexistência
óbice legal. Deferimento da permissão pleiteada. Submissão ao Congresso Nacional.
Encaminhamento à SERAD. 

 
 
 
Senhor Coordenador-Geral,
             
I – RELATÓRIO
 

1. Por meio da NOTA TÉCNICA Nº 5180/2019/SEI-MCTIC, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o
Processo Administrativo nº 53000.055830/2015-81, cujo teor versa sobre o resultado final do procedimento seletivo para
prestação do serviço de radiodifusão com a finalidade educativa, na localidade de São Benedito/CE.

 
2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se, dentre outros acontecimentos
fáticos anteriores, que esta Consultoria Jurídica, por meio do PARECER Nº 1021/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
manifestou-se  no sentido de que a Fundação Educativa e Cultural Concórdia de São Benedito foi a vencedora da seleção
pública, referente à prestação de serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, para a localidade de São Benedito/CE, consoante se depreende da reprodução parcial da citada manifestação
jurídica (Doc. nº 3695953 - SEI), in verbis:

 
A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações - SCE, por
intermédio da Nota Técnica nº 9558/2016/SEI-MC (doc.1089036), submete à apreciação desta
Consultoria Jurídica processo concernente à seleção pública para outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada - FME, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de São Benedito, estado do Ceará.
2. O Aviso de Habilitação referente à seleção pública em questão restou publicado no DOU de
13.7.2012 (Aviso nº 04, de 12 de julho de 2012), enumerando o rol dos documentos e demais itens
necessários à participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 09/20, doc. 0034292, Proc.
53000.046320/2012-14).
(...)
21. Compulsando-se os autos da entidade, verifica-se, segundo a Nota Técnica nº
25134/2015/SEI-MC, que a mesma atendeu satisfatoriamente ao Edital de Complementação nº
39/2015/SEI-MC através da documentação enviada por meio do Protocolo nº
53900.050745/2015-27, conforme noticia o Checklist SLEDU 0813764, tendo a SCE, na mesma
oportunidade, considerado a entidade habilitada.
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22. Considerando que a FUNDAÇÃO EDUCATIVA DE RADIODIFUSÃO JOSÉ ALENCAR
DE MACEDO também foi considerada habilitada na fase de complementação das propostas,
conforme demonstrado em tópico anterior, a SCE procedeu à aplicação dos critérios de desempate
previstos na Portaria nº 355/2012, consoante noticia a Nota Técnica nº 25134/2015/SEI-MC
(Processo da FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO -
1ª colocada) e Nota Técnica nº 25249/2015/SEI-MC (Processo da FUNDAÇÃO EDUCATIVA E
CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO - 2ª colocada).
(...)
24. À luz dos critérios acima elencados, a SCE atribuiu 25 pontos à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E
CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO, assim distribuídos: 20 (vinte) pontos por
possuir sede no município onde o serviço será executado e 5 (cinco) pontos pela programação
com 24 horas.
25. Por seu turno, foram atribuídos 10 pontos à FUNDAÇÃO EDUCATIVA DE
RADIODIFUSÃO JOSÉ ALENCAR DE MACEDO, assim distribuídos: 5 (cinco) pontos pelo
terceiro maior número de alunos e 5 (cinco) pontos pela programação com 24 horas.
26. Verifica-se que a análise da SCE observou estritamente a legislação que rege o serviço, de
modo que a FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO
deve ser considerada a vencedora do certame, encontrando-se o processo, portanto, regular e apto
a ser submetido ao apreço do Exmo. Ministro das Comunicações.
IV – CONCLUSÃO
27. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União,
posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice jurídico,
e opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do
Serviço de Radiodifusão Sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos,
para a localidade de São Benedito, estado do Ceará (canal 290 E), sagrando-se vencedora a
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO.
28. Ademais, por se tratar de Serviço de Radiodifusão Sonora, a competência para a devida
outorga é do Exmo. Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos termos do
art. 6º, §2º, do Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de
janeiro de 2012.
29. Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da República.
30. Por fim, impende consignar a regularidade da minuta de Despacho a ser firmada pelo Exmo.
Ministro de Estado, anexa à NOTA TÉCNICA Nº 9558/2016/SEI-MCTIC (processo piloto).

 
3. O Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, por meio do Despacho Nº
2195/2016/SEI-MCTIC, homologou nos seguintes termos o processo de seleção para outorga do serviço de radiodifusão,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Benedito/CE, sendo o referido Despacho publicado no Diário
Oficial da União - DOU nº 76, de 20 de abril de 2017 (Docs. nºs 3695953 e 3695966 - SEI), in litteris:

 
O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
1021/2016 /CONJURMCTIC/CGU/AGU, constante do processo 53000.046320/2012-14, de sorte
a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Benedito/CE,
por meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 4, de 12/07/2012, e adjudicar o seu
objeto à Fundação Educativa e Cultural Concórdia de São Benedito, bem como encaminhar os
processos das entidades não vencedoras ao Setor de Arquivo, de acordo com o resultado final
constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela
Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, no prazo de quatro meses contado
desta publicação, os locais escolhidos para a montagem da estação, bem como as plantas,
orçamentos e todas as demais especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido
no Art. 29 do Decreto n.º 7670, de 16 de janeiro de 2012, publicado no Diário Oficial da União de
17 de janeiro de 2012.

 
4. Posteriormente, a Secretaria de Radiodifusão, por meio do Ofício nº 31280/2017/SEI-MCTIC, solicitou
à Fundação Educativa e Cultural Concórdia de São Benedito o encaminhamento do projeto técnico de instalação da
estação (pertinente a locais e equipamentos) para a devida avaliação (Doc. nº 2103887 - SEI).
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5. Em atenção à mencionada solicitação, a Fundação Educativa e Cultural Concórdia de São Benedito
apresentou o projeto técnico acima solicitado (Doc. nº 2103114 - Proc. Administrativo nº 01250.047837/2017-90).

 
6. Após a análise da documentação apresentada pela citada Fundação, s SERAD, por meio da NOTA
TÉCNICA Nº 25589/2018/SEI-MCTIC, aduziu o seguinte (Doc. nº 3571707 - SEI), ipsis verbis:

 
1. Por meio do processo em referência, a Fundação Educativa e Cultural Concordia de Sao
Benedito, CNPJ nº 07.320.028/0001-55, solicita a aprovação de local de instalação da estação e de
utilização dos equipamentos para a execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Benedito/CE, com
utilização do canal 290 E duzentos e noventa Educativo).
2. A análise do processo foi baseada na Portaria nº 449, de 13 de outubro de 2005, bem
como na Resolução Anatel nº 67, de 12 de novembro de 1998, e demais legislações pertinentes ao
referido Serviço.
3. O processo indicou sua completa instrução, de acordo com a legislação em vigor, conforme as
seguintes características técnicas e informações do relatório de validação em anexo (fazer
referencia inserindo um link do relatório anexado ao processo):
(...)
4. A entidade deverá ainda indicar o nome do fabricante, o modelo e o código de certificação
do(s) transmissor(es) principal de 0,020  kW na ocasião da solicitação do licenciamento da
estação.
5. Diante do exposto, opinamos pelo deferimento do pedido e encaminhamos Despacho para
assinatura da autoridade competente para decisão.
6. Solicitamos que, após assinatura da autoridade competente, este processo retorne a este
Subgrupo Técnico de Radiodifusão Educativa e Consignações da União  para cadastramento dos
dados da entidade no Mosaico.

 
7. Em seguida, a SERAD exarou a NOTA TÉCNICA Nº 27747/2018/SEI-MCTIC, cujo teor é abaixo
reproduzido parcialmente (Doc. nº 3696984 - SEI), ipsis verbis:

 
1. Trata-se de formalização da outorga deferida à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL
CONCORDIA DE SAO BENEDITO, CNPJ: 10.707.320.028/0001-55, vencedora do processo de
seleção pública, objeto do Aviso de Habilitação nº 4/2012, publicado no DOU em 13/07/2012, em
conformidade com a Portaria nº 355, de 12/07/2012, para executar o Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São
Benedito/CE, por meio do canal 290E, de acordo com o Despacho de Homologação do Ministro
nº 2195 de 12/04/2017, publicado no Diário Oficial da União em 20/04/2017.
2. Após a adjudicação da outorga, objeto do processo de seleção em referência, a adjudicante
apresentou o devido projeto de instalação da estação e de utilização de equipamentos, a fim de
viabilizar a aprovação do local e equipamentos da respectiva emissora, em cumprimento ao
disposto no art. 29 do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi
dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012. Assim, no dia 12/12/2018, foi assinado o correspondente
Despacho de Aprovação de Local nº SEI 3572188, estando a entidade, portanto, apta à obtenção
da outorga em questão.
3. Acontece, porém, que em 23/08/2017 foi publicado o Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de
2017, que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e promoveu a inversão de
algumas fases até então dispostas para o procedimento da outorga do serviço em questão. A partir
de agora, haverá a publicação da Portaria de outorga, quando o processo será encaminhado para
apreço pelo Congresso Nacional, e somente após a publicação do Decreto Legislativo se realizará
a assinatura do contrato, senão vejamos:
(...)
4. Faz-se necessário, nos termos da norma que rege este procedimento, elaborar agora a Portaria e
a Exposição de Motivos. Ocorre que, em processos semelhantes a este, a Consultoria Jurídica tem
diligenciado no sentido de que sejam previamente feitas as verificações referentes à instrução de
documentos/certidões da entidade e de seus dirigentes. Feita então a verificação do quadro
diretivo da Fundação, observamos a possibilidade de mudança na representação
legal 0034322 (pg. 28, mandato de 05 anos da diretoria eleita em 20/03/2012), de modo que
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cumpre solicitar as declarações e comprovantes de nacionalidade necessários. Foi identificada
ainda, nas pesquisas sobre a entidade 3696970, a impossibilidade de obtenção da certidão de
regularidade para com a fazenda federal, bem como para com a seguridade social. Destaque-se
que, no que concerne aos limites de outorga informados no Decreto-Lei nº 236/1967, a entidade
não possui outorga em outras localidades, não ferindo os limites. O espelho SIACCO referente ao
dirigente só poderá ser obtido após a resposta dessa Nota Técnica quanto aos possíveis novos
representantes.
5. Assim, é preciso cientificar a Fundação Educativa e Cultural Concordia de Sao Benedito da
necessidade de juntada de:
(a) certidão de regularidade para com a fazenda federal (bem como para com a seguridade
social),
(b) de ato registrado de eleição dos novos dirigentes e
(c) juntar tambem os documentos correlatos atualizados exigidos pela norma que rege o certame,
inclusive dos que denotam a idoneidade moral dos novos dirigentes, quais sejam:
(...)
6. Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da presente Nota Técnica, por
meio de ofício, para que apresente a documentação acima listada, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data do seu recebimento, sob pena de destituição da outorga em apreço.
 

8.  A Fundação Educativa e Cultural Concórdia de São Benedito, atendendo a solicitação acima
mencionada, anexou a documentação requerida (Doc. nº 3780226 - Proc. Administrativo nº 01250.002737/2019-04).

 
9. Após analisar os documentos carreados pela Fundação, a SERAD emitiu a NOTA TÉCNICA Nº
988/2019/SEI-MCTIC, cujo teor explicitou o seguinte (Doc. nº 3782509 - SEI), in verbis:

 
1. Trata-se de formalização da outorga deferida à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL
CONCORDIA DE SAO BENEDITO, CNPJ: 10.707.320.028/0001-55, vencedora do processo de
seleção pública, objeto do Aviso de Habilitação nº 4/2012, publicado no DOU em 13/07/2012, em
conformidade com a Portaria nº 355, de 12/07/2012, para executar o Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São
Benedito/CE, por meio do canal 290E, de acordo com o Despacho de Homologação do Ministro
nº 2195 de 12/04/2017, publicado no Diário Oficial da União em 20/04/2017.
2. Conforme razões explicitadas na NOTA TÉCNICA Nº 27747/2018/SEI-MCTIC 3696984, a
Fundação Educativa e Cultural Concordia de Sao Benedito foi cientificada da necessidade de
juntada de documentos. O Ofício nº 49828/2018/SEI-MCTIC, enviado em 19/12/2018, teve
resposta tempestiva pelo protocolo 01250.002737/2019-04 3780226, de 18/01/2019. Foi
apresentada a certidão de regularidade para com a fazenda federal (bem como para com a
seguridade social) e os documentos exigidos da diretoria, mas a entidade esclareceu que já
ocorreu nova eleição em 16/01/2019 (data posterior ao envio do Ofício nº 49828/2018), mas a Ata
está em processo de registro.
3. Como o intuito primordial da exigência exarada era atualizar o quadro diretivo, cumpre
prorrogar o prazo a fim de se obter essa informação para os autos.
4. Assim, a Fundação Educativa e Cultural Concordia de Sao Benedito receberá nova notificação
da necessidade de juntada de:
(a) de ato registrado de eleição dos novos dirigentes (referente a eleição de 2019) e
(b) juntar tambem os documentos correlatos atualizados exigidos pela norma que rege o certame,
inclusive dos que denotam a idoneidade moral dos novos dirigentes (mandato vigente), quais
sejam:
(...)
5. Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da presente Nota Técnica, por
meio de ofício, para que apresente a documentação acima listada, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data do seu recebimento, sob pena de destituição da outorga em apreço.
 

10. Em seguida, a mencionada Fundação carreou a documentação acima solicitada (Doc. nº 3836208 - Proc.
Administrativo nº 01250.006375/2019-12).
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11. Diante dos documentos juntados, a SERAD não identificou óbice para que seja conferida a permissão de
exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de São Benedito, Estado do Ceará, pela Fundação Educativa e Cultural Concórdia de São Benedito, consoante
os termos da NOTA TÉCNICA Nº 5180/2019/SEI-MCTIC (Doc. nº 4033993 - SEI).

 
12. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com as
minutas de exposição de motivos e de portaria, que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta Pasta.

 
13. Esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1. PROCEDIMENTO PARA CONCESSÃO DO SERVIÇO RADIODIFUSÃO PARA FINS

EDUCATIVOS
 

14. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que o procedimento
relacionado à autorização para execução do serviço de radiodifusão com a finalidade educativa encontra-se disciplinado
pela Constituição Federal, pela Lei nº 4.117,de 27 de agosto de 1962, pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,
com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, e pelas demais normas aplicáveis à espécie.

 
15. Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço normativo que
regulamenta o assunto, cumpre transcrever os seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio, in verbis:

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL
 
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização
para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da
complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.
§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do
recebimento da mensagem.
§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.4º O cancelamento da concessão ou
permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.
§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.
Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu
órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.
 
DECRETO Nº 52.795, DE 31 DE OUTUBRO DE 1963
 
(...)
Art. 10. A outorga para execução dos serviços de radiodifusão será precedida de procedimento
licitatório, observadas as disposições legais e regulamentares.                       (Redação dada pelo
Decreto nº 2.108, de 24.12.1996)
§ 1º O processo de outorga, nos termos do edital, destina-se a garantir tratamento isonômico aos
participantes e observará os princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade e da
publicidade.    
(...)
Art. 14. O procedimento licitatório terá início com a publicação de aviso no Diário Oficial da
União, que deverá conter a indicação do local e as condições em que os interessados poderão
obter o texto do edital, bem assim o local, a data e a hora para a apresentação das propostas para
fins de habilitação e julgamento.                                 (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de
24.12.1996)
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§ 1º O aviso de edital deverá ser publicado com antecedência de sessenta dias da data marcada
para a apresentação das propostas.                                  (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de
24.12.1996)
§ 2º Qualquer modificação no edital exige a mesma divulgação que foi dada ao texto original,
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.      
Art. 15.  Para a habilitação, será exigida das pessoas jurídicas interessadas documentação
relativa:                             (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
I - a sua habilitação jurídica e a de seus sócios e dirigentes;                             (Redação dada pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
II - a sua qualificação econômico-financeira; e                           (Redação dada pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
III - a sua regularidade fiscal e trabalhista.                                   (Redação dada pelo Decreto nº
9.138, de 2017)§ 1º  A documentação relativa à habilitação jurídica da pessoa jurídica
consistirá:                           (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - em formulário de requerimento de outorga, disponibilizado pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações;                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - no ato constitutivo e nas suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por
ações, na cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual
conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; e                          (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
III - em certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica.                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017
§1º A documentação relativa à habilitação jurídica da pessoa jurídica
consistirá:                           (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - em formulário de requerimento de outorga, disponibilizado pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações;                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - no ato constitutivo e nas suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por
ações, na cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual
conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; e                          (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
III - em certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica.                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 2º  Sem prejuízo de outras declarações que possam ser solicitadas, o requerimento de
outorga a que se refere o inciso I do § 1º conterá as declarações de
que:                    (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento
pleiteado;                   (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão
ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;                            (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IV - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal,
direta ou indireta;                             (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição;                            (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;                        (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a
processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital
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estiver situada na faixa de fronteira;                             (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais
informações pertinentes; e                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e
“q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.                         (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
§ 3º  A documentação relativa à habilitação jurídica dos sócios e dos dirigentes consistirá
na prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, a fim de
atender ao disposto no § 1º do art. 222 da Constituição, feita por meio da apresentação
de:                              (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - certidão de nascimento ou casamento;                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
II - certificado de reservista;                        (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - cédula de identidade;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;                       (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
V - carteira profissional;                            (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - carteira de trabalho e previdência social; ou                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)
VII - passaporte.                              (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
(...)
§ 7º  A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica
consistirá:                            (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - na prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ;                            (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - na prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede
da pessoa jurídica, na forma da lei;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - na prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações - Fistel;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IV - na prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS; e                            (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - na prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.                           (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
(...)
Art 17. A outorga de autorizações para a execução de serviço de radiodifusão será feita através de
concessões ou permissões.
(...)
Art 27. Os prazos de concessão e permissão serão de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifusão
sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão.
(...)
Art. 29.  A pessoa jurídica vencedora submeterá à aprovação do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, no prazo de cento e vinte dias, contado da data da
adjudicação do objeto da licitação, os locais escolhidos para a montagem da estação e as plantas,
os orçamentos e as demais especificações técnicas dos equipamentos. (Redação dada pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 1º  Não será admitida a prorrogação do prazo a que se refere o caput, exceto em decorrência de
caso fortuito ou força maior, conforme entendimento do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 2º  Encerrado o prazo a que se refere o caput sem que tenham sido apresentados os locais
escolhidos para a montagem da estação, o direito da pessoa jurídica à contratação
decairá.                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 3º  O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, na hipótese prevista
no § 2º, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para atender ao disposto
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no caput, em prazo igual e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive
quanto ao preço atualizado da outorga, em conformidade com o ato convocatório, ou revogar a
licitação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em edital.                            (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
(...)
Art. 31.  O órgão competente do Poder Executivo federal fará publicar, após o pagamento do
boleto a que se refere o art. 30, ato do qual constarão, entre outras que se fizerem necessárias, as
seguintes informações:                         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
(...)
§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações portaria de outorga, que será enviada ao Congresso
Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para
deliberação.                          (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de outorga,
após a indicação pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do licitante
apto à contratação, o qual será enviado ao Congresso Nacional por meio de mensagem da
Presidência da República, para deliberação.                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
§ 3º  A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto legislativo acerca da
aprovação da outorga, é condição de eficácia do decreto ou portaria.                      (Redação dada
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
Art. 31-A.  A pessoa jurídica apta à contratação será convocada para, no prazo de até sessenta
dias, contado da data de publicação do Decreto Legislativo que aprovou a outorga, celebrar o
contrato de concessão ou permissão, cujo extrato será publicado no Diário Oficial da
União.                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 1º  A pessoa jurídica apta à contratação será notificada quanto à data, à hora e ao local de
celebração do contrato de concessão ou permissão.                   (Redação dada pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
§ 2º  O contrato será firmado pelo dirigente da pessoa jurídica apta à contratação e pelo Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações que, quanto aos serviços de
radiodifusão de sons e imagens, representará o Presidente da República no
ato.                  (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 

16. Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para execução do serviço de radiodifusão
para fins educativos deve ser realizado à luz do que dispõe a legislação anteriormente mencionada.

 
17. É oportuno registar que os efeitos legais da emissão definitiva da outorga para prestação do serviço de
radiodifusão encontram-se condicionada a apreciação prévia do Congresso Nacional, consoante o disposto no art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

 
II.2 –  ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
 

18. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado no procedimento seletivo para prestação do
serviço de radiodifusão para fins educativos, cumpre analisar as especificidades do caso em questão, no que se refere ao
aspecto jurídico-formal.

 
19. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de
Radiodifusão, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 5180/2019/SEI-MCTIC, manifestou-se nos seguintes termos a respeito
da permissão de exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de São Benedito, Estado do Ceará, pela Fundação Educativa e Cultural Concórdia de São
Benedito (Doc. nº 4033993 - SEI), in verbis:

 
1. Trata-se de formalização da outorga deferida à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL
CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO, CNPJ: 07.320.028/0001-55, vencedora do processo de
seleção pública, objeto do Aviso de Habilitação nº 4/2012, publicado no DOU em 13/07/2012, em
conformidade com a Portaria nº 355, de 12/07/2012, para executar o Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São
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Benedito/CE, por meio do canal 290E, de acordo com o Despacho de Homologação do Ministro
nº 2195 de 12/04/2017, publicado no Diário Oficial da União em 20/04/2017.
2. Após a adjudicação da outorga, objeto do processo de seleção em referência, a adjudicante
apresentou o devido projeto de instalação da estação e de utilização de equipamentos, a fim de
viabilizar a aprovação do local e equipamentos da respectiva emissora, em cumprimento ao
disposto no art. 29 do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi
dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012. Assim, no dia 12/12/2018, foi assinado o correspondente
Despacho de Aprovação de Local nº SEI 3572188, estando a entidade, portanto, apta à obtenção
da outorga em questão.
3. Acontece, porém, que em 23/08/2017 foi publicado o Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de
2017, que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e promoveu a inversão de
algumas fases até então dispostas para o procedimento da outorga do serviço em questão. A partir
de agora, haverá a publicação da Portaria de outorga, quando o processo será encaminhado para
apreço pelo Congresso Nacional, e somente após a publicação do Decreto Legislativo se realizará
a assinatura do contrato, senão vejamos:
(...)
4. Informa-se, por fim, que foram acostadas aos autos as certidões fiscais atualizadas em nome da
entidade (3780226 e 3696970), bem como espelho SIACCO da Fundação (4035300) e dos
dirigentes (4033987), onde é possível aferir que os limites de outorga informados no Decreto-Lei
nº 236/1967, estão sendo devidamente respeitados tanto pela entidade, quanto pelos dirigentes,
vez que não possuem outorga em seus nomes ou da Fundação.
5. Diante do exposto, sugerimos o encaminhamento dos presentes autos à Consultoria Jurídica,
juntamente com as minutas de Portaria Ministerial e Exposição de Motivos que seguem ao final
desta Nota Técnica, para que:
a. se manifeste quanto à regularidade jurídico-formal do processo; e
b. após, sejam os autos remetidos a esta Secretaria, para finalização dos procedimentos
necessários à outorga.

 
20. Portanto, infere-se que a SERAD manifestou-se no sentido de que houve o preenchimentos os requisitos
previstos na normas aplicáveis à espécie, para a exploração do serviço de radiodifusão com a finalidade educativa pela
citada Fundação, consoante os termos da NOTA TÉCNICA Nº 5180/2019/SEI-MCTIC, dentre outras manifestações
técnicas elaboradas.

 
21. Como foi abordado alhures (vide itens 2 e 3 deste PARECER), o Ministro de Estado desta Pasta
homologou o processo seletivo, referente ao Aviso de Habilitação nº 4, de 12/07/2012, e adjudicou à Fundação Educativa
e Cultural Concórdia de São Benedito, conferindo a permissão para execução do serviço de radiodifusão, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de São Benedito/CE.

 
22. No que concerne ao preenchimento dos requisitos estabelecidos nos normativos de regência, infere-se que
foi encaminhado o projeto técnico de instalação da estação e a SERAD aprovou o local de instalação da estação, assim
como a utilização dos respectivos equipamentos (Docs. nºs 3571707 e 3572188 - SEI).

 
23. A  referida Fundação carreou os seguintes documentos, dentre outros: i) certidão positiva com efeitos de
negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, com validade até 15 de julho de 2019 (Doc.
nº 3780226 - Proc. Administrativo nº 01250.002737/2019-04); ii) ata registrada com os novos dirigentes da
Fundação (Doc. nº 3836208 - Proc. Administrativo nº 01250.006375/2019-12); iii) declaração de que nenhum dos
dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 ((Doc. nº 3836208 - Proc. Administrativo nº 01250.006375/2019-12);
iv) Declaração de que não participa da direção de outras entidades executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão,
na localidade objeto da concessão ou permissão pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios
diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67 (D(Doc. nº 3836208 - Proc. Administrativo
nº 01250.006375/2019-12); v) declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial (Doc. nº 3836208 - Proc. Administrativo nº
01250.006375/2019-12); vi) comprovação de que os membros da diretoria são brasileiros natos ou naturalizados há mais
de 10 (dez) anos (Doc. nº 3836208 - Proc. Administrativo nº 01250.006375/2019-12).
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24. Vale esclarecer, ainda, que a permissão para execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos será efetivada com a respectiva assinatura do contrato, conforme a
redação do art. 31-A do Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017, e os termos do
PARECER Nº 075/2011/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO CGU nº 1167/2011, elaborados pela
Consultoria-Geral da União - CGU/AGU.

 
25. Com efeito e à luz das normas de regência, afigura-se que é necessária que sejam observadas as seguintes
etapas:i) expedição de portaria ministerial, conferindo permissão à citada Fundação; ii) submissão da matéria ao
Congresso nacional para edição do decreto legislativo ratificador; iii) e elaboração do contrato.

 
26. Face ao exposto, não existe óbice, no aspecto jurídico-formal, que obstaculize o deferimento da
permissão para a Fundação Educativa e Cultural Concórdia de São Benedito para execução do serviço de radiodifusão
com a finalidade educativa.

 
27. Por fim, é importante consignar que não foi suscitado nenhum esclarecimento de natureza jurídica a esta
Consultoria Jurídica, pelo que a presente análise foi fundada, tão somente, no controle da legalidade para emissão de
permissão de exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de São Benedito, Estado do Ceará.

 
III – CONCLUSÃO
 

28. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal,
que sejam observadas as seguintes orientações: i) não existe impedimento jurídico para emissão de permissão para
execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de São Benedito, Estado do Ceará, pela Fundação Educativa e Cultural Concórdia de São Benedito; ii) a minuta de
despacho elaborada pela SERAD está apta a ser assinada pela autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo,
cabendo à mencionada Secretaria verificar a existência de eventual erro material; iii) é necessária a deliberação do
Congresso Nacional sobre a prestação do serviço de radiodifusão com fins educativos pela entidade interessada,
consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federa; iv) após a edição do decreto legislativo, compete a este
Ministério adotar as medidas administrativas para elaboração do respectivo contrato.

 
29. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta conferir permissão, por meio de edição de portaria, para
execução do serviço de radiodifusão com a finalidade educativa.

 
30. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive no que concerne à submissão
da matéria ao Congresso Nacional para deliberação.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 13 de maio de 2019.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000044192201274 e da chave de acesso 337869d2

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 261168649 no endereço eletrônico
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00516/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.044192/2012-74
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO,
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico, para avaliação.

 
Brasília, 14 de maio de 2019.
 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000044192201274 e da chave de acesso 337869d2

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 262186152 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): EMMANUEL FELIPE BORGES
PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 14-05-2019 17:10. Número de Série: 264097435512019350. Emissor: AC CAIXA PF
v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00545/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.044192/2012-74
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO,
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o DESPACHO Nº 00516/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da lavra do Dr. Emmanuel
Felipe Borges Pereira Santos, Advogado da União e Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,
aprovando o PARECER Nº 00294/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU de autoria do Dr. João Paulo Santos Borba,
Advogado da União e Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 17 de maio de 2019.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
CONSULTOR JURÍDICO

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000044192201274 e da chave de acesso 337869d2

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 263898737 no endereço eletrônico
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.044192/2012-74
 
Interessado: Fundacao Educativa E Cultural Concordia de Sao Benedito
 
Assunto: Outorga de radiodifusão educativa
 

Trata-se de minuta de portaria que visa a outorgar permissão à
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO, CNPJ nº
07.320.028/0001-55, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de São Benedito, Estado do Ceará, por
meio do canal 290E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos.

Considerando que as áreas técnica e jurídica não erigiram quaisquer
óbices à matéria, conforme se depreende da Nota Técnica nº 5180/2019/SEI-
MCTIC (4033993) e do Parecer nº 291/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (4210070),
manifesto-me favorável à adoção das medidas necessárias ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

 

Brasília, 25 de julho de 2019.

 

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 29/07/2019, às 11:45 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4442151 e o código CRC 59741457.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.044192/2012-74 SEI nº 4442151
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO
 

PORTARIA Nº 3515/2019/SEI-MCTIC
 

de 29 de julho de 2019
 

MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º,
§ 2º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.044192/2012-74, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL
CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO, CNPJ nº 07.320.028/0001-55, para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
São Benedito, Estado do Ceará, por meio do canal 290E, aprovando, ainda, o local
de instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, a ser assinado pela entidade,
nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
30/07/2019, às 18:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4449609 e o código CRC F7CD28DA.
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PORTARIA Nº 3.513/SEI, DE 30 DE JULHO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º-B, § 5º,
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos processos
nº 53710.000410/1999 e nº 01250.058829/2017-79, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada ao Sistema SJV de
Comunicação, CNPJ nº 03.066.936/0001-03, por meio da Portaria nº 93, publicada no
Diário Oficial da União de 22 de fevereiro de 2005, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São José da Varginha, estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 3.514/SEI, DE 30 DE JULHO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º-B, § 5º,
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos administrativos
nº 53100.000679/2004 e nº 01250.059582/2017-16, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação de Mídia
Comunitária de Caieiras, inscrita no CNPJ nº 02.890.745/0001-07, por meio da Portaria nº
358, publicada no Diário Oficial da União de 20 de julho de 2006, para executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Caieiras, estado de São Paulo.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 3.515/SEI, DE 30 DE JULHO DE 2019

MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo nº 53000.044192/2012-74,
resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA
DE SÃO BENEDITO, CNPJ nº 07.320.028/0001-55, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Benedito, Estado do Ceará, por
meio do canal 290E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela
outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão
objeto do contrato de permissão da outorga, a ser assinado pela entidade, nos termos da
legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 3.517/SEI, DE 30 DE JULHO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53680.000603/1998 e nº 53900.025214/2014-15, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a contar de 08 de novembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação Beneficente São Sebastião, CNPJ nº
02.521.244/0001-45, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itapecuru Mirim, estado do Maranhão.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 3.519/SEI, DE 30 DE JULHO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º, da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53640.000019/1999 e nº 53900.043147/2015-00, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Comunitária e
Assistencial de Ibicoara, CNPJ nº 16.255.200/0001-25, por meio da Portaria nº 659,
publicada no Diário Oficial da União de 10 de maio de 2002, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibicoara, estado da Bahia.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL DE BIOSSEGURANÇA

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 22, DE 31 DE JULHO DE 2019

Estabelece as condições para concessão de
autorização de liberação planejada no meio
ambiente de eucalipto geneticamente modificado e
seus derivados.

A COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL DE BIOSSEGURANÇA - CTNBIO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares e, de acordo com o disposto no inciso II do artigo 14
da Lei nº 11.105, de 24 de Março de 2005, resolve:

Art. 1º - As instituições interessadas em obter autorização de liberação
planejada no meio ambiente de eucalipto geneticamente modificado e seus derivados
deverão seguir as seguintes condições:

I - garantir a distância mínima de:
a. 1 (um) quilômetro em relação a pomares abertos de produção comercial de

sementes de eucalipto;
b. 1 (um) quilômetro em relação a estabelecimentos apícolas comerciais ou

domésticos com Apis mellifera, cadastrados no Ministério de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, Departamento de Inspeção de Produto Animal ou relacionado, de acordo
com o Decreto n. 9013 de 29 de março de 2017.

c. 3 (três) quilômetros em relação a estabelecimentos apícolas pré-existentes à
época da instalação do experimento e estabelecimentos com abelhas da Tribo
Meliponini;

II - incluir no desenho experimental uma bordadura contendo pelo menos (2)
duas linhas de eucalipto em idade igual ou superior às plantas geneticamente modificadas
sob avaliação, cujoexperimento poderá ser implantado em uma área de plantio comercial
de eucalipto ou em áreas isoladas;

III - monitorar e eliminar, em áreas isoladas, o surgimento de plantas
espontâneas de eucalipto na distância mínima de 10 (dez) metros ao redor do
experimento;

IV- observar uma das seguintes alternativas na utilização da biomassa inativa
produzida pelos experimentos com eucalipto geneticamente modificado, de forma a
impedir sua propagação e o consumo humano ou animal:

a. utilização da biomassa inativa derivada de organismo geneticamente
modificado - OGM para a produção industrial e artesanal de produtos madeireiros, como
celulose e papel, chapas de fibras e partículas, carvão vegetal, madeira para construção
civil, etc;

b. queima ou incineração em fornos, carvoarias, olarias, caldeiras ou outros
meios de queima de biomassa inativa derivada de OGM para produção de energia, após
secagem ao ar por cerca de 60(sessenta) dias; ou

c. enterrio, incorporação, deposição ou manutenção como cobertura em áreas
com Certificado de Qualidade em Biossegurança - CQB, quando as condições logísticas
indicarem;

d. Outras, caso a caso, a critério da CTNBio.
e. Para os itens a) e b) deste inciso II não haverá necessidade de ser o

estabelecimento portador de CQB.
§1º. A completa utilização da biomassa deverá ser assegurada pela Comissões

Internas de Biossegurança - CIBio da requerente.
§2º A inativação da capacidade de propagação da biomassa, assim como da

rebrota do eucalipto, poderá ser realizada por método mecânico, químico ou secagem
natural a critério da ComissõesInternas de Biossegurança - CIBio da requerente.

§3º O transporte da biomassa derivada de OGM e a sua utilização é de inteira
responsabilidade da CIBio da requerente e obedecerá o que estabelece a Resolução Nº 18,
de 23 de março de 2018.

§4º Entende-se por eucalipto todas as espécies dos gêneros Eucalyptus,
Corymbia e Angophora.

§5º A CTNBio poderá estabelecer outras condições para a liberação planejada
no meio ambiente de eucalipto geneticamente modificado [e derivados], a depender do
caso concreto.

Art. 2º - Desde que o eucalipto a ser liberado no meio ambiente seja
considerado como um derivado de OGM, não haverá necessidade, em regra, de a
instituição responsável possuir CQB.

§1º Caso o eucalipto a ser liberado no meio ambiente seja considerado um
OGM, deverá ser observada a regra disposta no art. 45 do Decreto nº 5.591, de 22 de
novembro de 2005, que exige a emissão de CQB para a sua liberação no meio
ambiente.

§2º Havendo dúvidas sobre a natureza do organismo ou sobre a necessidade de
emissão de CQB para liberação no meio ambiente de derivados de OGM, a CTNBio, no uso
de suas competências estabelecidas na Lei nº 11.105, de 24 de março de 2005, decidirá
tecnicamente a respeito.

Art. 3º Fica revogado o Comunicado n° 2 da CTNBio, de 12 de julho de
2007.

Art. 4º Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA SUELI SOARES FELIPE
Presidente da Comissão

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA Nº 2.653/SEI, DE 29 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
73, do Capítulo IV, da Portaria 217, de 25 de janeiro de 2019, publicada no D.O.U. de
28/01/2019, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de
2006, bem como o que consta no Processo nº 01250.025675/2019-09, resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
LTDA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, na
localidade de CURVELO/MG, o canal 23 (vinte e três), correspondente à faixa de frequência
de 524 a 530 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº
5.820, de 2006.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do desligamento do
sinal analógico na referida localidade, conforme cronograma definido pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade
comprovar por estudo de viabilidade, apresentado juntamente com o projeto técnico de
instalação da estação neste Ministério, que não interferirá em outra entidade outorgada,
com utilização do mesmo canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade referida no caput, a
autorização de uso de radiofrequência deverá ser emitida pela Anatel em data anterior ao
desligamento do sinal analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 467/SEI, DE 8 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista
o disposto no Anexo XI, Art. 73, Inciso XXII, da Portaria MCTIC n° 217, de 25 de janeiro de
2019, publicada no Diário Oficial da União em 28 de janeiro de 2019, e considerando o que
consta no processo n.º 01250.013773/2019-95, resolve aprovar a alteração das
características técnicas da estação de frequência modulada da RÁDIO JORNAL DE RIO
CLARO LIMITADA, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, no município de RIO CLARO, estado de São Paulo, utilizando o canal 232
(duzentos e trinta e dois), classe A2, nos termos da Nota Técnica nº 4600/2019/SEI-
MC TIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃOS DE 29 DE JULHO DE 2019

Nº 392 - Processo nº 53500.011190/2011-87
Recorrente/Interessado: SKY SERVIÇOS DE BANDA LARGA LTDA., ACOM COMUNICAÇÕ ES
LTDA. CNPJ/MF n. 00.497.373/0001-10 e 02.126.673/0001-18
Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel: a) conhecer do Pedido de
Reconsideração SEI nº 1816546 interposto conjuntamente por SKY SERVIÇOS DE BANDA
LARGA LTDA. (incorporadora da TELESERV S.A.) e ACOM COMUNICAÇÔES LTDA. para, no
mérito, dar-lhe provimento parcial, para se retificar a alínea "d" do Acórdão nº 158, de 3
maio de 2017 (SEI nº 1426341); b) rever, de ofício, o preço público devido pela SKY
SERVIÇOS DE BANDA LARGA LTDA. pelo direito de uso de radiofrequências associadas à
exploração do SCM e demais serviços, nos termos do Voto nº 13/2019/VA (SEI nº
4098578); c) condicionar a expedição do Ato de Prorrogação do Direito de Uso de
Radiofrequências à apresentação, pela SKY SERVIÇOS DE BANDA LARGA LTDA., de todas as
certidões comprobatórias de sua regularidade fiscal, devidamente válidas, retificando a
alínea "d" do Acórdão nº 158/2017-CD; e, d) receber o Pedido de conexão protocolizado
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.044192/2012-74
Referência: PORTARIA Nº 3515/2019/SEI-MCTIC 4449609
 
Interessado: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO
BENEDITO
Assunto: Registro de Portaria
 

Ao

Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão - SECIR.

 

 

Referência: Processo nº53000.044192/2012-74

 

 

Tendo em vista a publicação da PORTARIA Nº 3515/2019/SEI-
MCTIC 4449609, de 30/07/2019, em 01/08/2019 4460276, que outorga permissão
à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO, CNPJ nº
07.320.028/0001-55, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de São Benedito, Estado do Ceará,
por meio do canal 290E, encaminhem-se os autos para conhecimento e
consequente registro da referida Portaria no Sistema de Outorga de Radiodifusão
do Mosaico. Após adotadas as devidas providências, favor encaminhar os
autos ao SERAD, para assinatura da Exposição de Motivos
(anexo 4474856) e posterior envio à Casa Civil, ressaltando-se que:

a) já constam dos autos os documentos referentes à instrução feita no
processo principal (conforme listagem abaixo),

- Nota Técnica nº 9558/2016 3695915 e 5180/2019 4033993

- Pareceres CONJUR nº 1021/2016 3695935 e nº 294/2019 4210070

- Despacho nº 2195/2016, DOU de 20/04/2017 3695966

e

b) depois do encaminhamento à Casa Civil, este processo deverá ficar
sobrestado até a publicação do Decreto Legislativo em questão.
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Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 13/08/2019, às 18:20 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 14/08/2019, às 08:53 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 14/08/2019, às 10:08 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 14/08/2019, às 19:22 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4474801 e o código CRC 197B3A8A.

 
Minutas e Anexos
4474856
 

Referência: Processo nº 53000.044192/2012-74 SEI nº 4474801
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: Fundação Educativa e Cultural Concórdia de São Benedito

Nome Fantasia: Fundação Educativa e Cultural Concórdia de São Benedito

Telefone: (88) 3626-2561 E-mail: educativaconcordia@hotmail.com

CNPJ: 07.320.028/0001-55 Número do Fistel: 50417381492

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: Rua Capitão Miranda Complemento:

Bairro: Centro Numero: 642

Município: São Benedito UF: CE CEP: 62370000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: São Benedito UF: CE

Latitude: -4.05 Longitude: -40.88333

Parâmetros Técnicos

Canal: 290 Frequência: 105.9 MHz Classe: C ERP: 0.3kW

Altura: 60 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: 0 º Polarização: HCI: 0 m ERP Máximo: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000441922012

74

3515 Portaria MCTIC 30/07/2019 01/08/2019 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Jurídico

Histórico de Documentos Emitidos
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Relatório do Canal

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Jurídico

Horário de funcionamento

00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação de Documentação e Informação
Divisão de Gestão da Informação
Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão

DESPACHO

Processo nº: 53000.044192/2012-74
 

 

Certifico que, fiz o cadastramento prévio no Sistema de Outorga de
Radiodifusão do Mosaico (evento SEI nº 4521843), referente a FUNDAÇÃO
EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO, CNPJ nº
07.320.028/0001-55, de acordo com a Portaria nº 3.515, de 30 de julho de 2019.
Publicada no D.O.U. do dia 01/ 08/ 2019, que autoriza a executar o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, por meio do canal 290E, no município de São Benedito, Estado do
Ceará.

É oportuno lembrar que este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

De ordem, encaminho o presente processo ao Serviço de
Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e Consignações da União -
SERED.

 

Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe
do Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão, em
20/08/2019, às 17:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4517968 e o código CRC 9F2ADCC0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.044192/2012-74 SEI nº 4517968
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Apoio Técnico da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.044192/2012-74

 

 

De ordem do Secretário de Radiodifusão, encaminho o presente
Processo ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, para as providências constantes no Despacho SECIR (4517968).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
21/08/2019, às 11:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4522870 e o código CRC 76D17F39.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.044192/2012-74 SEI nº 4522870
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO

Processo nº: 53000.044192/2012-74
Referência: Despacho SECIR (4517968)
Interessado: Fundação Educativa E Cultural Concórdia de São Benedito
Assunto: Registro de Portaria

 

 Encaminhe-se à Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União (CGEC) para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 22/08/2019, às 18:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4523505 e o código CRC 6807AEFF.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.044192/2012-74 SEI nº 4523505
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.044192/2012-74
Referência: Minuta da Exposição de Motivos e do Parecer de Mérito (4474856)
 
Interessado: Fundação Educativa E Cultural Concórdia de São Benedito
Assunto: Encaminhar à Casa Civil
 

À Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

Tendo em vista a publicação d a PORTARIA Nº 3515/2019/SEI-
MCTIC 4449609, de 30/07/2019, no DOU de 01/08/2019 4460276, que outorga
permissão à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO,
CNPJ nº 07.320.028/0001-55, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de São Benedito, Estado do Ceará,
por meio do canal 290E, encaminhem-se os autos para encaminhamento à Casa
Civil.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 23/08/2019, às 09:20 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 23/08/2019, às 09:13
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 23/08/2019, às 12:12 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 25/08/2019, às 21:37 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4560822 e o código CRC 295E4EF1.
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Minutas e Anexos
 
Minuta da Exposição de Motivos e do Parecer de Mérito (4474856)

Referência: Processo nº 53000.044192/2012-74 SEI nº 4560822
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E DO PARECER DE MÉRITO

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de 2019.

 

      Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.044192/2012-
74, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de São Benedito, Estado do Ceará, por meio do canal
290E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, publicado
no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado à
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO, CNPJ nº
07.320.028/0001-55, por intermédio do Despacho de Homologação nº 2195, de 12
de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 20 de abril de 2017, em
conformidade com a Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário
Oficial da União de 13 de julho de 2012.

 

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade
as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme informado na Nota
Técnica nº 5180/2019/SEI-MCTIC e análise procedida pela Consultoria Jurídica
deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº  294/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU.

 

3.       Com base nesses posicionamentos, fora expedida a PORTARIA Nº
3515/2019/SEI-MCTIC, de 30 de julho de 2019, publicada no Diário Oficial da União
de 1º de agosto de 2019, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de São Benedito, Estado do Ceará.

 

4.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
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Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 

 

MINUTA DO PARECER DE MÉRITO

 

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
São Benedito, Estado do Ceará.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Edição de Decreto Legislativo que ratifica a outorga da permissão à FUNDAÇÃO
EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO, CNPJ nº
07.320.028/0001-55, para executar o serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de São
Benedito, Estado do Ceará, por meio do canal 290E, que produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.
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7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Pelo regular prosseguimento do feito.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 13/08/2019, às 18:20 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 14/08/2019, às 08:53 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 14/08/2019, às 10:08 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 14/08/2019, às 19:22 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4474856 e o código CRC 185316AD.

Referência: Processo nº 53000.044192/2012-74 SEI nº 4474856

Minuta da Exposição de Motivos e do Parecer de Mérito (4474856)         SEI 53000.044192/2012-74 / pg. 44



EM nº 00575/2019 MCTIC
 

Brasília, 26 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.044192/2012-74, 
relativo  a  procedimento  de  seleção pública  para  outorga  de serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Benedito, Estado 
do Ceará, por meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, 
publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  13  de  julho  de  2012,  cujo  objeto  foi  adjudicado  à 
FUNDAÇÃO  EDUCATIVA  E  CULTURAL  CONCÓRDIA  DE  SÃO  BENEDITO,  CNPJ  nº 
07.320.028/0001-55, por intermédio do Despacho de Homologação nº 2195, de 12 de abril de 2017, 
publicado no Diário Oficial da União de 20 de abril de 2017, em conformidade com a Portaria n°  
355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012.

2.                       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de 
acordo com a  legislação aplicável  à  matéria,  demonstrando possuir  a  entidade as  qualificações 
exigidas  para  a  execução do serviço,  conforme informado na  Nota  Técnica  nº  5180/2019/SEI-
MCTIC e análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº 
294/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU.

3.                       Com  base  nesses  posicionamentos,  fora  expedida  a  PORTARIA Nº 
3515/2019/SEI-MCTIC, de 30 de julho de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 1º de 
agosto de 2019, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 
São Benedito, Estado do Ceará.

4.                       Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o 
ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36536/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.044192/2012-74.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:15
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4692074 e o código CRC 9E5281CE.

Referência: Processo nº 53000.044192/2012-74 SEI nº 4692074
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.044192/2012-74
Referência: Publicação da Portaria nº 3.515/SEI, de 30/07/2019, em
01/08/2019 (SEI nº 4460276)
 
Interessado: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO
BENEDITO
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

Tendo em vista a Publicação da Portaria nº 3.515/SEI, de 30/07/2019,
em 01/08/2019 (SEI nº 4460276), referente à seleção do Aviso de Habilitação nº
4/2012, publicado no DOU em 13/07/2012, para outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, no município de São Benedito/CE, por meio do canal 290E, que
adjudicou o objeto à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO
BENEDITO, CNPJ nº 07.320.028/0001-55 (Despacho de Homologação nº 2.195, de
12 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União em 20/04/2017 - SEI
nº 3695966), encaminhe-se a minuta atualizada de Exposição de Motivos e
o Parecer de Mérito, para as providências consectárias.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 22/07/2021, às
11:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
03/08/2021, às 21:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7902121 e o código CRC 6D658E3C.

 
Minutas e Anexos

Minuta atualizada de Exposição de Motivos (SEI nº 7902146) e o Parecer de
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Mérito (SEI nº 7902159)

Referência: Processo nº 53000.044192/2012-74 SEI-MCOM nº 7902121
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCOM

Brasília,            de                         de 2021.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53000.044192/2012-74, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de São Benedito, Estado do Ceará, por
meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de
2012, publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi
adjudicado à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO,
CNPJ nº 07.320.028/0001-55, por intermédio do Despacho de Homologação nº
2.195, de 12 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 20 de abril
de 2017, em conformidade com a Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme informado na Nota
Técnica nº 5180/2019/SEI-MCTIC e análise procedida pela Consultoria Jurídica
deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº  294/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU.

3. Com base nesses posicionamentos, fora expedida a PORTARIA Nº
3.515/2019/SEI-MCTIC, de 30 de julho de 2019, publicada no Diário Oficial da União
de 1º de agosto de 2019, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de São Benedito, Estado do Ceará.

4. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada
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pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 22/07/2021, às
11:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7902146 e o código CRC 138DCD6B.

Referência: Processo nº 53000.044192/2012-74 SEI-MCOM nº 7902146
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

PARECER DE MÉRITO Nº 64/2021/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
São Benedito, Estado do Ceará, por meio do canal 290E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Edição de Decreto Legislativo que ratifica a outorga da permissão à FUNDAÇÃO
EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO, para executar o serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, no município de São Benedito, Estado do Ceará, por meio do canal
290E, que produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO, CNPJ nº
07.320.028/0001-55

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.
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7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Pelo regular prosseguimento do feito.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 22/07/2021, às
11:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7902159 e o código CRC D96DD334.

 

Referência: Processo nº 53000.044192/2012-74 SEI nº 7902159
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 04 de agosto de 2021.

Senhor Presidente da República,

Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53000.044192/2012-74, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de São Benedito, Estado do Ceará, por
meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de
2012, publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi
adjudicado à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO,
CNPJ nº 07.320.028/0001-55, por intermédio do Despacho de Homologação nº
2.195, de 12 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 20 de abril
de 2017, em conformidade com a Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012.

Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme informado na Nota
Técnica nº 5180/2019/SEI-MCTIC e análise procedida pela Consultoria Jurídica
deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº  294/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU.

Com base nesses posicionamentos, fora expedida a PORTARIA Nº
3.515/2019/SEI-MCTIC, de 30 de julho de 2019, publicada no Diário Oficial da União
de 1º de agosto de 2019, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de São Benedito, Estado do Ceará.

Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

PARECER DE MÉRITO Nº 64/2021/SEI-MCOM
 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São
Benedito, Estado do Ceará, por meio do canal 290E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Edição de Decreto Legislativo que ratifica a outorga da permissão à FUNDAÇÃO
EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO, para executar o serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, no município de São Benedito, Estado do Ceará, por meio do canal
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290E, que produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO, CNPJ nº
07.320.028/0001-55

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Pelo regular prosseguimento do feito.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações
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Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/08/2021, às 20:43
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7956136 e o código CRC 9419C7CA.

Referência: Processo nº 53000.044192/2012-74 SEI nº 7956136
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 7849/2021/MCOM

Brasília, 05 de Agosto de 2021

 

À Senhora
Estella Dantas
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (7956136).

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (7902121),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (7956136), para
conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 09/08/2021, às 17:46
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7961515 e o código CRC 6C134A65.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 7849/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.044192/2012-74 - Nº SEI: 7961515
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 8368/2021/MCOM

Brasília, 13 de Agosto de 2021

 

Ao Senhor
Marcus Vinícius Queiroz Barbosa
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (7956136)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM
(7902121) , encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (7956136),
para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 13/08/2021, às 16:32 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7989060 e o código CRC C0F4270E.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 8368/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.044192/2012-74 - Nº SEI: 7989060
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EM nº 00312/2021 MCOM 
  

Brasília, 15 de Outubro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.044192/2012-74, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Benedito, Estado do Ceará, por 
meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, publicado no 
Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO 
EDUCATIVA E CULTURAL CONCÓRDIA DE SÃO BENEDITO, CNPJ nº 07.320.028/0001-55, 
por intermédio do Despacho de Homologação nº 2.195, de 12 de abril de 2017, publicado no Diário 
Oficial da União de 20 de abril de 2017, em conformidade com a Portaria nº 355, de 12 de julho de 
2012, publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a 
execução do serviço, conforme informado na Nota Técnica nº 5180/2019/SEI-MCTIC e análise 
procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº 
294/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU. 

3.                Com base nesses posicionamentos, fora expedida a PORTARIA Nº 3.515/2019/SEI-
MCTIC, de 30 de julho de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 1º de agosto de 2019, que 
outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Benedito, Estado do 
Ceará. 

4.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 22167/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.044192/2012-74.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/10/2021,
às 16:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8255492 e o código CRC CDC1675F.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22167/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.044192/2012-74 - Nº SEI: 8255492
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